
Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5369 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N.º 2.412-A, DE 2007 
(Do Sr. Regis de Oliveira) 

Dispõe sobre a execução administrativa da Dívida Ativa da União, dos 
Estados, do Distrito Federal, dos Municípios, de suas respectivas 
autarquias e fundações públicas, e dá outras providências. 

NOVO DESPACHO: 
CONSTITUA-SE COMISSÃO ESPECIAL, CONFORME DETERMINA O 
ART. 34, INCISO 11, DO RICD, TENDO EM VISTA A COMPETÊNCIA 
DAS SEGUINTES COMISSÕES:  
DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, INDÚSTRIA E COMÉRCIO; 
TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO; 
FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO (MÉRITO E ART. 54, RICD) E  
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (MÉRITO E ART. 54, 
RICD) 

APRECIAÇÃO: 
Proposição sujeita à apreciação do Plenário 

S U M Á R I O 
I - Projeto inicial 

II- Projetos apensados: 5080/09 e 5081/09 

(*) Republicado em 12/11/2015 para inclusão de apensados
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III - Emendas apresentadas em Plenário (31) 

IV - Nova apensação: PL 5082/09 

V – Na Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público: 

 Emendas apresentadas ao PL 5082/09 (21)

VI - Emendas apresentadas em Plenário ao PL 5082/09 (31) 

VII – Novas apensações: 5488/13,1575/15 e 3337/15 
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o Congresso Nacional decreta: 
Capítulo I 

DISPOSIÇOES INTRODUTÓRIAS 

Art. 1° A execução administrativa da Dívida Ativa da União, dos 

Estados, do Distrito Federal, dos Municípios e de suas respectivas autarquias e 

fundações públicas será regida por esta lei e, subsidiariamente, pelo Código de 

Processo Civil. 

Parágrafo único. A execução fiscal contra pessoa jurídica de 

direito público permanece regida pelo disposto nos artigos 730 e 731 do Código de 

Processo Civil. 

Capítulo 11 

DOS CRÉDITOS EXECUTÁVEIS ADMINISTRATIVAMENTE 

Art. 2° Qualquer valor cuja cobrança seja atribuída por lei às 

entidades de que trata o artigo 10 será considerado crédito da Fazenda Pública. 

§ 1° A Dívida Ativ~ da Fazenda Pública, compreendendo a 
tributária e a não tributária, abrange atualização monetái-is, juros, multa de mora ou 

de ofício e demais encargos previstos em lei ou contrato. 

§ 2° A inscrição, que constitui o ato de controle administrativo 

da legalidade, será feita pelo órgão competente para a apurar a liquidez e certeza do 

crédito e suspenderá a prescrição, para todos os efeitos de direito, por 180 (cento e 

oitenta) dias ou até a instauração da execução fiscal administrativa, se esta ocorrer 
antes de findo aquele prazo. 

§ 30 Atendendo critérios de economicidade e eficiência, o 

órgão competente para processar a execução fiscal pode fixar valor mínimo para a 
instauração do procedimento. 

§ 4° A Fazenda Pública pode cumular várias execuções fiscais 
contra o mesmo devedor, ainda que fundadas em títulos diferentes. 
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Art. 3° O Crédito Fiscal regularmente inscrito goza de 

presunção de certeza e liquidez. 

Parágrafo Único. A presunção a que se refere este artigo é 

relativa e pode ser ilidida por prova inequívoca, a cargo do executado ou de terceiro, 

a quem aproveite. 

Art. 4° Aplica-se ao crédito da Fazenda Pública de natureza 

não tributária o disposto nos artigos 186 e 188 a 192 do Código Tributário Nacional. 

Capítulo 111 

DA COMPETÊNCIA 

Art. 5° A execução fiscal será promovida pelo órgão da 

Fazenda Pública das entidades a que se refere o caput do art. 1° em cuja jurisdição 

se situar o domicílio do executado, sua residência ou onde for encontrado. 

§ 10 A Fazenda Pública pode escolher o domicílio ou a 
residência de qualquer dos devedores, quando houver mais de um, ou o local onde 

qualquer deles for encontrado. 

§ 20 A execução fiscal pode ser promovida ainda no lugar em 

que se praticou o ato ou ocorreu o fato que deu origem à dívida, embora nele não 

mais resida o executado, ou no local da situação dos bens/quando a dívida deles se 

originar. 

§ 3° O crédito da União será inscrito e executado na 

Procuradoria da Fazenda Nacional. 

§ 4° As entidades a que se refere o caput do art. 1° poderão, 
mediante a celebração de acordos ou convênios, realizar atos processuais relativos 

ao processamento de execuções fiscais da Dívida Ativa umas das outras. 

Art. 6° Os atos executivos determinados pelo órgão 
. encarregado da execução fiscal serão reàlizados pelos agentes fiscais, com 

observância do devido processo legal. 

§ 1° A execução fiscal será processada nos próprios autos de 

inscrição da Dívida Ativa. 
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§ 2° O mandado executivo expedido pelo órgão encarregado 

da execução fiscal será instruído com a Certidão de Dívida Ativa, que dele fará parte 

integrante, como se transcrita fosse, e poderão constituir um único documento, 

preparado inclusive por processo eletrônico. 

Capítulo IV 

DA INSCRiÇÃO E DA CERTIFICAÇÃO DA DivIDA ATIVA 

Art. 70 O Termo de Inscrição de Dívida Ativa conterá: 

I - o nome do devedor, dos co-responsáveis e, sempre que 
conhecido, o domicílio ou residência de um e d~ outros; 

11 - o valor originário da dívida, bem como o termo inicial e a 

forma de calcular os juros de mora e demais encargos previstos em lei ou contrato; 

111- a origem, a natureza e o fundamento legal ou contratual da 

dfvida; 

IV - a indicação, se for o caso, de estar a dívida sujeita a 
atualização monetária, bem como o respectivo fundamento logal e o termo inicial 

para o cálculo; 

V - a data e o número de inscrição no Registro da Dívida Ativa; 

VI - o número do processo administrativo ou do auto de 

infração, se neles estiver apurado o valor da dívida. 

§ 10 A Certidão de Dívida Ativa conterá os mesmos elementos 

do Termo de Inscrição e será autenticada pela autoridade competente. 

§ 2° O Termo de Inscrição e a Certidão de Dívida Ativa 
poderão ser preparados e numerados por processo manual, mecânico ou eletrônico. 

Art. 8° Após a notificação do devedor, a Certidão de Dívida 
Ativa não poderá ser emendada ou substitulda, nem se admitirá a desistência da 

execução, se já houver embargos, salvo se estes cuidarem de questões meramente 
processuais, arcando a entidade exeqüente, nesse caso, com as despesas do 
processo. 
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§ 1° Quando os embargos versarem sobre questões de mérito, 
a emenda ou substituição da Certidão de Dívida Ativa e a desistência total ou parcial 

da execução somente serão possíveis com a concordância expressa do executado, 

devendo a Fazenda Pública arcar com as despesas processuais. 

§ 2° Na hipótese de emenda ou substituição da Certidão de 
Dívida Ativa, será assegurada ao executado a devolução dos prazos para 

impugnação ou embargos. 

Capítulo V 

DO SUJEITO PASSIVO 

Art. 9° A execução fiscal poderá ser promovida contra: 

I - o devedor, reconhecido como tal no título executivo; 

II - o fiador; 

111 - o espólio; 

IV-a massa; 

v - o responsável, nos termos da lei, por dívidas tributárias ou 

não, de pessoas físicas ou pessoas jurídicas de direito privado; e 

VI - os sucessores a qualquer título. 

§ 1° O administrador judicial, ° síndico, o comissano, o 
liquidante, O· inventariante e o administrador, nos casos de recuperação judicial, 

falência, concordata, liquidação, inventário, insolvência ou concurso de credores, 
respondem solidariamente pelo valor dos bens administrados que alienarem ou 

derem em garantia antes de garantidos os créditos da Fazenda Pública. 

§ 2° Ao crédito da Fazenda Pública, de qualquer natureza, 
aplicam-se as normas relativas à responsabilidade prevista na legislação tributária, 

civil e comercial. 

§ 3° Os responsáveis, inclusive as pessoas indicadas no § 1° 

deste artigo, poderão nomear bens livres e desembaraçados do devedor, tantos 
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quantos bastem para pagar a dívida. Os bens dos responsáveis ficarão, porém, 

sujeitos à execução, se os do devedor for~m insuficientes à satisfação da dívida. 

Capítulo VI 

DA NOTIFICAÇÃO 

Art. 10. O despacho que ordenar a expedição do mandado 

executivo importa em ordem para: 

I - notificação do executado para, no prazo de 15 (quinze) 

dias, pagar a divida, com juros, multa de mora ou de ofício e demais encargos 

indicados na Certidão de Divida Ativa, impugná-Ia administrativamente ou ajuizar 

embargos à execução, com efeito suspensivo, perante o juizo competente; 

11 - penhora de bens suficientes, se não for paga a dívida, nem 

impugnada a execução ou ajuizados embargos, ou ainda se forem a impugnação ou 

os embargos rejeitados; 

111 - arresto de bens garantidores, ·se o executado não tiver 

domicílio certo ou se dele se ocultar, se não for encontrado, apresentar impugnação 

ou propuser embargos manifestamente protelatórios ou se agir de má-fé, nos termos 

dos artigos 17, incisos I a VII e 600, incisos I a IV, do CPC. 

IV - registro do arresto ou da penhora, independentemente do 

pagamento de custas ou de outras despesas cartorárias; 

V - avaliação dos bens arrestados ou penhorados. 

Art. 11. Se o devedor não for encontrado, será notificado por 

edital, sem prejuízo do arresto desde logo de bens suficientes para garantia da 

execução. 

§ 10 O editai de notificação será afixado na sede do órgão 

fiscal processante, publicado uma só vez' no órgão oficial, gratuitamente, com prazo 
de 30 (trinta) dias, e conterá a indicação da fazenda credora, o nome do devedor e 

dos co-responsáveis, o montante da divida atualizada e sua natureza, a data e o 
número da inscrição no Registro da Dívida Ativa, o prazo para pagamento e o 

endereço da entidade exeqüente. 
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§ 2° O executado ausente do Pais será notificado por edital, 

com prazo de 60 (sessenta) dias. 

§ 3° Não haverá notificação pelo correio ou com hora certa, na 

execução fiscal. 

Art. 12. A impugnação administrativa, versando questão de 

ordem pública, declarável de ofício pelo próprio órgão encarregado de processar a 

execução, pode ser interposta por simples petição nos autos. 

§ 1 ° A impugnação administrativa suspende o prazo para o 

pagamento ou interposição de embargos do executado. 

§ 2° Da decisão sobre a impugnação não cabe recurso. 

§ 3° Rejeitada a impugnação, o devedor será notificado para, 

no prazo de 15 (quinze) dias efetuar o pagamento do débito, devidamente 

atualizado, ou ajuizar embargos. 

Art. 13. A 'notificação do executado, pelo agente fiscal ou por 

edital, inter.rompe a prescrlçao, que recomeça a fluir pelo· prazo previsto no artigo 

174, do Código Tributário Nacional. 

Capitulo VII . 

DO ARRESTO E DA PENHORA 

Art. 14. Transcorrido o prazo sem o pagamento, a impugnação 

administrativa ou o ajuizamento dos embargos, ou se estes forem rejeitados, o 

arresto converte-se em penhora. 

Parágrafo único. Far-se-á a intimação da penhora ao 

executado, pessoalmente ou por edital, se for o caso. 

Art. 15. Salvo determinação contrária da entidade credora, o 

arresto ou a penhora de bens obedecerá a seguinte ordem: 

- dinheiro, em espécie ou em depósito ou aplicação em 

instituição financeira; 
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11 - títulos da dívida pública da pessoa jurídica de direito 

público executante, que tenham cotação em mercado; 

111 - títulos da divida pública da União, dos Estados, do Distrito 

Federal ou dos Municípios, com cotação em mercado; 

mercado; 

IV - títulos e valores mobiliários que tenham cotação em 

V - pedras e metais preciosos; 

VI - bens imóveis; 

VII - navios e aeronaves; 

VIII - veículos de via terrestre; 

IX - bens 'móveis em geral; 

x - direitos e ações, rendas e prestações periódicas. 

§ 10 A penhora poderá recair em qualquer bem do executado, 
exceto os que a lei declare absolutamente impenhoráveis. ' 

§ 2° Podem ser penhorados, à falta de outros bens, os frutos e 

rendimentos dos bens inalienáveis e impenhoráveis, salvo se destinados à 
satisfação de prestação alimentícia. 

§ 3° A penhora poderá recair, ainda, sobre estabelecimento 
comercial, industrial ou agricola, bem como sobre plantações ou edifícios em 

construção. 

§ 4° Se a penhora recair sobre imóvel, far-se-á, sempre, a 
intimação do cônjuge, se houver. 

§ 50 Tratando-se de penhora sobre bem indivisível, a meação 
do cônjuge alheio à execução recairá sobre o produto da alienação do bem. 

Art. 16. Se a penhora efetuar-se em dinheiro, o valor 

penhorado converter-se-á, de logo, em renda da Fazenda Pública. 

§ 1° No caso d~ arresto em dinheiro, o valor arrestado será 

convertido em depÓSito bancário, à ordem e disposição da entidade credora, em 

9
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estabelecimento oficial de crédito, que assegure atualização monetária, de acordo 
com os índices oficiais, até o trânsito em julgado da sentença definitiva dos 

embargos. 

§ 2° Para possibilitar a penhora de dinheiro em depósito ou 

aplicação financeira, os agentes fiscais podem requisitar à autoridade supervisora do 

sistema bancário, preferencialmente por meio eletrônico, informações sobre a 

existência de ativos em nome do executado, bem como, no mesmo ato, determinar 

sua indisponibilidade, até o valor indicado na execução. 

§ 3° As informações limitar-se-ão à existência ou não de 

depósito ou aplicação até o valor indicado na execução. 

~ Obedecidas normas de segurança equivalentes às 

aplicáveis aos processos judiciais (Art. 659, § 6° do Código de Processo Civil), a 

penhora de numerário e as averbações de penhoras de bens móveis e imóveis 

podem ser realizadas por meios eletrônicos. 

Art. 17. O auto de arresto ou de penhora conterá, além dos 

requisitos materiais e formais dos arts. 664 e 665 do Código de Processo Civil, 

também a avaliação dos bens arrestados ou penhorados, por quem os realizar. 

Parágrafo único. O agente fiscal encarregado do cumprimento 

do mandado executivo entregará cópia do auto de arresto ou de penhora, para fins 

de registro: 

I - no ofício próprio, se o bem for imóvel ou a ele equiparado; 

11 - na repartição competente para emissão do certificado de 

registro, se for veículo; 

111 - na junta comercial, na Bolsa de Valores, e na sociedade 

comercial, se forem ações, debêntu(es, partes beneficiárias, cotas ou qualquer outro 

título, crédito ou direito societário nominativo. 

Art. 18. Até a assinatura do auto de arrematação ou de 
adjudicação dos bens penhorados, poderá ser deferida, ao executado ou a terceiros, 

a substituição da penhora por depósito em dinheiro, que se converterá em 

pagamento da dívida. 
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Parágrafo único. O órgão encarregado da execução fiscal 

poderá determinar a substituição dos bens arrestados ou penhorados por outros, 

independentemente da ordem enumerada no artigo 15, bem como determinar o 

reforço da penhora insuficiente. 

Art. 19. O curso da execução físcal será suspenso, quando não 

forem localizados bens sobre os quais possa recair a penhora. 

§ 1 ° Decorrido o prazo de 1 (um) ano, sem que sejam 

encontrados bens penhoráveis, os 'autos da execução fiscal serão arquivados, pelo 

prazo prescricional de 5 (cinco) anos. 

§ 2° Encontrados bens 'penhoráveis dentro do prazo 
prescricional previsto no § 1°, serão desarquivados os autos para prosseguimento da 

execução fiscal. 

§ 3° Quando não encontrar bens penhoráveis, o agente fiscal 
descreverá na certidão os que guarnecem a residência ou o estabelecimento do 

executado. 

§ 4° A prescrição, de que trata o § 1°, poderá ser decretada de 

ofício pelo órgão competente para a exeução fiscal ou pelo juízo competente para 
decidir os embargos do executado. 

Art. 20. O executado poderá indicar à penhora bens livres e 

desembaraçados oferecidos por tercei.ro, com o consentimento expresso do 

respectivo cônjuge, se for o caso. 

Parágrafo único. O terceiro será intimado, sob pena de contra 
ele prosseguir a execução nos próprios autos, para, no prazo de 10 (dez) dias: 

1- remir o bem, se a garantia for real; 

11 - remir a execução, pagando a dívida com juros, multa de 
mora ou de ofício e demais encargos indicados na Certidão de Dívida Ativa, pelos 

quais se obrigou, se a garantia for fidejussória. 
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Capítulo VIII 

DOS EMBARGOS 

Art. 21 Os embargos.à execução fiscal da Dívida Ativa da 

Fazenda Pública serão julgados pelo juízo do local onde funcionar o órgão da 

Fazenda Pública encarregado do seu processamento administrativo. 

Parágrafo único. A competência para processar e julgar os 

embargos exclui a de qualquer outro juízo, inclusive o da falência, da recuperação 

judicial, da concordata, da liquidação, da insolvência ou do inventário. 

Art. 22. Quando houver mais de um executado, o prazo para 

cada um deles conta-se a partir da respectiva notificação, salvo tratando-se de 

cônjuges. 

Art. 23. O executado poderá pagar a parcela da divida, que 

julgar incontroversa e embargar a execução do remanescente. 

Art. 24. No prazo dos embargos à execução fiscal, o 

executado, sob pena de preclusão, alegará toda a matéria útil à defesa, requerendo 

provas e juntando aos autos os documentos e o rol de até três testemunhas, ou, a 

critério do juiz, até o dobro desse limite. 

Parágrafo único. Não será admitida reconvenção e as 

exceções, salvo as de suspeição, incompetência e impedimento, serão argüidas 

como matéria preliminar e serão processadas e julgadas com os embargos. 

Art. 25. Recebidos os embargos, o juiz mandará citar a 

fazenda exeqüente, por intermédio de seu procurador, para impugná-los no prazo de 

15 (quinze) dias, designando em seguida audiência de instrução e julgamento, se for 

o caso. 

§ 1° Não se realizará audiência, se os embargos versarem 

somente matéria de direito ou, sendo de direito e de fato, a prova for exclusivamente 

documental, casos em que o juiz proferirá a sentença no prazo de 10 (dez) dias. 

§ 2° Não haverá remessa oficial da sentença que julgar 

procedentes os embargos. quando: 

12
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I :- O valor da execução fiscal não exceder a 240 (duzentos e 

quarenta) salários mínimos; ou 

11 - a sentença fundar-se em jurisprudência do plenário do 
Supremo Tribunal Federal ou em súmula desse tribunal ou do tribunal superior 

competente. 

Art. 26. Qualquer intimação ao representante judicial da 

Fazenda Pública será feita pessoalmente, mas poderá realizar-se mediante vista dos 

autos, com sua imediata remessa, pelo cartório ou secretaria. 

Art. 27. É lícíto também ao executado ajuizar embargos à 

arrematação ou à adjudicação, fundados em: 

I - nulidades da execução, desde que não haja preclusão, nos 

termos do art. 24: 

11 - p~gamento, novação, transação, compensação ou 
prescriçao, desde que supervenientes à penhora; 

111 - excesso ou vicios da penhora ou de seu reforço; 

IV - vícios ou impropriedades da avaliação. 

Art. 28. Rejeitados os embargos, em decisão definitiva, o 
executado será notificado para pagar a dívida e .seus respectivos encargos, 

devidamente atualizados, no prazo de 10 (dez) dias. 
" 

. Àrt. 29. No caso de embargos manifestamente protelatórios, o 

juiz imporá multa ao embargante, no valor de até 20% (vinte por cento) do montante 
em execução. 

Capitulo IX 

DA ADJUDICAÇÃO 

Art. 30. A Fazenda Pública poderá adjudicar 05 bens 

penhorados pelo preço da avaliação, se a execução não for embargada, se 
rejeitados os embargos ou se, findo o leilão, não houver licitantes. 

13
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§ 1° A Fazenda Pública terá ainda preferência para adjudicar 
os bens penhorados, em igualdade de condições com a melhor oferta obtida em 

leilão, no prazo de 30 (trinta) dias. 

§ 2° Se o preço da avaliação ou o valor da melhor oferta for 

superior ao dos créditos da Fazenda Pública, a diferença será depositada 
previamente à adjudicação, pela entidade exeqüente, em estabelecimento oficial de 

crédito, à disposição do executado, no prazo de 10 (dez) dias. 

Art. 31. Os bens penhorados podem ser alienados 
antecipadamente, quando houver risco de perecimento ou depreciação ou manifesta 

vantagem, desde que haja concordância do executado. 

Parágrafo único. Na hipótese do caput, o produto da alienação 

será destinado ao pagamento da dívida exeqüenda. 

Capítulo X 

13 

DA ARREMATAÇÃO 

Art. 32. Ressalvado o disposto nos arts. 30 e 31, a alienação 
de quaisquer bens penhorados será feita em leilão público, no lugar designado pelo 

órgão encarregado de processar a execução fiscal. 

§ 1° A Fazenda Pública poderá ordenar e o executado poderá 

requerer que os bens sejam leiloados englobadamente ou em lotes individualizados. 

§ 2° Cabe ao arrematante o pagamento da comissão do 

leiloeiro e demais despesas indicadas no edital. 

§ 3° A alienação poderá ser realizada também por meio de 
leilão eletrônico, com o uso de páginas na rede mundial de computadores, 

administradas pelos próprios órgãos processantes ou em convênio firmado com 
entidades, públicas ou privadas, atendidos os requisitos de ampla publicidade, 

autenticidade e segurança e com observância das regras estabelecidas na 

legislação sobre certificação digital. 

Art. 33. A arrematação será precedida de edital, afixado no 

local de costume, na sede do órgão incumbido da execução fiscal, e publicado no 
órgão oficial em resumo, uma só vez e gratuitamente, sem prejuízo do emprego 

14
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facultativo de outros meios de divulgação que assegurem a ampliação da 

publicidade. 

Parágrafo único. O prazo entre as datas de publicação do 

edital e do leilão não será superior a 30 (trinta) nem inferior a 10 (dez) dias. 

Art. 34. A execução prosseguirá pelo saldo remanescente, se o 

valor do crédito da Fazenda Pública for superior ao obtido pela arrematação, pela 

alienação antecipada ou pela adjudicação dos bens. 

Capítulo XI 

DOS MEIOS ASSECURATÓRIOS DA EFiCÁCIA DA EXECUÇÃO FISCAL 

Art. 35. A execução fiscal não está sujeita a concurso de 

credores ou habilitação em falência. recuperação judicial. concordata, inventário ou 

arrolamento. 

Parágrafo Único. Ressalvados os créditos decorrentes da 
legislação do trabalho ou do acidente de trabalho e, na falência, os enumerados pela 

legislação específica, o concurso de preferência somente se verifica entre pessoas 
jurídicas de direito público, na seguinte ordem: 

I - União, suas autarquias e fundações públicas; 

" - Estados, Distrito Federal. suas autarquias e fundações 
públicas, conjuntamente e pro rata; 

111 - Municípios, suas autarquias e fundações públicas, 
conjuntamente e pro rata; 

Art. 36. Nos processos de falência, recuperação judicial, 
concordata, inventário, arrolamento ou concurso de credores. nenhuma alienação 
será judicialmente autorizada sem a prova de SOlUÇa0 do crédito fiscal ou de 

concordância da Fazenda Pública. 

Parágrafo único. O disposto no caput não se aplica, se 

comprovado nos autos terem sido reservados bens ou rendas suficientes ao total 
pagamento do crédito fiscal. 

15
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Art. 37. Sem prejuízo dos privilégios especiais sobre 

determinados bens, que sejam previstos em lei, responde pela satisfação do crédito 

da Fazenda Pública a totalidade dos bens e das rendas, de qualquer origem ou 

natureza, do sujeito passivo, seu espólio ou sua massa, inclusive os gravados por 

ônus real ou cláusula de inalienabilidade ou impenhorabilidade, seja qual for a data 

da constituição do ônus ou da cláusula, excetuados unicamente os bens e rendas 

que a lei declare absolutamente impenhoráveis. 

Parágrafo único. Ficam ainda sujeitos à execução os bens 

alienados em fraude de execução. 

Art. 38. Considera-se em fraude de execução a alienação ou 

oneração de bens ou rendas, ou o seu começo, por sujeito passivo em débito para 

com a Fazenda Pública por crédito tributário ou não tributário regularmente inscrito, 

salvo na hipótese de terem sido reservados pelo devedor bens ou rendas suficientes 

ao total pagamento da divida em execução. 

Art. 39. Não corre a prescrição em favor do executado que: 

I - frauda a execução; 

" - opõe-se maliciosamente à execução, empregando ardis e 
meios artificiosos; 

111 - resiste injustificadamente às ordens executivas; 

IV - não indica ao agente fiscal onde se encontram os bens 

sujeitos à execução. 

Art. 40. Mediante a apresentação do mandado executivo, os 

agentes fiscais poderão exigir todas as informações de que disponham os tabeliães, 
escrivães, diretores de secretarias de varas e serventuários de ofício, entidades 

bancárias e demais instituições financeiras, empresas de administração de bens, 
corretores, leiloeiros e despachantes oficiais, inventariantes, síndicos, comissários e 

liquidatários e quaisquer outras entidades ou pessoas portadoras de informações 
necessárias à execução do crédito da Fazenda Pública, com relação a bens, rendas, 

negócios ou atividades de terceiros, mantendo-se o sigilo legal, sob pena de 

responsabilidade administrativa, civil e penal, sem prejuízo do disposto no artigo 5°, 

inciso XXXIV, alínea b, da Constituição Federal. 

16
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Art. 41. Sempre que, para efetivar a execução, for necessário o 

emprego de força policial, o agente fiscal a reguisitará, mediante a simples exibição 

do mandado executivo: 

Art. 42. Os arts. 1°,2°, 5°, 12 e 13 da Lei nO Lei n° 8.397, de 6 

de janeiro de 1992, passam a vi,gorar com a seguinte redação: 

"Art. 10 O procedimento cautelar fiscal poderá ser 

instaurado após a constituição do crédito, inclusive no curso da execução 

da Dívida Ativa da União, dos Estados, do Distrito Federal, dos Municípios 

e de suas respectivas autarquias e fundações públicas. (NR) 

Art. 2° ............................... ; ...................................... .. 

v - notificado pela Fazenda Pública para que proceda ao 

recolhimento do crédito fiscal: 

a) deixa de pagá-lo no prazo legal; 

Art. 50 A, medida cautelar fiscal será requerida ao juiz 

competente para o julgamento dos embargos à execução administrativa 

da Dívida Ativa da Fazenda Pública. 

Parágrafo único. Se os embargos estiverem em Tribunal, 

será competente o relator do recurso. (NR) 

Art. 12. A medida cautelar fiscal conserva a sua eficácia 
na pendência do processo de execuçao fiscal administrativa ou do 

julgamento dos embargos, mas pode, a qualquer tempo, ser revogada ou 
modificada. (NR) 

Art. 13 ..................................................................... . 

17
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111 - se forem acolhidos, em decisão definitiva, os 

embargos judiciais do devedor contra a execução fiscal: 

......................................................................... (NR)" 

Capítulo XII 

DISPOSiÇÕES FINAIS 

17 

Art. 43. As Fazendas Públicas da União, dos Estados, do 

Distrito Federal, dos Municípios e de suas respectivas autarquias e fundàções 

públicas prestar-se-ão mútua assistência e permutarão informações necessárias ou 

convenientes para viabilizar a execução de seus respectivos créditos, inclusive sobre 

a situação patrimonial dos devedores, mantendo-se o sigilo previsto no artigo 198, 

do Código Tributário Nacional, sem prejuízo do disposto no artigo 5°, inciso XXXIV, 

alínea b, da Constituição Federal. 

Art. 44. A Fazenda Pública não está sujeita ao pagamento de 

custas e emolumentos. A prática de atos processuais de seu interesse dependerá, 

contudo, de preparo ou de prévio depósito, quando forem indispensáveis para a 

realização do processo judicial. 

Parágrafo único. Vencida, a Fazenda Pública ressarcirá o valor 

das despesas feitas pela parte contrária. 

Art. 45. Compete à Fazenda Pública baixar normas sobre o 

recolhimento do crédito respectivo perante a repartição competente, inclusive quanto 

aos modelos de documentos de arrecadação. 

Art. 46. O procurador, o agente fiscal ou qualquer outro 

servidor público que, por ação ou omissão, culposa ou dolosa, prejudicar a 

execução, será responsabilizado, civil, penal e administrativamente. 

Parágrafo único. O agente fiscal deverá efetuar no máximo em 

30 (trinta) dias as diligências que lhe forem ordenadas, salvo motivo de força maior 

devidamente justificado. 

Art. 47. As publicações de atos processuais poderão ser feitas 

resumidamente ou reunir num só texto os de diferentes processos. 

18
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Parágrafo único. As publicações farão sempre referência ao 

número do processo e da correspondente inscrição em Dívida Ativa, bem como aos 

nomes das partes e de seus representantes, suficientes para a sua identificação. 

Art. 48. O processo administrativo correspondente à inscrição 

do crédito fazendário, à execução fiscal ou à ação proposta contra a Fazenda 
Pública será mantido na repartição competente, dele se extraindo cópias 

autenticadas ou certidões que forem requeridas pelas partes ou requisitadas pelo 

Ministério Público. 

Parágrafo único. Mediante requisição do juiz à repartição 

competente, poderá o processo administrativo ser exibido na sede do juizo, lavrando 

o serventuário termo de recebimento, para instrução de qualquer feito judicial, 

devendo os autos do processo administrativo ser devolvidos à procuradoria 

competente no prazo de até 30 (trinta) dias .. 

Art. 49. O processamento das ações de execução judicial da 
Dívida Ativa da Fazenda Pública em que já houver sido regularmente citado o 

devedor, na data em que entrar em vigor esta lei, prosseguirá de acordo com as 
regras vigentes no regime jurídico anterior, até a sua decisão definitiva. 

Art. 50. Resalvado o disposto no artigo 49, ficam revogadas as 

disposições em contrário, especialmente: . 

I - A lei nO 6.830, de 22 de setembro de 1980; 

11 - Na Lei nO 8.397, de 6 de janeiro de 1992, a alínea a do 

inciso V e o inciso VI do artigo 2°; o art. 11; os incisos I e II do art. 13; o art. 14; e o 
art. 15. 

Art. 51. Esta lei entra em vigor noventa dias após a data de sua 
publicação. 

JUSTIFICACÃO 
Há muito tempo se buscam soluções para o problema do 

congestionamento do Poder Judiciá.rio, e' suas conseqOências danosas sobre a 
demora na prestação jurisdicional, sobre a ineficácia das decisões judiciais e a 

conseqOente desmoralização das instituições democráticas. Visando a suprimir os 
entraves, o País vem promovendo um sistemático processo de reformas normativas, 

que se estende desde alterações em nível constitucional - como, por exemplo, as 

19
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trazidas pela Emenda nO 45 - até mudanças na lei ordinária, de que são exemplo as 

Leis nO 11.187 e 11.232, de 2005, e 11.276, 11.277 e 11.280, de 2006. 

Esse meritório esforço não pode deixar de lado o 

aperfeiçoamento das ações que interessam ao Estado na qualidade de parte. Os 

dados hoje disponíveis comprovam, com efeito, ser o poder público o principal 

responsável pela sobrecarga de'trabalho do Judiciário. Seja pela repetição de ações 

em que est~o em jogo interesses homogêneos, seja pela tradição de esgotar as vias 

recursais, mesmo quando reconhecidamente já não há mais qualquer possíblidade 

de sucesso, seja pela própria estrutura da legislação processual brasileira, que por si 

s6 dificulta a tramitação, o fato é que qualquer medida que produzisse alguma 

racionalização dos meios por que o próprio Estado recorre ao Poder Judiciário já 

seria motivo de expressiva melhora, no que diz respeito à satisfação das demandas 

da sociedade quanto ao seu desempenho. 

Entre as medidas de racionalização dos processos que sempre 

têm sido cogitadas. entre os que se dedicam ao estudo do tema, encontra~se o 

processamento administrativo das execuções fiscais. A atividade de execução, com 

efeito. tem natureza muito mais administrativa do que jurisdicional. Com exeção de 

alguns poucos aspectos em que há realmente uma decisão judicial, solucionando 

controvérsia efetiva entre as partes litigantes - e que se processam por meio de 

embargos - pode-se afirmar que a principal atividade do juiz, ao conduzir a atividade 

de execução, é de cunho nitidamente administrativo. A· autoridade judicial atua 

sobretudo fazendo aplicar a legislação, fazendo atuar a vontade da lei. 

19 

Nada mais natural, nessa ordem de idéias, do que transferir 

esses atos para a esfera administrativa propriamente dita, onde estarão mais 

adequadamente localizados. Além de maior celeridade - em benefício de todos, 

especialmente daqueles que pagam regularmente seus tributos e dívidas - essa 

mudança trazendo também, a05 juízes, maior disponibilidade para desempenharem 

as funções em que efetivamente se faz mister a capacidade de julgar, a habilidade 

de interpretar a norma e solucionar conflitos. 

Nem seria preciso reafirmar, nesse ponto, o compromisso com 

as garantias do livre e amplo acesso ao Poder Judiciário. Trata-se de princípio 

constitucional inseparável da estrutura de um Estado que se pretenda Democrático e 

de Direito. E a translação do processamento das execuções fiscais para a esfera 

administrativa em nenhuma medida ferirá esse princípio, desde que se assegure aos 

20
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cidadãos e contribuintes' o respeito ao que reza o inciso XXXV do art. 5° da 

Constituição Federal. 

A proposta que ora se eleva ao debate, nesta Casa, tem o 

propósito de estruturar essa müdança de paradigmas, para a execução dos créditos 

fiscais. 

Trata-se; como já mencionado, de um novo passo na 

caminhada rumo à racionalização da prestação jurisdicional do Estado, ao tempo em 

que pretende simplificar e dar mais agilidade a procedimentos que, afinal, não 

passam da conclusão, da materialização, da concretização da vontade da norma 
jurídico-tributária, quando essa concretização não se realiza pela submissão 

voluntária do contribuinte, mas vem a exigir a constrição de seus bens, para garantir 

o cumprimento do interesse público. 

Embora o eixo principal da tramitação das execuções fiscais 

esteja sendo transferido, da competência do Judiciário para a do Executivo, a 

proposta toma o cuidado de garantir o acesso do contribuinte às vias judiciais, por 

meio de embargos à execução fiscal e à adjudicação ou à arrematação. Está assim 

assegurada a possibilidade de o executado submetersl!a causa ao julgamento do 

juiz. Mas ao juiz fica reservada, enfim, a atividade estritamente jurisdicional - que é 
de interpretar e julgar. 

A constriçã.o patrimonial, inerente aos processos de execução, 
far-se-á, assim como hoje, sob o poder de império do Estado. Mas o agente público 

dela encarregado será outro: o titular do órgão da Fazenda Pública, designado 

especificamente para essa atribuição e sujeito a todas as responsabilidades dela 

decorrentes. No caso da União, a proposta já especifica como órgão responsável a 

Procuradoria da Fazenda Nacional, que é o órgão hoje encarregado do 

processamento e inscrição da Dívida Ativa federal. 

Em linhas gerais, a proposta inova pouco, quanto aos 

procedimentos executivos. Pode-se mesmo afirmar que, procurando seguir a 

tendência mais moderna, e que já se vem implementando no tocante à execução 

comum, apenas promove a translação da competência. segundo a sua definição 

doutrinária mais aceita, vale dizer, da atribuição de parcela do poder de império do 

Estado a um determinado órgão de sua estrutura, a fim de que ponha em prática os 
atos materiais necessários à realização de suas funções. 

21
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Outras alterações normativas se fazem necessanas, 

evidentemente, como decorrência natural dessa mudança, ou para atualizar alguns 
aspectos da norma ora em vigor, entre as quais merecem destacar-se as seguintes: 

a) a possibilidade de o devedor manejar a impugnação 

administrativa da execução fiscal, antes mesmo de recorrer ao Judiciário, versando 
qualquer questão de ordem pública, declarável de ofício pelo próprio órgão 

encarregado da execução, por simples petição nos autos (art. 13); , 
b) a possibilidade de os agentes fiscais requererem, inclusive 

por meio eletrônico, à autoridade supervisara do sistema bancário, informações 
sobre a existência de ativos em nome do executado e a sua indisponibilidade, se for 

o caso, até o valor da execução (art. 17, §§ 2° a 4°); 

c) a possiblidade de penhora de numerário e as averbações de 
penhoras de bens móveis e imóveis serem realizadas por meios eletrônicos, desde 

que obedecidas normas de segurança adequadas, baseadas no dispositivo já em 
vigor do Código de Processo Civil (CPC - art. 659, § 6°); 

d) o fim da remessa oficial da sentença que julgar procedentes 
os embargos, quando o valor da execução fiscal não exceder a 240 (duzentos e 

quarenta) salários mínimos ou quando a sentença fundar:-se em jurisprudencia do 
plenário do Supremo Tribunal Federal ou em súmula desse tribunal ou do tribunal 

superior competente; 

e) a possiblidade de os bens do executado irem a leilão por 
meio de processo eletrônico. 

Quanto ao requerimento de informações sobre a existência de 
ativos em nome do executado - e a sua indisponibilidade - é bom esclarecer, 
prevenindo eventuais questionamentos futuros, uma vez que se trata de matéria 
tendente a gerar polêmica, que não se trata de violação ao sigilo 

constitucionalmente protegido, porque o agente público não está autorizado a 
requisitar informações a respeito dos valores eventualmente existentes, mas 

simplesmente da existência ou não de valores até o montante do débito fiscal - o 
que é bem diferente, além de consentãneo com a sua atribuiçao. Atende-se, assim, 

ao interesse público vinculado à efetividade da legislação fiscal, sem ofender 
qualquer direito do contribuinte ou do cidadão. 

Em reforço à proteção que se deseja assegurar ao sigilo das. 

22
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informações dó contribuinte, nos termos do que lhe garante a Constituição, o art. 40 
da proposta reforça o entendimento de que, sob pena de responsabilidades 

administrativa, civil e penal, as informações obtidas no processo de execução fiscal 
permanecerão submetidas ao disposto no art. 5°, inciso XXXIV, alínea b, da Carta 

Magna. 

É certo que a jurisprudência constitucional sobre o assunto 

passou por um perfodo de vacilação, no início, quanto à definição dos limites em que 
a lei poderia disciplinar a troca de informações entre órgãos públicos. Mas o que se 

observa é uma tendência de sedimentação do entendimento mais ajustado e 

consentâneo com o verdadeiro interesse da sociedade - que é, certamente, o de 

dotar os organismos competentes para a concretização do mandamento legal de 
meios adequados ao cumprimento de sua função. O interesse da sociedade não é, 

certamente, proteger o sonegador e o inadimplente, que costumeiramente se valem 
de interpretações espertas dos limites do sigilo constitucional, para fugirem ao seu 

dever de contribuintes e de cidadãos, com o cumprimento de suas obrigações 
fiscais. 

Promovem-se, ainda, alterações ,na lei do procedimento 

cautelar fiscal - a Lei nO 8.397, de 1992 .:... com o fito de adaptá-Ia ao novo regime 

executivo que se pretende implantar. 

O art. 49 da proposta, finalmente, procura regular o período de 
transição entre o regime legal ora em vigor e o que se pretende instituir. É certo que 

as normas processuais têm, em geral, eficácia imediata, no que respeita aos 
processos em andamento. Esse princípio não pode ser adotado, no entanto, para a 

alteração que ora se propõe, como parece evidente. Optou-se, nessa ordem de 
idéias, por manter o processamento das ações em que o devedor já tiver sido 

regularmente citado sob a égide da legislação anterior, até a decisão definitiva em 
cada caso concreto. 

Certo, portanto, de que a aprovação da presente proposta há 
de contribuir para dar maior agilidade ao recebimento dos créditos da Fazenda 

Pública, e também para desonerar o Poder Judiciário de uma atividade de caráter 
meramente administrativo, que hoje a lei lhe comete, em prejuízo da racionalidade 

23
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do sistema e do bom andamento de seus trabalhos, conclamo os ilustres 
Parlamentares desta Casa a emprestarem o apoio indispensável à sua aprovação. 

Sala das Sessões, em 12 de novembro de 2007 

Deputado REGIS DE OLIVEIRA 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - ceDI 

CONSTITUIÇÃO 
DA 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
1988 

................................................................................................................... " .................................. . 

TÍTULO li 
DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS 

CAPÍTULO I 
DOS DIREITOS E DEVERES lNOrVrOUATS E COLETIVOS 

Art. 50 Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer nature~ 
garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabiliuauti du din:ito 
à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos tennos seguintes: 

I - homens e mulheres são iguais em direitos e obrigações, nos termos desta 
Constituição; 

11 - ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa senão em 
virtude de lei; 

111 • ninguém será submetido a tortura nem a tratamento desumano ou degradante; 
IV - é livre a manifestação do pensamento, sendo vedado o anonimato; 
V - é assegurado o direito de resposta, proporcional ao agravo, além da 

indenização por dano material, moral ou à imagem; 
VI - é inviolável a liberdade de consciência e de crença, sendo assegurado o livre 

exercício dos cultos religiosos e garantida, na forma da lei, a proteção aos locais de culto e a 
suas liturgias; 

VII - é assegurada, nus ltmllos da lei, a prestação de assistência religiosa nas 
entidades civis e militares de internação coletiva; 

VIII - ninguém será privado de direitos por motivo de crença religiosa ou de 
convicção filosófica ou política, salvo se as invocar para eximir-se de obrigação legal a todos 
imposta e recusar-se a cumprir prestação alternativa, fixada em lei; 

IX - é livre a expressão da atividade intelectual, artística, científica e de 
comunicação, independentemente de censura ou licença; 
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x -são invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e a imagem das pessoas~ 
a~segurado o direito a indeni7açílo pelo dano material ou moral decorrente de sua violação; 

XI - a casa é asilo inviolável do indivíduo, ninguém nela podendo penetrar sem 
consentimento do morador, salvo em caso de flagrante delito ou desastre, ou para prestar 
socorro, ou, durante o dia, por determinação judicial; 

XII - é inviolável o sigilo da correspondência e das comunicações telegráficas, de 
dados e das comunicações telefônicas, salvo, no último caso, por ordem judicial, nas hipóteses 
e na forma que a lei estabelecer para fins de investigação criminal ou instrução processual 
penal; 

XIII - é livre o exercício de qualquer trabalho, oficio ou profissão, atendidas as 
qualificações profissionais que a lei estabelecer; 

XIV - é assegurado a todos o acesso à informação e resguardado o sigilo da fonte, 
quando necessário ao exercício profissional; 

XV - é livre a locomoção no território nacional em tempo de paz, podendo 
qualquer pessoa, nos termos da lei, nele entrar, permanecer ou dele sair com seus bens; 

XVI - todos podem reunir-se pacificamente, sem armas, em locais abertos ao 
público, independentemente de autorização, desde que não frustrem outra reunião 
anteriormente convocadà para o mesmo local, sendo apenas exigido prévio aviso à autoridade 
competente; 

XVII - é plena a liberdade de associação para fins lícitos, vedada a de caráter 
paramilitar; 

XVIII - a criação de associações e, na forma da lei, a de cooperativas independem 
dc autorização, sendo vedada a interferência estatal em seu funcionamento; 

XIX - as associações só poderão ser compulsoriamente dissolvidas ou ter suas 
atividades suspensas por decisão judicial, exigindo-se, no primeiro caso, o. trânsito em 
julgado; 

XX - ninguém poderá ser compelido a associar-se ou a pennanecer associado; 
XXI - as entidades associativas, quando expressamente autorizadas, têm 

legitimidade para representar seus filiados judicial ou extrajudicialmente; 
XXII - é garantido o direito de propriedade; 
XXIII - a propriedade atenderá a sua função social; 
XXIV - a lei estabelecerá o procedimento para desapropriação por necessidade ou 

utilidade pública, ou por interesse social. mediante justa e prévia indenização em dinheiro, 
ressalvados os casos previstos nesta Constituição; 

XXV - no caso de iminente perigo público, a autoridade competente poderá usar 
de propriedade particular, assegurada ao proprietário indenização ullerior, l)t: houver dano; 

XXVI - a pequena propriedade rural, assim definida em lei, desde que trabalhada 
pela família, não será objeto de penhora para pagamento de débitos decorrentes de sua 
atividade produtiva, dispondo a lei sobre os meios de financiar o seu desenvolvimento; 

XXVII - aos autores pertence o direito exclusivo de utilização, publicação ou 
reprodução de ~m~s obras, transmissível aos herdeiros pelo tempo que a lei fixar; 

XXVIII - são assegurados, nos termos da lei: 
a) a proteção às participações individuais em obras coletivas e à reprodução da 

imagem e voz. humanas, inclusive nas atividades desportivas; 
b) o direito de fiscalização do aproveitamento econômico das obras que criarem 

ou de que participarem aos criadores, aos intérpretes e às respectivas representações sindicais 
e associativas; 
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XXIX - a lei assegurará aos autores de inventos industriais privilégio temporário 
para sua utilização, bem como proteção às criações industriais, à propriedade das marcas, aos 
nomes de empresas e a outros signos distintivos, tendo em vista o interesse social e o 
desenvolvimento tecnológico e econômico do País; 

XXX - é garantido o direito de herança; 
XXXI - a sucessão de bens de estrangeiros situados no País será regulada pela lei 

brasileira em beneficio do cônjuge ou dos filhos brasileiros, sempre que não lhes seja mais 
favorável a lei pessoal do de cujus; 

XXXII - o Estado promoverá, na forma da lei, a defesa do consumidor; 
XXXIII - todos têm direito a receber dos órgãos públicos informações de seu 

interesse particular, ou de interesse coletivo ou geral, que serão prestadas no prazo da lei, sob 
pena de responsabilidade, ressalvadas aquelas cujo sigilo seja imprescindível à segurança da 
sociedade e do Estado; 

XXXIV - são a todos assegurados, independentemente do pagamento de taxas: 
a) o direito de petição aos Poderes Públicos em defesa de direitos ou contra 

ilegalidade ou abuso de poder; 
b) a obtenção de certidões em repartições públicas, para defesa de direitos e 

esclarecimento de situações de interesse pessoal; 
XXXV - a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a 

direito; 
XXXVI - a lei não prejudícará o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa 

julgada; 
xxxvn - não haverájuízo ou tribunal de exceção; 
XXXVIII - é reconhecida a instituição do júri, com a organização que lhe der a 

lei, assegurados: 
a) a plenitude de defesa; 
b) O sigilo das votações; 
c) a soberania dos veredictos; 
d) a competência para o julgamento dos crimes dolosos contra a vida; 
XXXIX - não há crime sem lei anterior que o defina, nem pena sem prévia 

cominação legal; 
XL - a lei penal não retroagirá, salvo para beneficiar o réu; 
XLI - a lei punirá qualquer discriminação atentatória dos direitos e liberdades 

fundamentais; 
XLII - a prática do racismo constitui crime inafiançável e imprescritível, sujeito à 

pena de reclusão, nos termos da lei; 
XLIII - a lei considerará crimes inafiançáveis e insuscetíveis de graça ou anistia a 

prática da tortura, o tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins, o terrorismo e os definidos 
como crirnt::s ht:uÍomlos, por eles respondendo os mandantes, os executores· c os que, podendo 
evitá-los, se omitirem; 

XLIV - constitui crime inafiançável e imprescritível a ação de grupos armados, 
civis ou militares, contra a ordem constitucional e o Estado Democrático; 

XLV - nenhuma pena passará da pessoa do condenado, podendo a obrigação de 
reparar o dano e a decretação do perdimento de bens ser, nos termos da lei, estendidas aos 
sucessores e contra eles executadas, até o limite do valor do patrimônio transferido; 

XL VI - a lei regulará a individualização da pena e adotará, entre outras, as 
seguintes: 
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a) privação ou restrição da liberdade; 
b) perda de bens; 
c) multa; 
d) prestação social alternativa; 
e) suspensão ou interdição de direitos; 
XL VII - não haverá penas: 
a) de morte, salvo em caso de guerra declarada, nos termos do art. 84, XIX; 
b) de cnrúter perpétuo; 
c) de trabalhos forçados; 
d) de banimento; 
e) cruéis; 
XLVIII - a pena será cumprida ·em estabelecimentos distintos, de acordo com a 

natureza do delito, a idade e o sexo do apenado; 
XLIX - é assegurado aos presos o respeito à integridade fisica e moral; 
L - às presidiárias serão asseguradas condições para que possam permanecer com 

seus filhos durante o período de amamentação; 
LI - nenhum brasileiro será extraditado, salvo o naturalizado, em caso de crime 

comum, praticado antes da naturalização, ou de comprovado envolvimento em tráfico ilícito 
de entorpecentes e drogas afins, na forma da leI; 

LIl - não será concedida extradição de estrangeiro por crime político ou de 
opinião; 

LIIl - ninguém será processado nem sentenciado senão pela autoridade 
competente; . 

LIV - ninguém será privado da liberdade ou de seus bens sem o devido processo 
legal; 

LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e aos acusados em 
geral são assegurados o contraditório e ampla defesa, com os meios e recursos a ela inerentes; 

LVI - são inadmissíveis, no processo, as provas obtidas por meios ilícitos; 
L VII - ninguém será considerado culpado até o trânsito em julgado de sentença 

penal condenatória; 
L VIU - o civilmente identificado não será submetido a identificação criminal, 

salvo nas hipóteses previstas em lei; 
LIX - será admitida ação privada nos crimes de ação pública, se esta não for 

intentada no prazo legal; 
LX - a lei só poderá restringir a publicidade dos atos processuais quando a defesa 

da intimidade ou o interesse social o exigirem; 
LXI ~ ninguém será preso senã.o· em flagrante delito ou por ordem escrita e 

fundamentada de autoridade judiciária competente, salvo nos casos de transgressão militar ou 
crime propriamente militar, de.finidos em lei; 

LXII - a prisão de qualquer pessoa·e o local onde se encontre serão comunicados 
imediatamente ao juiz competente e à família do preso ou à pessoa por ele indicada; 

LXIII - o preso será informado de seus direitos, entre os quais o de permanecer 
calado, sendo-lhe assegurada a assistência da fámília e de advogado; 

LXIV - o preso tem direito à identificação dos responsáveis por sua prisão ou por 
seu interrogatório policial; 

LXV - a prisão ilegal será imediatamente relaxada pela autoridade judiciária; 
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LXVI ~ ninguém será levado à prisão ou nela mantido, quando a lei admitir a 
liberdade provisória. com ou sem fiança; 

LXVII - não haverá prisão civil por dívida, salvo a do responsável pelo 
inadimplemento voluntário e inescusável de obrigação alimentícia e a do depositário infiel; 

LXVIII - conceder-se-á habeas corpus sempre que alguém sofrer ou se achar 
ameaçado de sofrer violência ou coação em sua liberdade de locomoção, por ilegalidade ou 
abuso de poder; 

LXIX - conceder·se-á mandado de segurança para proteger direito líquido e certo, 
não amparado por habeas corpus ou habeas data, quando o responsável pela ilegalidade ou 
abuso de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de atribuições 
do Poder Público; 

LXX - o mandado de segurança coletivo pode ser impetrado por: 
a) partido político com representação no Congresso Nacional; 
b) organização sindical, entidade de classe ou associação legalmente constituída e 

. em n.mcionamento há pelo menos um ano, em defesa dos interesses de seus membros Oll 

associados; 
LXXI - conceder-se-á mandado de injunção sempre que a falta de norma 

regulamentadora tome inviável o exercício dos direitos e liberdades constitucionais e das 
prerrogativas inerentes à nacionalidade, à soberania e à cidadania; 

LXXII - conceder-se-á habeas data: 
a) para assegurar o conhecimento de informações relativas à pessoa do impetrante, 

constantes de registros ou bancos de dados de entidades governamentais ou de caráter 
público; 

b) para a retificação de dados, quando não se prefira fazê:.lo por processo sigiloso, 
judicial ou administrativo; 

LXXIII - qualquer cidadão é parte legítima para propor ação popular que vise a 
anular ato lesivo ao patrimônio público ou de entidade de que o Estado participe, à 
moralidade administrativa, ao meio ambiente e ao patrimônio histórieo e cultural, ficando o 
autor, salvo comprovada má~fé, isento de custas judiciais e do ônus da sucumbência; 

LXXIV - o Estado prestará assistência jurídica integral e gratuita aos que 
comprovarem insuficiência de recursos; 

LXXV - o Estado indenizará o condenado por erro judiciário, assim como o que 
ficar preso além do tempo fixado na sentença; 

LXXVI - são gratuitos para os reconhecidamente pobres, na forma da lei: 
a) o registro civil de nascimento; 
b) a certidão de óbito; 
LXXVII - são gratuitas as ações de habeas corpus e habeas data, e, na forma da 

lei, os atos necessários ao exercício da cidadania; 
LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a 

razoável duração do processo e os meios que garantam a celeridade de sua tramitação. 
>I< Inciso LXXVIlI acrescido pela Emenda Constitucional nO 45, de 08/12/2004. 

§ 10 As normas definidoras dos direitos e garantias fundamentais têm aplicação 
imediata. 

§ 20 Os direitos c garantias expressos nesta Constituição não excluem outros 
decorrentes do regime e dos princípios por ela adotados, ou dos tratados internacionais em 
que a República Federativa do Brasil seja parte. 
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§ 3° Os tratados e convenções internacionais sobre direitos humanos que forem 
aprovados, em cada Casa do Congresso Nacional, em dois turnos, por três quintos dos votos 
dos respectivos membros, serão equivalentes às emendas constitucionais. 

'" § 30 acrescido pela Emenda Constitucional n° 45, de 08//2/2004. 
§ 4° O Brasil se submete à jurisdição de Tribunal Penal Internacional a cuja 

criação tenha manifestado adesão. 
'" § 40 acrescido pela Emenda Constitucional nO 45, de 08//2/2004. 

CAPÍTULO II 
, DOS DIREITOS SOCIAIS 

Art. 6° São direitos sociais a educação, a saúde, o trabalho, a moradia, o lazer, a 
segurança, a previdência social, a' proteção à maternidade e à infância. a assistência aos 
desamparados, na forma desta Constituição. 

'" Artigo com redação dada pela Emenda Constitucional n° 26, de 14/02/2000. 

EMENDA CONSTITUCIONAL NU 45, DE 2004 

Altera dispositivos dos arts. 5°, 36, 52, 92, 93, 
95, 98, 99, 102, 103, 104, 105, 107, 109, 111, 
112,114,115,125,126,127,128,129,134 e 
168 da Constituição Federal, e acrescenta os 
arts. 103-A, 103-B, ll1-A e l30-A, e dá outras 
providências. ' 

AS MESAS DA CÂMARA DOS DEPUTADOS E DO SENADO FEDERAL, 
nos termos do § 3° do art. 60 da Constituição Federal, promulgam a seguinte Emenda ao texto 
constitucional: . 

Art. 1° Os arts. 5°, 36, 52, 92, 93, 95, 98, 99, 102, 103, 104, 105, 107, 109, 111, 
112, 114, 115, 125, 126, 127, 128, 129, 134 e 168 da Constituição Federal passam a vigorar 
com a seguinte redação: 
........... " .... ", .......................................... , ...................................................... " ..... ,., ............. , 
.......................................... , .. , ...................................................................... , ............................. . 

LEI N° 5.869, DE 11 DE JANEIRO DE 1973 

Institui o Código de Processo Civil. 

LIVR.Ol 
DO PROCESSO DE CONHECIMENTO 

............ , ....................................................... , ... , ................................................................................ .. 
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TÍTULO 11 
DAS PARTES E DOS PROCURADORES 

CAPÍTULO 11 
DOS DEVERES DAS PARTES E DOS SEUS PROCURADORES 

.............. ., .... , ...................... ~ ...... .............................................................................................. lO .............................................. ................................................................................... .. 

Seção II 
Da Responsabilidade das Partes por Dano Processual 

Art. 17. Reputa-se litigante de má·fé aquele que: 
* Caput com redação dada pela Lei na 6. 771, de 27/03/1980. 
I - deduzir pretensão ou defesa contra texto expresso de lei ou fato incontroverso; 
* Inciso 1 com redação dada pela Lei nO 6.771, de 27/03/1980. 

11 - alterar a verdade dos fatos; 
'" Inciso II com redação dada pela Lei n° 6. 771, de 27/03/1980. 
IH - usar do processo para conseguir objetivo ilegal; 
'" Inciso /lI com redação dada pela Lei na 6. 771, de 27/03//980. 
IV - opuser resistência injustificada ao andamento do processo; 
'" Inciso IV com redação dada pela Lei na 6.771, de 27/031l98U. 
V • proceder de modo temerário em qualquer incidente ou ato do processo; 
.. Inciso V com redação dada pela Lei n° 6.771, de 27/03//980 .. 
VI - provocar incidentes manifestamente infundados; 
'" Inciso VI com redação dada pela Lei na 6. 771, de 27/03/1980. 
VII - interpuser recurso com intuito manifestamente protelatório. 
* Inciso VIl acrescido pela Lei n° 9.668, de 23/06//998. 

29 

Art. 18. O juiz ou tribunal, de oficio ou a requerimento, condenará o litigante de 
má-fé a pagar multa não excedente a um por cento sobre o valor da causa e a indenizar a parte 
contrária dos prejuízos que esta sofreu, mais os honorários advocatícios e todas as despesas 
que efetuou. 

* Artigo, caput, com redação dada pela Lei n° 9.668, de 23/06/1998. 
§ 10 Quando forem dois ou mais os litigantes de má-fé, o juiz condenará cada um 

na proporção do seu respectivo interesse na causa, ou solidariamente aqueles que se coligaram 
para lesar a parte contrária. 

§ 20 O valor da indenização será desde logo fixado pelo juiz, em quantia não 
superior a vinte por cento sobre o valor da causa, ou liquidado por arbitramento. 

'" § 2° com redação dada pela Lei n" 8.952, de 13/12/1994. 
"' ................................. t .............................................. I ................ ~ .......................... lO .............................................. " .................. " ...... " ........ Ir ................................................. lo ......... .. 

LIVRO II 
DO PROCESSO DE EXECUÇÃO 

TÍTULO I 
DA EXECUÇÃO EM GERAL 

......................... Ii ................... 1 •••• 1 .............................................. fI.1 ................................... ,. , ........ , .... , •••••• f •• 
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CAPÍTULO V 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

......... "1' ... - .......................................................................................... ".,,, •••••••••• , •••••• , ••••••••••••• 1 ••••••• 

Art. 600. Considera-se atentatório à dignidade da Justiça o ato do executado que: 
'" Artigo, caput, com redação dada pela Lei n° 11.382, de 06/12/2006. 
I - frauda a execução; 
'" Inciso I com redação dada pela Lei nO 5.925, de JOde outubro de 1973. 
11 - se opõe maliciosamente à execução, empregando ardis e meios artificiosos; 
'" Inciso lJ com redação dada pela Lei nO 5.925, de 1° de outubro de 1973. 
lU - resiste injustificadamente às ordens judiciais; 
'" Inciso JJ/ com redação dada pela Lei n° 5.925, de r de outubro de 1973. 
IV - intimado, não indica ao juiz, em 5 (cinco) dias, quais são e onde se encontram 

os bens sujeitos à penhora e seus respectivos valores . 
... Inciso JII com redação dada pela Lei nO 11.382, de 06/12/2006. 

Art. 601. Nos casos previstos ~o artigo anterior, o devedor incidirá em multa 
fixada pelo juiz, em montante não superior a vinte por cento do valor atualizado do débito em 
execução, sem prejuízo de outras sanções de natureza processual ou material, multa essa que 
reverterá em proveito do credor, exigível na própria execução. 

oi< Artigo. caput, com redação dada pela. Lei n° 8.953, de 13112/1994. 
Parágrafo único. O juiz relevará a pena, se o devedor se comprometer a não mais 

praticar qualquer dos atos defmidos no artigo antecedente e der fiador idôneo, que responda 
ao credor pela dívida principal, juros, despesas e honorários advocatícios . 

... Parágrafo único com redação determinada pela Lei n° 5.925, de r de outubro de 1973 . 
.. ......... .... ...... " ................. , " ........ , .............. " ............................................... " ........ , ................................................. " .............. t .. "" ...................... , .............................. ~ ....... " ...... .. 

TÍTULO II 
DAS DIVERSA~ ESPÉCIES DE EXECUÇÃO 

••••••••••••••• a •••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• , •••••••••• , ............................................. . 

CAPÍTULO IV 
DA EXECUÇÃO POR QUANTIA CERTA CONTRA DEVEDOR SOLVENTE 

SeçSlo I 
Da penhora, da avaliação e da expropriação de bens 

li< Seção I com denominação dada pela Lei nO 11.382, de 06112/2006 . 
... " ••••••••••••••• ", •••• " ................ " •• " •• , •••••••••••• <1 •• <1<1 .......... , .......................... , •••• ".<I ............................... ,. 

Suhseção IH 
Da Penhora e do Depósito 

Art. 659. A penhora deverá incidir t:rn tantos bens quantos bastem para o 
pagamento do principal atualizado, juros, custas e honorários advocatícios. 

'" Artigo, capul, com redação dada pela Lei nO ] 1.382, de 06/12/2006. 
§ 10 Efetuar-se-á a penhora ~:mde quer que se encontrem os bens, ainda que sob a 

posse, detenção ou guarda de terceiros. 
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'" § la com redação dada pela Lei n° 11.382, de 06/12/2006. 

§ 2° Não se levará a efeito a penhora, quando evidente que o produto da execução 
dos bens encontrados será totalmente ab:sorvidu pdo pagamento das custas da execução. 

§ 3° No caso do PARAGRAFO anterior e bem assim quando não encontrar 
quaisquer bens penhoráveis, o oficial descreverá na certidão os que guarnecem a residência ou 
o estabelecimento do devedor. 

§ 4° A penhora de bens imóveis realizar-se·á mediante auto ou termo de penhora, 
cabendo ao exeqüente, sem prejuízo da imediata intimação do executado (art. 652, § 4°), 
providenciar, para presunção absoluta de conhecimento por terceiros, a respectiva averbação 
no oficio imobiliário, mediante a apresentação de certidão de inteiro teor do ato, 
independentemente de mandado judicial. 

'" § 4° com redação dada pela Lei n° 11.382, de 06/12/2006. 

§ 5° Nos casos do § 4°. quando apresentada certidão da respectiva matrícula, a 
. penhora de imóveis, independentemente de onde se localizem, será realizada por termo nos 

autos, do qual será intimado o executado, pessoalmente ou na pessoa de seu advogado, e por 
este ato constituído depositário. 

'" § 5° acrescido pela Lei n° 10.444, de 07/05/2002. 

§ 6° Obedecidas as normas de segurança que forem instituídas, sob critérios 
unitormes, pelos Tribunais, a penhora de numerário e as averbações de penhoras de bens 
imóveis e móveis podem ser realizadas por meios eletrônicos. 

'" § 6° acrescído pela Lei n° 11.382, de 06/12/2006. 

Art. 660. Se o devedor fechar as portas da casa, a fim de obstar a penhora dos 
bens, o oficial de justiça comunicará o fato ao juiz, solicitando-lhe ordem de arrombamento . 
.. .... ti ........................... 1> ...... ". li. "" li ... " "" .. " .. " .... " .. " ..... "" lI.I. " .. " .... " ...... " ~ ...... ". " .... "" ...... " ............ " .... " .. ", .. " .. ., ...... ,." ......... " .... " ...... " .... "" .. " .... " .. " .. " .. "" ...... """ .......... """ 

Art. 664. Considerar-se-á feita a penhora mediante a apreensão e o depósito dos 
bens, lavrando-se um só auto se as diligências forem concluídas no mesmo dia. 

auto. 
Parágrafo únjco. Havendo mais de uma penhora, lavrar-se-á para cada qual um 

Art. 665. O auto de penhora cunlerá; 
I - a indicação do dia, mês, ano e lugar em que foi feita; 
II - os nomes do credor e do devedor; 
III - a descrição dos bens penhorados, com os seus característicos; 
IV - a nomeação do depositário dos bens. 

Art. 666. Os bens penhorados serão preferencialmente depositados: 
'" Artigo, caput, com redação dada pela Lei n° I J. 382, de 06/12/2006. 
I - no Banco do Brasil, na Caixa Econômica Fedeml, ou em um banco, de que o 

Estado-Membro da União possua mais de metade' do capital social integralizado; ou, em falta 
de tais estabelecimentos de crédito, ou agências suas no lugar, em qualquer estabelecimento 
de crédito, designado pelo juiz, as quantias em dinheiro, as pedras e os metais preciosos, bem 
como os papéis de crédito; 

11 - em poder do depositário judicial, os móveis e os imóvei~ urhanos; 
UI - em mãos de depositário particular, os demais bens. 
'" Inciso III com redação dada pela Lei nO 11.382, de 06/12/2006. 

31 

32
32



33 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5369 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 2412-A/2007 

PL 2412/2007(AVULSO ANTIGO - PDF) POSSUI INTEIRO TEOR EM FORMATO DIFERENTE 

DO WORD 

Página 32 de 270 

 

  

32 

§ lOCam a expressa anuência do exeqüente ou nos casos de difícil remoção, os 
bens poderão ser depositados em poder do executado. 

. '" § /0 acrescido pela Lei n° 11.382, de 06//2/2006. 
§ 20 As jóias, pedras e objetos preciosos deverão ser depositados com registro do 

valor estimado de resgate. 
'" § 2Q acrescido pela Lei n° 11.382. de 06//2/2006. 
§ 3° A prisão de depositário judicial infiel será decretada no próprio processo, 

independentemente de ação de depósito . 
... § 3° acrescido pela Lei nO 11.382, de 06/] 2/2006 . 

.......................... "., ............. , ... "", ... " ....................................................................................... , 

Seção IH 
Da Execução contra a Fazenda Pública 

Art. 730. Na execução. por quantia certa contra a Fazenda Pública, citar-se-á a 
devedora para opor embargos em 10 (dez) dias; se esta não os opuser, no prazo legal, 
observar-se-ão as seguintes regras: 

I - o juiz requisitará o pagamento por intermédio do presidente do tribunal 
competente; 

II - far-se-á o pagamento na ordem de apresentação do precatório e à conta do 
respectivo crédito_ 

Art. 731. Se o credor for preterido no seu direito de preferência, o presidente do 
tribunal, que expediu a ordem, poderá, depois de ouvido o chefe do Ministério Público, 
ordenar o seqüestro da quantia necessária para satisfazer o débito. 

CAPÍTULO V 
DA EXECUÇÃO DE PRESTAÇÃO ALIMENTÍCIA 

Art. 732. A execução de sentença, que condena ao pagamento de prestação 
alimentícia, far~se-á conforme o disposto no Capítulo IV deste Título. 

Parágrafo único. Recaindo a penhora em dinheiro: o oferecimento de embargos 
não obsta a que o exeqüente levante mensalmente a importância da prestação. 

,., ••••• , ••••••••••••.•••• ", •••••.•••••.••••••••••••••••• '1' ••••••••••.•••••.•••• "' •••••••••• ,.,., •••. , ••• , ................... ,'.' .•••. ,., •••• 

LEI N° 5.172, DE 25 DE OUTUBRO DE 1966 

Dispõe sohre o Sistema Trihutário Nacional e 
Institui Normas Gerais de Direito Tributário 
Aplicáveis à União, Estados e Municípios . 

.................................. , .......................... " .................. " ...... "", ....................... , ..... , ...................... , 

LIVRO SEGUNDO 
NORMAS GERAIS DE DIREITO TRlBUT ÁRlO 

............................ - ....................... ~ ... - •• ~ ..................................... 0-"" .............. '"' .... " .. " ....... " ...... , ", ••••• 4 t. '" ........ "' ... "" ....... , ••• , ... t, t ... t '" "' •• "' ....... " 
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TÍTULO UI 
CRÉDTTO TRTRlJTÁRTO 

CAPÍTULO VI 
GARANTIAS E PRIVILÉGIOS DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO 

Seção 11 
Preferências 

33 

Art. 186. O crédito tributário prefere a qualquer outro, seja qual for sua natureza 
ou o tempo de sua constituição, ressalvados os créditos decorrentes da legislação do trabalho 
ou do acidente de trabalho. 

* A rligo, caput, com redação dada pela Lei Complementar n° 118. de 09/02/2005. 
Parágrafo único. Na falência: 
* Parágrafo único, caput, acrescido pela Lei Complementar n° J 18. de 09/02/2005. 
I - o crédito tributário não prefere aos créditos extraconcursais ou às importâncias 

passíveis de restituição, nos termos da lei falimentar, nem aos créditos com garantia real, no 
limite do valor do bem gravado; 

li' inciso i acrescido pela Lei Complementar n° J J 8, de 09/02/2005. 
U - a lei poderá estabelecer limites e condições para a preferência dos créditos 

decorrentes da legislação do trabalho; e 
'" Inciso 11 acrescido pela Lei Complementar nO J 18, de 09/02/2005: 
lU - a multa tributária prefere apenas aos créditos subordinados. 
* Inciso li! acrescido pela Lei Complementar n° 118. de 09/02/2005. 

Art. 187. A cobrança judicial do crédito tributário não é sujeita a concurso de 
credores ou habilitação em falência, recuperação judicial,· concordata, inventário ou 
arrolamento. 

'" Artigo. caput, com redação dada pela Lei Complementar n° 118, de 09/02/2005. 
Parágrafo único. O concurso de preferência somente se verifica entre pessoas 

jurídicas de direito público, na seguinte ordem: 
I - União; 
II - Estados, Distrito Federal e Territórios, conjuntamente e pro rata; 
lU - Municípios, conjuntamente e pro rata. 

Art. 188. São extraconcursais os créditos tributários decorrentes de fatos 
geradores ocorridos no curso do processo de falência. 

'" Artigo, caput. com redação dada pela Lei Complementar n° 118, de 09/02/2005. 
§ 10 Contestado o crédito tributário, o juiz remeterá as partes ao processo 

competente, mandando reservar bens suficientes à extinção total do crédito e seus acrescidos, 
se a massa não puder efetuar a garantia da instância por outra forma, ouvido, quanto à 
natureza e valor dos bens reservados, o representante da Fazenda Pública interessada. 

§ 20 O disposto neste artigo aplica-sc aos processos de concordata. 

34
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Art. 189. São pagos preferencialmente a quaisquer créditos habilitados em 
inventário ou arrolamento. ou a outros encargos do monte, os créditos tributários vencidos ou 
vincendos, a cargo do de cujus ou de seu ~spólio, exigíveis no decurso do processo de 
inventário ou arrolamento. 

Parágrafo único. Contestado o crédito tributário, proceder-se-á na fomla do 
disposto no § lOdo artigo anterior. 

Art. 190. São pagos preferencialmente a quaisquer outros os créditos tributários 
vencidos ou vincendos, a cargo de pessoas jurídicas de direito privado em liquidação judicial 
ou voluntária, exigíveis no decurso da liquidação. 

Art. 191. A extinção das obrigações do falido requer prova de quitação de todos 
os tributos. 

>I< Artigo com redação dada pela Lei Complementar n° 118. de 09/02/2005. 

Art. 191-A. A concessão de recuperação judicial depende da apresentação da 
prova de quitação de todos os tributos, observado o disposto nos arts. 151, 205 e 206 desta 
Lei. 

• Artigo acrescido pela Lei Complementar n° 118. de 09/02/2005. 

Art. 192. Nenhuma sentença de julgamento de partilha ou adjudicação será 
proferida sem prova da quitação de todos os tributos relativos aos bens do espólio, ou às suas 
rendas. 

Art. 193. Salvo quando expressamente autorizado por lei, nenhum departamento 
da administração pública da União, dos Estados, do Distrito Federal ou dos Municípios, ou 
sua autarquia, celebrará contrato ou aceitará proposta em concorrência pública sem que 
contratante ou proponente faça prova da quitação de todos os tributos devidos à Fazenda 
Pública interessada, relativos à atividade em cujo exercício coritrata ou concorre . 
.......................... , ............................... , ................................ , •• ", •••• , ••••••• 11 ........... , •••••••••••••••••••••••• 

TÍTULO IV 
ADMINISTRAÇÃO TRlBUT ÁRIA 

CAPÍTULO I 
FISCALIZAÇÃO 

••• " ....... , ......................... , ............... ""., ••••••••••••••••••••••• " •••••• , ••••••• , ••••••••• , ••• , •••••••••••••• a ........ I' •• ' ••• , •• 

Art. 198. Sem prejuízo do disposto na legislação criminal, é vedada a divulgação, 
por parte da Fazenda Pública ou de seus servidores, de informação obtida em razão do oficio 
sobre a situação econômica ou financeira do sujeito passivo ou de terceiros e sobre a natureza 
e o estado dos seus negócios ou atívídades . 

seguintes: 

... Artigo. capul com redação dada pela Lei Complementar nÓ 104. de 10/01/2001. 
§ 10 Excetuam-se do disposto neste artigo, além dos casos previstos no art. 199. os 

o{o § I ó caput com redação dada pela Lei Complementar nO 104, de 10/01/2001. 
I - requisição de autoridade judiciária no intere~~e da justiça; 
>I< Inciso I acrescido pela Lei Complementar nÓ 104. de /0/01/2001. 
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II - solicitações de autoridade administrativa no interesse da Administração 
Pública, desde que seja comprovada a instauração regular de processo administrativo, no 
órgão ou na entidade respectiva, com o objetivo de investigar o sujeito passivo a que se refere 
a informação, por prática de infração administrativa. 

* Inciso II acrescido pela Lei Complementar nO 104, de 10/0//1001. 

§ 2° O intercâmbio de informação sigilosa, no âmbito da Administração Pública, 
será realizado mediante processo regularmente instaurado, e a entrega será feita pessoalmente 
à autoridade solicitante, mediante recibo, que formalize a transferência e assegure a 
preservação do sigilo. 

'" § r acrescido pela Lei Complementar nO 104, de 10/01/2001. 
§ 3° Não é vedada a divulgação de informações relativas a: 
I - representações fiscais para fins penais; 
II - inscrições na Dívida Ativa da Fazenda Pública; 
III - parcelamento ou moratória. 
'" § 3° acrescido pela Lei Complementa,. nO 104, de 10/01/2001. 

Art. 199. A Fazenda Pública da União e as dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios prestar-se-ão mutuamente assistência para a fiscalização dos tributos respectivos e 
permuta de informações, na forma estabelecida, em caráter geral ou específico, por lei ou 
convênio. 

Parágrafo único. A :Fazenda Pública da União, na fO.rma estabelecida em tratados, 
acordos ou convênios, poderá permutar informações com Estados estrangeiros no interesse da 
arrecadação e da fiscalização de tributos. 

'" Parágrafo único acrescido pela Lei Complementar n° 104. de 101011200[ . 
............................................................... , .......................................... " ................................................. . 
, .............................................................................................................................. " .......................... . 

LEI N° 8.397, DE 6 DE JANEIRO DE 1992 

Institui Medida Cautelar Fiscal, e dá outras 
providências. 

Art. 10 O procedimento cautelar fiscal poderá ser instaurado após a constituição 
do crédito, inclusive no curso da execução judicial da Dívida Ativa da União, dos Estados, do 
Distrito Federal, dos Municípios e respectivas autarquias. 

* Artigo, capul, com redação dada pela Lei n° 9.532, de 10/12/1997. 
Parágrafo único. O requerimento da medida cautelar, na hipótese dos incisos V, 

alínea b, e VII, do art. 2°, independe da prévia constituição do crédito tributário. 
* § único acrescido pela Lei nO 9.532, de 10/12//997. 

Art. 2° A medida cautelar fiscal poderá ser requerida contra o sujeito passivo de 
crédito tributário ou não trihntário, quando o devedor: 

,. Artigo, capuf, com redação dada pela Lei n09.532, de 10112/1997. 
I ft sem domicílio certo, intenta ausentar-se ou alienar bens que possui ou deixa de 

pagar a obrigação no prazo fixado; 
II - tendo domicílio certo, ausenta-se ou tenta se ausentar, visando a elidir o 

adimplemento da obrigação; 
lU - caindo em ins01vência, aliena ou tenta alienar bens; 
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'" Inciso III com redação dada pela Lei n° 9.532. de 10/12/1997. 
IV - contrai ou tenta contrair dívidas que comprometam a liquidez do seu 

patrimônio; 

fiscal: 

* Inciso IV cof1i:redação dada pela Lei n° 9.532, de 10/12/1997. 
V m notificado pela Fazenda Pública para que proceda ao recolhimento do crédito 

a) deixa de pagá-lo no prazo legal, salvo se suspensa sua exigibilidade; 
h) põe ou tenta pôr seus hens em nome de terceiros; 
li< Inciso V com redação dada pela Lei n° 9.532, de 10//2/1997. 
VI - possui débitos, inscritos ou não em Dívida Ativa, que somados ultrapassem 

trinta por ecnto do seu patrimônio conhecido; 
'" Inciso VI acrescido pela Lei nO 9. 532, de /0//2/1997. 
VII m aliena bens ou direitos sem proceder à devida comunicação ao órgão da 

Fazenda Pública competente, quando exigível em virtude de lei; 

fazendário; 

'" Inciso VII acrescido pela Lei nO 9.532. de 10/12//997. 
VIII - tem sua inscrição no cadastro de contribuintes declarada inapta, pelo órgão 

* Inciso Vl/J acrescido pela Lei n° 9.532. de 10/12//997. 
IX - pratica outros atos que dificultem ou impeçam a satisfação do crédito. 
* Inciso IX acrescido pela Lei n° 9.531. de 10/12/1997. 

Art. 3° Para a concessão da medida cautelar fiscal é essencial: 
I - prova literal da constituição do crédito fiscal; 
II - prova documental de algum dos casos mencionados no artigo antecedente. 

Art. 4° A decretação da medida cautelar fiscal produzirá, de imediato, a 
indisponihilidade dos hens do requerido, até o limite da satisfação da obrigação. 

§ lONa hipótese de pessoa jurídica, a indisponibilidade recairá somente sobre os 
bens do ativo pennanente, podendo, ainda, ser estendida aos bens do acionista controlador e 
aos dos que em razão do contrato social ou estatuto tenham poderes para fazer a empresa 
cumprir suas obrigações fiscais, ao tempo: 

a) do fato gerador, nos casos de lançamento de oficio; 
b) do inadimplemento da obrigação fiscal, nos demais casos. 
§ 2° A indisponibilidade patrimonial poderá ser estendida em relação aos bens 

adquiridos a qualquer título do requerido ou daqueles que estejam ou tenham estado na função 
de administrador (§ 10), desde que seja capaz de frustrar a pretensão da Fazenda Pública. 

§ 3° Decretada a medida cautelar fiscal, será comunicada imediatamente ao 
registro público de imóveis, ao Banco Central do Brasil, à Comissão de Valores Mobiliários e 
às demais repartições que processem registros de transferência de bens, a fim de que, no 
âmbito de suas atribuições, faç~m cumprir a constrição judicial. 

Art. 5° A medida cautelar fiscal será requerida ao Juiz competente para a execução 
j~dicial da Dívida Ativa da Fazenda Públka. 

Parágrafo único. Se a execução judicial estiver em Tribunal, será competente o 
relator do recurso. 

Art. 6° A Fazenda' Pública pleiteará a medida cautelar fiscal em petição 
devidamente fundamentada, que indicará: 

37
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I - o Juiz a quem é dirigida; 
11 - a qualificação e o endereço, se conhecido, do requerido; 
111 - as provas que serão produzidas; 
IV - o requerimento para citação. 

37 

Art. 11. Quando a medida cautelar for concedida em procedimento preparatório, 
deverá a Fazenda Pública propor a execução judicial da Dívida Ativa no prazo de sessenta 
dias, contados da data em que a exigência se tomar irrecorrível na esfera administrativa. 

Art. 12. A medida cautelar fiscal conserva a sua eficácia no prazo do artigo 
antecedente e na pendência do processo de execução judicial da Dívida Ativa, mas pode, a 
qualquer tempo, ser revogada ou modificada. 

Parágrafo único. Salvo decisão em contrário, a medida cautelar fiscal conservará 
sua eficácia durante o período de suspensão do crédito tributário ou não tributário. 

Art. 13. Cessa a eficácia da medida cautelar fiscal: 
I - se a Fazenda Pública não propuser a execução judicial da Dívida Ativa no 

prazo fixado no art. 11 desta Lei; 
II - se não for executada dentro de trinta dias; 
IH - se for julgada extinta a t':xt':cuC;ão judicial da Dívida Ativa da Fazenda 

Pública; 
IV - se o requerido promover a quitação do débito que está sendo executado. 
Parágrafo único. Se, por qualquer motivo, cessar a eficácia da medida, é defeso à 

Fazenda Pública repetir o pedido pelo mesmo fundamento. 

Art. 14. Os autos do procedimento cautelar fiscal serão apensados aos do processo 
de execução judicial da Dívida Ativa da Fazenda Pública. 

Art. 15. O indeferimento da medida cautelar fiscal não obsta a que a Fazenda 
Pública intente a execução judic1al da Dívida Ativa, nem influi no julgamento desta.. salvo se 
o Juiz, no procedimento cautelar fiscal, acolher alegação de pagamento, de compensação, de 
transação, de remissão, de prescrição ou decadência, de conservação do depósito em renda, ou 
qualquer outra modalidade de extinção da pretensão ue:=lluziua. 

Art. 16. Ressalvado o disposto no art. 15, a sentença proferida na medida cautelar 
fiscal não faz coisa julgada, relativamente à execução judicial da Dívida Ativa da Fazenda 
Pública. 
" .. .o ................ " ........ " ................ " .................. " .................................................................................................................................. " ........................ ~ ..... M ~ P" ........ ? .... M ~ ~ ... __ * •••• 

........... ... ........ .. " " ......................................................................... .to .... " .................................................................................................................................................................. ~ .. .. 

LEI N° 6830, DE 22 DE SETEMBRO DE 1980 

Dispõe sobre a Cobrança Judicial da Dívida 
Ativa da Fazenda Pública e dá outras 
Providências. 
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Art. 10 A execução judicial para cobrança da Dívida Ativa da União, dos Estados, 
do Distrito Federal, dos Municípios e respectivas autarquias será regida por esta Lei e, 
subsidiariamente, pelo Código de Processo Civil. 

Art. 2° Constitui Dívida Ativa da Fazenda Pública aquela definida como tributária 
ou não-tributária na Lei nO 4.320, de 17 de março de 1964, com as alterações posteriores, que 
estatui normas gerais de direito financeiro para elaboração e controle dos orçamentos e 
balauyus da UnHlu, dos Estados, dos Municípios e do Distrito Federal. 

§ 10 Qualquer valor, cuja cobrança seja atribuída por lei às entidades de que trata o 
art. 10, será considerado Dívida Ativa da Faienda Pública. 

§ 2° A Dívida Ativa da Fazenda Pública, compreendendo a tributária e a não
tributária, abrange atualização monetária, juros e multa de mora e demais encargos previstos 
em lei ou contrato. 

§ 3° A inscrição, que se constitui no ato de controle administrativo da legalidade, 
será feita pelo órgão competente para apurar a liquidez e certeza do crédito e suspenderá a 
prescrição, para todos os efeitos de direito, por 180 (cento e oitenta) dias ou até a distribuição 
da execução fiscal, se esta ocorrer antes de findo aquele prazo. 

§ 4° A Dívida Ativa da União será apurada e inscrita na Procuradoria da Fazenda 
Nacional. 

§ 5° O Termo de Inscrição de Dívida Ativa deverá conter: 
I . o nome do devedor, dos co-responsáveis e, sempre que conhecido, o domicílio 

ou residência de um e de outros; 
II - o valor originário da dívida, bem como o termo inicial e a forma de calcular os 

juros de mora e demais encargos previstos em)éi ou contrato; . 
111 - a origem, a natureza e o fundamento legal ou contratual da dívida; 
IV - a indicação, se for o caso, dc estar a dívida s~jeita à atualização monetária, 

bem como o respectivo fundamento legal e o termo inicial para o cálculo; 
V - a data e o número da inscrição, no Registro de Dívida Ativa; e 
VI - o número do processo administrativo ou do auto de infração, se neles estiver 

apurado o valor da dívida. 
§ 6° A Certidão de Dívida Ativa conterá os mesmos elementos do Tenno de 

Inscrição e será autenticada pela autoridade competente. 
§ 7° O TelmO de Inscrição e a Certidão de Dívida Ativa poderão ser preparados e 

numt:rados por processo manual, mecânico ou eletrônico. 
§ 8° Até a decisão de primeira instância, a Certidão de Dívida Ativa poderá ser 

emendada ou substituída, assegurada ao executado a devolução do prazo para embargos. 
§ 9° O prazo para a cobrança das contribuições previdenciárias continua a ser o 

estabelecido no art. 144 da Lei nO 3.807, de 26 de agosto de 1960 . 
.. " ............ , ............. , ................... ,." .... , ..................... :' ........................................... , .......................... . 
....................... , ••••••••••••• , ••••••••••• , ••••• , ...................................................................... ,."" ••••••••• 4 ••••• 

LEI N° 11.187, DE 19 DE OUTUBRO DE 2005 

Altera a Lei nn 5.869, de 11 d~ janeiro de 
1973 - Código de Processo Civil, para conferir 
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nova disciplina ao cabimento dos agravos 
retido e de instrumento, e dá outras 
providências. 

OPRES IDENTED AREPÚn LICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1° Os arts. 522, 523 e 527 da Lei nO 5.869, de 11 de janeiro de 1973 - Código 
de Processo Civil, passam a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 522. Das decisões interlocutórias caberá agravo, no prazo de 10 (dez) 
dias, na forma retida, salvo quando se tratar de decisão suscetível de causar 
à parte lesão grave e de ditlcil reparação, bem como nos casos de 
inadmissão da apelação e nos relativos aos efeitos em que a apelação é 
recehida, quando será admitida a sua interposição por instrumento . 
...................................................................................................... "(NR) 

"Art.523 .. 6 .............................................. ••••••••• ,.~ ....................... , ••••• _ ........... . 

§ 3° Das decisões interlocutórias proferidas na audiência de instrução e 
julgamento caberá agravo na forma retida, devendo ser interposto oral e 
imediatamente, bem como constar do respectivo termo (art. 457), nele 
expostas sucintamente as razões do agravante."(NR) 

"Art.527 ................................................................ ~ ............................. ~ .. .. 

II - converterá o agravo de instrumento em agravo retido. salvo quando se 
tratar de decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de dificil 
reparação, bem como nos casos de imidmissão da apelação e nos relativos 
aos efeitos em que a apelação é recebida, mandando rernder os autos ao juiz 
da caus~ 

v -mandará intimar o agravado, na mesma oportunidade, por ofício dirigido 
ao seu advogado, sob registro e com aviso de recebimento, para que 
rcsponda no prazo de 10 (dez) dias (art. 525, § 2°), facultando-lhe juntar a 
documentação que entender conveniente, sendo que, nas comarcas sede de 
tribunal e naquelas em que o expediente forense for divulgado no diário 
oficial, a intimação far-se-á mediante publicação no órgão oficial; 
VI - ultimadas as providências referidas nos incisos IH a V do caput deste 
artigo, mandará ouvir o Ministerio Público. se for o caso, para que se 
pronuncie no praZo de 10 (dez) dias. 
Parágrafo único. A decisão liminar, proferida nos casos dos incisos II e IH 
do caput dc:::ste artigo, somente é passível de rcfonna no momento do 
julgamento do agravo, salvo se o próprio relator a reconsiderar. 11 (NR) 
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Art. 20 Esta Lei en~ra em vigor após decorridos 90 (noventa) dias de sua 
puhlicação oficial. 

Art. 3° É revogado o §'40 do art. 523 da Lei n° 5.869, de 11 de janeiro de 1973 • 
Código de PrOl:essu Civil. 

Brasília, 19 de outubro de 2005; 1840 da Independência e 1170 da República. 

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA 
Márcio Thomaz Bastos 

LEI N° 11.232, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2005 

Altera a Lei n° 5.869, de 11 de janeiro de 1973 
- Código de Processo Civil, pata estabelecer a 
fase de cumprimento das sentenças no 
processo de conhecimento e revogar 
dispositivos relativos à execução fundada em 
título judicial, e dá outras providências. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 10 Os arts. 162,267,269 e 463 da Lei na 5.869, de 11 de janeiro de 1973 -
Código de Processo Civil, passam a vigorar com a seguinte redação: 
•• ,,,,_ ••••• ,. ............................ , •••••••••••••••• 110.' •••• " ..................... · ••••••••••••••••••••••••• f ................................. . 

... •• .. " li" .. , " ............................. '" ". "' ... " ........ , '" 01(, •••• OI ••• '" '" ~ ..... """ '" OI •• "' .............. "' ••• " ... OI' • '" 11 ........... ." .... ~ •• I' '" ••• "' ............ , •• ,., 

LEI N° 11.276, DE 07 DE FEVEREIRO DE 2006 

Altera os arts. 504, 506, 515 e 518 da Lei nO 
5.869, de 11 de janeiro de 1973 - Código de 
Processo Civil, relativamente à forma de 
interposição de recursos, ao saneamento de 
nulidades processuais, ao recebimento de 
recurso de apelação e a outras questões. 

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 10 Esta Lei altera dispositivos da Lei nO 5.869, de 11 de janeiro de 1973 ~ 

Código de Processo Civil, relativamente à forma de interposição de recursos, ao saneamento 
de nulidades processuais, ao recebimento de recurso de apelação e a outras questões. 

Art. 2° Os arts. 504, 506, 515 e 518 da Lei na 5.869, de 11 de janeiro de 1973 -
Código de Processo Civil, passam a vigorar com a seguinte redação: 
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"Art. 504. Dos despachos não cabe recurso." (NR) 

ttArt.506 .................................................................................................. . 

lU • da publicação do dispositivo do acórdão no órgão oficial. 
Parágrafo único. No prazo para a interposição do recurso, a petição será 
protocolada em cartório ou segundo a norma de organização judiciária, 
ressalvado o disposto no § 2° do art. 525 desta LeL" (NR) 

"Art.5IS .................................................................................................. . 

§ 4° Constatando a ocorrência de nulidade sanável, o tribunal poderá 
detenninar a realização ou renovação do ato processual, intimadas as partes; 
cumprida a diligência, sempre que possível prosseguirá o julgamento da 
apelação." (NR) 

"Art. 518 ................................................................................................ . 
§ 10 O juiz não receberá o recurso de apelação quando a sentença estiver em 
confonnidade com súmula do Superior Tribunal de Justiça ou do Supremo 
Tribunal Federal. 
§ 2° Apresentada a resposta, é facultado ao juiz, em cinco dias, o reexame 
dos pressupostos de admissibilidade do recurso." (NR) 

Art. 3° Esta Lei entra em vigor 90 (noventa) dias após a data de sua publicação. 

Brasília, 7 de fevereiro de 2006; I HY da Independência e 1180 da República. 

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA 
Márcio Thomaz Bastos 

LEI N° 11.277, DE 07 DE FEVEREIRO DE 2006 

Acresce o art. 285-A à Lei nO 5.869, de 11 de 
janeiro de 1973, que institui o Código de 
Processo Civil. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. I ° Esta Lei acresce o art. 285-A à Lei nO 5.869, de 11 de janeiro de 1973, que 
institui o Código de Processo CiviL 

Art. 20 A Lei nO 5.869, de 11 de janeiro de 1973~ que institui o Código de Processo 
Civil, passa a vigorar acrescida do seguinte art. 285·A: 
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"Art. 285-A. Quando a matéria controvertida for unicamente de direito e no 
juízo já houver sido proferida sentença de total improcedência em outros 
casos idênticos, poderá ser dispensada a citação e proferida sentença, 
reproduzindo-se o teor da anteriormente prolatada. 
§ 1 ° Se o autor apelar, é facultado ao juiz decidir, no prazo de 5 (cinco) dias, 
não manter a sentença e determinar o prosseguimento da ação. 
§ 2° Caso seja mantida a' sentença, será ordenada a citação do réu para 
responder ao recurso." 

Art. 3° Esta Lei entra em vigor 90 (noventa) dias após a data de sua publicação. 

Brasília, 7 de fevereiro de 2006; 185° da Independência e 1180 da República. 

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA' . 
Márcio Thomaz Bastos 

LEI N° 11.280, DE 16 DE FEVEREIRO DE 2006 

. Altera os arts. 112, 114, 154,219,253,305, 

.. 322, 338, 489 e 555 da Lei n° 5.869, de II de 
janeiro de 1973 - Código de Processo Civil, 
relativos à incompetência relativa, meios 
eletrônicos, prescrição, distribuição por 
'dependência, exceção de incompetência, 
revelia, carta precatória e rogàtória, ação 
rescisória e vistá dos autos; e revoga o art. 194 
da Lei nO 10.406, de 10 de janeiro de 2002 -
Código Civil. 

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a st:guintt: Ld: 

Art. 1° Os arts. 112 e 114 da Lei nO 5.869, de 11 de janeiro de 1973, Código de 
Processo Civil, passam a vigorar com a seguinte redação: 
.................................................................................................................. , ....... , ......................... , 
--~. ~~-."~.""""'" ~. ~- ---- --~~ •••••••• ~ ............. - ..... ' •••• 1 ............... " ••••••••••••••• , ti , ••••••••••••••••••••• , , .......................... . 
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PROJETO DE LEI N.o 5.080, DE 2009 
(Do Poder Executivo) 

URGÊNCIA - ART. 64, § 1°, CF - MSC 482/2009 
MENSAGEM N° 234/09 
AVISO N° 210/09 - C. CIVIL 

Dispõe sobre a cobrança da dívida ativa da Fazenda Pública e dá outras 
providências. 

DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-2412/2007. 

APRECIAÇÃO: 
Proposição sujeita à apreciação do Plenário , 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

CAPÍTULO I 
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Art. 1º A cobrança da dívida ativa da União, dos Estados, do Distrito Federal e 
das suas autarquias e fundações de direito público será regida por e'sta Lei e, subsidiariamente, 
pela Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de t 973 - Código de Processo Civil. 

Parágrafo único. É facultado aos Municípios, às suas autarquias e fundações 
de direito público efetuarem a cobrança de suas dívidas ativas na forma desta Lei. 

43 

Art.2º Constitui dívida ativa da Fazenda Pública qualquer valor atribuído por lei 
ou contrato às entidades de que trata o art. lº, de natureza tributária ou não-tributária, estando 
também nela abrangidos atualização monetária, juros moratórios, multa de mora e demais 
encargos previstos em lei ou contrato. 

§ lº À dívida ativa da Fazenda Pública, de qualquer natureza, aplicam-se as 
normas relativas à responsabilidade prevista na legislação tributária, civil e empresarial. 

§ 2º À dívida ativa da Fazenda Pública, de natureza não-tributária, é aplicável 
o disposto nos arts. 121 a 135 e 184 a 192 da Lei nº 5.172, de 25 de outuhro de 1966 - Código 
Tributário Nacional. 

§ 32 A inscrição, que se constitui no ato de conlroll;:: allministrativo da 
legalidade, será feita pelo órgão competente para apurar a liquidez e certeza do crédito. 
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§ 42 A dívida ativa da União será apurada e inscrita pela Procuradoria~Geral 
da Fazenda Nacional, a das autarquias e fundações públicas federais será apurada e inscrita 
pela Procuradoria-Geral Federal, e a do Banco Central do Brasil será apurada e inscrita pela 
Procuradoria-Geral própria. 

§ 5º O termo de inscrição de dívida ativa deverá conter: 

I - o nome e o número de inscrição perante o CPF e o CNPJ, se houver, do 
devedor, dos co·responsáveis e, sempre que conhecido, o domicílio ou residência de um e de 
outros; 

II - o valor originário de cada uma das parcelas componentes da dívida 
principal, individualizando-se as que sejam destinadas a terceiras entidades, o termo inicial e a 
forma de calcular os juros de mora, atualização monetária e demais encargos previstos em lei 
ou em contrato; 

111- a origem, a natureza e o fundamento legal ou contratual da dívida; 

IV - a indicação, se for o caso, de estar a dívida sujeita à atualização monetária, 
o correspondente fundamento legal e o termo inicial para o cálculo; 

V - a data e o número da inscrição no registro de dívida ativa; 

VI - o número do processo administrativo ou do auto de infração, se neles 
estiver apurado o valor da dívida; 

VII - a data da entrega da declaração do contribuinte quanto aos tributos 
s~jeitos ao lançamento por homologação ou da notificação do lançamento quando este se der 
de oficio, bem como a data de vencimento das respectivas prestações. 

§ 62 O termo de inscrição de dívida ativa poderá, a qualquer tempo, ser 
aditado para a inclusão de co-responsáveis. 

§ 711. A certidão de dívida ativa conterá os mesmos elementos do termo de 
inscrição e será autenticada pela autoridade competente, sendo título executivo apto a 
aparelhar a cobrança executiva do crédito público, bem como, para a constrição preparatória 
ou provisória no registro de imóveis, registro de veículos ou registro de outros bens ou 
direitos sujeitos à penhora ou ao arresto. 

§ 8º O termo de in.scrição e a certidão de dívida ativa poderão ser preparados e 
numerados por processo manual, mecânico ou informatizado. 

§ 92 Em caso de não oposição de embargos à execução ou até a decisão de 
primeira instância dos embargos à execução, a certidão de dívida ativa poderá ser emendada ou 
substituída, assegurada ao executado a devolução do prazo para oposição de embargos ou 
aditamento dos já existentes. 
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§ 10. Quando a Fazenda Pública cancelar, emendar ou substituir a certidão de 
dívida ativa deverá pagar honorários de sucumbência, sempre observado o disposto no art. 20, 
§ 4º, da Lei nº 5.869, de 1973, respondendo, proporcionalmente, pelas custas que o devedor 
houver suportado, salvo quando o devedor tenha contribuído para o erro da Fazenda Pública. 

Art. 3º Os atos de constrição preparatória e provisória serão praticados pela 
Fazenda Pública credora, cabendo seu controle ao Poder Judiciário, na forma prevista nesta 
Lei. 

Art. 4º Concluída a inscrição em dívida ativa, será realizada investigação 
patrimonial dos devedores inscritos por parte da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, da 
Procuradoria-Geral Federal, da Procuradoria-Geral do Banco Central do Brasil e pelos órgãos 
correspondentes dos Estados, Municípios e Distrito Federal, caso a referida investigação 
patrimonial não tenha sido realizada com êxito quando da constituição do crédito. 

§ 1 º Fica o Poder Executivo autorizado a instituir Sistema Nacional de 
Informações Patrimoniais dos Contribuintes - SNIPC, administrado pelo Ministério da 
FCtz.~I1l1a, inclusive com base nas informações gerenciadas pela Secretaria da Receita Federal 
do Brasil, organizando o acesso eletrônico às bases de informação patrimonial de 
contribuintes, contemplando informações sobre o patrimônio, os rendimentos e os endereços, 
entre outras. 

§ 2º Os órgãos e entidades públicos e privados que por obrigação legal operem 
cadastros, registros e controle de operações de bens e direitos deverão disponibilizar para o 
SNIPC as informações que administrem. 

§ 32 Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, mediante convemo, 
poderão ter acesso ao SNIPC. nos termos do inciso XXII do art. 37 da Constituição. 

§ 4º O acesso ao SNIPC não desobriga o atendimento às informações 
adicionais requisiladas em caráter geral ou pal1iculru: aos Cartórios de Registro de Imóveis, 
Detrans, Secretaria do Patrimônio da União, Capitania dos Portos, Juntas Comerciais, 
Agência Nacional de Aviação Civil, Comissão de Valores Mobiliários, Bolsas de Valores, 
Superintendência de Seguros Privados, Banco Central do Brasil, Câmaras de Custódia e 
Liquidação, Instituto Nacional de Propriedade Intelectual, bem como qualquer outro órgão ou 
entidade que possua a finalidade de cadastro, registro e controle de operações de bens e 
direitos. 

§ 5Q OS resultados da investigação patrimonial no âmbito· do SNIPC se;:rão 
disponibilizados ao órgão responsável pela cobrança da dívida. 

§ 6º Por intermédio do SNIPC poderão ser geridas as informações e as 
transmissões das ordens recebidas do Poder Judiciário às pessoas e órgãos vinculados ao 
sistema. 

45 
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§ 7º Ficam sujeitos às penalidades previstas na Lei nº 8.112, de 11 de 
dezembro de 1990, e no Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 - Código Penal, os 
serventuários e auxiliares de justiça que não cumprirem as determinações transmitidas pelos 
órgãos responsáveis pelo gerenciamento do SNIPC. 

CAPÍTULO II 
DO PROCESSO'DE EXECUÇÃO 

· Seção I 
Dos Atos Preparatórios 

Art. 5º Inscrito o crédito em dívida ativa, o devedor será notificado do inteiro 
teor da certidão para, em sessenta dias, alternativamente: 

I - efetuar o pagamento, acrescido dos encargos incidentes; 

II - solicitar o parcelamento do débito por uma das formas previstas em lei; ou 

III - prestar garantia. integral do crédito em cobrança~ por meio de depósito 
administrativo, fiança bancária ou seguro-garantia. 

§ 1 º Sempre que ocorrer o aditamento previsto no art. 22, § 62, o co
responsável incluído será notificado na forma prevista no captit. , 

§ 22 Após a inscrição, o devedor poderá, independentemente de. notificação, 
adotar a providência descrita no inciso III do caput, fazendo jus à obtenção da certidão de que 
trata o art. 206 da Lei nº 5.172, de 1966, desde que a Fazenda Pública verifique que o crédito 
está integralmente garantido. 

§ 32 No caso do inciso III do caput, transcorrido o prazo de quinze dias da 
comunicação da efetiva prestação de garantia, sem a manifestação da Fazenda Pública, 
presume-se que o crédito está integralmente garantido. 

§ 42 O devedor ou o responsável legal que não praticar um dos atos descritos 
nos incisos I a IH do caput deverá relacionar guais são e onde se encontram todos os bens ou 
direitos que possui, inclusive aqueles alienados entre a data da inscrição em dívida ativa e a 
data da entrega da relação, apontando, fundamentadamente, aqueles que considera 
impenhoráveis. 

§ 5º Nos termos de lei complementar, o descumprimento do disposto no § 42 

deverá constituir infração à lei, para fins do disposto no art. 135 da Lei nº 5.1 72. de 1966. 

§ 6!'! Transcorrido o prazo de que trata o caput sem que o devedor tenha 
praticado um dos atos previstos nos incisos de I fi IlI, fi Fazenda Pública deverá efetuar os atos 
de constrição preparatória necessários à garantia da execução. 
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§ 7º Ocorrida a hipótese descrita no § 5º, poderá a Fazenda Pública solicitar o 
protesto da certidão de dívida ativa pertinente junto ao Tabelionato de Protesto de Títulos 
competente, na forma prevista na Lei nº 9.492, de 10 de setembro de 1997. 

§ 8º A fiança bancária t:: u ::;t;guru-garantia serão executados imediatamente 
caso não sejam tempestivamente opostos embargos à execução ou quando esses forem 
r~jeitados ou julgados improcedentes. 

§ 9º Em caso de solidariedade, a garantia prestada por um dos co-devedores 
aproveitará os demais, mas, na superveniência de efetivação da garantia do crédito pelo 
devedor indicado originariamente na certidão, a inclusão dos co-devedores tornar-se-á sem 
efeito com a sua conseqüente exclusão do pólo passivo. 

§ 10. A notificação a que se refere o caput interrompe a prescrição, nos 
tennos de lei complementar. 

Art. 6º A notificação será feita no endereço do devedor, por carta com aviso· 
de recebimento, ou por outro meio, inclusive informatizado, com compruvat;ãu uo 
recebimento. 

§ 1 Q Presume-se válida a notificação dirigida ou entregue no endereço 
informado pelo devedor à Fazenda Pública, a partir da prova de seu recebimento. 

§ 2º Cumpre ao devedor atualizar o seu endereço e informá-lo à Fazenda 
Pública quando houver modificação temporária ou definitiva. 

§ 32 Quando deixar de ser recebida, ressalvado o disposto no § 2º, será a nova 
notificação feita, sucessivamente: 

1- pessoalmente, por meio de oficial da Fazenda Pública, inclusive por hora 
certa; e 

II - por edital, com a publicação, com prazo de trinta dias, em órgão de 
imprensa oficial, jornal local ou em listagens públicas de devedores, mantidas em sítios 
eletrônicos certificados digitalmente e gerenciados pelos órgãos de cobrança, caso não conste 
dos cadastros da fazenda Pública endereço do devedor ou co-responsáveis e sejam frustradas 
as diligências para localizá-lo. 

§ 4Q Constatado que o devedor ou co-responsável se encontra ausente do País, 
será ele notificado por edital, a ser publicado, com prazo de sessenta dias, em órgão de 
imprensa oficial, jomallocal ou em sitio eletrônico certificado digitalmente. 

Art.7º A contar da notificação, o devedor poderá argüir, no prazo de trinta 
dias, fundamentadamente, sem efeitu su::;pta!::>lVú, perante a Fazenda Pública, o pagamento, u 
compensação anterior à inscrição, matérias de ordem pública e outras causas de nulidade do 
título que possam ser verificadas de plano, sem necessidade de dilação probatória. 
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Parágrafo único. A rejeição de qualquer dos fundamentos da argüição pela 
Fazenda Pública não impede a sua renovação em sede de embargos à execução. 

Seção 11 
Da Legitimidade Passiva 

Art.8º Não efetuado o pagamento integral. nem parcelada a dívida. terá 
seguimento a execução fiscal contra: 

I - o devedor; 

II - o fiador; 

IH - o espólio; 

IV - amassa; 

v - o responsável, nos termos da lei ou do contrato, por dívidas, tributárias ou 
não, de pessoas fisicas ou jurídicas de direito privado; e 

VI - os sucessores a qualquer título. 

Seção IH· 
Da Constrição Preparatória, da Penhora e da Avaliação 

Art. 9º O despacho da autoridade administrativa competente que determinar a 
notificação, observados os prazos e,as hipóteses dó art. 52, também ordenará: 

I - a efetivação da constrição preparatória e a avaliação de bens, respeitada a 
ordem estabelecida no art. 655 da Lei n2 5.869, de 1973, sobre tantos bens e direitos quantos 
bastem para garantir o débito; 

11 - a intimação da constrição preparatória ao devedor; e 

IH - o registro da constrição, cujas custas ficarão, ao final: 

a) a cargo do devedor se for a execução julgada procedente; ou 

b) a cargo da Fazenda Pública, caso seja indevida a constrição ou seja a 
execução julgada improcedente. 

§ 1 Q Havendo informação acerca de bens passíveis de penhora, a constrição 
preparatória poderá ser levada a ~feito por meio da averbação da certidão de dívida ativa no 
cadastro pel'tint:ult:, inclusive p~rmeio eletrônico. 
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§ 22 Efetivada a constrição preparatória, resta vedada a alienação ou a 
constituição de ônus sobre o bem ou direito objeto da constrição pelo prazo de cento e vinte 
dias, sem prejuízo do disposto no art. I MS da Lei nº 5.172, de 1966. 

§ 32 Decorrido o prazo do § 22 sem a convolação da constrição preparatória ou 
da provisória em penhora ou arresto, por parte da autoridade judiciária, os órgãos de controle 
e registro de bens e direitos deverão promover automaticamente a desconstituição da 
constrição, comunicando imediatamente esse ato ao SNIPC, preferencialmente por meio 
informatizado. 

Art. 10. O bem objeto de constrição preparatória ficará sob a guarda do 
devedor, o qual não poderá recusar o encargo de depositário, salvo se indenizar, 
antecipadamente, as despesas eom a guarda do bem. 

Art. 11. O termo ou o auto de constrição preparatória conterá a avaliação dos 
bens, efetuada pelo oficial da Fazenda Pública que o lavrar. 

§ 1 Q A avaliação dos bens e direitos ohjeto de constrição preparatória terá 
como parâmetro também os valores a eles atribuídos nos bancos de dados constantes do 
SNIPC, se houver. 

§ 22 O devedor poderá, no prazo de quinze dias, a contar da intimação de que 
trata o inciso II do art. 92 desta Lei. impugnar a avaliação dos bens perante o órgão de 
cobrança competente, declinando o valor que entende correto, devendo esse órgão responder à 
impugnação, de forma fundamentada, no mesmo prazo. 

§ 3º Na hipótese de o órgão de cobrança não acolher a impugnação, o devedor 
poderá renová-la em juízo no prazo de quinze dias, contados da citação efetuada após o 
ajuizamento da execução ou nos embargos previstos no § 3º do art. 23. 

§ 42 Compete ao devedor adiantar as eventuais despesas relativas à 
impugnação de que trata o § 29., que lhe serão ressarcidas caso venha a prevalecer o valor que 
declinou. 

Art. 12. O oficial da Fazenda Pública, independentemente de qualquer outra 
formalidade, providenciará a entrega de certidão de inteiro teor do ato de constrição ou de 
constituição de garantia para o registro no oficio imobiliário ou a anotação nos cadastros da 
instituição pública ou privada pertinente. 

Parágrafo único. O ato de constrição preparatória poderá ser comunicado, 
inclusive para fins do disposto no inciso II do art. 9º, por meio de correspondência com aviso 
de recebimento ou por meio eletrônico certiticado digitalmente. 

Art. 13. A Fazenda Pública deverá providenciar o ajuizamento da execução 
fiscal, ressalvado o disposto no § 12 do art. 17, no prazo de trinta dias, contados da efetivação 
da primeira constrição. 
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§ 1 º A petição inicial indicará o juízo a quem é dirigida, o pedido e o 
requerimento de citação, bem como o valor da causa, que corresponderá ao total da dívida 
cobrada. 

§ 2º A petição inicial será instruída com a certidão de dívida ativa, o resultado 
da investigação patrimonial e a relação de todas as constrições preparatórias realizadas, se 
houver, ou, alternativamente, na ausência de constrição preparatória, a comprovação de que a 
empresa está em atividade, para fins de penhor(} do faturamento. 

§ 3º Considera-se positivo o resultado da investigação patrimonial que indicar 
a existência de relacionamento do devedor com instituições financeiras, para fins de penhora 
de dinheiro e aquela que comprovar que a empresa está em atividade, para fins de penhora de 
faturamento. 

§ 4º A constrição preparatória poderá ser convertida em arresto. 

§ 5º O juiz não se pronunciará de ofício acerca da validade da constrição 
preparatória ou seu reforço, salvo quando: 

I - a constrição recair sobre bem impenhorável; e 

n -houver evidente excesso de garantia. 

§ 62 A· sentença que rejeitar liminarmente a execução tornará sem efeito a 
constrição preparatória ou provisória. 

§ 7º O despacho do juiz que deferir a inicial importa em ordem para, 
preferencialmente por meio eletrônico: 

I - citação; 

11 - convolação da constrição preparatória em penhora ou arresto; 

III - intimação do executado da convolação da constrição preparatória em 
penhora; e 

IV - registro da penhora ou arresto independentemente do pagamento de custas ou 
despesas. 

§ 8º Havendo pedido da parte ~xeqüente e fundado receio de frustração da 
garantia do débito, o juiz poderá, ao despachar a petição inicial, adotar outras medidas 
acautelatórias necessárias ao resguardo do resultado da execução, inclusive a remoção do bem 
para depósito indicado pela Fazenda Pública. 

Art. 14. Em qualquer momento, poderá ser deferida pela Fazenda Pública, 
antes do ajuizamento da execução, ou pelo Juiz, após o ajuizamento, ao executado, a 
substituição de;: garantia por depósito em dinheiro, fiança bancária ou seguro-garantia. 
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Art. 15. A Fazenda Pública poderá, no interesse da eficácia da execução, 
promover diretamente o reforço da constrição preparatória insuficiente e a substituição de 
bens objeto de constrição por outros, obedecida a ordem enumerada no art. 655 da Lei n!! 
5.869, de 1973. 

§ 1 Q A constrição efetuada após o ajuizamento da execução fiscal é provisória 
e deverá ser comunicada ao juízo da execução fiscal no prazo de cinco dias da sua efetivação, 
sob pena de caducidade, a ser declarada pelo juízo no ato de sua ciência. 

§ 2º Aplica-se à constrição provisória, nu 4. UI;; wuber, o mesmo procedimento 
estabelecido para a constrição preparatória. 

Art. 16. A Fazenda Pública poderá requisitar às pessoas jurídicas de direito 
privado e aos órgãos ou entidades da administração pública informações sobre a localização 
dos devedores c dos co-responsáveis, a existência de bens e direitos, além de quaisquer outras 
informações relevantes ao desempenho de suas funções institucionais, inclusive por meio do 
SNIPC. 

Parágrafo único. Quem dolosamente omitir, retardar ou prestar falsamente as 
informações a que se refere o caput ficará responsável subsidiariamente pela dívida ativa em 
cobrança. 

Art. 17. A constrição preparatória ou provisória. de dinlleiru em conta 
bancária, ou em quaisquer aplicações financeiras, que não poderá exceder o montante em 
execução, será efetivada pela Fazenda Pública, que a determinará, por intermédio da 
autoridade supervisora do sistema bancário, preferencialmente por meio informatizado. 

§ 1º A fazenda Pública deverá ajuizar a execução fiscal três dias após a 
realização da constrição preparatória sobre dinheiro, sob pena de ineficácia imediata da 
constrição. . 

§ 2Q A Fazenda Pública deverá comunicar à autoridade supervisora do sistema 
bancário, por meio informatizado, em dez dias, contados da efetivação da constrição, o 
ajuizamento tempestivo da execução, sob pena de desconstituição imediata e automática da 
constrição por esta. 

Art. 18. A Fazenda Pública poderá solicitar ao juiz competente para a 
execução fiscal que arbitre o percentual do faturamento da empresa devedora que poderá ser 
penhorado. 

§ 1!! Determinada a penhora, caberá ao representante legal da executada 
depositar mensalmente os valores, na forma do art. 19, e prestar contas mensalmente à 
Fazenda Pública. 

§ 2º Sempre que o depositário da pessoa jurídica embaraçar a constrição do 
faturamento, a Fazenda Pública poderá requerer, fundamentadamente, ao juiz competente seu 
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afastamento, indicando, desde Jogo, o administrador, com a atribuição de submeter à 
aprovação judicial a fonna de administração, bem como de prestar contas mensalmente, 
recolhendo os valores a favor da Fazenda Pública credora até o limite total do crédito. 

§ 3º O juiz poderá arbitrar, alternativamente, a requerimento da Fazenda 
Pública, um valor fixo que deverá ser depositado mensalmente pelo executado, levando-se em 
consideração o falurarnt!nlu d~c1arado pela pessoa jurídica nos seis meses que precederem a 
decretação da penhora de seu faturamento. 

Art. 19. Os depósitos em dinheiro serão obrigatoriamente realizados: 

I - na Caixa Econômica Federal, quando relacionados com execução fiscal 
proposta pela União, suas autarquias ou fundações de direito público, observado, inclusive 
para a dívida ativa de natureza não-tributária, o disposto na Lei nº 9.703, de 17 de novembro 
de 199~; ou 

II - em instituição financeira que vier a ser indicada pelas Fazendas Públicas 
dos Estados, Distrito Federal ou Municípios. 

§ 1 Q Se houver oposição de embargos, a conta onde houver sido depositado o 
dinheiro ficará à disposição do juízo competente, na fonna da Lei nº 9.703, de 1998, que, após 
o trânsito em julgado da respectiva decisão. detenninará que o depósito atualizado e 
remunerado seja devolvido ao depositante ou transfonnado em pagamento definitivo. 

§ 2º O dinheiro pe~orado será depositado na forma deste artigo. 

Seção IV 
Da Suspensão do Ajuizamento da Execução e da Prescrição 

Art. 20. A autoridade administrativa legalmente incumbida de promover a 
execução fiscal suspenderá o ajuizamento da execução enquanto não forem localizados bens, 
inclusive dinheiro, renda ou faturamento, sobre os quais possa recair a constrição preparatória. 

§ 1 Q Decorrido o prazo máximo de um ano contados da notificação de que 
trata o art. 5º, sem que sejam localizados bens, a autoridade administrativa ordenará. 
fundamentadamente, o arquivamento dos autos do processo administrativo. 

§ 2º Encontrados que sejam, a qualquer tempo, bens, os autos do processo 
administrativo serão desarquivados e será dado prosseguimento à cobrança. 

§ Jº Se da decisão que ordenàr o arquivamento tiver decorrido o prazo 
prescricional, a autoridade administrativa poderá, de oficio, reconhecer a prescrição 
intercorrente e decretá-la de imediato. 

Art. 21. Esgotadas todas as possibilidades de penhora de bens e frustrada, em 
qualquer tempo, a garantia do débito, o juiz poderá determinar a baixa da execução fiscal para 
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novas diligências administrativas, remetendo os autos ao órgão de representação judicial da 
Fazenda Pública competente. 

§ 1 Q As diligências de localização de novos bens do devedor serão realizadas, 
entrc outros meios, por intermédio do SNIPC. 

§ 2Q A partir da data de remessa dos autos à parte exeqüente, após a devida 
baixa no registro de distribuição, o débito estará sujeito à prescrição intercorrente, que poderá 
ser reconhecida de oficio pelo juiz ou pela própria autoridade administrativa. 

§ 3Q Encontrados que sejam, dentro do prazo prescricional~ novos bens aptos a 
garantir a execução, e procedidas as devidas constrições e averbações, serão os autos 
reapresentados ao juízo competente para continuidade do processamento. 

CAPÍTULO In 
DO ACESSO AO PODER JUDICIÁRIO 

Seção I 
Da Impugnação aos Atos de Execução 

Art. 22. O devedor poderá impugnar os atos praticados pela Fazenda Pública, 
no prazo de quinze dias, contados da data da ciência, mediante petição nos autos da execução 
fiscal ou, se esta não houver sido ajuizada, por meio de petição que correrá em apenso aos 
autos dos embargos à execução, se houver, apresentando pedido fundamentado de sustação ou 
adequação da constrição preparatória, provisória ou averbação administrativa,enquanto 
perdurarem seus efeitos. 

§ 1 º Quando não houver execução ou embargos ajuizados. o prazo para a 
impugnação contará da citação realizada na execução,sendo facultado ao devedor ajuizar, 
desde logo, sua impugnação, que será distribuída ao juiz competente para a execução fiscal, 
que será considerado prevento. 

§ 2º A impugnação de que trata este artigo não possui efeito suspensivo, que 
poderâ ser deferido pelo juiz em decisão fundamentada. 

§ 3º Recebida a impugnação, a Fazenda Pública será intimada para prestar 
informações ao juízo no prazo de quinze dias. 

§ 42 Com ou sem a apresentaçãO de informações, o juiz decidirá a 
impugnação. 

§ 5º A impugnação será rejeitada liminarmente se for protelatória ou se não 
estiver instruída com a documentação necessária à comprovação.; de plano, do alegado pelo 
executado, não sendo admitida a dilação probatória. 

§ 6º A impugnação de que trata este artigo não poderá versar sobre a liquidez 
ou existência do débito objeto da exe.cução. 
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§ 7º As impugnações e petições farão sempre referência ao correspondente 
número de inscrição em dívida ativa e outras informações suficientes para a identificação de 
seu objeto. 

Seção 11 
Dos Embargos iR Execução 

, '. 

Art. 23. O executado poderá opor embargos em trinta dias, contados do 
recebimento da citação realizada na execução. 

§ I Q A petição inicial deverá atender aos requisitos do art. 282 e 283 da Lei nº 
5.869, de 1973. 

§ 22 Não serão admitidas a reconvenção e a compensação, e as exceções, salvo 
as de suspeição, incompetência e impedimento, serão argüidas como matéria preliminar e 
serão processadas e julgadas com ~s embargos. 

§ 3º É facultado ao executado opor embargos à execução a partir da 
notificação de que trata o art. 5º. 

§ 42 Quando o executado deixar de oferecer embargos tempestivos, a certidão 
de dívida ativa passará a gozar de presunção absoluta de veracidade, não se admitindo novas 
aleg~ções tendentes à extinção do débito, exceto quando: ' 

I - relativas a direito superveniente; 

11 - competir ao juiz conhecê-Ias de oficio; ou 

IH - por expressa autorização legal,. puderem ser formuladas em qualquer 
tempo e grau de jurisdição. 

§ 52 Quando o excesso de execução for fundamento dos embargos, o 
embargante deverá declarar na petição inicial o valor que entende correto, apresentando 
memória de cálculo, sob pena de rejeição liminar dos embargos ou de não conhecimento 
desse fundamento. 

Art. 24. Recebidos os embargos, o juiz mandará intimar a Fazenda Pública 
para impugná-los no prazo de trinta dias. 

§ 1º A Fazenda Pública poderá,requerer ao juízo que houver determinado a 
intimação para impugnar os embargos de devedor a suspensão do prazo para impugnação. 
para averiguação das alegações de fato articuladas pelo embargante, tais como o pagamento e 
a compensação anteriores à inscrição em dívida ativa, podendo tomar sem efeito todos os atos 
de execução até então praticados. 
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§ 2º No prazo de suspensão da impugnação requerida pela Fazenda Pública, o 
devedor fará jus à certidão de que trata o art. 206 da Lei nº 5.172. de 1966. 

§ 3º A Fazenda Pública terá trinta dias, salvo prorrogação deferida pelo juízo, 
contados do último dia do prazo de impugnaçãu, para t:ft:luar a análise de que trata o § tº. 

~ 4º Até o fim do prazo de que trata o § 3º, a Fazenda Pública poderá: 

I - cancelar, emendar ou substituir a certidão de dívida ativa, assegurada ao 
executado a devolução do prazo para embargos, que somente poderá versar sobre a parte da 
certidão de dívida ativa eventualmente modificada; e 

II - prosseguir nos atos de execução e oferecer impugnação aos embargos com 
relação à parte da certidão de dívida ativa que não restar alterada. 

§ 5º Quando a Fazenda Pública cancelar, emendar ou substituir a certidão de 
dívida ativa em razão de alegações deduzidas em embargos do devedor, deverá pagar 
honorários de sucumbência, sempre observado o disposto no art. 20, § 4º, da Ld nº 5.869, de 
1973, respondendo, proporcionalmente, pelas custas que o devedor houver suportado, salvo 
quando o devedor tenha contribuído para o erro da Fazenda Pública. 

Art. 25. A oposição de embargos não suspende o curso da execução. 

§ 1 º O juiz poderá, a requerimento do embargante, em decisão fundamentada; 
determinar a suspensão da prática dos atos de execução, independentemente de garantia, 
desde que, sendo relevantes os fundamentos dos embargos, o prosseguimento da execução 
seja manifestamente suscetível de causar ao executado grave dano de difícil ou incerta 
reparação. 

§ 2º O juiz poderá, também, determinar o cancelamento dos atos de constrição 
já praticados, quando presentes os requisitos mencionados no § 1!l. 

§ 3º Nos autos dos embargos, o juiz poderá, ainda, deferir medida de caráter 
acautelatório destinada a assegurar a eficácia prática da futura sentença, desde que, constatada 
a plausibilidade do direito invocado, haja fundado temor de que a demora a tomará ineficaz. 

§ 42 As medidas de que tratam os § § 12 e 2º poderão ser revogadas a qualquer 
momento, especialmente se o executado tentar alienar ou diante de indícios de alienação de 
seu patrimônio sem reservar bens suficientes para garantir a execução. 

§ 5º Na hipótese do § t º, o executado é obrigado a comunicar ao juízo da 
execução toda a movimentação que fizer em seu patrimônio que prejudique a satisfação do 
crédito da Fazenda Púbica, sob pena de ineficácia do ato praticado. 
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Seção UI 
Das Ações Autônomas 

Art. 26. Quando o devedor se opuser à inscrição em dívida ativa ou à execução 
por meio de ação autônoma, será ela distribuída ao juiz competente para conhecer da 
execução fiscal e dos embargos, que restará prevento. 

§ 1 Q A propositura, pelo devedor, de ação prevista neste artigo importa em 
renúncia ao poder de recorrer na esfera administrativa e desistência do recurso acaso 
interposto, quando o objeto da defesa ou do recurso administrativo for idêntico ao da ação 
judicial. 

§ 2º A propositura de qualquer ação relativa ao débito inscrito na dívida ativa 
não inibe a Fazenda Pública de promover-lhe execução, todavia, se relevantes os fundamentos 
e diante de manifesto risco de dano de dificil ou incerta reparação, ficará suspensa a execução, 
mediante garantia consistente em dep6sito em dinheiro, fiança bancária ou seguroDgarantia. 

CAPÍTULO IV 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 27. No âmbito da União, suas autarquias e fundações, compete ao 
representante judicial respectivo determinar a notificação do devedor para pagamento e outras 
medidas administrativas de que trata esta Lei. 

§ 1 íl Os atos descritos nesta Lei serão praticados pela Fazenda Pública 
competente para iniciar o proc.edimento de execução. 

§ 22 A Fazenda PúbJica poderá solicitar a cooperação de outros órgãos de 
execução sempre que os atos de cobrança necessitem ser praticados fora do território onde 
exerce suas atribuições. 

Art. 28. Nos embargos à execução fiscal e em todos os incidentes judiciais 
relativos à execução, qualquer intimação ao representante judicial da Fazenda Pública será 
feita pessoalmente. 

Parágrafo únko. A intimação de que trata este artigo será feita mediante vista 
dos autos, com imediata remessa ao representante judicial da Fazenda Pública, inclusive por 
meio eletrônico, pelo cart:óriu uu secrelarÍa. 

Art. 29. Nos processos de liquidação, inventário, arrolamento ou concurso de 
credores, nenhuma alienação será judicialmente autorizada sem a audiência das Fazendas 
Públicas. 

§ 1 Q Ressalvado o disposto no art. 186 da Lei nº 5.172, de 1966, o liquidante, 
o inventariante e o administrador, nos casos de liquidação, inventário, insolvência ou 
concurso de credores, se, antes de garantidos os créditos da Fazenda Pública, alienarem ou 
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derem em garantia quaisquer dos bens administrados, respondem, solidariamente, pelo valor 
desses bens. 

§ 2º Os responsáveis, inclusive as pessoas indicadas no § 1 º, poderão indicar 
bens livres e desembaraçados do devedor, tantos quantos bastem para pagar a dívida . 
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. § 3º Os bens dos responsáveis e das pessoas indicadas no § 1 Q ficarão sujeitos 
à execução, se os do devedor forem insuficientes à satisfação da dívida. 

Art. 30. Os tribunais, no âmbito de suas jurisdições, poderão disciplinar a 
prática e a comunicação oficial dos atos processuais por meios eletrônicos, atendidos os 
requisitos de autenticidade, integridade, validade jurídica e interoperabilidade da Infra
Estrutura de Chaves Públicas Hrasileira -lCP-Hrasil. 

Parágrafo único. No âmbito da Justiça Federal, o disposto no caput será 
disciplinado pelo Conselho da Justiça Federal. 

Art. 31. Os oficiais da Fazenda Pública, nu t;xt;rdcio de suas funções, gozarão 
das mesmas prerrogativas e fé pública atribuídas pela Lei nº 5.869, de 1973, aos oficiais de 
justiça. 

Art. 32. Quando o devedor fechar as portas de sua. casa ou estabelecimento ou 
adotar outros procedimentos a fIm de obstar a penhora ou o desapossamento de bens, o oficial 
da Fazenda Pública lavrará certidão circunstanciada do fato. 

Art. 33. Mediante requerimento da Fazenda Pública, instruído com a certidão 
de que trata o art. 32, o juiz competente para· conhecer da execução autorizará o 
::Ifrombamento e olltra~ medidas que se fizerem necessárias para garantir o livre acesso dos 
oficiais da Fazenda Pública aos bens do devedor, determinando a expedição de mandado de 
arrombamento. 

§ 1 Q Deferidas as providências de que trata o caput, um oficial da Fazenda 
Pública e um oficial de justiça, acompanhados da autoridade policial, que os auxiliará na 
constrição dos bens e na prisão de quem resistir, cumprirão o mandado, realizando as medidas 
que se fizerem necessárias para garantir o livre acesso dos oficiais da Fazenda Pública aos 
bens do devedor, lavrando de tudo auto circunstanciado. 

§ 2º Os oficiais da Fazenda Pública e de justiça lavrarão, em conjunto com a 
autoridade policial, o auto de resistência, do qual constará o rol de eventuais testemunhas, 
encaminhando uma cópia ao juízo que autorizou o arrombamento. 

Art. 34. As pessoas jurídicas, enquanto estiverem com débito para com a 
Fazenda Pública inscrito em dívida ativa, não garantido por dinheiro, fiança bancária ou 
:)t:guru-garantla, não poderão distribuir quaisquer bonificações a seus acionistas ou dar ou 
atribuir participação de dividendos, juros sobre o capital próprio, bonificações e assemelhados 
a seus sócios, diretores, gerentes, mandatários e demais membros de órgãos dirigentes, fiscais 
ou consultivos. 
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Parágrafo único. A inobservância do disposto neste artigo importa em ato 
atentatório a dignidade da Justiça, nos termos do art. 600 da Lei nº 5.869, de 1973, e implicará 
multa que será imposta: 

I - às pessoas jurídicas que distribuírem ou pagarem as importâncias indevidas, 
em montante igual a cinqüenta por cento das quantias distribuídas ou pagas; e 

II - aos diretOres, gerentes, mandatários e demais membros de órgãos 
dirigentes, fiscais ou consultivos que receberem as importâncias indevidas, em montante igual 
a cinqUenta por cento dessas importâncias. 

Art. 35. Esta Lei aplica-se às execuções fiscais não embargadas na data de sua 
vigência c àquelas que forem instauradas após a mesma data. 

Art. 36. O caput do art. 8Q da Lei nº 6.830, de 22 de setembro de 1980, passa a 
vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 82 O executado será citado para, no prazo de cinco dias, pagar a dívida com 
juros e multa de mora e encargos indicados na certidão de dívida ativa, observadas as 
seguintes normas:" (NR) 

Art. 37. Até cinco anos após a entrada em vigor desta Lei, sua aplicação não 
será obrigatória para as execuções fiscais promovidas pelos Estados e o Distrito Federal, que 
poderão ser ajuizadas em conformidade com os termos da Lei nº 6.830, de 22 de setembro de 
1980. 

Parágrafo único. Os Estados e o Distrito Federal poderão optar, em ato::; 
próprios, pela instauração de execuções em conformidade com os tennos desta Lei, antes do 
prazo a que alude o caput. 

Art. 38. Aplica-se a Lei nº 5.869, de 1973, às matérias até então disciplinadas 
no § 9º do art. 22, no inciso lU do art. 92 e nos arts. 11,22,23, 24, 34 e 35 da Lei nQ 6.830, de 
22 de setembro de 1980, revogados pelo art. 40: desta Lei. 

An.39. Esta Lei entra em vigor um ano após a sua publicação, ressalvado o 
disposto nos arts. 38 e 40. 

Art. 40. Ficam revogados: 

I - o § 9º do art. 22, o inciso lU do art. 9º, c os arts. 11, 22, 23, 24, 34 c 35 da 
Lei nº 6.830, de 22 de setembro de 198; . 

II - o art. 15, inciso 1, da Lei n2 5.010, de 30 de maio de 1966; e 

III - o caput do art. 98 da Lei" nº 8.212, de 24 de jl1lho de 1991. 

Brasília, 
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EM lntenninisterial n!! 186/2008 - MF/AGU 

Brasília, 10 de novembro de 2008. 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1. Submetemos à elevada apreciação de Vossa Excelência a minuta de 
Anteprojeto de Lei que dispõe sobre a cobrança da Dívida Ativa da Fazenda Pública e dá 
outras providências, elaborada pela ProcuradorianGeral da Fazenda Nacional, Conselho da 
Justiça Federal e acadêmicos da área jurídica, como resultado de vários meses de trabalho e 
discussões com vários setores da sociedade, da administração tributária e do Poder Judiciário. 

2. Atualmente, a execução fiscal no Brasil é um processo judicial que está 
regulado na Lei n!! 6.830, de 1980. Nos tennos desta Lei, todo processo, desde o seu início, 
com a citação do contribuinte, até a sua conclusão, com a arrematação dos bens e a satisfação 
do crédito, é judicial, ou seja, conduzido por um Juiz. Tal sistemática, pela alta dose de 
fonualidade de que se reveste o processo judicial, apresenta-se como um sistema altamente 
moroso, caro c de baixa eficiência. 

3. Dados obtidos junto aos Tribunais de Justiça infonnam que menos de 
20% dos novos processos de execução fiscal distribuídos em cada ano tem a correspondente 
conclusão nos processos judiciais em curso, o que produz um crescimento geométrico do 
estoque. Em decorrência desta realidade, a proporção de execuções fiscais em relação aos 
demais processos judiciais acaba se tornando cada vez maior. ' 

4. Note-se que o número de execuções fiscais equivale a mais de 50% dos 
processos judiciais em curso no âmbito do Poder Judiciário. No caso da Justiça Federal, esta 
proporção é de 36,8%, e retrata o crescimento vegetativo equivalente ao da Justiça dos 
Estados do Rio de Janeiro e São Paulo. . 

5. Consoante o relatório tlJustiça em Números", divulgado pelo Conselho 
Nacional de Justiça, no ano de 2005, a taxa média de encerramento de controvérsias em 
relação com novas execuções fiscais ajuizadas é inferior a 50% e aponta um crescimento de 

.15% do estoque dc ações em tramitação na 13 instância da Justiça Federal. O valor final 
aponta para uma taxa de congestionamento médio de 80% nos julgamentos em la instância. 

6. Estima-se, no âmbito da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, que, 
em média, a fase administrativa dura 4 anos, enquanto a fase judicial leva 12 anos para ser 
concluída, o que explica em boa medida a baixa satisfação eficácia da execução forçada 
(menos de 1 % do estoque da dívida ativa da União ingressam nos cofres públicos a cada ano 
por essa via). O percentual do ingresso somente ,cresce com as medidas excepcionais de 
parcelamento adotadas (REFIS~ PAES e PAEX) e com a incorporação dos depósitos judiciais, 
mas não ultrapassa a 2,5% do estoque. 
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7. De fato, o estoque da dívida ativa da União, incluída a da Previdência 
Social, já ultrapassa a cifra de R$ 600 bilhões de reais e, uma vez incorporado o que ainda 
está em litígio administrativo, chega-se à impressionante cifra de R$ 900 bilhões de reais. 

8. São 2,5 milhões de processos judiciais na Justiça Federal, com 
baixíssima taxa de impugnação no âmbito judicial, seja por meio dos embargos, seja por meio 
da exceção de pré-executividade. 

9. É importante destacar, ainda, que a baixa eficiência da cobrança forçada 
da dívida ativa não tem afetado apenas as contas do Fisco. Em verdade. tal situação produz 
graves distorções nos mercados, sendo profundamente danoso para a livre concorrência, uma 
vez que as sociedades empresárias que honram pontualmente suas obrigações fiscais vêem-se, 
muitas vezes, na contingência de concorrer com outras que, sabedoras da ineficácia dos 
procedimentos de cobrança em vigor, pagam ou protraem no tempo o pagamento de tributos, 
valendo-se da ineficácia dos procedimentos de cobrança em vigor. 

i O. Ademais, o processo de globalização em curso oferece novas 
oportunidades para a fraude e a sonegação fiscal, facilitando que vultosos recursos possam, 
rapidamente, ser postos fora do alcance da Administração Tributária. Essa questão tem 
motivado países como Portugal e Argentina à promoção de importantes refonnas em seus 
sistemas de cobrança forçada de tributos, de mamdra a obter o máximo de eficiência. 

11. 
necessário. 

É nesse contexto que o modelo tratado no anteprojeto em causa fazese 

12. A proposta ora apresentada orientou-se pela construção de um 
procedimento que propicie a integração da fase administrativa· de cobrança do crédito público 
com a subseqüente fase judicial, evitando a duplicidade de atos e reservando ao exame e 
atuação do Poder Judiciário apenas as demandas que, sem soluçãu ~xlrajudicial, tenham 
alguma base patrimonial para a execução forçada. 

13. Confonne. demonstraram os dados apresentados anteriormente, o sistema 
de cobrança judicial tem se caracterizado por ser moroso, caro, extremamente formalista e 
pouco eficiente. Isto decorre, em parte, do fato de não ser o Judiciário agente de cobrança de 
créditos, mas sim instituição dedicada a aplicar o direito e promover ajustiça. 

14. No contexto atual, sabe-se que a paralisação dos processos executivos se 
deve, ou à falta de citação do devedor que se encontra em lugar incerto e não sabido, ou à 
ausência de indicação, pela exeqüente, dos bens penhoráveis. 

15. O novo rito proposto prevê, na fase administrativa de notificação ao 
devedor da inscrição da dívida, a interrupção da ·prescrição. Intenta-se. com tal disposição. um 
duplo objetivo: 

a) desobrigar o Fisco do ajuizamento de execuções fiscais destinadas 
apenas a obstar a consumação da prescrição, como atualmente ocorre; e 
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b) interrompida a prescrição a partir da notificação administrativa, 
propiciar aos órgãos fazendários o tempo necessário à identificação do patrimônio penhorável 
do devedor, de iorma a viabilizar, se tor o caso, a execução forçada. Retira-se tal atividade da 
esfera judicial, que, portanto, somente será chamada a atuar se houver indicação, pela Fazenda 
credora, dos bens a serem penhorados. 

16. A petição inicial da execução fiscal será instruída com a certidão de 
dívida ativa, que dispensará, como hoje também ocorre, ajuntada de cálculo demonstrativo do 
débito atualizado. Todavia, será indispensável a indicação dos bens a serem penhorados ou a 
possibilidade de penhora do faturamento. Realça-se, com isso, um ponto importante da 
proposta: o de que a utilização da via judicial somente será admitida se houver efetiva chance 
de êxito na execução forçada. 

17. O despacho que deferir a inicial importará em ordem para a convolação 
da constrição preparatória em penhora ou arresto, bem como em citação para opor embargos. 
A citação, a seu turno, será outro marco interruptivo da prescrição, preservando-se, no 
particular, o sistema atualmente adotado na legislação civil, processual e tributária. 

18. Para a defesa do executado adota-se o mesmo regime proposto na 
execução comum de título extrajudicial, onde os embargos podem ser deduzidos 
independentemente de garantia do juízo, não suspendendo, como regra geral, a execução. 
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19. Prestigia-se, assim, o princípio da ampla defesa, que fica viabilizado 
também ao executado lJ.u~ nãu disponha de bens penhoráveis. Desaparece, por conseguinte, fi 

disciplina da prévia garantia do juízo como requisito indispensável à oposição da ação 
incidental. 

20. Em contrapartida, a concessão de efeitos suspensivos aos embargos 
ficará condicionada ao concurso dos seguintes requi~itos: a) relevância dos fundamentos; b) 
perigo de dano de difícil ou incerta reparação. Intenta-se com estas restrições corrigir a atual 
situação, em que se constata a propositura, em larga escala, de embargos meramente 
protelatórios ou infundados, retardando injustificadamente a satisfal(ão do crédito. 

21. O devedor poderá questionar a legitimidade da dívida também por ação 
autônoma, que será distribuída ao juiz da execução ou, se for o caso, ao que para ela seja 
competente. Há, neste ponto~ reconhecimento da conexão entre a ação executiva e a ação de 
conhecimento que se refira ao crédito exeqüendo, o que determina a reunião de ambas. 
Afasta-se, com tal disposição, o risco de prestações jurisdicionais contraditórias e prestigia-se 
o princípio da economia processual pelo agrupamento de ações conexas. 

22. Propõe-se a aplicação do regime comum do Código de Processo· Civil 
para disciplinar, na execução fiscal, os atos executivos de constrição (penhora, ordem 
preferencial de bens, avaliação, intimação e substituição do bem constrito). 

23. Propõe-se. no que tange aos atos de expropriação, seja também adotado o 
regime comum da execução dos títulos extrajudiciais, o que importa incorporar à execução 
fiscal os avanços que estão sendo propostos àquele regime, onde a realização do leilão público 
é a última opçílo, dando-~c::: prioridade à adjudicação e à alienação particular. 
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24. Ao prever a possibilidade' da prática e comunicação dos atos processuais 
por meios eletrônicos~ a proposta incorpora, à execução fiscal, a utilização de recursos 
tecnológicos, com promissores reflexos em celeridade e economia processual. Atribui-se aos 
tribunais, no âmbito de sua jurisdição, a disciplina da adoção destes meios, que, por certo, 
atentará para a capacidade operacional e as demais circunstâncias da comunidade 
jurisdicionada. 

25. Por fim, o anteprojeto prevê a cnaçao do Sistema Nacional de 
lnfonnações Patrimoniais dos Contribuintes. Muitos países desenvolvidos têm completo 
controle sobre as operações patrimoniais realizadas. vez que se trata de instrumento inibidor 
de fraudes tributárias e incrementa a arrecadação. O Brasil, apesar de prever no art. 185-A do 
Código Tributário Nacional a existência deste sistema, conta apenas com a DOI - Declarações 
dc Operações Imobiliárias, atualmente lastreado nos arts. 8!! e 9!! da Lei 1l.2 10.426/02. 

26. No tocante ao exercício da ampla defesa e do contraditório por parte do 
executado, bem como quanto à garantia de acesso ao Judiciário, destacam-se os seguintes 
aspectos do modelo em foco: 

1) a desnecessidade de garantir o crédito para impugnar a execução no 
judiciário; 

2) maior prazo para apresentação dos embargos (até noventa dias 
contados da notificação da inscrição em dívida ativa); 

3) possibilidade de apresentar, no âmbito administrativo, impugnação de 
pré-executi vidade; 

4) a constrição de bens p~la administração só ocorre após o executado 
deixar de apresentar garantia no prazo de sessenta dias da respectiva notificação; e 

5) possibilidade de o executado requerer e obter do juízo federal liminar 
para suspender o curso da execução. 

27. Quanto ao aprimorament9 da eficiência e da eficácia da cobrança 
administrativa, salienta-se: 

1 ) a realização de determinados atos de execução (constrição patrimonial 
e avaliação de bens) diretamente pela Administração Tributária; 

2) a realização do ajuizamento da execução fiscal por pru1:e dn Fazenda 
Pública somente se houver efetiva constrição patrimonial; 

J) a utilização de meios d~lrônicos, como a imernet, para a prática de 
atos de comunicação, constrição de bens e alienação; 

4) a possibilidade de constrição de valores depositados em contas 
bancárias diretamente pela Fazenda Pública; e 
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5) a concentração da defesa do contribuinte nos embargos, com a 
instituição de mecanismos de preclusão que buscam evitar a renovação de litígios já decididos 
em juízo. 

28. O sistema preconizado no modelo ora proposto husca, dessa maneira, 
alcançar uma situação de equilíbrio entre o Fisco e o contribuinte, aperfeiçoando a cobrança 
por meio da eliminação de controles de caráter meramente formal, ao tempo em que prestigia 
as garantias constitucionais dos contribuintes, que passam a dispor de meios de defesa 
bastante amplos e céleres. 

29. Ressalte-se, ainda, que a retirada de parte do trâmite das execuções 
fiscais do âmbito do Poder Judiciário terá importante impacto positivo na velocidade da 
própria prestação jurisdicional. Como já salientado, o Poder Judiciário vive momento de 
grave congestionamento a impedir uma prestação jurisdicional célere. A adoção da via 
administrativ~ para a execução fiscal aliviará o Poder Judiciário de pesado fardo, liberando 
importantes recursos materiais e humanos que poderão ser empregados na rápida SOlUÇa0 de 
lides que, hoje, levam anos para serem julgadas. 

30. No que tange à competência, a proposta concentra na Justiça Federal 
todas as execuções fiscais da Fazenda Pública Federal. Isto porque a Justiça Federal já se 
encontrn suficientemente interioriznda parn processnr estas demandas, as quais hoje são 
delegadas à Justiça Estadual, que não está habituada com as questões tributárias federais que 
são discutidas nestes feitos. 

31. Entende-se que, com a crescente interiorização da Justiça Federal, não 
mais se justifica a regra geral de delegação de competência à Justiça Estadual. prevista no 
artigo 15, inciso I, da Lei n.2 5.010, de 1966. Eventuais devedores domiciliados ou que 
tenham seus bens penhoráveis em comarcas onde não· funcionem Varas Federais poderão ser 
alcançados, se for o caso, mediante execução por carta, nos termos do art. 1213 do Código de 
Processo Civil. 

32. Por tim, ressalta-se que a consolidação do presente trabalho deriva da 
iniciativa de várias instituições públicas e privadas, as quais trabalharam intensamente para 
que a.<:: idéia." existentes na comunidade jurídica fossem sistematizadas e organizadas. As 
premissas utilizadas foram a eficiência e eficácia da execução fiscal, prestação jurisdicional 
célere sem descuidar das garantias dos executados, respeitando sempre a natureza jurídica do 
crédito público t::nvolviüo. 

33. A partir da Audiência Pública sobre a Execução Fiscal Administrativa 
realizada pelo Conselho da Justiça Federal em 2007, sob a coordenação do Ministro Gilson 
Dipp, Coordenador-Geral da Justiça Federal, foi iniciada a elaboração de um anteprojeto de 
r ,ei de Execução Fiscal judicial, que incorporasse as sugestões do anteprojeto de Lei de 
Execução Fiscal Administrativa da PGFN, do anteprojeto de Lei de Penhora Administrativa 
do Prof. Kioshi Arada, bem como as sugestões do Prof. Sacha Calmon Navarro Coelho, 
insigne tributarista presente na4uele ato. 

34. Ademais, o modelo que ora se propõe tem respaldo no objeto da Consulta 
Pública n.2 0112005, visando propor um anteprojeto de lei voltado à revisão da Lei n.~ 6.830 
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de 22 de setembro de 1980, Lei de Execução Fiscal, apresentado pelo Conselho da Justiça 
Federal. tendo em vista o interesse geral de que se reveste a matéria, havendo sido elaborado a 
partir de proposta formulada por comissão formada no âmbito do Conselho da Justiça Federal, 
coordenada pelo Ministro Teori Zavascki e de idéias contidas no anteprojeto de lei de 
execução fiscal administrativa idealizado pela POFN, na pessoa do ProcuradornGeral Dr. Luís 
Inácio Lucena Adams, no sentido de agilizar a cobrança da Dívida Ativa. 

35. O grupo de trabalho toí composto por representante da AJUFE, Juiz 
Federal Marcus Lívio Gomes e da Procuradoria Geral da Fazenda Nacional, Procurador da 
Fazenda Nacional Paulo César Negrão, sendo as conc1mões apresentadas ao Presidente da 
Ajufe, Juiz Federal Walter Nunesda Silva Júnior e ao Procurador Geral da Fazenda Nacional, 
Dr. Luís Inácio Lucena Adams e ·ao Coordellador·Geral da Justiça Federal, Ministro Gilson 
Dipp. 

36. Alcançado o consenso em relação à maioria dos pontos controversos, o 
Coordenador-Geral da Justiça Federal, Ministro Gilson Dipp, aprovou a consolidação de um 
texto comum, que ora é apresenta,do ao Excelentíssimo Senhor Presidente da República para 
ser encaminhado ao Congresso Nacional como Anteprojeto de Lei de Execução Fiscal fruto 
do consenso entre vários atores da sociedade. 

37. Estas são, Excelentíssimu Se;:nhur Pre::siUt:mle:: ua República, as razOes que 
fundamentam a proposta que ora submetemos à elevada consideração de Vossa Excelência. 

Respeitosamente, 

Assinado eletronicamente por: Guido Mantega, Jose Antonio Dias Toffoli 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS -CEDI 

CONSTITUIÇÃO 
DA 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
1988 

......... , ....................................................................................................................................... .. 

TÍTULO 111 
DA ORGANIZAÇÃO DO ESTADO 

..................................................................... 111 •••• ' .......................... , •••••••••••••••••••••••••••••• , ••••••••••• 
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CAPÍTULO VII 
DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

Seção I 
Disposições Gerais 

Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da 
União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de 
legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao seguinte: 

'" Artigo, caput com redação dada pela Emenda Constitucional nO /9, de 04/06/1998. 
I - os cargos, empregos e funções públicas são acessíveis aos brasileiros que 

preencham os requisitos estabelecidos em lei, assim como aos estrangeiros, na forma da lei; 
'" Inciso 1 com redação dada pela Emenda Constitucional nO 19, de 04/06/1998. 
II - a investidura em cargo ou emprego público depende de aprovação prévia em 

concurso público de provas ou de provas e títulos, de acordo com a natureza e a complexidade 
do cargo ou emprego, na forma prevista em lei, ressalvadas as nomeações para cargo em 
comissão declarado em lei de livre nomeação e exoneração; 

'" Inciso Il com redação dada pela Emenda Constitucional nO 19, de 04/06/1998. 
lU - o prazo de validade do concurso público será de até dois anos, prorrogável 

uma vez, por igual período; 
IV - durante o prazo improrrogável previsto no edital de convocação, aquele 

aprovado em concurso público de provas ou de provas e títulos será convocado com 
prioridade sobre novos concursados para assumir cargo ou emprego, na carreira; 

V - as funções de confiança, exercidas exclusivamente por servidores ocupantes 
de cargo efetivo, e os cargos em comissão, a serem preenchidos por servidores de carreira nos 
casos, condições e percentuais mínimos previstos em lei, destinam-se' apenas às atribuições de 
direção, chefia e assessoramento; 

'" .Inciso V com redação dada pela Emenda Constitucional n° 19, de 04/06/1998. 
VI - é garantido ao servidor público civil o direito à livre associação sindical; 
VII - o direito de greve será exercido nos termos e nos limites definidos em lei 

específica; 
'" Inciso Vl/ com redação dada pela Emenda Constitucional nO 19, de 04/06//998. 
VIII - a lei reservará percentual dos cargos e empregos públicos para as pessoas 

portadoras de deficiência e definirá os critérios de sua admissão; 
IX - a lei estabelecerá os casos de contratação por tempo determinado pura atender 

a necessidade temporária de excepcional interesse público; 
X - a remuneração dos servidores públicos e o subsídio de que trata o § 4° do art. 

39 somente poderão ser fixados ou alterados por lei específica, observada a iniciativa 
privativa em cada caso, assegurada revisão geral anual, sempre na mesma data e sem 
distinção de índices; 

'" Inciso X com redação dada pela Emenda Constituciona/n° 19, de 04/06//998. 
XI - a remuneração e o subsídio dos ocupantes de cargos, funções e empregos 

. públicos da administração direta, autárquica e fundacional, dos membros de qualquer dos 
Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, dos detentores de 
mandato eletivo e dos demais agentes políticos e os proventos, pensões ou outra espécie 
remuneratória, percebidos cumulativamente ou não, incluídas as vantagens pessoais ou de 
qualquer outra natureza, não poderão exceder o subsídio mensal, em espécie, dos Ministros do 
Supremo Tribunal Federal, aplicando-se como limite, nos Municípios. o subsídio do Prefeito. 
e nos Estados e no Distrito Federal, o subsídio mensal do Governador no âmbito do Poder 
Executivo, o subsídio dos Deputados Estaduais e Distritais no âmbito do Poder Legislativo e 
o subSídio dos Desembargadores do Tribunal de Justiça, limitado a noventa inteiros e vinte e 
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cinco centésimos por cento do subsídio mensal, em espeCle, dos Ministros do Supremo 
Tribunal Federal, no âmbito do Poder Judiciário, aplicável este limite aos membros do 
Ministério Público, aos Procuradores e aos Defensores Públicos; 

'" Inciso Xl com redação dada pela Emenda Constitucional n° 4/. de I 9/12/2003. 
XII - os vencimentos dos cargos do Poder Legislativo e do Poder Judiciário não 

poderão ser superiores aos pagos peJo Poder Executivo; 
XIII - é vedada a vinculação ou equiparação de quaisquer espécies remuneratórias 

para o efeito de remuneração de pessoal do serviço público; 
>lO Inc;soXll/ com redação dada pela Emenda Constitucional n° 19, de 04/06/1998. 
XIV - os acréscimos pecuniários percebidos por servidor público não serão 

computados nem acumulados para fins de conc.essão de acréscimos ulteriores; 
'" /ncisoX/V com redação dada pela Emenda Constitucional nO 19, de 04/06/1998. 
XV - O subsídio e os vencimentos dos ocupantes de cargos e empregos públic.os 

são irredutíveis, ressalvado o disposto nos incisos XI e XIV deste artigo e nos arts. 39, § 4°, 
150, U, 153, lU, e 153, § 2°, I, 

!li Inciso XV com redação dada pelu Emenúa Cunsl;fllf.:iuIlU{ nn 19. de 04/06/ J 998. 

XVI - é vedada a acumulação remunerada de cargos públicos, exceto, quando 
houver compatibilidade de horários, observado em qualquer caso o disposto no inciso XI: 

.. Inciso XVI, caput, com redação dada pela Emenda Constitucional nO /9, de 04/06/1998. 
a) a de dois cargos de professor; 
'" Alínea a com redação dada pela Emenda Constitucional n() 19, de 04/06/1998. 
b) a de um cargo de professor com outro, técnico ou científico; 
'" Alínea b com redação dada pela Emenda Constitucional n° 19, de 04/06/1998. 
C) a de dois cargos ou empregos privativos de profissionais de saúde, com 

profissões regulamentadas; 
'" Alínea c com redação dada pela Emenda Constitucional n° 34. de 13/12/2001. 
XVII - a proibição de acumular estende-se u empregos e funções e abrange 

autarquias, fundações, empresas públicas, sociedades de economia mista, suas subsidiárias, e 
sociedades controladas, direta e indiretamente, pelo poder público; 

-+ Inciso XVII com redação dada pela Emenda Constitucional nO /9, de 04/06/1998. 
XVIII - a administração fazendárià e seus servidores fiscais terão, dentro de suas 

áreas de competência e jurisdição, precedência sobre os demais setores administrativos. na 
forma da lei; 

XIX - somente por lei específica poderá ser criada autarquia e autorizada a 
instituição de empresa pública, de sociedade de economia mista e de fundação, cabendo à lei 
complementar~ neste último caso, definir as áreas de sua atuação; 

,., Inciso XIX com redação dada pela Emenda Constitucional n° /9, de 04/06/1998. 
XX - depende de autorização legislativa, em cada caso, a criação de subsidiárias 

das entidades mencionadas no inciso anterior; assim como a participação de qualquer delas 
em empresa privada; 

XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, 
compras e alienações serão contratados mediante processo de licitação pública que assegure 
igualdade de condições a todos os concorrentes, com clúusulas que estabeleçam obrigações de 
pagamento, mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente 
permitirá as exigências de qualificaçã~ técnica e econômica indispensáveis à garantia do 
cumprimento das obrigações. 

XXII ~ as administrações tributárias da União, dos Estados, do Distrito Federal e 
dos Municípios, atividades essenciais ao funcionamento do Estado, exercidas por servidores 
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de carreiras específicas, terão recursos prioritários para a realização de suas atividades e 
atuarão de forma integrada, inclusive com o compartilhamento de cadastros.e de infonnações 
fiscais, na forma da lei ou convênio. 

'" Inciso XXII acrescido pela Emenda Constitucional n° 42, de 19/12/2003. 
§ 10 A puhlicidade do~ ato~, programas, ohras, serviços e campanhas dos órgãos 

públicos deverá ter caráter educativo, informativo ou de orientação social, dela não podendo 
constar nomes, símbolos ou imagens que caracterizem promoção pessoal de autoridades ou 
servidores públicos. 

§ 2° A não-observância do disposto nos incisos 11 e III implicará a nulidade do ato 
e a punição da autoridade responsável, nos termos da lei. 

§ 3° A lei disciplinará as formas de participação do usuário na administração 
pública direta e indireta, regulando especialmente: 

'" § 3°çom redação dada pela Emenda Constitucional nO 19, de 04)06//998. 

I - as reclamações relativas à prestação dos serviços públicos em geral, 
asseguradas a manutenção de serviços de atendimento ao usuário e a avaliação periódica, 
externa e interna, da qualidade dos serviços; 

'" Inciso I acrescido pela Emenda Constitucional nl) J9, de 04/06/1998. 
11 - O acesso dos usuários a registros administrativos e a informações sobre atos de 

governo, observado o disposto no art. 5°, X e XXXIII; 
'" Inciso 11 acrescido pela Emenda Constitucional n° 19, de 04/06/1998. 
ITI - a disciplina da representação contra o exercício negligente ou abusivo de 

cargo, emprego ou função na administração pública. 
'" Inciso IJI acrescido pela Emenda Constitucional n° 19, de 04/06/1998. 
§ 4° Os atos .de improbidade administrativa importarão ,a suspensão dos direitos 

políticos, a perda da função pública, a indisponibilidade dos bens e o ressarcimento ao erário, 
na forma e gradação previstas em lei, sem prejuízo da ação penal cabível. 

§ 5° A lei estabelecerá os prazos de prescrição para ilícitos praticados por 
qualquer agente, servidor ou não, que causem prejuízos ao erário, ressalvadas as respectivas 
ações de ressarcimento. 

§ 6° As pessoas jurídicas de direito público e as de direito privado prestadoras de 
serviços públicos responderão pelos danos que seus agentes, nessa qualidade, causarem a 
terceiros, assegurado o direito de regresso contra o responsável nus casos de dolo ou culpa. 

§ 7° A lei disporá sobre os requisitos e as restrições ao ocupante de cargo ou 
emprego da administração direta e indireta que possibilite o acesso a infonnações 
privilegiadas. 

'" § r acrescido pela Emenda Constitucional nO 19, de 04/06/1 998. 
§ 8° A autonomia gerencial, orçamentária e financeira dos órgãos e entidades da 

administração direta e indireta poderá ser ampliada mediante contrato, a ser firmado entre 
seus administradores e o poder público, que tenha por objeto a fixação de metas de 
desempenho para o órgão ou entidade, cabendo à lei dispur sobre: 

'" § 8° acrescido pela Emenda Constitucional n" 19, de 04/06/1998. 
I - O prazo de duração do contrato; 
'" Inciso I acrescido pela Emenda Constitucional n" /9, de 04/06/1998. 

II - os controles e critérios de avaliação de desempenho, direitos, obrigações e 
responsabilidade dos dirigentes; 

... lnciso IJ acrescido peJa Emenda Constitucional nO /9, de 04/06/1998. 
IH - a remuneração do pessoal. 
>11 Inciso 111 acrescido pela Emenda Constitucional nO /9, de 04/06/1998. 
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§ 9° O disposto no inciso XI aplica-se às empresas públicas e às sociedades de 
economia mista, e suas subsidiárias, que receberem recursos da União, dos Estados, do 
Distrito Federal ou dos Municípios para pagamento de despesas de pessoal ou de custeio em 
geral. 

li< § 9° acrescido pela Emenda Constitucional n° /9. de 04/06//998. 
§ 10. É vedada a percepção simultânea de proventos de aposentadoria decorrentes 

do art. 40 ou dos arts. 42 e 142 com a remuneração de cargo, emprego ou função pública, 
ressalvados os cargos acumuláveis na forma desta Constituição, os cargos eletivos e os cargos 
em comissão declarados em iei de livre nomeação e exoneração. 

111 § 10. acrescido pela Emenda Constitucional n° 20, de /5/12//998. 
§ li. Não serão computadas, para efeito dos limites remuneratórios de que trata o 

inciso XI do caput deste artigo, as parcelas de caráter indenizatório previstas em lei. 
!li § 1/ acrescido pela Emenda Constitucional n° 47, de 05/07/2005. 
§ 12. Para os fins do disposto no inciso XI do caput deste artigo, fica facultado aos 

Estados e ao Distrito Federal .fixar, em seu âmbito, mediante emenda às respectivas 
Constituições e Lei Orgânica, como limite único, o subsídio mensal dos Desembargadores do 
respectivo Tribunal de Justiça, limitado a noventa inteiros e vinte e cinco centésimos por 
cento do subsídio mensal dos Ministros do Supremo Tribunal Federal, não se aplicando o 
disposto neste parágrafo aos subsídios dos Deputados Estaduais e Distritais e dos Vereadores. 

111 § /2 acrescido pela Emenda Constitucional n° 47, de 05/07/2005. 

Art. 38. Ao servidor público da administração direta, autárquica e fundacional, no 
exercício de mandato eletivo, aplicam-se as seguintes disposições: 

111 Artigo, copUl, com redação dada pela Emenda Constitucional nO /9, de 04/06//998. 

I - tratando-se de mandato eletivo federal, estadual ou distrital, ficará afastado de 
seu cargo, emprego ou f4nção; 

II - investido no mandato de Prefeito, será afastado do cargo, emprego ou função, 
sendo-lhe facultado optar pela sua remuneração; . 

IH - investido no mandato de Vereador, havendo compatibilidade de horários. 
perceberá as vantagens de seu cargo, emprego ou função, sem prejuízo da remuneração do 
cargo eletivo, e, não havendo compatibilidade, será aplicada a norma do inciso anterior; 

IV - em qualquer caso quc exija o afastamento para o exercício de mandato 
eletivo, seu tempo de serviço será contado para todos os efeitos legais, exceto para promoção 
por merecimento; 

V - para efeito de beneficio previdenciário, no caso de afastamento, os valores 
serão determinados como se no exercício estivesse . 
• ,. ,.,. .... ,." .... ,. .... '" .. '" '" ........ - ....... " ........................................................... _ ...................... ~ ......... "OI" ............ " t .. " •• , "" I,.,. ............. ,. ....... f • ,. ,. ..... " .... , .. " .... , •• 

.............................. ", ....................... " •••••••••••••••••••••••••• ' •• ,. •• 4 ....................................... , ................. " ........ . 

LEI N° 5.869, DE 11 DE JANEIRO DE 1973 

Institui o Código de Processo Civil. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

LIVRO I 
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TÍTULO II 
DAS PARTES E DOS PROCURADORES 
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CAPíTULO II 
DOS DEVERES DAS PARTES EDOSSEUSPROCURADORES 

.................................................... , .................................................. , ......................................... . 

Seção In 
Das Despesas e das Multas 

. Art. 19. Salvo as disposições concernentes à justiça gratuita, cabe às partes prover 
as despesas dos atos que realizam ou requerem no processo, antecipando-lhes o pagamento 
desde o início até sentença final; e bem ainda, na execução, até a plena satisfação do direito 
declarado pela sentença. 

§ 10 O pagamento de que trata este artigo será feito por ocasião de cada ato 
processual. 

§ 20 Compete ao autor adiantar as despesas relativas a atos, cuja rea1ização o juiz 
determinar de oficio ou a requerimento do Ministério Público. 

Art. 20. A sentença condenará o vencido a pagar ao v'encedor as despesas que 
antecipou e os honorários advocatícios. Esta verba honorária será devida, também, nos casos 
em que o advogado funcionar em causa própria. C'Caput" do artigo com redação dada pela 
Lei n° 6.355. de 8/9/1976) , 

§ 10 O juiz, ao decidir qualquer incidente ou recurso, condenará nas despesas o 
vencido. (parágrafo com redação dada pela Lei n° 5.925. de 1/10/1973) 

§ 20 As despesas abrangem não só as custas dos atos do processo, como também 
a indenização de viagem, diária de testemunha e remuneração do assistente técnico. 
(Parágrafo com redação dada pela Lei nO 5.925. de 1/10/1973) 

§ 30 Os honorários serão fixados entre o mínimo de dez por cento (10%) e o 
máximo de vinte por cento (20%) sobre o valor da condenação, atendidos: 

a) o grau de zelo do profissional; 
b) o lugar de prestação do serviço; 
c) a natureza e importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o 

tempo exigido para o seu serviço. (parágrafo com redação dada pela Lei n° 5.925. de 
1/10/1973) 

§ 4° Nas causas de pequeno valor, nas de valor inestimável, naquelas em que não 
houver condenação ou for vencida a Fazenda Pública, e nas execuções, embargadas ou não, os 
honorários serão fixados consoante apreciação eqüitativa do juiz, atendidas as normas das 
alíneas a, b e c do parágrafo anterior. (Parágrafo com redação dada pela Lei nO 8.952, de 
13/12/1994. publicada no nou de J 4/12/1994. em vigor 60 dias após a publicacão) 

§' 5° Nas ações de indenização por ato ilícito contra pessoa, o valor da condenação 
será a soma das prestações vencidas com o capital necessário a produzir a renda 
correspondente às prestações vincendas (art. 602), podtmdo estas Ijer pagas, também 

69 

70
70



71 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5369 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 2412-A/2007 

PL 2412/2007(AVULSO ANTIGO - PDF) POSSUI INTEIRO TEOR EM FORMATO DIFERENTE 

DO WORD 

Página 70 de 270 

 

  

70 

mensalmente, na forma do § 20 do referido art. 602, inclusive em consignação na folha de 
pagamentos do devedor. (Parágrafo acrescido nela rei nO 6.745, de 5/12//979) 

Art. 21. Se cada litigante for em parte vencedor e vencido, serão recíproca e 
proporcionalmente distribuídos e compensados entre eles os honorários e as despesas. 

Parágrafo único. Se um litigante decair de parte mínima do pedido, o outro 
responderá, por inteiro, pelas despesas e honorários. 

do réu; 

TíTULO VIII 
DO PROCEDIMENTO ORDINÁRIO 

CAPÍTULO I 
DA PETIÇÃO INICIAL 

Seção I 
Dos Requisitos da Petição Inicial 

Art. 282. A petição inicial indicará: 
I - o juiz ou tribunal, a que é dirigida; 
11 - os nomes, prenomes, estado civil, profissão, domicílio e residência do autor e 

111 - o fato e os fundamentos jurídiCos do pedido; 
IV - o pedido, com as suas especificações; 
V - o valor da causa; 
VI - as provas com que o autor pretende demonstrar a verdade dos fatos alegados; 
VII - o requerimento para a citação do réu. 

Art. 283. A petição inicial será instruída com os documentos indispensáveis à 
propositura da ação. 

Art. 284. Verificando o juiz que a petição inicial não preenche os requisitos 
exigidos nos arts. 282 c 283, ou que apresenta defeitos e irn:gularid(:1dt.:s capazes de dificultar 
o julgamento de mérito, determinará que o autor a emende, ou a complete, no prazo de 10 
(dez) dias. 

inicial. 
Parágrafo único. Se o autor não cumprir a diligência, o juiz indeferirá a petição 

..... '" '" ........................................................... - .................... ~. ~ ~ ........... " .... ~ ...... '1''' ........................ " , .. "" '" '" .. '" '" .. "' .. "' .... " ..... " .......... t ...... " .. "4" ............ " ......... '" '" ... " .. " .. 

LIVRO II 
DO PROCESSO DE EXECUÇÃO 

TÍTULO I 
DA EXECUÇÃO EM GERAL 

" .... " ...... " ....... , ••••• " '" ....... ,." •• " .. I ...... " ..... "" ...... " ........ " ................. , ••••• " .. ~. "'" .......... " .. " ............. ,,,.,, .. ,,,,,, ..... "' .... "" ................ """ •• " "'" .. " 
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CAPÍTULO V 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

........ , .................................................................................................................................................. . 

Art. 600. Considera-se atentatório à dignidade da Justiça o ato do executado que: 
("Capu!" do artigo com redação dada pela Lei n° 11.382. de 6/12/2006. publicada no DOU 
de 7/12/2006, em vigor 45 dias após a publicação). 

1- frauda a execução; (Inciso com redação dada pela Lei n° 5.925. de 1/10/1973) 
II - se opõe maliciosamente à execução, empregando ardis e meios artificiosos; 

(Inciso com redacão dada pela Lei n° 5.925. de 1I10/197J) 
IH - resiste injustificadamente às ordens judiciais; Onciso com redação dada pela 

Lei n° 5.925, de 1/10/19732 
IV - intimado, não indica au juiz, em 5 (cinco) dias, quais são e onde se encontram 

os bens sujeitos à penhora e seus respectivos valores. (Inciso com redação dada pela Lei n° 
11.382. de 6/12/2006. publicada no DOU de 7/12/2006. em vigor 45 dias após a publicação). 

Art. 601. Nos casos previstos no artigo anterior, o devedor incidirá em multa 
fixada pelo juiz, em montante não superior a 20% (vinte por cento) do valor atualizado do 
débito em execução, sem prejuízo de outras sanções de natureza processual ou material, multa 
essa que reverterá em proveito do credor, exigível na própria execução. ("Caput" do artigo 

. com redação dada pela Lei n° 8.953. de 13/12/1994, publicada no DOU de 14/12/1994, em 
vigor 60 dias após a publicação) 

Parágrafo único. O juiz relevará a pena, se o devedor se. comprometer a não mais 
praticar qualquer dos atos definidos no artigo antecedente e der fiador idôneo, que responda 
ao credor pela dívida principal, juros, despesas e honorários advocatícios. (parágrafo único 
com redaçõ'o dada pela Lei n° 5.925. de 1110/1973) 
•• ". """"" .. " ........ " .. " .. "" .. " .. "" .. " .... " ....... " .. to lo"""" .... ,." .. """" , " " ...... """"" t "" .. "" .. "" " ... ,." " lo"" .. " .... " ,,~ " .... " "" lo"."" """" "" ...... ". lo .. " .. " " .... """ ....... """" ." """ .. ,. .. " .... " 

TiTULOU 
DAS DIVERSAS ESPÉCIES DE EXECUÇÃO 

............ ,,, ...................... "' ............................................................................................................... .. 

CAPíTULO IV 
DA EXECUÇÃO POR QUANTIA CERTA CONTRA DEVEDOR SOLVENTE 

••••••••••• '4 •• • ••• ••• ..... ,· ... ·········." •• •••••••••• ........................ , .............................................................................. . 

Seção I 
Da Penhora, da Avaliação e da Expropriação de Bens 

(Seção com redação dada pela Lei nn 11.382. de 6/12/2006, publicada no DOU de 7/12/2006. 
em vigor 45 dias apósa publicação) 

............................ ,." ............ ,,, .. , ....................................................................................... , ..... . 
Subseção II 

Da Citação do Devedor e da Indicação de Bens 
(Subseção com redação dada pela Lei nO 11.382. de 6/12/2006, nuhlicada no DOU de 

7/12/2006. em vigor 45 dias após a publicação) . 
••••••••••••••••• , •• , .................. , ................................................................ " •••••••••••••• 4 ......................... t ••••••••• 
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Art. 655. A penhora observará, preferencialmente, a seguinte ordem: ("Caput" 
do artigo com redação dada pela Lei n° 11.382. de 6/12/2006. publicada no DOU de 
7/12/2006, em vigor 45 dias após a publicação). . 

I d dinheiro, em espécie ou em depósito ou aplicação em instituição financeira; 
(lnciso com redação dada pela Lei nO 11.382. de 6/12/2006. publicada no DOU de 7/12/2006, 
em vigor 45 dias após a publicação). 

II - veículos de via terrestre; (fnciso com redação dada pela Lei n° 11.382. de 
6/12/2006, publicada no DOU de 7/12/2006. em vigor 45 dias após a publicação). 

IH - bens móveis em geral; Onciso com redação dada pela Lei n° 11.382. de 
6/12/2006. publicada no DOU de 7/1212006, em vigor 45 dias anãs a nuhlicação). 

IV - bens imóveis; {/nciso com redação·dada pela Lei n° 11.382. de 6/12/2006, 
publicada no DOU de 7/12/2006. em vigor 45 dias após a publicação}. 

V - navios e aeronaves; (lnclso com redaç(jo dada pela Lei n° 11,382, de 
6/12/2006. publicada no DOU de 7/12/2006. em vigor 45 dias após a publicação). 

VI - ações e quotas de sociedades empresárias; (/nciso com redação dada pela Lei 
nO 11.382. de 6/12/2006, publicada no DOU de 7/12/2006, em vigor 45 dias após a 
publicação), 

VII - percentual do faturamento de empresa devedora; (lnciso com redação dada 
pela Lei nO 11.382. de 6/12/2006. publicada no DOU de 7/12/2006. em vigor 45 dias após a 
publicação), . 

VIII - pedras e metais preciosos; (Inciso com redação dada pela Lei nO 11.382. de 
6/12/2006. publicada no DOU de 7/12/2006, em vigor 45 dias após a publicação). 

IX - títulos da dívida pública da União, Estados e Distrito Federal com cotação em 
mercado; (fnciso com redação dada pela Lei n° 11.382. de 6/12/2006, publicada no DOU de 
7/12/2006. em vigor 45 dias após a publicaçdo), 

X - títulos e valores mobiliários com cotação em mercado; (Inciso com redaçtlo 
dada pela Lei nO 11.382, de 6/12/2006. publicada no DOU de 7/12/2006. em vigor 45 dias 
gpós a publicação). 

XI - outros direitos. (lnciso acrescido peJa Lei n° 11.382, de 6/12/2006. publicada 
no DOU de 7/12/2006. em vigor 45 dias após a publicação). 

§ lONa execução de crédito eom garantia hipotecária, pignoratícia ou anticrética, 
a penhora recairá, preferencialmente, sobre a coisa dada em garantia; se a coisa pertencer a 
terceiro garantidor, será também esse intimado da penhora. (parágrafo com redação dada 
pela Lei nO 11.382. de 6/12/2006. publicada no DOU de 7/12/2006. em vigor 45 dias após a 
publicação). 

§ 20 Recaindo a penhora em bens imóveis, será intimado também o cônjuge do 
executado. (parágrafo com redação dada pela Lei n° 11.382. de 6/12/2006, publicada no 
DOU de 7/12/2006, em vigor 45 dias após a publicação). 

Art. 655-A. Para possibilitar a penhora de dinheiro em depósito ou aplicação 
financeira, o juiz, a requerimento do exeqüente, requisitará à autoridade supervisora do 
sistema bancário, preferencialmente por meio eletrônico, informações sobre a existência de 
ativos em nome do executado, podendo no mesmo ato detenninar sua indisponibilidade, até o 
valor indicado na execução. ("Caput" do artigo acrescido pala Lei nO 11.382. de 6/12/2006. 
publicada no DOU de 7/12/2006, em vigor 45 dias apÓs a publicação) . 
. " ...................................................................................... , ......... , ............................. , ................... . 
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LIVRO V 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

................................ ,. ............................................................................................................... . 

Art. 1.213. As carla::; precatória:>, citatória::;, prubatóriru;, executória::; e cautdare::;, 
expedidas pela Justiça Federal, poderão ser cumpridas nas comarcas do interior pela Justiça 
Estadual. 

Art. 1.214. Adaptar-se-ão às disposições deste Código as resoluções sobre 
organização judiciária e os regimentos internos dos tribunais. 

LEI N° 5.172, DE 25 DE OUTUBRO DE 1966 

O Presidente da República: 

Dispõe sobre o Sistema Tributário Nacional e 
Institui Nonnas Gerais de Direito Tributário 
Aplicáveis à União, Estados e Municípios. 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 
................................................................................................................................................. 

LIVRO SEGUNDO 
NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTÁRIO 

................................................................................. " ......... , .............................................. , .......... " .............. . 

TÍTULO 11 
OBRIGAÇÃO TRlBtTTÁRIA 

.... , ............................................................................................... , ................................................... , ....... .. 

CAPÍTULO IV 
SUJEITO PASSIVO 

Seção I 
Disposições Gerais 

Art. 121. Sujeito passivo da obrigação principal é a pessoa obrigada ao pagamento 
de tributo ou penalidade pecuniária. 

Parágrafo único. O sujeito passivo da obrigação principal diz-se: 
I - contribuinte, quando tenha relação pessoal e direta com a situação que 

constitua o respectivo fato gerador; . 
11 - responsável, quando, sem revestir a condição de contribuinte, sua obrigação 

decorra de disposição expressa de lei. 

Art. 122. Sujeito passivo da obrigação acessória é a pessoa obrigada às prestações 
que constituam o seu objeto. 
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Art. 123. Salvo disposições de lei em contrário, as convenções particulares, 
relativas à responsabilidade pelo pagamento de tributos, não podem ser opostas à Fazenda 
Pública, para modificar a definição legal do sujeíto passivo das obrigações tributárias 
correspondentes. 

Seção 11 
Solidariedade 

Art. 124. São solidariamente obrigadas: 
I - as pessoas que tenham interesse comum na situação que constitua o fato 

gerador da obrigação principal; 
II - as pessoas expressamente designadas por lei. 
Parágrafo único. A solidariedade referida neste artigo não comporta beneficio de 

ordem. 

Art. 125. Salvo disposição de lei em contrário, são os seguintes os efeitos da 
solidariedade: 

1 - o pagamento efetuado por um dos ohrigados aproveita aos demais; 
11 - a isenção ou remissão de crédito exonera todos os obrigados, salvo se 

outorgada pessoalmente a um deles. subsistindo, nesse caso, a solidariedade quanto aos 
lkmais pelo saldo; 

IH - a interrupção da prescrição, em favor ou contra um dos obrigados, favorece 
ou prejudica aos demais. 

Seção,IU 
Capacidade. Tributária 

Art. 126. A capacidade tributária passiva independe: 
1 - da capacidade civil das pessoas naturais; 
II - de achar-se a pessoa natural sujeita a medidas que importem privação ou 

limitação do exercício de atividades civis, comerciais 011 profissionais, ou da administração 
direta de seus bens ou negócios; 

lU - de estar a pessoa jurídica regularmente constituída, bastando que configure 
uma unidadt: c;:conômica ou profissional. 

Seção IV 
Domicílio Tributário 

Art. 127. Na falta de eleição, pelo contribuinte ou responsável, de domicílio 
tributário, na forma da legislação aplicável, consjdera-se como tal: 

I - quanto às pessoas naturais, a súa residência habitual, ou, sendo esta incerta ou 
desconhecida, o centro habitual de sua atividade; 

II - quanto às pessoas jurídicas de direito privado ou às finnas individuais, o lugar 
da sua sede, ou, em relação aos atos ou fatos que derem origem à obrigação, o de cada 
estabelecimento; . 
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território da entidade tributante. 

§ . 10 Quando não couber a aplicação das regras fixadas em qualquer dos incisos 
deste artigo, considerar-se-á como domicílio tributário do contribuinte ou responsável o lugar 
da situação dos bens ou da ocorrência dos atos ou fatos que deram origem à obrigaçãO. 

§ 2Q A autoridade administrativa pode recusar o domicílio eleito, quando 
impossibilite ou dificulte a arrecadação ou a fiscalização do tributo, aplicando-se então a regra 
do parágrafo anterior. 

CAPÍTULO V 
RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA 

Seção I 
Disposição Geral 

Art. 128. Sem prejuízo do disposto neste Capítulo, a lei pode atribuir de modo 
expresso a responsabilidade pelo crédito tributário a terceira pessoa, vinculada ao fato gerador 
da respectiva obrigação, excluindo a responsabilidade do contribuinte ou atribuindo-a a este 
em caráter supletivo do cumprimento total ou parcial da referida obrigação. 

Seção 11 
Responsabilidade dos Sucessores 

Art. 129. O disposto nesta Seção aplica-se por igual' aos créditos tributários 
definitivamente constituídos ou em curso de constituição à data dos atos nela referidos, e aos 
constituídos posteriormente aos mesmos atos, desde que relativos a obrigações tributárias 
surgidas até a referida data. 

Art. 130. Os créditos tributários relativos a impostos cujo fato gerador seja a 
propriedade, o domínio útil ou a posse de bens imóveis, e bem assim os relativos a taxas pela 
prestação de serviços referentes a tais bens, ou a contribuições de melhoria, sub-rogam-se na 
pessoa dos respectivos adquirentes, salvo quando conste do título a prova de sua quitação. 

Parágrafo único. No caso de arrematação em hasta pública, a sub-rogação ocorre 
sobre o respectivo preço. 

Art. 131. São pessoalmenle re:;pun:sáveis: 
I - o adquirente ou remitente, pelos tributos relativos aos bens adquiridos 

ou remidos; (Expressão "com inobservância do disposto no artigo 191'" suprimida pelo 
Decreto-Lei n° 28, de 1411111966) 

II ~ o sucessor a qualquer título e o cônjuge meeiro, pelos tributos devidos pelo de 
cujus até a data da partilha ou adjudicação, limitada esta responsabilidade ao montante do 
quinhão, do legado ou da meação; 

III - o espólio, pelos tributos devidos pelo de cujus até a data da abertura da 
sucessão. 
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Art. 132. A pessoajurídica de direito privado que resultar de fusão, transformação 
ou incorporação de outra ou em ,outra é responsável pelos tributos devidos até a data do ato 
pelas pessoas jurídicas de direito privado íusionadas, transformadas ou incorporadas. 

Parágrafo único. O disposto neste artigo aplica-se aos casos de extinção de 
pessoas jurídicas de direito privado, quando a exploração da respectiva atividade seja 
continuada por qualquer sócio remanescente, ou seu espólio, sob a mesma ou outra razão 
social, ou sob firma individual. 

Art. 133. A pessoa natural ou jurídica de direito privado que adquirir de outra, por 
qualquer título, fundo de comércio ou estabelecimento comercial, industrial ou profissional, e 
continuar a respectiva exploração, sob a mesma ou outra razão social ou sob firma ou nome 
individual, responde pelos tributos, relativos ao fundo ou estabelecimento adquirido, devidos 
até a data do ato: 

I - integralmente, se o alienante cessar a exploração do comércio, indústria ou 
atividade; 

II - subsidiariamente com o alienante, se este prosseguir na exploração ou iniciar 
dentro de 6 (seis) meses, a contar da data da alienação, nova atividade no mesmo ou em outro 
ramo de comércio, indústria ou profissão_ 

§ 10 O dispósto no caput deste artigo não se aplica na hipótese de alienação 
judicial: 

I ~ em processo de falência; 
II - de filial ou unidade produtiva isolada, em processo de recuperação judicial. 

(parágraf9 acrescido pela Lei Complementar 1'1°118. de 9/2/2005) 
§ 2° Não se aplica o disposto no § 10 deste artigo quando o adquirente for: 
I - sócio da sociedade falida ou em recuperação judicial, ou sociedade controlada 

pelo devedor falido ou em recuperação júdicial; 
11 - parente, em linha reta ou colateral até o 4°( quarto) grau, consangüíneo ou 

afim, do devedor falido ou em recuperação judicial ou de qualquer de seus sócios; ou 
lU - identificado como agente do falido ou do devedor em recuperação judicial 

com o objetivo de fraudar a sucessão tributária. (parágrafo acrescido pela Lei Complementar 
n° 118. de 9/2/2005) 

§ 30 Em processo da falência, o produto da alienação judicial de empresa, filial ou 
unidade produtiva isolada permanecerá em conta de depósito à disposição do juízo de falência 
pelo prazu de 1 (um) ano, contado da data de alienação, somente podendo ser utilizado para o 
pagamento de créditos extraconcursais ou de créditos que preferem ao tributário. (parágra(Q 
acrescido pela Lei Complementar n° 118. de 9/412005) 

Seção UI 
Responsabilidade de Ten:eiros 

Art. 134. Nos casos de impossibilidade de exigência do cumprimento da 
obrigação principal pelo c,ontribuinte, respondem soHdariamente com este nos atos em que 
intervierem ou pelas omissões de que forem responsáveis: 

J - os pais, pelos tributos devidos por seus filhos menores; 
II - os tutores e curadores, pelos tributos devidos por seus tutelados ou 

curatelados; 
111 - os administradores de bens de terc~jrus, pelos tributos devidos por estes; 
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IV - o inventariante, pelos tributos devidos pelo espólio; 
V - o síndico e o comissário, pelos tributos devidos pela massa falida ou pelo 

concordatário; 
VI - os tabeliães, escrivães e demais serventuários de ofício, pelos tributos 

devidos sobre os atos praticados por eles. ou perante eles. em razão do seu ofício; 
VII - os sócios, no caso de liquidação de sociedade de pessoas. 
Parágrafo único. O disposto neste artigo só se aplica, em matéria de penalidades, 

às de caráter moratório. 

Art. 135. São pessoalmente responsáveis pelos créditos correspondentes a 
obrigações tributárias resultantes de atos praticados com excesso de poderes ou infração de 
lei, contrato social ou estatutos: 

privado. 

I - as pessoas referidas no artigo anterior; 
II - os mandatários, prepostos e empregados; 
111 - os diretores, gerentes ou representantes de pessoas jurídicas de direito 

Seção IV 
Responsabilidade por Infrações 

Art. 136. Salvo disposição de lei em coutrário, a responsabilidade por infrações da 
legislação tributária independe da intenção do agente ou do responsável e da efetividade, 
natureza e extensão dos efeitos do ato . 
................................................. , .................................................................................................. . 

TÍTULO IH 
CRÉDITO TRIBUTÁRIO 

....................................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO VI 
GARANTIAS E PRIVILÉGIOS DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO 

Seção I 
Disposições Gerais 

77 

Art. 183. A enumeração das garantias atribuídas neste Capítulo ao crédito 
tributário não exclui outras que sejam expressamente previstas em lei, em função da natureza 
ou das características do tributo a que se refiram. 

Parágrafo único. A natureza das garantias atribuídas ao crédito tributário não 
altera a natureza deste nem a da obrigação tributária a que corresponda. 

Art. 1 ~4. Sem prejuízo dos privilégios especiais sobre determinados bens, que 
sejam previstos em lei, responde pelo pagamento do crédito tributário a totalidade dos bens e 
das rendas, de qualquer origem ou natureza, do s~ieito passivo, seu espólio ou sua massa 
falida, inclusive os gravados por ônus real ou cláusula de inalienabilidade ou 
impenhorabilidade, seja qual for a data da constituição do ônus ou da cláusula, excetuados 
unicamente os bens e rendas que a lei declare absolutamente impenhoráveis. 
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Art. 185. Presume-se fraudulenta a alienação ou oneração de bens ou rendas, ou 
seu começo, por sujeito passivo em débito para com a Fazenda Pública, por crédito tributário 
regularmente ínscrito como dívida ativa. 

Parágrafo único. O disposto neste artigo não se aplica na hipótese de terem sido 
reservados. pelo devedor. bens ou rendas suficientes ao total pagamento da dívida inscrita 
(Artigo com redação dada pela Lei Complementar n° 118. de 9/2/2005) 

Alt. IS5-A. Na hipótese de o devedor tributário, devidamente citado, não pagar 
nem apresentar bens à penhora no prazo legal e não forem encontrados bens penhoráveis, o 
juiz determinará a indisponibilidade de seus bens e direitos, comunicando a decisão, 
preferencialmente por meio eletrônico, aos órgãos e entidades que promovem registros de 
transferência de bens, especialmente ao registro público de imóveis e às autoridades 
supervisoras do mercado bancário e do mercado de capitais, a fim de que, no âmbito de suas 
atribuições, façam cumprir a ordem judicial. 

§ 10 A indisponibilidade de que trata o caput deste artigo limitar-se-á ao valor 
total exigível, devendo o juiz determinar o imediato levantamento da indisponibilidade dos 
bens ou valores que excederem esse limite. 

§ 2° Os órgãos e entidades aos quais se fizer a comunicação de que trata o caput 
deste artigo enviarão imediatamente ao juízo a relação discriminada dos bens e direitos cuja 
indisponibilidade houverem promovido. (Artigo acrescido pela Lei Complementar n° 118. de 
91212005) 

Seção 11 
Preferências 

Art. 186. O crédito tributário prefere a qualquer outro, seja qual fot sua natureza 
ou O tempo de sua constituição, ressalvados os créditos decorrentes da legislação do trabalho 
ou do acidente de trabalho. 

Parãgrato único. Na falência: 
I - o crédito tributário não prefere aos créditos extraconcursais ou às importâncias 

passíveis de restituição. nos termos da iei falimentar, nem aos créditos com garantia real, no 
limite do valor do bem gravado; 

11 - a lei poderá estabelecer limites e condições para a preferência dos créditos 
decorrentes da legisluyãu do trabalho; e 

III - a multa tributária prefere apenas aos créditos subordinados. (Artigo com 
redação dada pela Lei Complementar n() 118. de 9/2/2005) 

Art. 187. A cobrança judicial do crédito tributário não é sujeita a concurso de 
credores ou habilitação em falência, recuperação judicial, concordata, inventário ou 
arrolamento. ("Caput" do artigo com redação dada pela Lei Complementar nQ 118. de 
9/2/2005l 

Parágrafo único. O concurso de preferência somente se verifica entre pessoas 
jurídicas de direito público, na seguinte ordem: 

I - União; 
II - Estados, Distrito Federal e Territórios, conjuntamente e pro rata; 
In . Municípios, conjuntamente e pro rata. 
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Art. 188. São extraconcursais os créditos tributários decorrentes de fatos 
geradores ocorridos no curso do processo de falência. ("Cama" do artigo com redacão dada pela Lei 
Complementar nO J /8, de 9/2/2005) 

§ 10 Contestado o crédito tributário, o juiz remeterá as partes ao processo 
competente, mandando reservar bens suficientes à extinção total do crédito e seus acrescidos, 
se a massa não puder efetuar a garantia da instância por outra forma, ouvido, quanto à 
natureza e valor dos bens reservados, o representante da Fazenda Pública interessada. 

§ 2° O disposto neste artigo aplica-se aos processos de concordata. 

Art. 189. São pagos preferencialmente a quaisquer créditos babilitados em 
inventário ou arrolamento, ou a outros encargos do monte, os créditos tributários vencidos ou 
vincendos, a cargo do "de cujus" ou de seu espólio, exigíveis no decurso do processo de 
inventário ou arrolamento. 

Parágrafo único. Contestado o crédito tributário, proceder-se-á na forma do 
disposto no § 1° do artigo anterior. 

Art. 190. São pagos preferencialmente a quaisquer outros os créditos tributários 
vencidos ou vincendos, a cargo de pessoas jurídicas de direito privado em liquidação judicial 
ou voluntária, exigíveis no decurso da liquidação. 

Art. 191. A extinção das obrigações do falido requer prova de quitação de todos 
os tributos. (Artigo com redação dada pela Lei Complementar nO 118, de 9/2/2005) 

Art. 191-A. A concessão de recuperação judicial depende da apresentação da 
prova de quitação de todos os tributos, observado o disposto nos arts. 151, 205 e 206 desta 
Lei. (Artigo acrescido pela Lei Complementar nU 118, de 9/2/l00jl 

Art. 192. Nenhuma sentença de julgamento de partilha ou adjudicação será 
proferida sem prova da quitação de todos os tributos relativos aos bens do espólio, ou às suas 
rendas. 

Art. 193. Salvo quando expressamente autorizado por lei, nenhum departamento 
da administração pública da União, dos Estados, do Distrito Federal ou dos Municípios, ou 
sua autarquia, celebrará contrato ou aceitará proposta em concorrência pública sem que 
contratante ou proponente faça prova da quitação de todos os tributos devidos à Fazenda 
Pública interessada, relativos à atividade em cujo exercício contrata ou concorre . 
................ ...... ................. ...... .... ...... • .. " .. " .............................. " .......................... " .......... "" ... " .... " ......... """ .. " .......... """" " .... ........ " ........ " t .... " .... " .......... """ t .. "" .. " ... ~ ........ I"" .. 

TÍTULO IV 
ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA 

... , •••• t ............. t. ,. •• , ................. ,. , .................. , ....•...... , ........................... " ............................................... " .. .. 
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CAPíTULO III 
CER nOÕES NEGATIVAS 

Art. 205. A lei poderá exigir que a prova da quitação de determinado tributo, 
quando exigível, seja feita por certidão negativa, expedida à vista de requerimento do 
interessado, que contenha todas as informações necessárias à identificação de sua pessoa, 
domicílio fiscal e ramo de negócio ou atividade e indique o período a que se refere o pedido. 

Parágrafo único. A certidão negativa será sempre expedida nos tennos em que 
tenha sido requerida e será fornecida dentro de 1 O (dez) dias da data da entrada do 
requerimento na repartição. 

Art. 206 .. Tçm os mesmos efeitos previstos no artigo anterior a certidão de que 
conste a existência de créditos não vencidos, em curso de cobrança executiva em que tenha 
sido efetivada a penhora, ou cuja exigibilidade esteja suspensa. 

Art. 207. Independentemente de disposição legal permissiva, será dispensada a 
prova de quitação de tributos, ou o seu suprimento, quando se tratar de prática de ato 
indispensável para evitar a caducidade de direito, respondendo, porém, todos os participantes 
no ato pelo tributo porventura devido, juros de mora e penalidades cabíveis, exceto as 
relativas a infrações cuja responsabilidade seja pessoal ao infrator . 
........ ~, ................. ,,, ........................................... " , ,., .... , .. " ................... t •••• "" ,,,,, •• ,,, '"'' ,,, ..... , ••••• , ." ." ... " """ """"" , """ ••• "" ••• "."" ••• " •••• 

LEI N° 8.112, DE 11 DE DEZEMBRO DE 1990 

Dispõe sobre. o Regime Jurídico dos 
Servidores Públicos Civis da União, das 
autarquias e das fundações públicas federais. 

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

TÍTULO I 

CAPÍTULO ÚNICO 
DAS DISPOSIÇÕES PRET.lMJNARES 

Art. 10 Esta Lei institui o Regime Jurídico dos Servidores Públicos Civis da 
União, das autarquias, inclusi ve ast::rn n:gime especial, e das fundações públicas federais. 

Art. 2° Para os efeitos desta Lei, servidor é a pessoa legalmente investida em 
cargo público. 

Art. 3° Cargo público é o conjunto de atribuições e responsabilidades previstas na 
estrutura organizacional que devem ser cometidas a um servidor. 

Parágrafo único. Os cargos públicos, acessíveis a todos os brasileiros, são criados 
por lei, com denominação própria e vencimento pago pelos cofres públícos, para provimento 
em caráter efetivo ou em comissão. 
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Art. 4° É proibida a prestação de serviços gratuitos, salvo os casos previstos em 
lei. 
................ ,. ........ ~ ....................................................... ,. ...................................... ,. ........................................... ,.,. .......................... ,. ................ " .................. "" ....................... .. 

DECRETO-LEI N° 2.848, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1940 

Código Penal. 

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 
180 da Constituição, decreta a seguinte lei: 

CÓDIGO PENAL 

PARTE GERAL 

TÍTULO I 
DA APLICAÇÃO DA LEI PENAL 

Anterioridade da Lei 
Art. 1 ° Não há crime sem lei anterior que o defina. Não há pena sem prévia 

cominação legal. (Artigo com redação dada (leia Lei n° 7.209. de 11/7/1984) 

Lei penal no tempo 
Art. 2° Ninguém pode ser punido por fato que lei posterior deixa de considerar 

crime, cessando em virtude dela a execução e os efeitos penais da 'sentença condenatória. 
Parágrafo único. A lei posterior, que de qualquer modo favorecer o agente, aplica

se aos fatos anh:;rior~s, aimJa que decididos por sentença condenatória transitada em julgado. 
(Artigo com redação dada pela Lei n° 7.209, de 11/7//984) 
...................................................................................................................................................... 
............. , ................................................................................................................................... . 

LEI N° 9.492, DE 10 DE SETEMBRO DE 1997 

Define competência, regulamenta os serviços 
concernentes ao protesto de títulos e outros documentos 
de divida e dá outras providências. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

CAPÍTULO I 
DA COMPETÊNCIA E DAS ATRIBUIÇÕES 

Art. 1°. Protesto é o ato formal e solene pelo qual se prova a inadimplência e o 
descumprimento de obrigação originada em titulos e oulros uucumentos de dívida. 
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Art. 2°. Os serviços concernentes ao protesto, garantidores da autenticidade, 
publicidade. segurança e eficácia dos atos ju.rídicos. ficam sujeitos ao regime estabelecido 
nesta Lei. 

Art. 3°. Compete privativamente aQ Tabelião de Protesto de Títulos, na tutela dos 
interesses públicos e privados, a protocolização, a intimação, o acolhimento da devolução ou 
do aceite, o recebimento do pagamento, do título e de outros documentos de dívida, bem 
como lavrar e registrar o protesto ou acatar a desistência do credor em relação ao mesmo, 
proceder às averbações, prestar informações e fornecer certidão relativas a todos os atos 
praticados, na forma da Lei. . 

.................. " .......................................... , ........ " ............................................................. " •••• ' ••••• 4 •• 

LEI N° 9.703, DE 17 DE NOVEMBRO DE 1998 

Dispõe sobre os depósitos judiciais e 
extrajudiciais de tributos e contribuições 
federais. 

Faço saber que o Presidente da República, adotou a Medida Provisória nO 1.721, 
de 1998, que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Antonio Carlos Magalhães, Presidente, 
para os efeitos do disposto no parágrafo único do art. 62 da Constituição Federal, promulgo a 
seguinte Lei: . 

Art. 1°. Os depósitos judiciais e extrajudiciais. em dinheiro. de valores referentes a 
tributos e contribuições federais, inclusive seus acessórios, administrados pela Secretaria da 
Receita Federal do Ministério da Fazenda, serão efetuados na Caixa Econômica Federal, 
mediante Documento de Arrecadação de Receitas Federais - DARF, específicu para essa 
finalidade. 

§ 1 ° O disposto neste artigo apli~a-se, inclusive, aos débitos provenientes de 
tributos e contribuições inscritos em Dívida Ativa da União. 

§ 2° Os depósitos serão repassados pela Caixa Econômica Federal para a Conta 
Única do Tesouro Nacional, independentemente de qualquer formalidade, no mesmo prazo 
fixado para recolhimento dos tributos e das contribuições federais. 

§ 3° Mediante ordem da autoridade judicial ou, no caso de depósito extrajudicial, 
da autoridade administrativa competente, o valor do depósito, após o encerramento da lide ou 
do processo litigioso, será: . 

I - devolvido ao depositante pela Caixa Econômica Federal, no prazo máximo de 
vinte e quatro horas, quando a sentença lhe for favorável ou na proporção em que o for, 
acrescido de juros, na forma estabelecida pelo §-40 do art. 39 da Lei nO 9.250, 

II - transformado em pagamento definitivo, proporcionalmente à exigência do 
correspondente tributo ou contribuição, inclusive seus acessórios, quando se tratar de sentença 
ou decisão favorável à Fazenda Nacional. 

§ 40 Os valores devolvidos pela Caixa Econômica Federal serão debitados à Conta 
Única do Tesouro Nacional, em subconta de restituição. 
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§ 5° A Caixa Econômica Federal manterá controle dos valores depositados ou 
devolvidos. 

Art. 2°. Observada a legislação propna, o disposto nesta Lei aplica-se aos 
depósitos judiciais e extrajudiciais referentes às contribuições administradas pelo Instituto 
Nacional do Seguro Social. 

Art. 3°. Os procedimentos para execução desta Lei serão disciplinados em 
regulamento. 

Art. 4°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, aplicando-se aos 
depósitos efetuados a partir de 1° de dezembro de 1998. 

Congresso Nacional, em 17 de novembro de 1998; 1770 da Independência e 110° 
da República. 

Lei: 

Senador ANTONIO CARLOS MAGALHÃES 
Presidente 

LEI N° 6.830, DE 22 DE SETEMBRO DE 1980 

Dispõe sobre a cobrança judicial da 
Divida Ativa da Fazenda Pública e dá outras 
providências. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
Faço saber que o CONGRESSO NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte 

, •••• , ......... ";·· •• ••• ••• ·, ••• , •• ,.,.<t ••••• t .................................................................................................... . 

Art. 8° O executado será citado para, no prazo de 5 ( cinco) dias, pagar a dívida 
com os juros e multa de mora e encargos indicados na Certidão de Dívida Ativa, ou garantir a 
execução, observadas as seguintes normas: 

I - a citação será feita pelo correio, com aviso de recepção, se a Fazenda Pública 
não a requerer por outra fonna; 

II - a citação pelo correio considera-se feita na data da entrega da carta no 
endereço do executado, ou, se a data for omitida, no aviso de recepção, 10 (dez) dias após a 
entrega da carta à agenda postal; 

III - se o aviso de recepção não retornar no prazo de 15 (quinze) dias da entrega da 
carta à agência postal, a citação será feita por Oficial de Justiça ou por edital; 

IV - o edital de citação será afixado na sede do Juízo, publicado uma só vez no 
órgão oficial, gratuitamente, como expediente judiciário, com o prazo de 30 (trinta) dias, e 
conterá, apenas, a indicação da exeqüente, o nome do devedor e dos co-responsáveis, a 
quantia devida, a natureza da dívida, a data e o número da inscrição no Registro da Dívida 
Ativa, o prazo e o endereço da sede do Juízo. 
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§ 10 O executado ausente do País será citado por edital, com prazo de 60 
(sessenta) dias. 

§ 20 O despacho do Juiz, que ordenar a citação, interrompe a prescrição. 

Art. 9° Em garantiá da execuçuu, pedu valur da dívida, juros e multa de mora e 
encargos indicados na Certidão de Dívida Ativa, o executado poderá: 
.................. , ......................................... , .... , ...... , ............................................ , ....................... , ......... . 

bolsa; 

Art. 11. A penhora ou .arresto de bens obedecerá à seguinte ordem: 
I - dinheiro; 
11 - título da dívida pública, bem como título de crédito, que tenham cotação em 

111 - pedras e metais preciosos; 
IV - imóveis; 
V - navios e aeronaves; 
VI - veículos; 
VII - móveis ou semoventes; e 
VIII - c.lirdlus e a<;üc:s. 
§ 10 Excepcionalmente, a penhora poderá recair sobre estabelecimento comercial, 

industrial ou agrícola, bem como em plantações ou edificios em construção. 
§ 20 A penhora efetuada em dinheiro será convertida no depósito de que trata o 

inciso I do art. 9°. 
§ 3° O Juiz ordenará fi remoção do bcm penhorado para depósito judicial, 

particular ou da Fazenda Pública exeqüente, sempre que esta o requerer, em qualquer fase do 
processo. 

Art. 12. Na execução fiscal, far-se-á a intimação da penhora ao executado, 
mediante publicação. no órgão oficial, do ato de juntada do termo ou do auto de penhora. 

§ 1 ° Nas Comarcas do interior dos Estados, a Intimação poderá ser feita pela 
remessa de cópia do termo ou do auto de penhora, pelo correio, na forma estabelecida no 
ruiÍgo 8°, incisos I e lI, para a citação. 
, ................................................ , ....... , .................................................................... , •••••• 8 •••••••• 11 ••••• 

Art. 22. A arrematação será precedida de edital, afixado no local de costume, na 
sede do Juízo, e publicado em resumo, uma só vez, gratuitamente, como expediente 
judiciário, no órgão oficial. 

§ 1 ° O prazo entre as datas de publicação do edital e do leilão não poderá ser 
superior a 30 (trinta), nem inferior a 10 (dez) dias. 

§ 20 O representante judicial da Fazenda Pública, será intimado, pessoalmente, da 
realização do leilão, com a antecedência prevista no parágrafo anterior. 

Art. 23. A alienação de quaisquer bens penhorados será feita em leilão público, no 
lugar designado pelo Juiz. 

§ 10 A Fazenda Pública e o executado poderãu rt::4uc:rer que os bens sejam 
leiloados englobadamente ou em lotes que indicarem. . 

§ 2° Cabe ao arrematante o pagamento da comissão do leiloeiro e demais 
despesas indicadas no edital. 

85
85



86 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5369 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 2412-A/2007 

PL 2412/2007(AVULSO ANTIGO - PDF) POSSUI INTEIRO TEOR EM FORMATO DIFERENTE 

DO WORD 

Página 85 de 270 

 

  

85 

Art. 24. A Fazenda Pública poderá adjudicar os bens penhorados: 
I - antes do leilão, pelo preço da avaliação, se a execução não for embargada ou se 

rejeitados os embargos; 
11 - findo o leilão: 
a) se não houver licitante, pelo preço da avaliação; 
b) havendo licitantes, com preferência, em igualdade de condições com a melhor 

oferta, no prazo de 30 (trinta) dias. 
Parágrafo único. Se o preço da avaliação ou o valor da melhor oferta for superior 

ao dos créditos da Fazenda Pública, a adjudicação somente será deferida pelo Juiz se a 
diferença for depositada, pela exeqüente, à ordem do Juízo, no prazo de 30 (trinta) dias. (Vide 
art. 18. § 3° da Lei nO 9.393. de 19/12/1996) 

Art. 25. Na execução fiscal, qualquer intimação ao representante judicial da 
Fazenda Pública será feita pessoalmente. 

Parágrafo único. A intimação de que trata este artigo poderá ser feita mediante 
vista dos autos, com imediata remessa ao representante judicial da Fazenda Pública, pelo 
cartório ou secretaria . 
........ •••• , ....................................................... Ii ••• , ........ " ............................................. , .................... , .. 

Art. 34. Das sentenças de primeira instância proferidas em execuções de valor 
igualou inferior a 50 (cinqüenta) Obrigações Reajustáveis do Tesouro Nacional - ORTN, só 
se admitirão embargos infringentes e de declaração. 

§ 10 Para os. efeitos deste artigo considerar-se-á o valor .da dívida monetariamente 
atualizado e acrescido de multa e juros de mora e demais encargos legais, na data da 
distribuição. 

§ 2° Os embargos infringentes, instruídos, ou nãO, com documentos novos, serão 
deduzidos, no prazo de 10 (dez) dias perante o mesmo Juízo, em petição fundamentada. 

§ 30 Ouvido o embargado. no prazo de 10 (dez) dias. serão os autos conclusos ao 
Juiz, que, dentro de 20 (vinte) dias, os rejeitará ou reformará a sentença. 

Art. 35. Nos proct::ssos regulados por esta Lei, poderá ser dispensada a audiência 
de revisor, no julgamento das apelações. 

Art. 36. Compete à Fazenda Pública baixar normas sobre o recolhimento da 
Dívida Ativa respectiva, em Juízo ou fora dele, e aprovar, inclusive, os modelos de 
documentos de arrecadação . 
.. fi ~ .... .o .. "" .,. ................. fi ........ fi ........ '" .. " ..................... " .. " ................................................................... lO ........ fi ........ " .... '" .............................. "' ....................................................... .. 

.................................................... " .................................................................................................. , .. . 

LEI N° 5.010, DE 30·DE MAIO DE 1966 

O Presidente da República 

Organiza a Justiça Federal de primeira 
instância, e dá outras providências. 
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Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 
.............. tt ............................ , ................................................................................................... . 

CAPÍTULO 111 
DOS JUÍZES FEDERAIS 

Séção I 
Da Jurisdição e Competência 

................................................................... , ............................................ , .......................... , .... . 

Art. 15. Nas Comarcas do interior onde não funcionar Vara da Justiça Federal (art. 
12), os Juízes Estaduais são competentes para processar e julgar: 

1- (Vetado na Lei nO 10. 772. de 21/11/2003) 
II - as vistorias e justificações destinadas a fazer prova perante a administração 

federal, centralizada ou autárquica, quando o réquerente for domiciliado na Comarca; 
UI - os feitos ajuizados contra instituições previdenciárias por segurados ou 

beneficiários residentes na Comarca, que se referirem a benefícios de natureza pecuniária. 
IV - as ações de qualquer natureza, inclusive os processos acessórios e incidentes 

a elas relativos, propostas por sociedades de economia mista com participação majoritária 
federal contra pessoas domiciliadas na Comarca, ou que versem sobre bens nela situados. 
(Inciso acrescido pelo Decreto~Lei nQ 30. de 17/11/1966) 

Parágrafo único. Sem prejuízo do disposto no art. 42 desta Lei e no art. 1.213 do 
Código de Processo Civil, poderão os Juizes e auxiliares da Justiça Federal praticar atos e 
diligências processuais no território de qualquer dos Municípios abrangidos pela seção, 
subseção ou circunscrição da respectiva Vara Federal. (parágrafO acrescido pela Lei n° 
10.772, de 21/1112003) 

Seção 11 
Da Distribuição 

Art. 16. A distribuição dos feitos entre os Juízes, bem como sua substituição, será 
anualmente, regulada pelo Conselho da Justiça Federal, em provimento publicado no primeiro 
dia útil de dezembro, no Diário da Justiça e no Boletim da Justiça Federal das Seções 
Judiciárias. (A expressão "Diário Oficial" toi alterada pelo Decreto-Lei nO 253, de 
28/2/1967) 

...... f ....................... _'O ~ ............................................................... "" .... " .................. "" t ....... , ............ " ............................. I .................... " I ...... 1o. .... 'O .... " .............. .. 

LEI N° 8.212, DE 24 DE JULHO DE 1991 

Dispõe sobre a organização da Seguridade Social, 
institui Plano de Custeio, e dá outras providências. 

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional "decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 
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LEI ORGÂNICA DA SEGURIDADE SOCIAL 
............................................................. " ..................................................................................................... . 

TÍTULO VIII 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

................................................ lO •• to. lO ..................... fi .................................................... a_ ......................... . 

CAPÍTULO II 
DAS DEMAIS DISPOSIÇÕES 

......................................................................................................................... , ........................... . 

Art. 98. Nas execuções tiscais da dívida ativa do INSS, o leilão judicial dos bens 
penhorados realizar-se-á por leiloeiro oficial, indicado pelo credor, que procederá à hasta 
pública: ("Caput" do artigo restahelecido. com nova redacão dada pela Lei n° 9.528. de 
10/12/1997) 

I - no primeiro leilão, pelo valor do maior lance, que não poderá ser inferior ao da 
avaliação; (Jnciso acresctdopela Lei n° 9. 528, de 10/12/1997) 

11 - no segundo leilão, por qualquer valor, excetuado o vil. Onciso acrescido pela 
Lei n° 9.528, de 10/12/1997) 

§ 10 Poderá o juiz, a requerimento do credor, autorizar seja parcelado o pagamento 
do valor da arrematação, na forma prevista para os parcelamentos administrativos de débitos 
previdenciários. (Parágrafo acrescido pela Lei nO 9.528. de 10112/1997) 

§ 2° Todas as condições do parcelamento deverão constar do edital de leilão. 
(parágrafo acrescido pela Lei n° 9.528. de 10/12/1997) 

§ 3° O débito do executado será quitado na proporção do valor de arrematação. 
(Parágrafo acrescido pela Lei n° 9.528. de 10/12/1997) 

§ 4° O arrematante deverá depositar, no ato. o valor da primeira parcela. 
(Parágrafo acrescido pela Lei n" 9.528. de 10/12/1997) 

§ 5° Realizado o depósito, será expedida carta de arrematação, contendo as 
seguintes disposições: (parágrafà acrescido pela Lei nn 9.528. de 10/1211997l 

a) valor da arrematação, valor e número de parcelas mensais em que será pago; 
(Alíneq acrescidCl.Rela Lei n° 9.528. de 10/12/1997) 

b) constituição de hipoteca do bem adquirido, ou de penhor, em favor do credor, 
servindo a carta de título hábil para registro da garantia; (Alínea acrescida pela Lei nO 9.5281 

de 1011211997) 
c) indicação do arrematante como fiel depositário do bem móvel, quando 

constituído penhor; (Alínea acrescida pela Lei nO 9.528. de 10/12/19971 
d) especificação dos critérios de reajustamento do saldo e das parcelas, que será 

sempre o mesmo vigente para os parcelamentos de ·débitos previdenciários. (Alínea acrescida 
pela Lei n° 9. 52R, de 10/12/1997) 

§ 60 Se o arrematante não pagar, no vencimento, qualquer das parcelas mensais, o 
saldo devedor remanescente vencerá antecipadamente, que será acrescido em cinqüenta por 
cento de seu valor a tílulo de; multa, c, imediatamente inscrito cm dívida ativa e executado. 
(parágrafo acrescido pela Lei n° 9.528. de 10/12/1997) 

§ 70 Se no primeiro ou no segundo leilões a que se refere o caput não houver 
licitante, o INSS poderá adjudicar o bem por cinqüenta por cento do valor da avaliação. 
(ParágrafO acrescido pela Lei n° 9.528, de 10/12/1997) 
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§ 8° Se o bem adjudicado não puder ser utilizado pelo INSS, e for de difícil venda, 
poderá ser negociado ou doado a outro órgão ou entidade pública que demonstre interesse na 
sua utilização. (Parágrafo acrescido pela Lei n° 9.528, de 10/12/19972 

§ 9° Não havendo interesse na adjudicação, poderá o juiz do feito, de oficio ou a 
requerimento do credor, determinar sucessivas repetições da hasta púhlica. (Parágrafo 
acrescido pela Lei n° 9.528. de 10/12/1997) 

§ 10. O leiloeiro oficial, a pedido do credor, poderá ficar como fiel depositário dos 
bens penhorados e realizar a respectiva remoção. (parágrafà acrescido pela Lei n° 9.528. de 
10/12/1997) 

§ 11. O disposto neste artigo aplicanse às execuções fiscais da Dívida Ativa da 
União. (parágrafo acrescido pela Lei n° 10.522, de 19/7/2002) 

Art. 99. O Instituto Nacional' do Seguro Social - INSS poderá contratar leiloeiros 
oficiais para promover a venda administrativa dos bens, adjudicados judicialmente ou que 
receber em dação de pagamento. ("Caput" do artigo restabelecido. com nova redação pela 
Lei n° 9.528. de 10/12/1997) 

Parágrafo único. O INSS, no prazo de sessenta dias, providenciará alienação do 
bem por intermédio do leiloeiro oficiaL (parágrafo lÍnico acrescido pela Lei nO 9.528. de 
10/12/19972 
, ... " ............................ , ........ ,., ................ , .................................................................................. . 
••••• 1 •••••••••••••••••••••••••••• " ................ ,., ., ••••••• ft •••••• , ...................................... ,., ......................... , •••• 

LEI N° 10.426, DE 24 DE ABRIL DE 2002 

Altera a legislação tributária federal e dá 
outras providências. 

Faço saher que o PreRidente da Repúhlic.A .Adotou a Medida Provisória nO 16, de 
2001, que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Ramez Tebet, Presidente da Mesa do 
Congresso Nacional, para os efeitos do disposto no art. 62 da Constituição Federal, com a 
reda'(ão dada pt::la Emenda Constitucional n° 32, de' 2001, promulgo a seguinte Lei: 
................................ , ................................. , ............. , ................................ ", ......... _ ..................... . 

Art. 8° Os serventuários da Justiça deverão informar as operações imobiliárias 
anotadas, averbadas, lavradas, matriculadas ou registradas nos Cartórios de Notas ou de 
Registro de Imóveis, Títulos e Documentos sob sua responsabilidade, mediante a 
apresentação de Declaração sobre Operações Imobiliárias (DOI), em meio magnético, nos 
termos estabelecidos pela Secretaria da Receita Federal. 

§ 10 A cada operação imobiliária corresponderá uma DOI, que deverá ser 
apresentada até o último dia útil do mês subseqüente ao da anotação, averbação, lavratura, 
matrícula ou registro da respectiva operação. sujeitando-se o responsável, no caso de falta de 
apresentação, ou apresentação da declaração após o prazo fixado, à multa de 0,1% ao mês
calendário ou fração, sobre o valor da operação, limitada a um por cento, observado o 
disposto no inciso UI do § 2°. 

§ 2° A multa de que trata o § 1°: 
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I - terá como termo inicial o dia seguinte ao término do prazo originalmente 
fixado para a entrega da declaração e como termo final a data da efetiva entrega ou, no caso 
de não-apresentação, da lavratura do auto de infração; 

11 - será reduzida: 
a) à metade, caso a declaração seja apresentada antes de qualquer procedimento de 

ofício; 
b) a setenta e cinco por cento, caso a declaração seja apresentada no prazo fixado 

em intimação; 
UI - será de, no mínimo, R$ 20,00 (vinte reais). (lnciso com redação dada pela 

Lei nO 10.865. de 30/4/2004) 
§ 30 O responsável que apresentar DOI com incorreções ou omissões será 

intimado a apresentar declaração retific-adora, no prazo estabelecido pela Secretaria da Receita 
t'ederal, e sujeitar-se-á à multa de R$ 50,00 (cinqüenta reais) por informação inexata, 
incompleta ou omitida, que será reduzida em cinqüenta por cento, caso a retificadora seja 
apresentada no prazo fixado. 

Art. 90 Sujeita-se à multa de que trata o inciso I do capu/ do art. 44 da Lei nO 
9.430, dt: 27 dt: dt:z.t:rnbru dt: 1996, duplicada na furma dt: 1St:U § 1 '\ l[wUldu fur u Ca1SU, a funtt: 
pagadora obrigada a reter imposto ou contribuição no caso de falta de retenção ou 
recolhimento, independentemente de outras penalidades administrativas ou criminais cabíveis. 
("Caput" do artigo com redação dada pela Lei n° 1 1.488. de 151612007) 

Parágrafo único. As multas de que trata este artigo serão calculadas sobre a 
totalidade ou diferença de tributo ou contribuição que deixar de ser retida ou recolhida, ou que 
for recolhida após o prazo fixado. ' 

Art. 10. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Congresso Nacional, em 24 de abril de 2002; 181 0 da Independência e 1140 da 
República. 

Senador RAMEZ TEBET 
Presidente da Mesa do Congresso Nacional 
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PROJETO DE LEI N.o 5.081, DE 2009 
(Do Poder Executivo) 

URGÊNCIA -ART. 64, § 1°, CF - MSC 483/2009 
MENSAGEM N° 236/2009 
AVISO N° 212/09 - C. CIVIL 

Dispõe sobre a instituição de mecanismos de cobrança dos créditos 
inscritos em drvida ativa da União, das autarquias e das fundações 
públicas federais, mediante a regulamentação da prestação de garantias 
extrajudiciais, da oferta de bens imóveis em pagamento, do 
parcelamento e pagamento à vista- de dívida de pequeno valor, da 
previsão da redução do encargo legal previsto no art. 10 do Decreto-Lei 
no 1.025, de 21 de outubro de 1969, e dá outras providências. 

DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-2412/2007. 

APRECIAÇÃO: 
Proposição sujeita à apreciação do Plenário 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1 Q Esta Lei institui mecanismos de cobrança dos créditos inscritos em 
dívida ativa da União. mediante a regulamentação da prestação de garantias extrajudiciais, da 
oferta de bens imóveis em pagamento, do parcelamento e pagamento à vista de dívida de 
pequeno valor, da previsão da redução do encargo legal previsto no art. 1º do Decreto-Lei nº 
1.025, de 21 de outubro de 1969. 

CAPíTULO I 
DAS GARANTIAS EXTRAJUUICIAIS 

Art. 2.2 Mediante requerimento dirigido à Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional, poderão ser oferecidas garantias extraJudiciais ao débito inscrito em dívida ativa da 
União que não tenha sido objeto de execução fiscal, nas seguintes modalidades e ordens de 
preferência: 

I - depósito em dinheiro na forma prevista na Lei n2 9.703, de 17 de novembro 
de 1998; 
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II - fiança bancária ou seguro-garantia, do qual deverá constar a comprovação 
de resseguro da apólice; 

III - hipoteca de bens imóveis, navios ou aeronaves; ou 

91 

IV - fiança oferecida pelas pessoas referidas nos arts. 134 e 135 da Lei nº 
5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional, com renúncia expressa de 
beneficiu de ordem (arts. 827 e 828 da Lei uI! 10.406, de: 10 de janeiro de 2002), prazo 
indeterminado, inclusive com renúncia da prerrogativa do art. 835 da Lei nº 10.406, de 2002, 
idoneidade do fiador e atendimento ao art. 9º, § 5º, da Lei nº 6.830, de 22 de setembro de 
1980. 

§ 1 Q O valor da garantia será, no mínimo, correspondente ao valor consolidado 
do débito, facultado o oferecimento simultâneo de mais de uma modalidade, observados os 
incisos I, 11 e IlI. 

§ 2º A instituição dos gravames a que se refere este artigo é de inteira 
responsabilidade do devedor e somente produzirá os efeitos previstos no art. 3º desta Lei após 
o deferimento do requerimento com aceitação da garantia. 

§ 3~ As garantias extrajudiciais de que trata esla Lei serão convertidas em 
judiciais, quando do ajuizamento da respectiva execução fiscal. 

§ 4º Ato do Procurador-Geral da Fazenda Nacional poderá fixar critérios 
suplementares para a aceitação extrajudicial das garantias indicadas nos incisos 11 a IV, bem 
como a exclusão da preferência de ordem existente entre duas ou mais modalidades. . 

Art. 3Q A existência de garantia na forma desta. Lei implica suspensão do 
registro de que trata o art. 12 da Lei nº 10.522, de 19 de julho de 2002, e possibilita a 
expedição de certidão com os efeitos previstos no art. 206 da Lei nº 5.172, de 1966, e art. 62 
do Decreto-Lei nº 147, de 3 de fevereiro de 1967. 

Art. 4º O disposto no art. Jº não suspende a continuidade do processo de 
I..:ubrança e execução du créditu tributário. 

Art. 5º A execução fiscal será ajuizada no prazo de trinta dias da efetivação da 
garantia administrativa, no caso de crédito já inscrito em dívida ativa. 

CAPÍTULO II 
DA OFERTA DE BENS IMÓVEIS PARA PAGAMENTO 

Seção 1 
Das Disposições Iniciais 

Art. 62 Os créditos inscritos em dívida ativa da União, de natureza tributária 
ou não tributária, ajuizados ou não, poderão ser extintos, total ou parcialmente, mediante 
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arrematação ou dação em pagamento em leilão extrajudicial de bens imóveis, na forma desta 
Lei. 

Art. 72 O bem deverá ser oferecido para leilão extrajudicial pelo proprietário 
do imóvel com a concordância do devedor ou co-responsável. 

Parágrafo único. A oferta de bem imóvel poderá objetivar a extinção de 
quaisquer inscrições em dívida ativa da União, rescindindo-se, a partir da concordância de que 
trata o § 1!l do art. 12, os parcelamentos ou moratórias em curso e, quando feita pelo devedor 
ou responsável pelo débito inscrito, implicará confissão irrevogável c irretratável do débito. 

Art. 82 O requerimento de oferta de bens para leilão extrajudicial será efetuado 
perante a Caixa Econômica Federal e deverá estar acompanhado dos seguintes documentos: 

I - documentos que indiquem e informem o valor total e atualizado do débito 
inscrito em dívida ativa da União que se pretende quitar com a venda do imóvel oferecido; 

II - cópia autenticada e atualizada da matrícula do imóvel; 

IH - documento de notificação ou cobrança do Imposto Predial Territorial 
Urbano (IPTU) ou do Imposto Territorial Rural (ITR); 

IV - eventuais avaliações do imóvel; 

v -prova de que o bem está livre de quaisquer ônus; 

VI - compromisso do proprietário ou do devedor ou responsável de figurar 
como fiel depositário do imóvel durante todo o procedimento previsto nesta Lei; 

VII - concordância do proprietário cQm a alienação do bem por até cinqüenta 
por cento do valor da avaliação, estritamente nos casos previstos nesta Lei; e 

VIII - outorga do cônjuge para todos os procedimentos previstos nesta Lei, se o 
proprietário for casado em outro regime que não O da separação absoluta. 

Parágrafo único. Caso o débito que se pretenda extinguir seja objeto de ação 
judicial, o devedor ou co-responsável deverá instruir o requerimento com a cópia da 
desistência da ação judicial, da renúncia ao direito sobre o qual se funda a ação e arcará com o 
pagamento das custas judiciais e honorários advocatícios. 

Art.9º- A Caixa Econômica Federal emitirá, em até dez dias úteis contados a 
partir do recebimento da oferta, o laudo de avaliação do imóvel com o respectivo aceite para 
alienação. 
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Parágrafo único. O prazo de que trata o caput poderá ser prorrogado, 
motivadamente, até o limite de noventa dias, não sendo admitida a prorrogação nos casos de 
imóveis residenciais urbanos. 

Art. 10. Dentro de cinco dias úteis da emissão do laudo e aceite de que tratam 
o art. 9º, o proprietário do imóvel, o devedor ou co·responsável serão notificados pela Caixa 
Econômica Federal para se manifestar sobre a avaliação em um único prazo de cinco dias 
úteis, considerando-se o silêncio como concordância. 

Parágrafo único. Para os efeitos deste artigo, a notificação será considerada 
regular se realizada no endereço fornecido pelas pessoas referidas no caput, na oferta de bens 
proposta na Caixa Econômica Federal. 

Art. 11. A Caixa Econômica Federal, em cinco dias úteis, manifestar-se-á 
alterando a avaliação, determinando nova avaliação a ser realizada em dez dias úteis, ou não 
acatando as razões da discordância. 

Parágrafo único. Não acatadas as razões da discordância, encerrar-se-á o 
procedimento de oferta de bens. 

Art. 12. Havendo a concordância expressa ou tácita do proprietário do imóvel, 
do devedor ou co-responsável com a avaliação, a Caixa Econômica Federal, no prazo de dez 
dias úteis, providenciará a formalização da hipoteca em favor da União e encaminhará os 
documentos necessários à alienação do imóvel oferecido e a indicação da data da hasta 
pública para a unidade da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional responsável pelas 
inscrições em dívida ativa da União. 

§ lQ A unidade da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional referida no caput 
deste artigo, ao tomar ciência da hipoteca, suspenderá imediatamente a exigibilidade dos 
débitos em cobrança referidos no art. 2º, inciso I, desta Lei, até o limite do valor da avaliação, 
na forma do disposto no art. 151, inciso VII, da Lei nº 5.172, de 1966, e manifestará a sua 
concordância ou não com o procedimento no prazo de cinco dias úteis. 

§ 22 A discordância referida no § 1 º deverá ser fundamentada e implicará a 
não aceitação da garantia ofertada com a conseqüente não suspensão da exigibilidade dos 
débiLos em cobrança. 

§ 32 O registro da hipoteca de que trata este artigo deverá ser efetuado pelos 
cartórios em até cinco dias úteis, observando-se o disposto no Decreto-Lei nº 1.537, de 13 de 
abril de 1977. 

Art. 13. As custas da avaliação, taxas de administração para alienação do 
imóvel, taxas de registro de ônus reais, quando cabíveis, e outros serão de responsabilidade 
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solidária do proprietário do imóvel, do devedor ou co-responsável, referidos no art. 72, 

devendo efetuar o seu recolhimento perante a Caixa Econômica Federal. 

Seção 11 
Do Procedimento de Leilão Extrajudicial 

Art. 14. A Caixa Econômica Federal fará publicar edital no prazo de quinze 
dias úteis e efetuará o primeiro leilão em prazo não inferior a trinta dias, contados da 
publicação referida. 

§ 12 Não alcançado lanço superior à importância da avaliação, seguir-se-á 
novo leilão em dia e hora desde logo designados no edital nos trinta dias seguintes, 
n;:alizando-se a sua alienação pelo maior lanço, desde que não inferior a oitenta por cento do 
valor da avaliação. . 

§ 22 A arrematação far-se-á me.diante o pagamento imediato do preço pelo 
arrematante ou, no prazo de até trinta dias, mediante caução. 

§ 32 No prazo de cinco dias do encerramento do leilão, o devedor poderá 
requerer a realização de terceira hasta pública, autorizando a arrematação por, no mínimo, 
cinqüenta por cento do valor da avaliação do imóvel ou pelo maior valor ofertado, devendo a 
referida hasta pública ocorrer nos trinta dias subseqüentes ao do segundo leilão. 

§ 4º Os procedimentos previstos neste artigo poderão ser realizados por 
leiloeiro público oficial que fará jus apenas à remuneração de cinco por cento sobre o valor de 
arrematação a ser pago pelo arrematante, nãu :;e aplicando o .disposto no art. 24, caput, do 
Decreto nº 21.981, de 19 de outubro de 1932. 

Art. 15. Não havendo adjudicação oU licitantes no último leilão, extingue-se o 
registro da hipoteca~ devendo ser comunicado. o fato à unidade da Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional para prosseguir na cobrança administrativa ou judicial do débito. 

Art. 16. Deduzida a respectiva remuneração, a Caixa Econômica Federal 
repassará ao Tesouro Nacional o resultado dós leilões públicos em até trinta e cinco dias após 
a arrematação. 

Parágrafo único. Eventual valor 9ue exceder a divida será entregue ao devedor 
pela Caixa Econômica Federal. 

Art. 17. A arrematação extingue o crédito inscrito em dívida ativa pelo valor 
constante do auto de arrematação, deduzida à remuneração da Caixa Econômica Federal, 
restaurando-se a cobrança do saldo remanescente. 
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Art, 18. Uma vez efetivada a alienação do imóvel, será emitida carta de 
arrematação, a~sinada pelo leiloeiro. pelo credor e por representante da Caixa Econômica 
Federal. 

§ til Poderá a Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, a requerimento do 
credor, autorizar seja parcelado o pagamento do valor da arrematação. 

§ 22 Todas as condições do parcelamento deverão constar do edital de leilão. 

§ 32 O débito do executado será quitado na proporção do valor de 
arrematação. 

§ 4S! O arrematante deverá depositar, no ato, o valor da primeira parcela e 
pagar à vista a remuneração do leiloeiro prevista no art. 14, § 4º, desta Lei. 

§ 52 Realizado o depósito, será expedida carta de arrematação, contendo as 
seguintes disposições: 

I - valor da arrematação e, se houver parcelamento, valor e número de parcelas 
mensais em que será pago; 

II - se houver parcelamento do valor da arrematação, manutenção da hipoteca 
do bem adquirido em favor da União, servindo a carta de título háb.il para registro da garantia; 

lU - especificação dos critérios de reajustamento do saldo e das parcelas, que 
s~rá sempre o mesmo vigente para os parcelamentos de débitos inscritos em dívida ativa da 
União. 

§ 6Q Se o arrematante não pagar, no vencimento, qualquer das parcelas 
mensais, à parcela vencida e não paga será acrescida multa no montante de cinqüenta por 
cento. 

§ 7Q Além da multa prevista no § 6Q
, caso o número de parcelas vencidas e não 

pagas seja superior a três, ocorrerá o vencimento antecipado do saldo devedor, o qual será 
inscrito em dívida ativa e cobrado .. 

. § 8º Uma vez transcrita no Registro Geral de Imóveis a carta de arrematação, 
poderá o adquirente requerer ao juízo competente imissão de posse no imóvel. 

Seção UI 
Do Procedimento de Dação em Pagamento 

Art. 19. Órgão ou entidade da administração pública direta, autárquica e 
fundacional de quaisquer Poderes da União poderá requer a conversão do leilão extrajudicial 
em dação em pagamento dos bens imóveis oferecidos na forma desta Lei. 
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§ 1 º O interesse na dação em pagamento dos bens será manifestado pelo 
dirigente máximo do órgão ou entidade, permitida a delegação. 

§ 2º Não será admitida dação em pagamento de fração de imóvel que impeça o 
aproveitamento da área dada em pagamento independentemente do restante do imóvel. 

Art. 20. A Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional constituirá e manterá 
pennallellt~II1ente atualizauu, em mdu detrônicu, cadastro cuntendu tuuos os bens imóveis 
oferecidos para leilão extrajudicial na forma desta Lei. 

Parágrafo único. O acesso ao cadastro será público. 

Art. 21. O interesse na dação em pagamento serú manifestado t;\ Secretaria do 
Patrimônio da União, que dará ciência expre·ssa ao Procurador-Gera] da Fazenda Nacional, 
ocasião em que serão demonstradas, fundamentadamente, a necessidade, a utilidade, a 
adequação e a correção da avaliação dos imóveis oferecidos para leilão extrajudicial na forma 
desta Lei. 

Parágrafo único. Para os fins previstos no caput, o órgão ou entidade poderá 
solicitar ao Procurador-Geral da Fazenda Nacional a verificação dos bens, bem como sua 
reavaliaçao. 

Art. 22. Havendo mais de um interessadon!:j. dação em pagamento de 
determinado bem imóvel, terão preferência, sucessivamente: 

I - o órgão da administração pública federal d.ireta ou indireta em que teve 
origem o crédito inscrito em dívida ativa da União; 

II - o órgão que dê destinação social ao bem imóvel a ser adjudicado; 

IH - a Proc.uradoria-Geral da Fazenda Nacional, mediante llUtOri7.RÇiío 

específica do Ministro de Estado da Fazenda; 

IV - a Secretaria do Patrimônio da União, que lhe dará a destinação fixada em 
lei ou regulamento. 

Art. 23. Manifestado o legítimo interesse, condicionado à idônea avaliação 
dos bens, o Procurador-Geral da Fazenda Nacional, permitida a delegação, oficiará à Caixa 
Econômica Federal determinando a dação em pagamento: 

I - antes do primeiro leilão, pelo preço da avaliação; 

11 - após o primeiro leilão: 
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a) se não houver licitantes, por oitenta por cento do valor da avaliação; 

b) se houver licitantes, pelo preço da arrematação, em igualdade de condições 
com a melhor oferta, no prazo de trinta dias; 

In • após o segundo leilão: 

a) se não houver licitantes, havendo concordância do devedor, por cinqüenta 
por cento do valor da avaliação; 

b) se houver licitantes, pelo preço da arrematação, em igualdades de condições 
com a melhor oferta, no prazo de trinta dias. 

Parágrafo único. No caso do inciso IlI, alínea "a", o devedor manifestar-se-á 
no prazo de dnco dias úteis quanto à efetivação da dação em pagamento. 

Art. 24. A dação em pagamento extingue o crédito inscrito em dívida ativa 
pelo valor constante do respectivo auto, deduzida a remuneração da Caixa Econômica 
Federal, restaurando-se a cobrança do saldo remanescente. 

Art. 25. Se o valor da dação em pagamento for superior ao montante 
atualizado da dívida, caberá ao órgão ou entidade interessada efetuar o pagamento da 
diferença ao devcdor ou eo-rcsponsável. 

Parágrafo único. Na hipótese de que trata este artigo, em se tratando de órgão 
público, deverá ser comprovada, no momento em que for manifestado o interesse na dação em 
pagamento, a existência de dotaç.ão orçamentária para efetuar o pagamento correspondente. 

Art. 26. Os bens imóveis dados em pagamento passarão a integrar o 
patrimônio da União, nos tennos da legislação em vigor. 

§ 1 Q A Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional remeterá os documentos 
relativos à dação em pagamento à repartição competente da Secretaria do Patrimônio da 
União, que deverá adotar os procedimentos necessários à incorporação do imóvel ao 
patrimônio da União. 

§ 2º A imissão na posse se dará em nome da Secretaria do Patrimônio da 
União, a quem caberá a transferência do bem para o órgão ou entidade que tenha manifestado 
interesse na dação em pagamento, observado o disposto no art. 22 desta Lei. 
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CNiÍTULO IH 
DO PARCELAMENTO DA DÍVIDA DE PEQUENO VALOR 

Art. 27. A dívida de pequeno valor para com a Fazenda Nacional inscrita em 
dívida ativa da União poderá ser parcelada atendidas as condições e os limites previstos neste 
Capítulo. 

§ 1 º Considera-se dívida de pequeno valor aquela fixada em ato do Ministro 
de Estado da Fazenda que, na data do pedidO de parcelamento, decorra da consolidação de 
todos os débitos inscritos em divida ativa da União, com exigibilidade suspensa ou não, 
inclusive os débitos oriundos de parcelamentos anteriormente rescindidos. 

§ 22 A dívida para com a Fazenda Nacional de valor consolidado superior ao 
indicado e conforme o § 1 º poderá ser parcelada, desde que o valor excedente ao limite 
má.ximo fixado seja quitado à vista. ,'. 

Art. 28. A concessão do parcelamento a que se refere este Capítulo compete à 
Procuradoria~Geral da Fazenda Nacional, sem prejuízo do disposto no art. 40. 

§ I Q O pedido de parcelamento implicará a confissão irrevogável e irretratável 
da dívida e confissão extrajudicial, nos tennos dos arts. 348, 353 e 354 da Lei nº 5.869, de 11 
de janeiro de 1973 - Código de Processo Civil, sujeitando o contribuinte à aceitação plena e 
Í1n:lratável de todas as condições estabelecidas nesta Lei. 

§ 2º O deferimento' do parcelamento fica condicionado ao pagamento da 
primeira parcela até o último dia útil do mês do seu requerimento. 

§ 3º Não produzirá efeitos o requerimento de parcelamento formulado sem o 
pagamento da primeira parcela na data do seu v.encimento. 

Art. 29. A pessoa fisica ou jurídica que possui ação judicial em curso, na qual 
requer o restabelecimento de sua opção ou' a sua reinclusão em outros parcelamentos, 
relativamente aos débitos que pretende parcelar na forma do disposto neste Capítulo, deverá 
desistir da respectiva ação judicial e renunciar a qualquer alegação de direito sobre o qual se 
funda a referida ação, protocolando requerimento de extinção do processo com julgamento do 
mérito, nos termos do inciso V uo arL 269 da Lei nO 5.869, de 1973, até a data do 
requerimento do parcelamento. 

Art. 30. O requerimento do parcelamento abrangerá, obrigatoriamente, todos 
os débitos do contribuinte inscritos em dívida ativa da União, com exigibilidade suspensa ou 
não, incluindo-se aqueles que tenham sido objeto de parcelamento anterior não integralmente 
quitado, ainda que cancelado ou rescindido por falta de pagamento. 

Parágrafo único. A dívida considerada de pequeno valor que contenha débitos 
com a exigibilidade suspensa por força de decjsão judicial, nos termos dos incisos IV e V do 
art. 151 da Lei nº 5.172, de 1966, somente poderá ser parcelada no caso de desistência 
expressa e de forma irrevogável da ação judicial proposta, ou do recurso interposto, e 
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renúncia a quaisquer alegações de direito sobre as quais se fundam as referidas ações judiciais 
relativamente à matéria cujo débito se pretende parcelar. 

Art. 31. A inclusão de débitos no parcelamento de que trata esta Lei não 
implicará novação de dívida. 

Art. 32. Observados os limites, os requisitos e as condições estabelecidos em 
ato do Procurador-Geral da Fazenda Nacional, o parcelamento da dívida de pequeno valor dos 
débitos inscritos em dívida ativa da União poderá ser efetuado em até: 

I - trinta prestações mensais, com redução de até sessenta por cento sobre o 
valor do encargo legal; 

11 - sessenta prestações mensais, com redução de até quarenta por cento sobre o 
valor do encargo legal. 

§ 1 Q As reduções previstas nos incisos I e II condicionam-se ao cumprimento 
integral do parcelamento, restabelecendo-se U~ valures uriginais no caso de inadimplemento. 

§ 2º A Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional poderá autorizar 
parcelamento em prazo superior ao fixado no caput, sem redução da dívida, considerando a 
capacidade econômica do contribuinte. 

§ 3º Respeitados os limites, os requisitos e as condições referidos no caput, a 
dívida de pequeno valor poderá ser paga à vista com exclusão de até noventa por cento do 
encargo legal. 

Art. 33. A dívida objeto do parcelamento ~erá con~olidada na data do seu 
requerimento e será dividida pelo número máximo de prestações previstas na Lei nº 10.522, 
de 2002, sendo que cada parcela mensal não será inferior a valor fixado em ato do 
Procurador-Geral da Fazenda Nacional. 

Art. 34. O valor de cada prestação mensal, por ocasião do pagamento, será 
acrescido de juros correspondentes à taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e de 
Custódia - SELIC para títulos federais, acumulada mensalmente, calculados a partir da data 
do deferimento até o mês anterior do efetivo pagamento e de um por cento relativamente ao 
mês em que o pagamento estiver sendo efetuado. 

Art. 35. O parcelamento de que trata esta Lei será rescindido quando 
verificada a inadimplência do sujeito passivo por. seis meses consecutivos ou alternados, 
relativamente às prestações mensais. 

Parágrafo único. A rescisão do parcelamento independerá de notificação 
prévia, implicará n exigibilidade imediata da totalidade do crédito e restabt:kct:rá o valor 
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originário do débito, com os acréscimos legais, deduzindo-se os valores pagos em razão do 
parcelamento. 

Art. 36. Será admitido o reparcelamento dos débitos abrangidos pelo 
parcelamento do art. 27, podendo a Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional condicionar o 
referido reparcelamento à exigência de prévio recolhimento de percentual da dívida. 

Art. 37. Aplica-se ao parcelamento previsto nesta Lei, subsidiariamente, no 
que couber, as disposições contidas na Lei nº 10.522, de 2002. 

Art. 38. O parcelamento de que trata o caput do art. 27 observará os termos, 
as condições e os limites estabelecidos em ato da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional. 
importando o pagamento da primeira parcela confissão irretratável da dívida e adesão ao 
sistema de parcelamento de que trata esta Lei. 

Art. 39. O .parcelamento previsto nesta Lei não exclui as modalidades de 
parcelamentos previstas na Lei nº 10.522, de 2002. 

CAPÍTULO IV 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 40. O encargo legal de vinte por cento previsto no art. 1 Q do Decreto-Lei 
nQ 1.025, de 1969, calculado sobre o montante do débito, inclusive multas, atualizado 
monetariamente e acrescido de juros e multa de mora: . 

I - não incidirá, quando, até sessenta dias da. expedição de comunicação ou 
cobrança administrativa próprias à inscrição em. dívida ativa da União, o devedor quitar o 
débito ou for efetivada a garantia integral na furma de depósito, fiança bancária ou seguro-
garantia; . 

11 - será reduzido para cinco por cento, quando, até sessenta dias da expedição 
de comunicação ou cobrança administrativa próprias à inscrição em dívida ativa da União, for 
efetivada a garantia integral do débito sobre bens espontaneamente oferecidos pelo devedor; 

lU - será reduzido para cinco por cento quando, na fase de cobrança 
administrativa ou até trinta dias após a sua citação válida, o devedor quitar o débito ou for 
efetivada a garantia integral na forma de depósito, fiança bancária ou seguro-garantia; e 

IV - será reduzido para dez por cento quando, na fase de cobrança 
administrativa ou até trinta dias após a sua citação válida, for efetivada a garantia ou a 
penhora no valor integral do débito, desde' que o sejam também efetivadas sobre bens 
oferecidos espontaneamente pelo devedor em valor igualou superior a cinqüenta por cento do 
valor do débito. 
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§ 1 º As garantias de que trata este artigo somente terão eficácia se 
formalmente aceitas pelo Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional. 

§ 22 A comunicação ou cobrança administrativa de que tratam os incisos I e II 
serão expedidas para o endereço postal ou eletrônico fornecido pelo sujeito passivo à Fazenda 
Nacional. 

Art. 41. A Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional fixará critérios de 
classificação dos créditos tributários ou não-tributários, inscritos em dívida ativa da União, 
identificando aqueles de improvável recuperação ou que tenham a sua cobrança contrária au:s 
critérios de eficiência administrativa ou economicidade. 

Parágrafo único. Até sessenta dias após o final do exercício financeiro, a 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional encaminhará ao Ministro de Estado da Fazenda 
relatório da situação da dívida ativa da União, no qual são identificados os resultados das 
ações de cobrança, as situações dos créditos inscritos e as propostas de remissão e anistia 
mediante lei específica. 

Art. 42. Os arts. 1 Q e 2º da Lei nº 9.703, de 17 de novembro de 1998, passam a 
vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 1º .............................................................................................................. . 

§ 12 O disposto neste artigo aplica-se, inclusive, 'aos débitos de qualquer 
natureza inscritos em dívida ativa da União. 

. ' "(NR) ................................................................................................................................................. 

"Art. 2º Observada a legislação própria, o disposto nesta Lei aplica-se aos 
depósitos judiciais e extrajudiciais referentes aos créditos das autarquias e fundações 
públicas federais." (NR) 

Art. 43. O art. 1º da Lei n.!! 9.703, de 1998, passa a vigorar acrescido do 
seguinte parágrafo: 

"§ 6º A requerimento da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, os 
depósitos efetivados em data anterior a 12 de janeiro de 1998, inclusive seus 
acessórios, realizados para garantia de débitos inscritos ou não em dívida ativa da 
União, serão convertidos em depósitos na forma prevista neste artigo." (NR) 

Art. 44. O art. 2º da Lei nº 9.703, de 1998, passa a vigorar acrescido do 
seguinte parágrafo: 

"Parágrafo único. A requerimento da Procuradoria-Geral Federal, os depósitos 
efetivados de acordo com a sistemática anterior á desta Lei, inclusive seus acessórios, 
realizados para garantia de débitos inscritos ou não em dívida ativa das autarquias e 
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fundações públicas federais, serão convertidos em depósitos na forma prevista neste 
artigo." (NR) 

Art. 45. O disposto nestâ Lei aplica·se, no que couber, aos créditos das 
autarquias e fundações públicas federais. 

§ 1 Q As competências atribuídas nesta Lei ao Ministro de Estado da Fazenda 
serão exercidas pelo Advogado-Geral da União quando se tratar dc crédito dc autarquia ou 
fundação pública federal. 

§ 2º As competências atribuídas nesta Lei ao Procurador-Geral da Fazenda 
Nacional serão exercidas pelo Procurador-Geral Federal quando se tratar de crédito das 
autarquias ou fundações públicas federais representadas pela Procuradoria-Geral FederaL 

Art. 46. Os conselheiros titulares, representantes dos contribuintes, junto ao 
Conselho Administrativo de Recursos I:'iscrus, receberão remuneração mensal no valor de R$ 
19.451,00 (dezenove mil, quatrocentos e cinqüenta e um reais). 

§ 1 Q A remuneração prevista no caput será reduzida em dez por cento para 
cada dia de sessão de julgamento em que o conselheiro deixar de participar, limitada a 
redução em trinta por centu au mes. 

§ 22 Os conselheiros suplentes, representantes dos contribuintes, convocados 
para substituir titulares ou pro tempore, receberão a remuneração de R$ 1.945,10 (mil, 
novecentos e quarenta e cinco reais e dez centavos) por dia de sessão, limitada a remuneração 
em R$ 6.000,00 (seis mil reais) ao mês. 

§ 32 Os conselheiros suplentes, representantes dos contribuintes, designados 
pro tempore em turmas especiais temporárias, receberão a remuneração mensal dos 
conselheiros titulares. . 

Art. 47. O regimento interno do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais 
disporá e regulamentará sobre a remuneração dos conselheiros representantes dos 
contribuintes. 

Art. 48. O Procurador-Geral da Fazenda Nacional ou o Procurador-Geral 
Federal expedirão, no âmbito de suas respectivas competências, os atos necessários à 
execução do disposto nesta Lei. 

Art. 49. O disposto nesta Lei e.ntra em vigor: 

I - em um ano da data de sua publicação, quanto aos arts. 2º a 26 e 40; 

II - em 12 de janeiro de 2010. quanto ao art. 46; e 
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rIr - em seis meses da data de sua publicação, quanto aos demais artigos. 

Art. 50. Ficam revogados, a partir de um ano da data de publicação desta Lei: 

T - o art. 3º do Decreto-Lei nº 1.569, de 8 de agosto de 1977; e 

11 - o art. 12 do Decreto-Lei nº 2.163, de 19 de setembro de 1984. 

Brasília, 

EM Interministerial NQ 188/2008 - MFIMPIAGU 

Brasília, 10 de novembro de 2008, 

Excelentíssimo Senhor Presidente da Repúhlica, 

Temos a honra de submeter à apreciação de Vossa Excelência 
anteprojeto de lei que dispõe sobre a instituição de mecanismos de cobrança dos créditos 
inscritos em Dívida Ativa da União mediante a regulamentação da prestação de garantias 
extrajudiciais, da oferta de bens imóveis em pagamento, do parcelamento e pagamento à vista 
de dívida de pequeno valor, da previsão da redução do encargo legal previsto no art. lº do 
Decreto-Lei nº 1.025, de 21 de outubro de 1969, e dá outras providências. 

2. O anteprojeto foi elaborado por Procuradores da Fazenda Nacional e vem 
no bojo de um conjunto de medidas destinadas à modernização da Administração Fiscal, 
tomando a sua atuação mais transparente, célere, desburocratizada e eficiente. As outras 
medidas que caminham no mesmo sentido consistem na edição de outras duas leis ordinárias 
(uma referente à transação tributária e a outra, à execução fiscal administrativa) e uma lei 
complementar (alteração do Código Tributário Nacional). 

3. O anteprojeto ora encaminhado tem por escopo específico ampliar as 
. formas extrajudiciais de quitação dos débitos fiscais, reduzindo a litigiosidade, prevenindo 
contendas judiciais e permitindo uma maior eficiência no processo de arrecadação de créditos 
tributários e não-tributários inscritos em dívida ativa da União. Neste contexto, são 
veiculados: a possibilidade de prestação de garantias extrajudiciais, a oferta de bens imóveis 
em pagamento. o parcelamento e pagamento a vista de débitos de pequeno valor. a 
contratação de instituições financeiras para promover a satisfação amigável de créditos 

. inscritos em dívida ativa no âmbito federal em determinadas alçadas de valor, a redução 
escalonada do encargo legal previsto no art. lOdo Decreto-Lei nQ 1.025, de 21 de outubro de 
1969, a classificação sob os critérios de economicidade e eficiência dos créditos inscritos em 
dívida ativa e a alteração da Lei n2. 9.703, de 17 de novembro de 1998, para permitir a sua 
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aplicação aos créditos não-tributários inscritos em dívida ativa e a conversão imediata em 
renda dos valores depositados na forma da legislação anterior. 

4. Esclareço que, somente esta última medida (alteração da Lei nº, 9.703, de 
17 de novembro de 1998) poderá ensejar um aumento da disponibilidade de valores para o 
Tesouro Nacional na ordem de 650 (seiscentos e cinqüenta) milhões de reais ao ano, tendo em 
vista que, no método atualmente vigente de depósitos para garantir débitos não tributários, 
estes valores ficam à disposição do juízo e não do Tesouro. Outrossim, a alteração do regime 
dos depósitos já efetuados para garantir os créditos da União possibilitará a potencial 
apropriação imediata pelo Te~ouro Nacional de valores na ordem de 4,2 bilhões de reais. 

5 Outrossim, todas essas alterações também serão aplicadas aos créditos 
das autarquias e funda~ões públicas federais, com O objetivo de se similarizar as no nuas 
referentes à cobrança dos créditos da União daquelas aplicáveis aos de suas entidades. 

6. Por fim, é importante esclarecer que o anteprojeto em questão estã 
indissociavelmente atrelado ao anteprojeto que modificará o Código Tributário Nacional, 
viRto que muitoR de seus efeitos dependem das alterações naquele propostas. 

7. Estas são, Excelentíssimo Senhor Presidente da República, as razões que 
fundamentam a proposta que ora submetemos à elevada consideração de Vossa Excelência. 

. Respeitosamente, 

Assinado eletronicamente por: Guido Mantega . Paulo Bernardo Silva e Jose Antonio Dias Tolfoli 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

DECRETO-LEI N° 1.025, DE 21 :,:>E OUTUBRO DE 1969 

Declara extinta a participação de servidores públicos 
na cobrança da Dívida Ativa da União e dá outras 
providências. 

OS MINISTROS DA MARINHA DE GUERRA. DO EXÉRCITO E DA 
AERONÁUTICA MILITAR, u~ando das atribuições que lhes ~onfere o artigo 3° do Ato 
Institucional nO 16, de 14 de oütubro de 1969, combinado com o parágrafo 1 ° do artigo 2° do 
Ato Institucional nO 5, de 13 de de~embro de 1968, 

DECRETAM: 

Art. 1 ° É declarada extinta a participação de servidores públicos na cobrança da 
Dívida da União, a que se referem QS artigos 21 da Lei n° 4.439, de 27 de outubro de 1964, e 
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l°. inciso U, da Lei n° 5.421, de 25 de abril de 1968, passando a taxa, no total de 20% (vinte 
por cento), paga pelo executado, a ser recolhida aos cofres públicos, como renda da União. 

"Art. 2° Fica fixada em valor correspondente até a um mês do vencimento 
estabelecido em lei, e será paga mensalmente com este, a parte da remuneração pela cobrança 
da dívida ativa e defesa judicial e extrajudicial da Fazenda Nacional, dos cargos de 
Procurador da República e Procurador da Fazenda Nacional, observado o limite de retribuição 
fixado para os servidores civis e militares. 

§ 10 É fixada no valor correspondente a um mês do vencimento do cargo de 
Procurador da República de la categoria a parte variável da remuneração dos cargos de 
Procurador-Geral da Fazenda Nacional, Procurador-Geral da República e Subprocurador
Geral da República. 

§ 2" Para efeito uu cálculo ue proventos da aposentadoria ou disponibilidade, será 
computada a parte variável de que trata este artigo. 

Art. 3° As parcelas de percentagem pela cobrança da Dívida Ativa da União, 
incorporadas aos proventos da inatividade dos Procuradores da República e dos Procuradores 
da Fazenda Nacional, nos termos da legislação vigente, somcnte scrão reajustadas quando 
houver aumento do funcionalismo, na mesma base percentual atribuída para majoração da 
parte fixa e será calculada, em relação aos que forem aposentados ou requererem 
aposentadoria até o dia 30 de outubro de 1969, tomando-se por base a média percebida nos 
últimos doze meses, devendo ser observado, no tocante ao total dos proventos, os tetos 
previstos em lei. 

Art. 40 Da execução deste Decreto-Lei não poderá decorrer aumento de despesa. 

Art. 5° Este Decreto-Lei entrará em vigor.a 30 de outubro de 1969, salvo o art. 3° 
que entrará em vigor na data de sua publicação. 

Brasília, 21 de outubro de 1969; 148° da Independência e 81 ° da República. 

AUGUSTO HAMANN RADEMAKER GRÜNEWALD 
AURÉLIO DE LYRA TAVARES 
MÁRCIU DE SOUZA E MELLO 
Antônio Delfim Netto 

LEI N° 9.703, DE 17 DE NOVEMBRO DE 1998 

Dispõe sobre os depósitos judiciais e extrajudiciais de 
tributos e contribuições federais. 

Faço saber que o Presidente da República, adotou a Medida Provisória n° 1.721, 
de 1998, que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Antonio Carlos Magalhães, Presidente. 
para os efeitos do disposto no parágrafo único do art. 62 da Constituição Federal, promulgo a 
seguinte Lei: 
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Art. 1 ° Os depósitos judiciais e extrajudiciais, em dinheiro, de valores referentes a 
tributos e contribuições federais, inclusive seus acessórios, administrados pela Secretaria da 
Receita Federal do Ministério da Fazenda, sêrão efetuados na Caixa Econômica Federal, 
mediante Documento de Arrecadação de Receitas Federais· DARF, específico para essa 
finalidade. 

§ 10 O disposto neste artigo aplica-se, inclusive, aos débitos provenientes de 
tributos e contribuições inscritos em Dívida Ativa da União. 

§ 2° Os depósitos serão repassados' pela Caixa Econômica Federal para a Conta 
Única do Tesouro Nacional, independentemente de qualquer fonnalidade, no mesmo prazo 
fixado para recolhimento dos tributos e das contribuições federais. 

§ 3° Mediante ordem da autoridade judicial ou, no caso de depósito extrajudicial, 
da autoridade administrativa competente, o valor do depósito, após o encerramento da lide ou 
do processo litigioso, será: 

I - devolvido ao depositante pela Caixa Econômica Federal, no prazo máximo de 
vinte e quatro horas, quando a sentença lhe for favorável ou na proporção em que o for, 
acrescido de juros, na fonna estabelecida pelo § 4° do art. 39 da Lei nO 9.250, de 26 de 
dezembro de 1995, e alterações posteriores; ou . 

II - transformado em pagamento definitivo, proporcionalmente à exigência uo 
correspondente tributo ou contribuição, inclusive seus acessórios, quando se tratar de sentença 
ou decisão favorável à Fazenda Nacional. 

§ 4° Os valores devolvidos pela Caixa Econômica Federal serão debitados à Conta 
Única do Tesouro Nacional, em sub conta de restituição. 

§ 50 A Caixa Econômica Federal manterá controle dos valores depositados ou 
devolvidos. 

Art. 20 Observada a legislação propna, o disposto nesta Lei aplica-se aos 
depósitos judiciais e extrajudiciais referentes às· contribuições administradas pelo Instituto 
Nacional do Seguro Social. 

Art. 3° Os procedimentos para execução desta Lei serão disciplinados em 
regulamento. 

Art. 4° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, aplicando-se aos 
depósitos efetuados a partir de 10 de dezembro ~e 1998. 

Congresso Nacional, em 17 de novembro de 1998; 1770 da Independência e 110° 
da República. 

Senador ANTONIO CARLOS MAGALHÃES 
Presidente 
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LEI N° 5.172, DE 25 DE OUTUBRO DE 1966 

Dispõe sobre o Sistema Tributário Nacional e Institui 
Normas Gerais de Direito Tributário Aplicáveis à 
União, Estados e Municípios . 

....................................... " ........................................................................................................................ . 

LIVRO SEGUNDO 
NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTÁRIO 

.... ., ........ ,. ...... " <I" .. t .. ., ............. " ...... " .... " .. t ...... " ...... ~ 11<."",,,,,,,,,,,, ............ t ................ t ........ t .. " ...................... "" .. " ...... " ........................ t .......... t .... "" ............ t ........ " ........................................ .. 

TÍTULO II 
OBRIGAÇÃO TRIBUTÁRIA 

............. , .......................................................................................... " ..................................................... . 

CAPÍTULO V 
RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA 

Seção III 
Responsabilidade de Terceiros 

Art. 134. Nos casos de impossibilidade de exigência do cumprimento da 
obrigação principal pelo contribuinte, respondem solidariamente. com este nos atos em que 
intervierem ou pelas omissôes de que forem responsáveis: 

I - os pais, pelos tributos devidos por seus filhos menores; 
11 - os tutores e curadores~ pelos tributos devidos por seus tutelados ou 

curatelados; 
lU - os administradores de bens de terceiros, pelos tributos devidos por estes; 
IV - o inventariante, pelos tributos devidos pelo espólio; 
V - o síndico e o comissário, pelos tributos devidos pela massa falida ou pelo 

concordatário; 
VI - os tabeliães, escrivães e demais serventuários de ofício, pelos tributos 

devidos sobre os atos praticados por eles, ou perante eles, em razão do seu oficio; 
VII - os sócios, no caso de liquidação de sociedade de pessoas. 
Parágrafo único. O disposto neste artigo só se aplica, em matéria de penalidades, 

às de caráter moratório. 

Art. 135. São pessoalmente responsáveis pelos créditos correspondentes a 
obrigações tributárias resultantes de atos praticados com excesso de poderes ou infração de 
lei, contrato social ou estatutos: 

I - as pessoas referidas no artigo anterior; 
II - os mandatários, prepostos e empregados; 
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III - os diretores, gerentes ou representantes de pessoas jurídicas de direito 
privado. 

Seção IV 
RespuDsabililhatle por infrações 

Art. 136. Salvo disposição de lei em contrário, a responsabilidade por infrações da 
legislação tributária independe da intenção do agente ou do responsável e da 
efetividade, natureza e extensão dos efeitos do ato. 

~ ........ '" fi .. '" .. It .............. "" ...... t "' .... "" ............................ " ....... " .............. " .... It .. " .. "' ...... "" ................ " .. " " .. "" ........ """" .... " ...... It" .. " .................................. "" ........ " ... " ............ " ...... """ ...... lo .. <lo ... .. 

TÍTULO IH 
CRÉDITO TruBUT ÁRIO 

, •• " ............ " ........................................................................................................................... " ............ ti ••••••• 

CAPÍTULO lU 
SUSPENSÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO 

Seção I 
.. Disposições Gerais 

Art. 151. Suspendem a exigibilidade do crédito tributário: 
I - moratória; 
11 - O depósito do seu montante integral; 
lU - as reclamações e ·os recursos, nos termos das leis reguladoras do processo 

tributário administrativo; 
IV - a concessão de medida liminar em mandado de' segurança. 
V - a concessão de medida liminar ou de tutela antecipada, em outras espécies de 

ação judicial; 
... Inciso V acrescido pela Lei Complementar n° 104, de 10/01/2001. 
VI • o parcelamento . 
... Inciso VI acrescido pela Lei Complementar n° 104, de 10/0//2001. 
Parágrafo único. O disposto neste artigo não dispensa o cumprimento das 

obrigações acessórias dependentes da obrigação principal cujo crédito seja suspenso, ou dela 
conseqüentes. 

se refira; 

Seção 11 
Moratória 

Art. 152. A moratória somente pode ser concedida: 
I - em caráter geral: 
a) pela pessoa jurídica de direito público competente para instituir o tributo a que 

b) pela União, quanto a iribl1to~ de competência dos Estados. do Distrito Federal 
ou dos Municípios, quando simultaneamente concedida quanto aos tributos de competência 
fe~eral e às obrigações de direito privado; 
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II - em caráter individual, por despacho da autoridade administrativa, desde que 
autorizada por lei nas condições do inciso anterior. 

Parágrafo único. A lei concessiva de moratória pode circunscrever expressamente 
a sua aplicabilidade à determinada região do território da pessoa jurídica de direito público 
que a expedir, ou a detetminada classe ou categoria de sujeitos passivos. 

TÍTULO IV 
ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA 

CAPÍTULO UI 
CERTIDÕES NEGATIVAS 

Art. 206. Tem os mesmos efeitos previstos no artigo anterior a certidão de que 
conste a existência de créditos não vencidos, em curso de cobrança executiva em que tenha 
sido efetivada a penhora, ou cuja exigibilidade esteja suspensa. 

Art. 207. Independentemente de disposição legal permissiva, será dispensada a 
prova de quitação de tributos, ou o seu suprimento, quando se tratar de prática de ato 
indispensável para evitar a caducidade de direito, respondendo, porém, todos os participantes 
no ato pelo tributo porventura devido, juros de mora e penalidades cabíveis, exceto as 
relativas a infrações cuja responsabilidade seja pessoal ao infrator. 

LEI N° 10.406, DE 10 DE JANEIRO DE 2002 

Institui o Código Civil. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

...... I .... I .................... , ...... 'li, "'I .... " ................................................................................................................................. ( ...................................... , ................. , ............ t ~. 

P ARTE ESPECIAL 

LIVRO I 
DO DIREITO DAS OBRIGAÇÕES 

....... " ............................... "' ......................................................... ' ......... t .......... " ..................................................... t •• 

TÍTULO V1 
DAS VÁRIAS ESPÉCIES DE CONTRATO 

........... , •• , ••••••••••••••••••••••••• , •••••••••••••• , ........................ ', .......................................................... ~ .. ~ ~ .. ~ .... _ ... ~ ...... A ........ ___ ~_ 
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CAPÍTULO XVIII . ' 
DA FIANÇA 

Seção 11 
Dos Efeitos da Fiança 

Art. 827. O fiador demandado pelo pagamento da dívida tem direito a exigir, até a 
contestação da lide, que sejam primeiro executados os bens do devedor. 

Parágrafo único. O fiador que alegar o beneficio de ordem, a que se retere este 
artigo, deve nomear bens do devedor, sitos no mesmo município, livres e desembargados, 
quantos bastem para solver o débito. 

Art. 828. Não aproveita este beneficio ao fiador: 
I -se ele o renunciou expressamente; . 
II - se se obrigou como principal pagador, ou devedor solidário; 
IH - se o devedor for insolvente, ou falido. 

Art. 829. A fiança conjuntamente prestada a um só débito por mais de uma pessoa 
importa o compromisso de solidariedade entre elas, se declaradamente não se reservarem o 
beneficio de divisão. 

Parágrafo único. Estipulado este beneficio, cada fiador responde unicamente pela 
parte que, em proporção, lhe couber no pagamento. . 

Art. 830. Cada fiador pode fixar no contrato a parte da dívida que toma soh sua 
responsabilidade, caso em que não será por mais obrigado . 

• , •••••••••••••• " •••••••••• t •• , ...... "." •• ~ ............ , ••••• oi ... ,. .................. t ......... " ........... <I" •• , ............... " ..................... 'I ................ " •• , 

Art. 835. O fiador poderá exonerar-se da fiança que tiver assinado sem limitação 
de tempo, sempre que lhe convier. ficando obrigado por todos os efeitos da fiança~ durante 60 
(sessenta) dias após a notificação do credor. 

Art. 836. A obrigação do fiador passa aos herdeiros; mas a responsabilidade da 
fiança se limita ao tempo decorrido até a morte do fiador, e não pode ultrapassar as forças da 
herança . 
................................................................................. ., ............................................................ ,,, .............. . 
................................................................................................................................................. " ................ . 

LEI N° 6.830, DE 22 DE SETEMBRO DE 1980 

Dispõe sobre a cobrança judiCial da Dívida 
Ativa da Fazenda Pública e dá outras 
providências. 
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o PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o CONGRESSO NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte 
Lei: 
............................ , ••••••••••••••••••••••••••••• , •• , ••••••••••••••• * •••••••••••••••••••••••• , ............................................... , ••••••• 

Art. 9° Em garantia da execução, pelo valor da dívida, juros e multa de mora e 
encargos indicados na Certidão da Dívida Ativa, o executado poderá: 

I - efetuar depósito em dinheiro, à ordem do juízo em estabelecimento oficial de 
crédito, que assegure atualização monetária; 

II - oferecer fiança bancária; 
IH - nomear bens à penhora, observada a ordem do art. 11; ou 
IV - indicar à penhora bens oferecidos por terceiros e aceitos pela Fazenda 

Pública. 
§ 1 ° O executado só poderá indicar e o terceiro oferecer bem imóvel à penhora 

com o consentimento expresso do respectivo cônjuge. 
§ 2° Juntar-se-á aos autos a prova do depósito, da fiança bancária ou da penhora 

dos bens do executado ou de terceiros. 
§ 3° A garantia da execução, por meio de depósito em dinheiro ou fiança bancária, 

produz os mesmos efeitos da penhora. 
§ 4° Somente o depósito em dinheiru, na fonna do art. 32, faz cessar a 

responsabilidade pela atualização monetária e juros de mora. 
§ 5° A fiança bancária prevista no inciso II obedecerá às condições 

preestabelecidas pelo Conselho Monetário Nacional. 
§ 6° O executado poderá pagar parcela da dívida, que julgar incontroversa, e 

garantir a execução do saldo devedor. 

Art. 10. Não ocorrendo o pagamento, nem a garantia da execução de que trata o 
art. 9°, a penhora poderá recair em qualquer bem do executado; exceto os que a lei declare 
absolutamente impenhoráveis . 

... " ....................... """" ..................................................................................... " .......... " ...... , .... ,,,, ................ .. 

LEI N° 10.522, DE 19 DE JULHO DE 2002 

Dispõe sobre o Cadastro Informativo dos créditos não 
quitados de órgãos e entidades federais e dá outras 
providências. 

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 10 O Cadastro Informativo de créditos não quitados do setor público federal 
(Cadin) passa a ser regulado por esta Lei. 

Art. 20 O Cadin conterá relação das pessoas fisicas e jurldicas que: 
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....................... ".t •••••• , •• tI .,., •••••••••••• ,."" •• , , •• ", ...... , ..................................... ti ••• t ••••••••••••••••••• ti ' ••• t_ ., •••• , ••••• '"' 

DECRETO-LEI N° 147, DE 3 DE FEVEREIRO DE 1967 

Dá Nova Lei Orgânica à Procuradoria Geral da Fazenda 
Nacional (P.G.F.N.). 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o § 20 do 
ano 90 do Ato Institucional n° 4, de 7 de dezembro de 1966, 

Resolve baixar o seguinte Decreto-Lei: 

CAPÍTULO VII 
DAS DISPOSIÇÓES TRANSITÓRIAS E FINAIS 

............................. " ................................................................................................................. ,., ......... . 

Art. 62. Em todos os casos em que a lei exigir a apresentação de provas de 
quitação de tributos federais, incluir-se-á, obrigatoriamente, dentre aquelas, a certidão 
negativa de inscrição de dívida ativa da União, fornecida pela Procuradoria da Fazenda 
Nacional competente. 

Parágrafo único. Terá efeito de certidão negativa aquela que, mesmo acusando 
dívida inscrita, vier acompanhada de prova de que o devedor, em relação a essa dívida, 
ofereceu bens à penhora. no respectivo executivo fiscal, mediante certidão expedida pelo 
cartório ou secretaria do Juízo da execução. 

Art. 63. As dívidas ativas da União, ajuizadas até à data do presente Decreto-Lei 
poderão ser liquidadas em parcelas mensais, iguais e sucessivas: 

I - nos casos de pessoa flsica: 
a) em até 4 (quatro) parcelas, se a dívida for superior a 5 (cinco) vezes e inferior a 

20 (vinte) vezes o valor' do' maior salário-mínimo vigente; e 
b) em até 8 (oito) parcelas, se a dívida for igualou superior a 20 (vinte) veze!\ o 

valor do maior salário-mínimo vigente; 
II - nos demais casos: 
a) em até 4 (quatro) parcelas, se a divida for superior a 20 (vinte) e inferiur (t 100 

(cem) vezes o valor do maior salário-mínimo vigente; e 
b) em até 8 (oito) parcelas. se a dívida for igualou superior a 100 (cem) vezes o 

valor do maior salário~minimo vigente. 
§ 10 A requerimento do executado, que deverá oferecer plena garantia ao Juízo e 

depois de ouvido ° competente órgão do Ministério Público, o Juiz poderá autorizar o 
parcelamento da dívida, devendo as respectivas prestações ser corrigidas monetariamente e 
acrescidas de juros de mora, na forma da legislação aplicável, até à data em que forem 
efetivamente liquidadas. 
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§ 2° Recebido o requerimento, este valerá como confissão irretratável da dívida, 
que, no seu pagamento, não admitirá atraso de qualquer prestação, sob pena de se 
considerarem automaticamente vencidas as demais, prosseguindo, neste caso, o executivo 
fiscal. 

§ 3° No pagamento das prestações, serão incluídos as custas judiciais e os 
encargos do art. 32 e parágrafos. 

§ 4° As dívidas ativas apuradas, até à data do presente Decreto-Lei, já inscritas ou 
em fase de inscrição nas Procuradorias da Fazenda Nacional, mas ainda não ajuizadas, 
poderão ter o seu pagamento parcelado, mediante requerimento do devedor, deferido pelo 
Procurador-Chefe, observadas, no que couber, as normas e formalidades deste artigo e dos 
parágrafos anteriores, bem como as do § 6° do art. 22. 

DECRETO-LEI N° 1.537, DE 13 DE ABRIL DE 1977 

Isenta do pagamento de custas e emolumentos a prática de 
quaisquer atos, pelos Oficios e Cartórios de Registro de 
Imóveis, de Registro de Títulos e Documentos e Notas, 
relativos às solicitações feitas pela União. 

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o § 10 
do artigo 2° do Ato Institucional nO 5, de 13 de dezembro de 1968, tendo em vista o artigo 182 
da Constituição e o disposto no Ato Complementar nO 102, de 10 de abril de 1977, 

DECRETA: 

Art. 10 É isenta a União do pagamento de custas e emolumentos aos Oficios e 
Cartórios de Registro de Imóveis, com relação às transcrições, inscrições, averbações e 
fornecimento de certidões relativas a quaisquer imóveis de sua propriedade ou de seu 
interesse, ou que por ela venham a ser adquiridos. 

Art. 2° É isenta a União, igualmente, do pagamcntu ut': custas e emolumentos 
quanto às transcrições, averbações e fornecimento de certidões pelos Oficios e Cartórios de 
Registro de Títulos e Documentos, bem como quanto ao fornecimento de certidões de 
escrituras pelos Cartórios de Notas. 

Art. 3° A isenção de que tratam os artigos anteriores estende-.se à prática· dos 
mesmos atos, relativamente a imóveis vinculados ao Fundo Rotativo Habitacional de Brasília 
- FRHB e às operações de dação em pagamento, de imóveis recebidos pelo Banco Nacional 
da Habilaçãu . 

... Artigo com redação determinada pela Lei n° 7./48, de 23 de novembro de 1983. 

Art. 4° Este decreto-lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
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'Brasília, 13 de abril de 1977; 156° da Independência e 89° da República. 

ERNESTO GEISEL 
Annando Falcão 
Máriu Ht::nriqut: Simunst::Il 

DECRETO N° 21.981, DE 19 DE OUTUBRO DE 1932 

R~gula a Profissão de Leilot:iro no Território da República. 

o Chefe do Govêrno Provisorio da República dos Estados Unidos do Brasil, na 
confonnidade do art. 1° do decreto n. 19.398, de 11 de novembro de 1930, 

DECRETA: 

REGULAMENTO A QUE SE R EpERF. O DECRETO N° 21.981, 
DE 19 DE OUTUBRO DE 1932 

............ ,."" ...... , ................................................ " .................................... , •• 11 ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

CAPÍTULO III 
DAS FUNÇÕES D~S LEILOEIROS 

..................... , ................................................................... " .................................................................. . 

Art. 24. A taxa da comissão dos leiloeiros será regulada por convenção escrita 
que, sobre todos ou alguns dos efeitos a venqer, eles estabelecerem com oscomitentes. Em 
falta de estipulação prévia, regulará a taxa .de 5% (cinco por cento), sobre móveis, 
mercadorias,jóias e outros efeitos e a de 3% (três por cento), sobre bens imóveis de qualquer 
natureza. 

Parágrafo único. Os compradores· pagarão obrigatoriamente 5% (cinco por 
cento)sobre quaisquer bens arrematados. 

Art. 25. O comitente, no ato de contratar o leilão, dará por escrito uma declaração 
assinada do máximo das despesas que autoriza a fazer com publicações, carretos e outras que 
se tornarem indispensáveis, não podendo o leiloeiro reclamar a indenização de maior quantia 
porventura despendida sob esse título . 

.................................................... , ................. , ................ , ...... " ................................................................. . 

LEI 5.869, DE 11 DE JANEIRO DE 1973 

Institui o Código de Processo Civil. 
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o PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

LIVRO I 
DO PROCESSO DE CONHECIMENTO 

TÍTULO VI 
DA FORMAÇÃO. DA SUSPENSÃO E DA EXTINÇÃO DO PROCESSO 

CAPÍTULO UI 
DA EXTINÇÃO DO PROCESSO 

Art. 269. Haverá resolução de mérito: 
'" Artigo, caput, com redação dada pela Lei nO /1.232, de 22/12/2005. 
I - quando o juiz acolher ou rejeitar o pedido do autor; 
11 - quando o réu reconhecer a procedência do pedido; 
III - quando as partes transigirem; 
IV - quando o juiz pronunciar a decadência ou a prescrição; 
V - quando o autor renunciar ao direito sobre que se funda a ação. 
+ Artigo com redaçOo delerminada pela Lei n D 5.925, de r de o~tubrO de 1973. 

TÍTULO VII 
DO PROCESSO E DO PROCEDIMENTO 

CAPÍTULO I 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

115 

Art. 270. Este Código regula o processo de conhecimento (Livro I), de execução 
(Livro li), cautelar (Livro IH) e os procedimentos especiais (Livro IV) . 
••••••••••••••••••••••• , •••••••••••••••••••••••••••••••• , ............................. 11' .................................................................. . 

TÍTULO VIII 
DO PROCEDIMENTO ORDINÁRIO 

.. "" .. , ••• '"'' 1 ................... ~ ....... "" .. ,,. 'O .... 'O ............ " ...................... " ............. '"'' ..................... 'O •••• " ........ " ........... " ...... 'O .. " .......... 'O" ••••••• "" 

CAPÍTULO VI 
DAS PROVAS 

•••••••••• , ................................................. •••••••• ........ .. ~~_.~ ...... " .............. a ___ ..... _ ................ ~ •••••• o .......... ~ ................... . 
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Seção IH 
Da confissão 

Art. 348. Há confissão, quando a parte admite a verdade de um fato, contrário ao 
seu interesse e favorável ~o adversário. A confissão é judicial ou extrajudicial. 

Art. 349. A confissão judicial pode ser espontânea ou provocada. Da confissão 
espontânea, tanto que requerida pela parte, se lavrará o respectivo tenno nos autos; a 
confissão provocada constará do depoimento pessoal prestado pela parte. 

Parágrafo único. A confissão espontânea pode ser feita pela própria parte, ou por 
mandatário com poderes especiais. 

Art. 353. A confissGo extrajudicial, feita por e:s~rito à parte ou a quem a 
represente, tem a mesma eficácia probatória da judicial; feita a terceiro, ou contida em 
testamento, será livremente apreciada pelo juiz. 

Parágrafo único. Todavia, quando feita verbalmente, só terá eficácia nos casos em 
que a lei não exija prova literal. 

Seção IH . 
Da confissão 

Art. 354. A confissão é, de regra, indivisível, não podendo a parte, que a quiser 
invocar como prova, aceitá-la no tópico que a beneficiar e rejeitá.la no que lhe for 
desfavorável. Cindir-se-á, todavia, quando o confitente lhe aduzir fatos novos, suscetíveis de 
constituir fundamento de defesa de direito material ou de reconvenção. 

Seção IV 
Da Exibição de Documento ou Coisa 

Art. 355. O juiz pode ~rdenar que a parte exiba documento ou coisa, que se ache 
em seu poder. 
O' .................... " .... ,. ....................................... " ... It ..................... " ....... lo ........... , , ... ~ ....................................... "." ............. " ........................................ " .... , ... . 

... " ........... " .. , ...................... , ................ ,, ............ ,." ... , .. , .. , ............. , .... , ................ , ........... ,,,,, ......................... . 

DECRETO-LEI N° 1.569, DE 8 DE AGOSTO DE 1977 

Modifica o artigo 11 do Decreto-Lei n° 352, de 17 de 
junho de 1968, alterado pelo artigo lOdo Decreto-Lei n° 
623, de 11 de junho de 1969, e dá outras providências. 

o PRESIDENTE DA REPÚBLICÀ, no uso uas atribuições que lhe confere o 
artigo 55, item lI, da Constituição, 

DECRETA: 
.............. , •• , ........................................... " ••••••••••• , •••••••••••••••••••• ,. ........ , •••••• " ........................... "." ............ 1 ••• 

Art. 3° O encargo previsto no art. 1° do Decreto-Lei nO 1.025, de 21 de outubro de 
1969, calculado sobre o montante do débito, inclusive multas, atualizado monetariamente e 
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acrescido dos juros e multa de mora, será reduzido para 10% (dez por cento), caso o débito, 
inscrito como Dívida Ativa da União, seja pago antes da remessa da respectiva certidão ao 
competente órgão do Ministério Público, federal ou estadual, para o devido ajuizamento. 

*' Artígo com redação dada pelo Decreto-Lei n" 2.163, de /9/09/1984. 

Art. 4° Os bens móveis adjudicados à Fazenda Nacional ou por ela arrematados 
em execuções judiciais poderão, caso não aproveitados em seus serviços, ser doados a órgãos 
oficiais, a instituições de educaçãu uu ut: assistência sucial, na forma fixada em portaria do 
Ministro da Fazenda, ou, ainda alienados em concorrência pública ou leilão. 

DECRETO-LEI N° 2.163, DE 19 DE SETEMBRO DE 1984 

Dispõe sobre a adoção de medidas de 
incentivos à arrecadação federal e dá 
outras providências. 

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe são 
conferidos pelo artigo 55, item lI, da Constituição, 

DECRETA: 
............................................ , ...................................................................... MM .... a ... _ ............ ~ •• _ ........... ~ •••• ____ • __ Y __ T' .,. ...... TO .......................... . 

Art. 12 O art. 3° do Decreto-lei n° 1.569, de 8 de agosto de 1977, passa a vigorar 
com a seguinte redação; 

"Art. 30 O encargo previsto no art. l° do Decreto·lei n° 1.025, de 21 de outubro de 
1969, calculado sobre montante do débito, inclusive multas, atualizado 
monetariamente e acrescido dos juros e multa de mora, será reduzida para 10% (dez 
por cento), caso o débito, inscrito como Dívida Ativada da União, scja pago antes da 
remessa da respectiva certidão ao competente órgão do Ministério Público, federal ou 
estadual, para o devido ajuizamento." 

Art. 13 Ficam cancelados, arquivando-se os respectivos processos 
administrativos. os débitos tributários cujo valor seja inferior a seu custo de administração e 
cobrança. 

Parágrafo único. O valor de que trata este artigo será estabelecido em ato do 
Ministro da Fazenda. 

Art. 14 Revogadas as disposições em contrário, este Decreto-lei entrará em vigor 
na data de sua publicação. 

Brasília - (DF), em 19 de setembro de 1984; 163° da Independência e 96° da 
República. 
JOÃO FIGUEIREDO 
Emane Galvêas 
Delfim Netto 
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PROJETO DE LEI N° 5.080/2009 

(Do Poder: Executivo) 

Dispõe sobre a cobrança da divida ativa da Fazenda. 

EMENDA ~.;.:; . ____ . __ _ 

Suprimam-se os §§ 1° a 7° do art. 4°. 

JUSTIFICAÇÃO 

Os §§ 1° a 4° do art. 4° do PL 5.080, de 2009, autorizam o Poder 

Executivo federal a instituir o Sistema Nacional de Informações Patrimoniais dos 

Contribuintes - SNIPC, a ser administrado pelo Ministério da Fazenda, incluindo 

informações gerenciadas pela Secretaria da Receita Federal do Brasil. 

Se a Secretaria da Receita Federal do Brasil já possui banco de dados 

com as informações que constarão do S 

público a criação de mais um siste 

C, considera-se contrário ao interesse 

replicar informações em bancos de 

_'--12009. 
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PROJETO DE LEI N° 5.080/2009 

(Do PodGr Executivo) 

Dispõe sobre a cobrança da divida ativa da Ftlzenda . 

. EMENDA N' _ .. ___ ._ .. ~ 

Dê-se a seguinte redação ao caput do art. 17: 

Art. 17. A constrição preparatória ou provisória de dinheiro em conta 

bancária, ou em quaisquer aplicações financeiras, que não poderá exceder o 

montante em execução, será efetivada pela Fazenda Pública, mediante prévia 

autorização do juiz. que a determinará, por intermédio da autoridade supervisora 

do sistema bancária, preferencialmente por meio informatizado. 

JUSTIFICAÇÃO 

A autorização judicial prévia é imprescindível para. que se evite a ação 

arbitrária por 

constrição. 

. utárias na prática dos atos de 
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PROJETO DE lEI N° 5.080/2009 

(Do Poder Executivo) 

Dispõe sobra a cobrança da d{vida ativa da Fazenda. 

EMENDA ~"(' 

Dê-se a seguinte 'redação ao art. 30: 

"Art. 3° Os atos de constrição preparatória e provisória serão praticados 

pela Fazenda Pública credora, mediante prévia autorizaç:io do juiz. 

JUSTIFICAÇAO 

A autorização judicial prévia é imprescindfvel para que se evite a ação 

arbitrária por parte das administrações tributárias na prática dos atos de 

constrição. 
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PROJETO DE lEI N° 5.081/2009 

(Do Poder Executivo) 

121 

DisplJe sobre a instituição de mecanismos de cobrança dos 

créditos inscritos em divida ativa da União, das autarquias e das 

fundaÇÕes públicas federais, mediante a regulamentação da 

prestaçao de garantias extrajudiciais. da oferta de bens imóveis 

em pagamento, do parcelamento e pagamento à vista de divida 

de pequeno valo!; da provisão da redução do encargo legal 

previsto no art. 1° do Decreto-Lei nO 1.025, de 21 de outubro de 

1969, e dá outras providências. 

EMENDAi,,1I'_·· __ N° 04 
Suprima-se o inciso I do art. 8°, renumerando-se os demais. 

JUSTIFICAÇÃO 

o valor total e atualizado do crédito inscrito em dívida ativa é uma 

informação que a própria caixa econô' verá dispor, evitando-se custos 

adicionais ao cidadão para obter' to à admin' traç.ão fazendária documentos 

comprobatórios. 

Sal 
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PROJETO DE LEI N° 5.081/2009 

(00 Poder Executivo) 

Dispõe sobre a instituiçt!lo de mecanismos de cobrança dos 

créditos insoritos em divida ativa da União. das autarquias e das 

fundações públícas federais, mediante a regulamentaçliJo da 

prestação de garantias extrajudiciais, da oferta de bens imóveis 

em pagamento, do parcelamento e pagamento à vista de dIvida 

de pequeno valor, da previsfJo da redução do encargo legal 

previsto no arl. 10 do Decreto-Lei n" 1.025, de 21 de outubro de 

1969, e dá outras providências. 

EMENDA N" 

Dê-se a seguinte redação ao caput do ari. 12: 

'~Arl 12. Havendo a concordância expressa do proprietária do imóvel. do 

devedor ou co-responsável com a avaliação, a Caixa Econômica Federal, no prazo de 

dez dias úteis, providenciará a formalização da hipoteca em favor da Unit10 e 

encaminhará os documentos necessários à alienação do im6vel oferecido e a indicação 

da data da hasta públíca para a unidadê da Procuradoria'-Geral da Fazenda Nacional 

responsável pelas inscrições em divida ativa da União." 

JUSTIFICAÇÃO 

As alterações têm por objetivo adaptar a redação do caput do art. 12 à alteração 

proposta ao caput do art. 10, excluindo a possibilidade de concordância tácita em relaçao 

à avaliação do imóvel. 

Sala das Sessões, em _1----12009. 

Deputado Ro 
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PROJETO DE LEI N° 5.080/2009 
(Do Poder Executivo) 

DispOe sobre a cobrança da dIvida ativa da 

Fazenda Pública e dá outras providências. 

EMENDA K· __ , 

Suprima~se o art. 17 do PL nO 5.080, de 2009. 

JUSTIFICAÇÃO 

123 

No artigo a ser suprimido a constrição preparatória ou provisória de dinheiro em ' 
conta bancária, ou em quaisquer aplicações financeiras, será efetivada pela Fazenda 
Pública, reprimindo direitos do executado. 

Sala das Sessões, em _' __ .... '2009. 
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PROJETO DE LEI N° 5.081/2009 

(Do Poder Executivo) 

Dispõe sobre a insUtufção de mecanismos de 

cobrança dos créditos inscritos em dfvida ativa da União, 

d~S autarquias e das fundaçOes públicas federaIs, mediante 

a regulamentação da prestaçSo de garantias extrajudiciais, 

da oferta de bens imóveis em pagamento, do parcelamento 

e pagamento à vista de dfvida de pequeno valor, da 

previsão da redução do encargo legal previsto no art. 1° do 

Decreto-Lei nO 1.025, de 21 de outubro de 1969, e dá outras 

providências. 

EMENDA N .... _. ___ ~ __ 007 
Dê-se a seguinte redação ao § 6° do art. 18. 

"§ 6° Se o arrematante não pagar. no vencimento. qualquer das parcelas 

mensais, à parcela vencida e não paga será acrescida multa de mora, calculada, 

a partir da data de venoimento, à taxa de trinta e três centésimos por cento. por 

dia de atraso, limitada a vinte por cento. 

JUSTIFICAÇÃO 

o percentual constante da redação original do dispositivo é absurdamente 

elevado (50%). Se o devedor por quaisquer motivos não puder honar uma ou 

mais parcelas, o valor da multa inviabilizará a satisfação do débito total. Assim, 

propõe-se a aplicação do mesmo percentual de multa aplicável ao pagamento de 

débitos de natureza tributária em atraso. 
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PROJETO DE lEI N° 5.080/2009 

(Do Poder Executivo) 

Dispõe sobre a cobrança da d'vida ativa da Fazenda. 

EMENDAlJ'-' ____ ··-N° 08 
Acrescentem-se os §§ 8° e 9° ao art. 4° com a seguinte redação: 

"§ 80 O acesso ao SNIPC será restrito a servidores de carreiras 

especificas das administrações tributárias, nos termos do inciso XXII do art. 37 da 

Constituição. 

§ 9° O servidor que divulgar, revelar ou facilitar a divulgação ou revelação 

de qualquer informação, da qual tenha conhecimento por meio de acesso ao 

SNIPC, protegida por sigilO fiscal, com infração ao disposto no art. 198 da Lei nl!. 

5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional, ficará sujeito à 

demissão, sem prejurzo das demais sanções civis e penais cabiveis." 

JUSTIFICAÇÃO 

o § 1() do art. 4° do PL 5.080, de 2009, autoriza o Poder Executivo federal 

a instituir o Sistema Nacional de Informaçôes patrimoniais dos Contribuintes -

SNIPC, a ser administrado pelo Ministério da Fazenda. Como o sistema incluirá 

informações gerenciadas pela Secretaria da Receita Federal do Brasil, faz-se 

necessária a restrição do acesso a essas informações a servidores de carreiras 

específicas das administrações tributárias, tal como previsto no inciso XXII do art. 

37 da Constituição. Além dessa restrição, cabe também a previsão de demissão e 

das demais sanções civis e penais cabiveis para aqueles servidores que de 

qualquer forma descumprirem a obrigação de guardar sigilo das informações a que 

tiverem acesso por meio do SNIPC. 

Lorenzoni 
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PROJETO DE LEI N° 5.081/2009 

(Do Poder Executivo) 

Dispõe sobre a instituif,ilIo de mecanismos de cobrança 

dos créditos inscritos em dívida ativa da União, das autarquias 

e das fundaçOes públicas federais, mediante 'a 

regulamentação da prestação de garantias extrajudiciais, da 

oferta de bens imóveis em pagamento, do parcelamento e 

pagamento à vi$ta de divida de pequeno valor, da previsão da 

redução do encargo legal previsto no art. 1° do Decreto-Lei nO 

1.025, de 21 de outubro de 1969, e dá outras providências. 

EMENDA T·r· 

Suprima-se o § 4° do art. 2°. 

JUSTIFICAÇÃO 

A redação do § 4° do art. 2° do PL 5.081/2009 autoriza o Procurador-Geral 

da Fazenda Nacional a fixar critérios suplementares para a aceitação extrajudicial 

de garantias 6, ainda, a excluir a preferência de ordem entre duas ou mais 

modalidades de garantia. 

Assim, propõe-se a supressão do referido § 4° com o objetivo de garantir 

maior segurança jurídica aos contribuintes. Também, evita-se a possibilidade de 

ocorrem mudanças repentinas e rotineiras da legislação infralegal, que não se 

submete ao crivo do Poder Legislativo da. União. 
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PROJETO DE LEI N° 5.081/2009 

(00 Poder Executivo) 

Dispõe sobre a instituição de mecanismos de 

cobrança dos créditos inscn'tos em dívida ativa da União, 

das autarquias e das fundações públicas federais, mediante 

a rogulamentação da presteção de garantias extrajudiciais .. 

da oferta de bens imóve;s em pagamento, do parcelamento 

o pagamento à vista de d{vida de pequeno valor, da 

previsão da redução do encargo legal previsto no art, 1° do 
Deoreto-Lei nO 1.025, de 21 de outubro de 1969, e dá outras 

provid(mcias. 

EMENDA :.\ê _,, __ . __ N° 1 O 
Inclua~se O § 2° no art. 8°, renumerando-se o parágrafo único para § 1°, 

com a seguinte redação: 

"§ 20 O valor total e atualizado do crédito inscrito em dívida ativa da União 

será fornecido pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 'diretamente à Caixa 

Econômica FederaL" 

JUSTIFICAÇÃO 

A ínclusã() do § 2° tem por objetivo reduzir a burocracia e dar celeridade 
... -" 

ao procedimento de extinção de créditos inscritos em dfvida ativa da União, além 

de retirar do cidadão o ônus de obter junto à administração fazendária 

documentos comprobatórios. 

Sala das Sessões, em f2JJJ2J:J2009. 

Ld~'( ~"c~ __ _ 

/~df R.on~ Caiado 

Uderdo DEM 
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PROJETO DE LEI N° 5.080/2009 
(Do Poder Executivo) 

Suprima~se a Seção IV do PL nO 5.080. 

Dispõe sobre a cobrança da divida ativa da 

Fazenda F>ública e dá outras providências. 

JUSTIFICAÇÃO 

A Seção IV trata da suspensão do ajuizamento da execução enquanto não forem 
localizados bens e, se assim permanecer pelo prazo máximo de um ano, arquivamento 
dos autos do processo administrativo. Os atos discricionários previstos contrariam o 
interesse público. . 

Sala das Sessões, em 0.1., 01- /2009. 
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PROJETO DE LEI N° 5.080/2009 
(Do Poder Executivo) 

Dispõe sobre a cobrança da dívida ativa da 

Fazenda Pública e dá outras providências. 

EMENDA ! •• ;~ _~_._ 

Suprima-se o art. 5° do PL nO 5.080, de 2009. 

JUSTIFICAÇÃO 

Os atos preparatórios para a constrição de bens e direitos dos contribuintes estão 

regulamentados no art. 5°, que prepara a constrição a ser realizada sem a prévia 

autorização do Poder Judiciário. A emenda proposta busca sanar a exação pretentida 

pela Fazenda Pública. 

Sala das Sessões, em Ô.i I t? i-- /2009. 
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PROJETO DE LEI N° 5.080/2009 
(Do Poder Executivo) 

Dispõe sobre a cobrança da dfvida ativa da 

Fazenda Pública e dá outras providências. 

EMENDA ~~' 

Suprima-se o art. 3° do PL nO 5.080, de 2009. 

JUSTIFICAÇAo 

A emenda preserva o direito constitucional à ampla defesa e ao contraditório, bem 
como o direito ao processo judicial. O projeto' de lei inova ao criar novas competências à 
autoridade administrativa, permitindo a constrição do patrimônio do devedor em instância 
administrativa. 

Sala das Sessões, em () i / O )-/2009. 
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PROJETO DE lEI N° 5.080/2009 
(Do Poder Executivo) 

Dispõe sobre a cobrança da dívida ativa da 

Fazenda Pública e dá outras providências. 

EMENDA. ; 0' _'_. _ '" 

Suprima~se o art. 31 do PL nO 5.080, de 2009: 

JUSTIFICAÇÃO 

o artigo a ser suprimido prevê que os oficiais da Fazenda Pública, no exercício de 

suas funções, gozarão das mesmas prerrogativas e fé pública atribuídas aos oficiais de 

justiça, revestindcros de competência para promover execuções administrativas 

paralelas às da justiça, inclusive com constrição de bens e direitos do devedor. 

Sala das Sessões, em Oi, O 1: 12009.-
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PROJETO DE LEI N° 5.080/2009 
(Do Poder Executivo) 

Dispõe sobre a cobrança da dfvida ativa da 

Fazenda Pública e dá outras providências. 

EMENDA ~,F 

Acrescente-se o Art. 37 ao PL .no 5.080, de 2009, que modifica o Art. 11 da lei nO 
6.830, de 22' de setembro de 1980, renumerando~se os demais artigos, com a seguinte 

redação: 

"Art. 37. Oart.11 da Lei nO 6.830, de 22 de setembro de 1980, passa a 

vigorar com a seguinte redação: 

Art. 11. A penhora ou arresto de bens respeitará a ordem 

estabelecida no art. 655 da Lei n" 5.869, de 1973." 

JUSTIFICAÇÃO 

A emenda preserva o direito constitucional à ampla defesa e ao 

contraditório, bem como o direito ao processo judicial. O projeto de lei inova ao 

criar novas competências à autoridade administrativa, permitindo a constrição do 

patrimôniO do devedor em instância administrativa. 

Sala das Sessões, em ~/---12009. 
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PROJETO DE lEI N° 5.080/2009 
(Do Poder Executivo) 

Dispõe sobre a cobrança da dívida ativa da 

Fazenda Pública e dá outras provídências. 

EMEN041 :.'1 

Dê-se ao § 2° do art. 2° do Pl nO 5.080,de 2009, a seguinte redação: 

«§ 2() À dívida ativa da Fazenda Pública, de natureza não·tributária, é aplicável o 

disposto nos artigos 186 e 188 a 192 da lei nO 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código 

Tributário Nacional."' 

JUSTIFICAÇÃO 

A emenda visa m.inorar os efeitos da exaçao na cobrança da Divida Ativa. A 

convolação do processo de cobrança da qívida ativa não-tributária em tributária, torna-a 

mais rigorosa. O Código Tributário Nacional dispõe, nos artigos, 121 a 135 (suprimíd~ 

pela emenda), sobre: Sujeito Passivo, Solidariedade" Capacidade Tributária, Domicílio 

Tributário e Responsabilidade Tributária. Por outro lado, o PL nO 5.080 propõe -que estes 

institutos jurídicos de ampla incidência sejam aplicados na cobrança da dívida ativa não

tributária. A emenda contrapõe-se a essa exação e restabelece o entendimento contido 

na Lei nO 6.830,1980. 

Sala das Se//):=:--'. ____ /2009. 

~~ 
. Deputado 

r;rJf/flrdo .5GÚH~' A oe>VI/fr<-
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PROJETO' DE LEI N° 5.080/2009 
. (Do Poder Executivo) 

Dispõe sobre a cobrança da drvida ativa da 

Fazenda Pública e dá outras providências. 

EMENDA 1\;" 

Dê-se ao art. 3° do PL n° 5.080 1 de 2009, a seguinte redação: 

"Art. 30 Os atos de constrição administrativa, preparatória oú provisória, serão 
praticados pela Fazenda Pública, após o despacho do juiz que deferir a inicial e ordernar 
a constrição. ~ . 

JUSTIFICAÇÃO 

A emenda preserva o direito constitucional à ampla defesa e ao contraditório. bem 
como o direito ao processo judiCial. O projeto de lei inova ao criar novas competências à 
autoridade administrativa, permitindo a constrição do paVimônio do devedor em instância 
administrativa. 

Sala das Sessões, em _, ___ . _.....;/2009. 
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PROJETO DE lEI N° 5.080/2009 
(Do Poder Executivo) 

135 

Dispõe sobre a cobrança da dívida ativa da 

Fazenda Pública e dá outras providências. 

EMENDA ~\. 

Suprima-se a Seção 111 do PL nO 5.080, de 2009. 

JUSTIFICAÇÃO 

A Seção a ser suprimida trata da Constrição Preparatória a ser ordenada por 
despacho ~a autoridade administrativa, portanto sem anuência do Juiz. Existe previsão 
para a constrição de dinheiro em conta bancária. ou em quaisquer aplicações financeiras, 
que será efetivada pela Fazenda Pública por intermédio do Bacen, preferencialmente por 
meio informatizado. Portanto a emenda pretende preservar direitos e garantias 
individuais, tais como: o direito de propnedade, direito de petição em defesa de direitos 
ou contra ilegalidade ou abuso de poder, direito a ampla defesa e o contraditório, entre 
outros. 

Sala das Sessões, em -1 ___ /2009. 

Deputado 

E lVllreJo Scúu'-r/.l ()b~ / PIL 
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PROJETO DE LEI N° 5.080/2009 
(Do Poder Executivo) 

Dispõe sobre a cobrança da divida ativa da 

Fazenda Pública e dá outras providências. 

EMENDA i·'" 

Dê-se ao art. 40 do PL n° 5.080, de 2009, a seguinte redação: 

"Art. 40. Ficam revogados o § 9° do art. 2° e o art.34 da Lei n° 6.830, de 22 de 
setembro de 1980." 

JUSTIFICAÇÃO 

A emenda impede a revogação de dispositivos que garante ampla defesa no 

processo de cobrança judicial da Divida Ativa. A informalidade pretendida pelo projeto de 

lei em questão, dispensa a intervenção do Juiz, em parte, no processo de satisfação do 

crédito. permitindo à Fazenda Pública praticar os atos de constrição cJo/ patrimônio do 

devedor. Além disso, a proposta de revogação original retira dos JuIzes Estaduais, em 
comarcas em que não existem as varas federais, a competência para processar e julgar 

as execuções fiscais em que a exeqüente é a União. Outrossim, afasta a obrigatoriedade 

de promover o leilão dos bens penhorados por meio de leiloeiro oficial e em hasta 

pública. 

Sala das Sessões, em 1 ___ /2009, 

.~. 
Deputado Eduardo Sciarra 
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Emenda de Plenário 

PL 5080 de 2009, Dispõe sobre a cobrança da drvida ativa da Fazenda Pública e dá outras 

providências. 

Suprima-se o art. 34. 

JUSTIFICATIVA 

Esse dispositivo prolbe a distribuição de dividendos, bonificações, participações, 

juros sobre capital próprio a seus sôcios, diretores, gerentes, mandatários e demais membros de 

órgãos dirigentes ou fiscais. A medida não é necessária nem razoável. Não é necessária porque a 

lei já concede à Fazenda a cautelar fiscal, penhora on line e diversos outrqs meios. 

Não é razoável porque, por exemplo, impede que uma empresa do porte de uma 

Petrobras, de uma Vale, se vejam impedidas de pagar dividendos por conta de débitos talvez 

insignificantes para a proporção dessas empresas, perante Estados ou mesmo Municípios. Medida 

atentatória só deve ser o esvaziamento econômico da empresa, a distribuição Que não deixe 

recursos suficientes para garantir o passivo. 

137 

A medida também ofende à razoabilidade porque não guarda proporção com o 

débito. Se Petrobras ou Vale distlibuirem R$ 1 ,bilhão, mas tiverem diversos débitos inscritos em , 

divida ativa federal, estadual e municipal em montante não superior a R$ 10 milhões, haverá multa 

de R$ 500 milhões? 

A medida é também mal concebida. A multa será aplicada em cada execução ou 

uma única vez? E se houver. ao mesmo tempo. execuções de entes distintos? Se houver débito 

junto à CVM, IBAMA, Estado, Município, em nome de quem é cobrada a multa? 

Por tais razões, deve ser suprimida a regra proposta. 

Sala das Sessões, 
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Emenda de Plenário 

Pl 5080 de 2009, Dispõe sobre a cobrança da dívida ativa da Fazenda Pública e dá outras 

providências. 

Suprima-se o §2.o do art. 26. 

JUSTIFICATIVA 

A exigência de garantia para obter a suspensão da exigibilidade do crédito tributário é 

inconstitucional. O sujeito passivo pode impetrar mandado de segurança e a lei não pode 

condicionar a liminar à garantia do crédito. De igual sorte. as liminares e antecipações de tutela não 

devem ser condicionadas à garantia do crédito, inclusive porque, não raro, a urgência decorre da 

impossibilidade ou extrema dificuldade em garantir o débito que se demonstra com fone aparência 

de indevido. 

Sala das Sessões, de julho de 2009 

I liA P 
DEP TA O ROD~Ov~OCHA LOUREV 

PMDBIPR ;' 

~vt kr0 
(J í/j !IJ/· 
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Emenda de Plenário 

PL 5080 de 2009, Dispõe sobre a cobrança da divida ativa da Fazenda Pública e dá outras 

providências. 

Suprima-se o § 4.° do art. 23. 

JUSTIFICATIVA 

o prazo para oferecimento de embargos não pode ser visto como prescrição ou decadência 
especial da matéria de defesa. 

Levada ao extremo, a regra é ilógica e injusta. Suponha·se que '8 parte tenha manejado 
embargos, mas estes foram extintos sem julgamento de mérito. Poderá a matéria ser renovada em ação 
autônoma? 

Talvez se queira entender que estando esgotado o prazo para embargos, com ou sem seu 
oferecimento, nenhuma matéria, salvo as excepcionadas, pode ser deduzidas em Juízo. Se for assim, o 
resultado da regra é proibir a extincao dos embargos sem lulgamento de méritol Sim, pois se rejeitados os 
embargos sem exame de mérito o mérito não poderá mais ser deduzido, então a rejeição sem exame do 
mérito é rejeição também do mérito. Se a decisão judicial implicar. ainda que reflexamente, em afastamento 
do mérito, terá forçosamente que ser fundamentada, quanto ao mérito, pois do contrário haveria violação ao 
art. 93, IX da Constituição e à garantia do devido processo legal. que em sua vertente procedimental exige a 
fundamentaçãO das decisões. ' 

Neste sentido a regra em questão não faz Qualquer sentido. 'Não poderá a parte, após 
sentença sem exame do mérito. ajuizar nova demanda? Não poderá o juiz extinguir embargos sem exame 
do mérito? Nenhuma das hipóteses faz sentido. 

Outra interpretação possível seria vedar a discussão em juízo de matérias outras Que não as 
listadas nos incisos do § 9.° por quem não ofereceu embargos. Neste caso há um sacrifício não razoável do 
direito individual, pois se é posslvel reabrir a discussão, anos ap6s, no caso de extinção dos embargos sem 
exame do mérito, não há porque sacrificar o direito do sujeito passivo. 

Veja-se, inclusive, que o projeto flexibiliza além do aceitável as regras de "notificação da 
execução·. que corresponde hoje à citação. Ela pode se dar de fonna não pessoal, pelo correio. por e-mai' 
ou por edital. Para quem residir no exterior, o projeto dispensa em absoluto a ciência pessoal. Cumular isto 
com uma verdadeira precluSão absoluta da matélia de defesa é sacrifício injustificável dos direitos e 
garantais individuais. Inclusive de acesso à Justiça. 

Sala das Sessões, de julho de 2009 

i4/J; 
, O RODRIGO ROCHA LOURES' 

PMOB/PR, 
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Emenda' de Plenário 

PL 5080 de 2009, Di$põe sobre éS cobrança da divida ativa da Fazenda Pública e dá outras 

providências. 

Suprima-se o § 70 do artigo 5° do PL 5080/2009. 

Justificativa 

o parágraf~ 7° do artigo 5° faculta à Fazenda Pública efetuar o protesto da certidão da 

divida ativa junto ao Tabelionato de Protesto de Titulas. Trata-se de maís um artifício 

extrajudicial para pressionar os devedores do Fisco a quitar os seus débitos, apesar de já dispor a 

Fazenda de meios judiciais especiais e pr6prios para esse fim. Mais um superprivilégio é criado, 

sem que o protesto constitua elemento necessário a perfectibilização do título executivo, cuia 

constituição vem assegurada na forma da lei, através de um processo administrativo próprio. 

o protesto da CDA s6 serviria como meio de coação do 'devedor a pagar, o chamado 

"Protesto Execução", que, diante do abalo do crédito do protestado, funcionaria como elemento de 

pressão. Dal não ser justificável a utilização deste instrumento pelo Poder Público que já dispõe de 

todo um sistema de proteção e privilégio na cobrança do seu crédito. Caracterizaria um abuso a 

utilização· deste expediente pela Fazenda. criando mais entraves para os particulares devedores 

que. ao quitarem ulteriormente o débito, teriam que superar para "limpar o nomew e, assim, obter 

certidão negativa que os habilite regularmente realizar transações. 

Sala das Sessões, 
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Emenda de Plenário 

PL 5080 de 2009, Dispõe sobre a cobrança da dívida ativa da Fazenda Pública e dá outras 

providências, 

Dê-se nova redação ao § 6.° do art. 2,°, conforme abaixo: 

Art. 2° - ............................ . 

§ 6° - O tenno de inscrição de divida ativa poderá, a qualquer tempo, ser aditado para a inclusão de 

co-responsáveis, observado o prazo de prescrição e a existência do devido processo legal. 

JUSTIFICATIVA 

A responsabilidade não decorre do débito. Ele é seu pressuposto. A 

responsabilidade resulta da ocorrência de fato previsto em lei como gerador da responsabilidade, 

precisando ser comprovada através do devido processo legal. 

141 

Assim, a inclusão do codevedor deve levar em conta que se trata de pretensão 

decorrente, que pode ter prescrição autônoma e que, em alguns casos, exige procedimento próprio. 

Com esta emenda se busca deixar isto claro e evitar excessos, como incluir na CDA como 

codevedor um dirigente da empresa, por suposta violação à lei, sem que este jamais tenha sido 

chamado para se defender na esfera administrativa. 

Sala das Sessões, de julho de 2009 / 1ft 
DEPU AO RODRIGO ROCHA LOUR 

PMOB/PR 

~\t ~« 
·r,rfl 'pi 

"----
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Emenda de, Plenário 

PL 5080 de 2009, Dispõe sobre a cobrança da divida ativa da Fazenda Pública e dá outras 

providências. 

Dê-se nova redação ao§ 5.° do art. 5.°, conforme abaixo: 

§ 5.° O descumprimento da obrigação prevista nos §§ 1.° e 2,° constituirá infração à lei, para fins do 

disposto no art, 135, 111, do Código Tributário Nacional, para todos aqueles referidos naquele inciso 

que tiverem sido notificados pessoalmente. 

JUSTIFICATIVA 
, . 

O parágrafo estabelece que se o devedor não pagar o débito. parcelá-lo ou prestar 

garantia e também não relacionar seus bens tal falo será considerado suficiente para a 

responsabilização de seus sócios. 

Não hâ dúvidas de que é necessário dar efetividade à execução e não pagar o que é 
, " 

devido, não garantir a divida nem ao menos indicar'quais são seus bens.e onde se encontram é 

medida que pode ser vista como infração à lei para fins do artigo 135, 111, do CTN. Todavia, não se 

pode dai pretender que o fato de a pessoa jurldica, notificada por cartél ou e-mail seia suficiente 

para responsabilizar pessoalmente todos os diretores, gerentes ou representantes. Isto, além de 

abusivo, é, ao nosso ver, ilegal. pois o CTN, em seu artigo 135, traz um elemento subjetivo, de 

culpa, para a responsablllzação das pessoas ali Indicadas: ter Infringido a lei, o contrato ou os 

estatutos. Não pode a lei trazer um el~mento objetivo ou uma presunção absoluta de ciência da 

obrigação. 

Na eventualidade de não haver bens suficientes para pagar a divida ou garanti-Ia, 

não caberá responsabilização de terceiros, sob pena de violação ao CTN, ao art. 146, 111, b, da 

Constituição, e à liberdade de iniciativa econômica, prevista no artigo 170 da Constituição. 

Sala das SessOes, de julho de 2009 
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Emenda de Plenário 

PL 5080 de 2009, Dispõe sobre a cobrança da dívida ativa da Fazenda Pública e dá outras 

providências. 

Dê·se nova redação ao caput do art. 15, conforme abaixo: 

143 

Art. 15. A Fazenda Pública poderá, no interesse da eficácia da execução, promover diretamente o . 

reforço da constrição preparatória insuficiente e a substituição de bens objeto de constrição por 

outros, obedecida a ordem enumerada no art. 655 da lei no 5.869, de 1973, devendo, após o 

oferecimento de embargos, pleitear o reforço ao Juizo do feito. 

JUSTIFICATIVA 

A possibilidade de a Fazenda Pública promover reforço de penhora ou substituição de bens 

penhorados deveria valer apenas para os casos de execução não embargada. Havendo embargos, 

a decisão deveria ser deixada a cargo do Juízo. 

Sala das Sessões, de julho de 2009 

f4 
U ADO RODRIGO ROCHA LO 

PMDB/PR 
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EMENDA DE PLENÁRIO 

PL 2412, DE 2007· Define critérios para o processamento administrativo das execuções 

fiscais. Altera a lei nO 8.397, de 1992 e revoga a Lei nO 6.830, de 1980. 

Suprimam-se os §§ 1.° e 2.° do art. 2.° 

JUSTIFICATIVA 

Estes parágrafos pretendem fazer com que o crédito público lenha o somatório 

de todas as normas de responsabilidade. Assim, a responsabilidade tributária seria aplicável 

mesmo quanto a créditos não tributários. No que tange aos créditos tributários, isto é matéria 

de lei complementar. Portanto, lei ordinária não poderia dispor 'sobre o tema. No que tange 

às obrigações clveis, a l11edida é excessiva, razão pela qual deve ser também retirada. 

Sala das Sessões, de julho de 2009 

DE T ~ . b RODRIGO ROCHA LOU S 

/ PMDB/PR , 
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EMENDA DE PLENÁRIO 

. PL 2412, DE 2007 .. Define critérios para o processamento administrativo das execuções 

fiscais. Altera a Lei nO 8.397, de 1992 e revoga a Lei nO 6.830, de 1980. 

Dê-se nova redação ao § 2° do 2.°, do PL 2.412, conforme abaixo: 

Art. 2° ................... , ......... . 

§ 1° ......... , ... ' .... 4 ..................... ,. 
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§ 2° A inscrição, que constitui o ato de controle administrativo da legalidade, será feita pelo órgão 

competente para a apurar a Iiquidez e certeza do crédito. 

JUSTIFICATIVA 

As hipóteses de suspensão da exigibilidade do crédito tributário estão regidas no CTN. A 

jurisprudência já pacificou o entendimento de que a suspensão do prazo de prescrição por .180 dias, 

quando da inscrição em divida ativa. prevista na atual lei de execuções fiscais, é inválida. Assim, 

mister é suprimir a disposição. 

Sala das Sessões, de julho de 2009 

/ IM Iv--; 
-DE T' O RODRIGO ROCHA iO RES 

PMDB/PR 

~h (~~ 
V1"r ,I~: 
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EMENDA DE PLENÁRIO 

Pl 2412, DE 2007· Define critérios para o processamento administrativo das execuções 

fiscais. Altera a lei na 8.397, de 1992 e revoga a lei nO 6.830, de 1980. 

Dê-se nova redação ao § 4° do art. 2.°, do PL 2412. de 2007, conforme redação abaixo: 

Art. 2°-

§ 1D ... """"" ........... . 

§ 2D 
....................... . 

§ 3° ...................... .. 

§ 4° • A Fazenda Pública pode cumular várias execuções fiscais contra o mesmo devedor, ainda 

que fundadas em títulos diferentes, desde que, no caso de diversidade de fundamentos, disto não 

resulte prejulzo à defesa através de embargos. 

JUSTIFICATIVA 

A reunião de execuções é medida de economia e eficiência, devendo ser apoiada. 

Contudo, pode acontecer de haver reuniao de muitos titulas heterogêneos, que versam sobre 

matéria muito diversa. Em alguns casos, isto pode acarretar em dificuldade para defesa do sujeito 

passivo, que teria, no prazo uno de embargos, defender-se de dezenas de questões sem conexão 

entre si. 

Busca-se, com esta emenda, assegurar que, nesses casos menos comuns, não haja 

sacriflcio excessivo ao direito de defesa. 

Sala das Sessões, de julho de 2009.. I //1 / 
fi tyl #7 

D UT O RODRIGO ROCHA LOlJ~ES 
,/ 

PMDB/PR / 
I 

147
147



148 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5369 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 2412-A/2007 

PL 2412/2007(AVULSO ANTIGO - PDF) POSSUI INTEIRO TEOR EM FORMATO DIFERENTE 

DO WORD 

Página 147 de 270 

 

  

PROJETO DE LEI N° 5.080 de 2009. 
(do Poder Executivo) 

147 

Dispõe sobre a cobrança da dfvida ativa da 
Fazenda .pública e dá outras providências. 

EMENDA SUPRESSIVA 

Suprima·se o artigo 16 do PL nO 5.080 de 2009. 

JUSTIFICATIVA 

A Fazenda Pública poderá requisitar informações às pessoas 

jurldicas de direito privado e aos órgãos ou entidades da administração pública 

sobre quaisquer bens e direitos dos dovedores na fase administrativa do 

procedimento sem autorização judicial. 

A Constituição em seu art. 5°, inciso XII, condicionou a quebra do 

sigilo à prévia autorização judicial e desde que presentes fundadas suspeitas da 

existência de um delito praticado pelo investigado. 

Assim, é inviolável o sigilo da correspondência, das comunicações 

telegráficas, de dados e <tas comunicações telefônicas e bancário, devendo ser 

afastada tal regra apenas nos casos de autorização judicial. 

Os renomados juristas, Miguel Reale e Ives Gandra da Silva 

Martins asseveram que: 

148
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"Exceção às CPls, para as quais são inerentes poderes próprios de 

investigação judicial por outorga constitucional, não podem outros 

órgãos, poderes ou entidades não autorizados pela Lei Maior quebrar o 

sigilo banoário e, pois, afastar o direito à privacidade 

independentemente de autorização judicial,' a pretexto de fazer 

prevalecer o interesse público, máxime quando não têm o dever de 

imparcialidade por serem PARTE na relação mantida com o particular" 

A LC nO 105 de 2001 estabelece que as instituições financeiras 

deverão conservar sigilo em suas operações. O artigo 5° da LC 105/2001 que 

autoriza o Poder Executivo a disciplinar critérios sobre as informações que serão 

repassadas à administração tributária foi objeto de AOI no STF e aguarda 

julgamento. Ademais a matéria deve ser objeto de lei Complementar e não de lei 

ordinária, sob pena de incorrer em vicio formal. 

Assim, a sugestão é que seja suprimido o artigo 16 do PL na 

5.080 de 2009. 

Sala das Sessões, em ,o.:t.. de juiho de 2009. 

Deputado JJ Lk:t' 
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PROJETO DE lEI nO 5.080 de 2009. 
(do Poder Executivo) 

Dispõe sobre a cobrança da divida ativa da 
Fazenda Pública e dá outras providências. 

EMENDA SUPRESSIVA 

Suprima~se o artigo 17 do PL nO 5.080 de 2009. 

JUSTIFICATIVA 

A possibilidade de a Fazenda Pública efetuar o bloqueio de 

dinheiro em conta bancária ou em quaisquer aplicações financeiras deve. ser 

suprimida do projeto. A uma porque tal constrição deve ser precedida de 

autorização judicial. A duas porque é temerário outorgar tal poder à Fazenda 

Pública, parte interes·sada no processo, sem garantia do contraditório. 

Ademaís, como poderá a fazenda dístinguir o que é dinheíro 

disponrvel daquele que é depositado em conta bancária, destinado ao pagamento 

de tributos, fornecedores. folha salarial etc.? Tal medida, sem o controle do Poder 

Judiciário, poderá conduzir a empresa executada a uma situação de insolvência. 

É dizer: os problemas para os contribuintes, advindos com a 

aprovação do artigo 17, consistem em eventuais excessos por parte do Fisco na 

execução, tais como: a atuação arbitrária dos agentes fazendários; o 

constrangimento ilegal do executado; irrazoabilidade na sua aplicação; extremado 

desvio dos limites impostos pela norma legal. 

Procedimento este que poderá ser considerado um ato ilícito, já 

que se converterá em um meio de coerção ilegal e desmedida, a teor do art. 187 

CC, verbis: 
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5.080'de 2009. 

"Art. 187. Também comete ato iIlcito o titular de um direito que, ao 

exercê-lo, excede manifestamente os limites impostos pelo seu 

fim econômico ou social, pela boa-fé ou pelos bons costumes." 

Assim, a sugestão ê que seja suprimido o artigo 17 do PL nO 

Sala das Sessões, em .o.T. de julho de 2009. 

i LuJJ/ 
Deputado P~'ElliNDIM 
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Senhor Presidente, 

REQUERIMENTO 

Requer a redistribuição do 
Projeto de Lei nO 2.412 de 2007. 
que "dispõe sobre a execução 
administrativa da Divida Ativa da 
União, dos Estados, do Distrito 
Federal, dos Municípios, de suas 
respectivas autarquias e 
fundações públicas, e dá outras 
providências". 

Requeremos, nos termos dos artigos 139 e 141 do Regimento Interno da 

Câmara dos Deputados. a redistribuição do Projeto de Lei nQ 2.412, de 2007, e seus 

apensos, de autoria do Dep. Regis de Oliveira, que "dispõe sobre a execução 

administrativa da Dívida Ativa da União, dos Estados, do Distrito Federal, dos 

Municípios, de suas respectivas autarquias e· fundações públicas, e dá outras 

providências", para que seja submetido à análise quanto ao mérito, também, da 

Comissão de Desenvolvimento Econômico, Indústria e Comércio, em razão da 

proposição versar sobre matéria afeta a esta Comissão Permanente, conforme disposto 

no art. 32 do Regimento Interno. 

Sala das Sessões, em 4 de agosto de 2009. 
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PRESIDÊNCIAlSGM 
Requerimento de Redistribuição n. 5224/2009 
Dep. Sandro Mabel 
Líder do PR 
Em )'1/o'6/6Cj 

Defiro, nos termos do art. 141 do RICD, a solicitação de 
redistribuição de proposição e revejo o despacho inicial aposto ao 
Projeto de Lei n. 2412/07, para incluir a Comissão de Desenvolvimento 
Econômico, Indústria e Comércio. Por oportuno, por versar a referida 
proposição matéria de competência de mais de três Comissões de 
mérito, determino a constituição de Comissão Especial, consoante 
dispõe o artigo 34, inciso li, do Regimento Interno. Publique-se. Oficie
se. [Novo Despacho: Constitua-se Comissão Especial, conforme 
determina o art. 34, inciso 11, do RICO, tendo em vista a competência 
das seguintes Comissões: CDEIC, CTASP, CFT (mérito e art. 54, 
RICD) e CCJC (mérito e art. 54, RICD) -- Apreciação: proposição sujeita 
à apreciação do Plenário - Regime de Tramitação: urgência - art. 64, § 
1°, CF]. ' 
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Senhor Presidente, 

REQUERIMENTO S ~ I r;;..o () ~ 

Requer que o Projeto de Lei nO 
5.082, de 2009, seja apensado ao 
Projeto de Lei n° 2.412, de 2007. 

Requeremos, nos termos do art. 142 do Regimento Interno da Câmara dos 

Deputados, que o Projeto de Lei n° 5.082, de 2009, de autoria do Poder Executivo 

que "dispõe sobre transação tributária, nas hipóteses que especifica, altera a legislação 

tributária e dá outras providências", seja apensado ao Projeto de Lei nO 2.412. de 2007. 

do ilustre Deputado Regis de Oliveira, que "dispõe sobre a execução administrativa da 

Dívida Ativa da União, dos Estados, do Distrito Federal, dos Municípios, de suas 

respectivas autarquias e fundações públicas, e dá outras providências", uma vez que as 

proposições visam regular o mesmo tema. 

Sala das Sessões, em 4 de agosto de 2009. 
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PRESIDÊNCIAlSGM 
Requerimento de apensação n. 5225/09 
Interessado: Dep. Sandro Mabàl, Líder do PR 
Em 17 I 8 / 2009 

Defiro. Apense-se o Projeto (je Lei n. 5082/09 ao Projeto de Lei n. 
2412/07, nos termos do artigo 142, parágrafo único c/c artigo 143, 
inciso 11, alinea "b", ambos'do RICD. Publique-se. OfIcle .. se. 

~~~ pvnte 
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PROJETO DE LEI N.o 5.082, DE 2009 
(Do Poder Executivo) 

MENSAGEM N° 237/2009 
AVISO N° 213/2009 - C. Civil 

155 

Dispõe sobre transação tributária, nas hipóteses que especifica, altera a 
legislação tributária e dá outras providências. 

DESPACHO: 
As COMISSÕES DE: 
TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERViÇO PÚBLICO: 
FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO (MÉRITO E ART. 54, RICO); E CONSTITUiÇÃO E 
JUSTiÇA E DE CIDADANIA (MÉRITO E ART. 54, RICO) 

Em razão da apresentação da MSC nO 545/2009, do Poder Executivo, determino que 
o PL 5082/2009 passará a tramitar sujeito à deliberação de Plenário e em regime de 
Urgência Constitucional, nos termos do art. 64, § 1°, ele art. 151, I, "1", do RICO. 

APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário 
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o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

CAPÍTULO I 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 10 Esta Lei estabelece as condições e os procedimentos que a União, por 
meio da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional e da Secretaria da Receita Federal do Brasil, 
e os sujeitos passivos de obrigação tributária deverão observar para a realização de transação, 
que importará em composição de conflitos ou terminação de litígio, para extinção do crédito 
tributário, nos termos dos arts. 156, inciso UI, e 171 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 
1966 ~ Código Tributário ~acional. 

Parágrafo único. Em qualquer das ~odalidades de transação de que trata esta 
Lei, a Fazenda Nacional poderá, em juízo de conveniência e oportunidade, obedecidos os 
dispositivos desta Lei, celebrar transação, sempre que motivadamente entender que atende ao 
interesse público. 

Art. 20 Um todos os atos e procedimentos desta Lei, serão observados os 
princípios do art. 37, caput, da Constituição, do art. 20 da Lei no 9.784, de 29 de janeiro de 
1999, e os deveres de veracidade, de lealdade, de boa-fé, de confiança, de colaboração e de 
celeridade. 

Parágrafo único. O sujeito passivo prestará todas as informações que lhe forem 
solicitadas para esclarecimento dos fatos e solução efetiva dos litígios que sejam objeto de 
transação. 

Art. 30 Caso não se chegue a uma composição do conflito ou solução do 
litígio, os ajustes prévios, informações, dados e eventuais propostas de concessões recíprocas 
não serão oponíveis ou exigíveis de uma parte em relação à outra. 

Parágrafo único. O disposto no caput não se aplica, quanto às informações e 
dados, nos casos em que: . 

I - a lei determine ~ fonnalização de representação fiscal para fins penais; ou 

11 - seja objeto de declaração ou apresentação obrigatória. 

Art. 40 Os procedimentos de transação previstos nesta Lei somente serão 
aplicados nos casos previamente disciplinados quanto aos requisitos, forma e parâmetros pela 
Câmara Ot:ral de Transação e Conciliação da Fazenda Nacional- CGTC. 

§ 10 Nos procedimentos de transação tributária, deverão ser observados, 
obrigatoriamente, o histórico fiscal, a forma de cumprimento de obrigações tributárias, a 
adoção de critérios de boa govemança e a situação econômica do contribuinte. 

§ 20 As transações previamente aprovadas pela CGTC poderão ser 
formalizadas por Procuradores da Fazenda Nacional expressamente designados pelo 
Procurador-Geral da Fazenda Nacional, inclusive para os fins do parágrafo único do art. IO·da 
Lei no 10.259, de 12 de julho de 2001. 

§ 30 A transação nos casos que envolvam valores superiores a R$ 
1.000.000,00 (um milhão de reais) dependerá de autorização expressa, mediante parecer 
fundamentado: 
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I - do Procurador-Geral da Fazenda Nacional, quando os valores envolvidos 
forem inferiores aR$ 10.000.000,00 (dez milhões de reais); e 

11 - do Procurador-Geral da Fazenda Nacional, com anuência do Ministro de 
Estado da Fazenda, quando os valores envolvidos forem iguais ou superiores a R$ 
10.000.000,00 (dez milhões de reais). 

§ 40 Para os casos que envolvam valores inferiores ao limite mínimo para 
ajuizamento de execuções fiscais pela Fazenda Naciunal, a Prm;uradorií:t-Oeral da Fazenda 
Nacional, ouvida a COTC, fixará os critérios de transação para a hipótese de cobrança 
extrajudicial e procederá na fonna prevista em ato do Ministro de Estado da Fazenda, 
ubservado, nu qut! couber, o art 60 dt!l:>la Ld. 

Art. 50 A transação não aproveita nem prejudica senão aos que nela 
intervierem, exceto nos casos de sucessores, responsáveis l:>olidários, subsidiários ou 
substitutos tributários, no que tange aos efeitos sobre a situação jurídica relativa a cada um 
desses. 

Art. 60 A transação nas modalidades previstas nesta Lei poderá dispor 
somente sobre multas, de mora e de oficio, juros de mora, encargo de sucumbência e demais 
encargos de natureza pecuniária, bem como valores oferecidos em garantia ou situações em 
que a interpretação da legislação relativa a obrigações tributárias seja conflituosa ou litigiosa. 

§ 10 A redução de sanções de natureza pecuniária, de juros de mora e demais 
acréscimos pecuniários, confonne os critérios desta Lei, será admitida somente nas 
modalidades específicas de transação por insolvência civil, falência· e recuperação judicial ou 
recuperação tributária, respeitados os seguintes limites: 

I - até cem por cento do seu valor, no caso de exigências de multas decorrentes 
unicamente do descumprimento de obrigações acessórias; 

H - até cinqüenta por cento das multas, de mora e de oficio; 

IH - até sessenta por cento dos juros de mora incidentes após a constituição do 
crédito tributário; 

IV "até cem por cento do encargo de sucumbência e demais encargos de 
natureza pecuniária. 

§ 20 O montante de reduções de que tratam os incisos rI e IH do § lo limita-se 
a cinqüenta por cento do montante do crédito tributário consolidado. 

§ 30 Nas modalidades de transação em processo judicial ou administrativa por 
adesão, poderá ser relevado o encargo legal e as verbas sucumbenciais. 

§ 40 O disposto nos incisos I e 11 do § lo não se aplica às multas não passíveis· 
de redução em decorrência de previsão expressa em lei e às multas previstas no § 10 do art. 44 
da Lei no 9.430, de 27 de dezembro de 1996, e no § 60 do art 80 da Lei no 4.502, de 30 de 
novembro de 1964. 

Art. 70 A transação, em qualqut:r das suas modalidades, não poderá: 
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I - implicar negociação do montante do tributo devido; 

II - afastar a aplicação ou deixar de observar tratado, acordo internacional, lei 
ou decreto, sob fundamento de inconstitucionalidade, salvo nos casos: 

a) que já tenha sido declarado inconstitucional por decisão plenária definitiva 
do Supremo Tribunal Federal; 

b) que fundamente crédito tributário objeto de: 

1. dispensa legal de constituição ou de ato declaratório do Procurador-Geral da 
Fazenda Nacional, na forma dos arts. 18 e 19 da Lei no 10.522, de 19 de julho de 2002; 

2. súmula da Advocacia-Geral da União, na forma do art. 43 da Lei 
Complementar no 73, de 10 de fevereiro de 1993; 

3. pareceres do Advogado-Geral da União aprovados pelo Presidente da 
República, na forma do art. 40 da Lei Complementar no 73, de 1993; 

4. pareceres do Procurador-Geral da Fazenda Nacional aprovados pelo 
Ministro de Estado da Fazenda; 

Brasil; ou 
5. solução de consulta especial emitida pelo Secretário da Receita Federal do 

Fiscais; e 
6. súmula vinculante editada pelo Conselho Administrativo de Recursos 

III - dispor sobre matéria de fato ou de direito sem observar os limites do 
conflito ou litígio. . 

§ 10 Não constituem negociação do montante dos tributos as reduções que 
decorram do procedimento de transação, quanto à interpretação ue l:unl:eitos indeterminados 
do direito ou à identificação e relevância do fato, aplicáveis ao caso, cujo resultado seja a 
redução de parte do crédito tributário. 

§ 20 É competência da CGTC a.admissão e análise de proposição que envolva 
interpretação de conceito indeterminado do direito, para efeito de conclusão de processo de 
transação, na forma do § 10, ficando esse ~ntendilllento sujt::ilu à homologação por turma 
especializada da Câmara Superior de Recursos Fiscais. 

§ 30 Na composição de controvérsia jurídica, poderá a Fazenda Nacional 
eleger as hipóteses do art. 108 da Lei no 5.17.2, de 1966, para alcançar a solução do conflito 
ou litígio. 

Art. 80 Admitida a proposta, o prosseguimento da transação poderá ser 
subordinado, concomitante ou alternadamente: . 

I - à exigência de prévia assinatura de termo de ajustamento de conduta pelo 
sujeito passivo; 

159
159



160 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5369 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 2412-A/2007 

PL 2412/2007(AVULSO ANTIGO - PDF) POSSUI INTEIRO TEOR EM FORMATO DIFERENTE 

DO WORD 

Página 159 de 270 

 

  

159 

II - à substituição ou ao efeito de solidariedade do administrador inidôneo, nos 
termos do art.42 desta Lei. 

Art. 90 Sem prejuízo do disposto no art. 14, será aplicada multa sancionatória 
pelo descumprimento do termo de transação ou ajustamento de conduta de vinte por cento 
sobre o valor do débito resultante da transação. 

Art. 10. Sem prejuízo das competências originárias da autoridade 
administrativa tributária, em quaisquer das modalidades de transação, o sujeito passivo, no 
exercício dos deveres a que se refere o art. 30 desta Lei, facultará à Fazenda Nacional acesso e 
fiscalização dos livros e documentos necessários aos procedimentos referidos nesta Lei, 
identificadas conforme a proposta, ou às questões que forem objeto do termo de transação ou 
com estas relacionadas. 

Art. 11. A celebração da transação, em todas as modalidades previstas nesta 
Lei, implicará renúncia pelo sujeito passivo ao direito sobre que se funda a ação ou recurso, 
administrativo ou judicial, no que tange ao mérito das questões deduzidas como objeto do 
termo de transação. 

Parágrafo único. No caso de a pessoa jurídica fazer parte de ação coletiva, ela 
deverá declarar formalmente a renúncia expressa e irrevogável aos efeitos da ação, bem como 
qualquer alegação de direito sobre a qual referida ação se funda. 

Art. 12. O termo de transação somente poderá ser discutido, administrativa ou 
judicialmente, quanto à sua nulidade. 

§ 10 Verifica-se a nulidade do termo de transação quando: 

I - não estiverem presentes condições ou requisitos, formais ou materiais, 
exigidos por esta Lei; 

II - verse sobre: 

a) as matérias vedadas pelo art. 70 desta Lei; ou 

b) a disposição de resultado de litígio já decidido por sentença judicial 
transitada em julgado, a partir da data de sua publicação ou ciência por alguma das partes; 

III - houver prevaricação, concussão ou corrupção passiva na sua formação; 

IV - ocorrer dolo, fraude. simulação, erro essencial quanto à pessoa ou quanto 
ao objeto do conflito. 

§ 20 A decretação da nulidade far-se-á: 

I - de oficio, pela COTe ou órgão administrativo com competência por ela 
delegada, em qualquer caso, após notificação ao sujeito passivo para, querendo, manifestar-se 
no prazo de quinze dias, salvo se ele próprio for o requerente; ou 

II - no âmbito judicial, mediante pedido da Fazenda Nacional ou do sujeito 
passivo, pelo juízo competente que houver homologado a transação. 
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§ 30 Qualquer alegação concernente ao disposto neste artigo que, com 
infração aos compromissos finnados no termo de transação ou no tenno de ajustamento de 
conduta, não se faça estritamente nos limites da demonstração de nulidade será considerada 
como litigância de má-fé, punível confonne os art. 17 e 18 da Lei no 5.869, de 11 de janeiro 
de 1973 - Código de Processo Civil, excetuados os litígios decorrentes da incorreta aplicação, 
por ato da administração, dos critérios previstos no termo de transação. 

§ 40 A anulação dotenno de transação, pelos motivos previstos nos incisos IH 
e IV do § 10, quando caracterizadà a infração pelo sujeito passivo dos deveres a que se refere 
o art. 20 desta Lei, impede a sua habilitação em qualquer outro procedimento de transação 
tributária por cinco anos, a contar da publicação do ato de decretação de nulidade a que se 
refere o § 20. 

§ 50 A trànsação não se anula por erro de direito referente às questões que 
foram objeto da solução de controvérsias entre as partes. 

§ 60 O tenno d'e transação será revisto pela autoridade competente, confonne 
orientação da caTe e mediante prévia notificação ao sujeito passivo, para ciência e 
manifestação no prazo de quinze dias, com efeitos ex nunc quando fundado em: 

I - lei ou ato normativo declarados inconstitucionais pelo Supremo Tribunal 
Federal; ou 

II - aplicação ou' interpretação da lei ou ato nonnativo contrário à 
jurisprudência definitiva dos tribunais superiores e do Supremo Tribunal Federal. 

Art. 13. O descumprimento das obrigações relativas ao termo de trnnsação: 

I - interrompe a prescrição, na fonna do inciso V do parágrafo ÓIlico do art. 
174 da Lei no 5.172, de 1966; . 

II - autoriza a revogação dos compromissos presentes ou futuros pactuados no 
tenno de transação, após notificação do sujeito passivo para manifestar-se no prazo dc quinze 
dias, com provas de suas alegações. 

Parágrafo único. Q disposto no inciso 11 não afasta a renúncia de quc trata o 
art. 11. 

Art. 14. Com a revogação ou anulação da transação, o crédito tributário será 
exigido no seu valor originário, com seus acréscimos legais, descontando-se o montante pago 
no período, prosseguindo-se na cobrança ou na execução do crédito inscrito em dívida ativa, 
não se aplicando as reduções previ~tas no art. 60. 

Parágrafo único. O disposto no caput implica cancelamento da certidão de que 
trata o inciso 11 do art. 20. 

Art. 15. São modalidades de transação para os fins desta Lei: 

I - transação em processo judicial; 

II - transação em insolvência civil, recuperação judicial e falência; 
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IH - transação por recuperação tributária; e 

IV - transcu;ãu admiuistrali va pur adesão. 

CAPÍTULO II 
DO REGIME GERAL DA TRANSAÇÃO 

Art. 16. O sujeito passivo somente poderá propor transação quando atendidos 
os requisitos previstos nesta Lei e nos seus regulamentos. 

Parágrafo único. A proposta de transação poderá ser apresentada uma única 
vez, o que se definirá pela matéria objeto do conflito ou litígio. 

Art. 17. É condição para assinatura do termo de transação que o sujeito 
passivo tenha cumprido todas as obrigações tributárias acessórias quando essas não sejam 
especificamente objeto do conflito ou litígio. 

Art. 18. A proposta de transação deverá ser instruída com: 

I - completa e adequada qualificação do sujeito passivo, incluindo: 

a) o endereço e o número de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Juridica 
- CNP J de sua sede e, se houver, de suas filiais, quando estas possam aproveitar-se do 
resultado da transação, ou o número de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas - CPF; 

b) o endereço postal e o endereço eletrônico' aos quais deverão ser 
encaminhadas todas as comunicações referidas nesta Lei, ou em seus regulamentos, ao longo 
de todo o procedimento de transação e período de cumprimento do termo de transação, 
devendo, caso o endereço postal eleito para este fim não corresponda ao endereço de sua sede 
ou domicílio fiscal, justificar expressamente a indicação; 

c) a qualificação completa dos seus titulares ou administradores; 

d) a qualificação completa do seu representante legal; 

e) a qualificação completa do seu representante para o procedimento de 
transação, se distinto do seu representante legal; e 

1) independentemente da documentação que acompanhe a prQPosta de 
transação, a explicitação dos poderes conferidos pelo contrato social, estatuto social ou 
mandato específico ao seu representante para este procedimento, e a indicação do prazo, se 
houver, de validade destes mesmos poderes; 

11 - todos os elementos necessários à exata compreensão do conflito ou litígio, 
incluindo suas conseqüências diretas de natureza tributária ou societária; 

111 - infonnação sobre se o sujeito passivo, ou seus controladores, fonnularam, 
nos últimos cinco anos: 
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a) anterior proposta de transação, especificando, em caso positivo, o número do 
correspondente processo administrativo, o seu objeto específico e a conclusão do 
procedimento; . 

b) procedimento de consulta junto à administração tributária federal sobre o 
mesmo objeto, no todo ou em parte, da presente proposta de transação, especificando, em 
caso positivo, O número do correspondente processo administrativo e a conclusão do 
procedimento; 

c) procedimento de compensação tributária, na forma do art. 170 da Lei no 
5.172, de 1966, de qualquer natureza e sob qualquer fundamento, que envolva, direta ou 
indiretamente, ° mesmo objeto da presente proposta de transação, especificando, em caso 
positivo, O número do correspondente processo administrativo, o seu objeto específico e a 
conclusão do procedimento; 

IV • atendimento aos demais requisitos materiais e formais exigidos por esta 
Lei ou seus regulamentos; e ' 

V - as propostas originais de concessões para a extinção do litígio e da 
obrigação tributária. 

Parágrafo único. Caberá ao sujeito passivo a apresentação de todas as provas 
dos fatos que venha a alegar na proposta de transação, incluindo pareceres, perícias e outros 
documentos relevantes. 

Art. 19. A proposta de transação será apresentada à autoridade administrativa 
competente, conforme determinado por ato da CGTC, e protocolizada na corrcspondente 
unidade administrativa. 

§ 10 Considera-se recebida a proposta de transação no primeiro dia útil 
seguinte ao seu protocolo. 

§ 20 Para os fins desta Lei, c~nsiderar-sc-á admitido o processamento da 
proposta pela autoridade administrativa, salvo ato ou manifestação em contrário, no 
sexagésimo dia subseqüente à data de sua recepção, na forma do § lo, desde que dia útil. 

§ 30 O disposto no § 20 não se aplica: 

I - quando a autoridade administrativa receptora da proposta for incompetente 
para processá-Ia, nos termos de resolução da corc; 

II - quando, após a recepção e antes da admissão do processamento da proposta 
de transação, houver sido exigida do sujeito passivo a retificação ou a complementação da sua 
proposta ou da documentação que a acompanhe, hipótese em que, sem prejuízo do 
aproveitamento dos elementos referidos no art. 18, o protocolo da cmcnda considerar-segá 
como nova apresentação de proposta para os fins deste artigo. 

§ 40 A autoridade administrativa competente pode admitir ou recusar a 
proposta de transação, bem como aceitar o~ não as concessões apresentadas pelo s4ieito 
passivo, em decisão cuja motivação poderá ser na forma do § lodo art. 50 da Lei no 9.784, de 
1999. 
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Art. 20. A admissão do procedimento de transação pela autoridade 
administrativa competente, mediante despacho fundamentado, na forma dos §§ 20 e 30 do art. 
19, implicará os seguintes efeitos: 

I ~ suspensão do processo administrativo ou judicial no curso do procedimento 
de transação; 

11 ~ direito do sujeito passivo, nas matérias objeto da sua proposta e nos limites 
da respectiva admissão pela Fazenda Nacional, a obter certidão positiva com efeito de 
negativa, nos termos do art. 206 da Lei no 5.172, de 1966, desde que os eventuais 
impedimentos para sua emissão sejam limitados às obrigações objeto da respectiva proposta 
de transação; 

lU - autorização do sujeito passivo à Fazenda Nacional, desde a admissão do 
processamento da proposta até a conclusão do procedimento de transação, para solicitação, no 
Brasil ou no exterior, aos órgãos administrativos competentes ou a instituições financeiras, de 
informações e documentos necessários à verificação da situação fiscal e financeira do 
devedor, inclusive os submetidos a sigilo, relativos ao objeto da respectiva proposta de 
transação. . 

§ 10 Sem prejuízo da continuidade do procedimento de transação, a suspensão 
prevista no inciso I não abrangerá os demais processos judiciais ou administrativos em curso, 
que não sejam objeto do procedimento de transação. 

§ 20 O histórico fiscal do sujeito passivo poderá ser utilizado para a 
admissibilidade de garantias com vistas à preservação do direito da Fazenda Nacional. 

Art. 21. As partes terão cento e oitenta dias a partir da admissão do 
processamento da proposta para alcançar solução para o conflito ou litígio. 

§ lo O prazo previsto no caput não se· suspende nem se interrompe, podendo 
ser prorrogado em até cento e oitenta dias, mediante decisão .motivada da COTC ou da 
autoridade administrativa competente. 

§ 20 Escoado o prazo para celebração da transação, sem solução para o 
conflito ou litígio, o crédito tributário será exigido nos tennos do art. 14 desta Lei. 

Art. 22. No caso de revisão da proposta de transação pela autoridade 
administrativa competente, o sujeito passivo será imediatamente notificado, nos tcnnos do art. 
23 do Decreto no 70.235, de 6 de março de 1972, por via postal, com aviso de recebimento, 
ou por meio eletrônico, com registro de envio, presumindo~se a recepção de qualquer destas 
comunicações, desde que enviada para o endereço postal ou eletrônico informado na proposta 
de transação, respectivamente, no décimo quinto dia subseqüente à sua postagem ou ao seu 
envio eletrônico. 

Art. 23. A autoridade administrativa competente, designada por resolução da 
CGTC, examinará a proposta de transação apresentada pelo sujeito passivo e encaminhará 
àquela Câmara manifestação pela sua aprovação, rejeição ou modificação. 

§ lo Alcançada a solução para o conflito ou litígio, a CGTC deverá produzir o 
termo de transação. 
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§ 20. O termo. de transação surtirá seus efeito.s desde a sua assinatura pelas 
partes, ou, em se tratando de transação em processo judicial~ desde a sua homolo.gação pelo 
juiz competente. 

§ 30 A transação: 

I - é ato jurídico que se aperfeiçoa e extingue o crédito. tributário após o 
cumprimento integral das obrigações e condições pactuadas nas cláusulas do respectivo 
termo; 

11 - não auto.riza restituição ou compensação. de importâncias Ja pagas, 
compensada::; ou incluídas em parcelamentos cuja opção se tenha verificado anteriormente à 
celebração do respectivo. termo; 

IH - auto.riza, quando necessário, a substituição da' certidão de dívida ativa, a 
qualquer tempo, sem qualquer ônus para a Fazenda Nacional; e 

IV - exclui o. impedimento à obtenção de certidão positiva com efeito de 
negativa, nos termos do art. 206 da Lei no 5.172, de 1966, salvo disposição contrária 
expressamente prevista no termo. de transação, nas matérias que lhe sirvam de objeto, desde 
que: 

a) os impedimentos para sua concessão sejam limitados às obrigações que 
sirvam de objeto. ao termo. de transação; e 

b) não exista processo administrativo ou judicial em curso para a anulação ou 
revogação. de termo de transação, nos termos dos arts. 12 e 13 desta Lei, ficando revogada 
certidão anteriormente emitida. 

Art. 24. São requisitos obrigatório.s do termo de transação.: 

I - fo.rma escrita; 

11 - qualificação. das partes transatoras; 

IH - referência à decisão administrativa que autoriza a celebração da transação.; 

IV - especificação das o.brigações ajustadas; 

V - fixação do valer da multa sancionatória, nos termos do art. 90; 

VI - cláusulas do aco.rdo, incluindo.: 

a) condições econômicas consideradas; 

b) responsabilidades no eventual descumprimento dos termos acordados, 
inclusive do.s gesto.res, titulares, sócio.s e administradores no caso de pessoa jurídica; 

c) renúncia expressa do sujeito passivo aos direitos ou interesses anteriores 
relativos ao objeto. da transação, incluindq direito de promover qualquer medida contencio.sa, 
judicial ou administrativa; 
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d) fixação do valor devido e o montante de renúncia do crédito tributário, ,se 

VII - data e local de sua realização; e 

VIII - assinatura das partes. 

§ 10 Quando a matéria objeto do litígio entre a Fazenda Nacional e o sujeito 
passivo estiver presente em dois ou mais processos administrativos ou judiciais, a autoridade 
administrativa competente poderá autorizar a realização de procedimento de transação comum 
a todos, seguido de um único termo de transação. 

§ 20 Na assinatura do termo de transação, a Fazenda Nacional será 
representada pelo Procurador da Fazenda Nacional indicado pela COTe ou pela Câmara de 
Transação e Conciliação - CTC de que trata o art. 48. 

§ 30 Os documentos que compõem o processo de transação serão arquivados 
na unidade da Fazenda Pública que jurisdiciona o domicílio fiscal do contribuinte e as 
ementas dos termos de transação serão divulgadas na rede mundial de computadores na forma 
de regulamento, com preservação de informações sujeitas a segredo na forma do art. 198 da 
Lei no 5.172, de 1966. 

Art. 25. O termo de transação poderá ser condicionado à exigência de 
assinatura de termo de ajustamento de conduta, prévio, suplementar ou incluso no próprio 
termo de transação. 

§ 10 O sujeito passivo poderá propor ou submeter-se a termo de ajustamento 
de conduta perante a Fazenda Nacional, conforme plano de regularidade tributária, o qual 
deverá ser cumprido integralmente, sob pena de revogação do termo de transação. 

§ 20 À autoridade administrativa competente caberá aprovar ou rejeitar termo 
de ajustamento de conduta fiscal. 

§ 30 O termo de ajustamento de conduta especificará as condições para o 
cumprimento das obrigações e demais deveres tributários assumidos, inclusive prazos ou 
procedimentos a serem observados em cada caso. 

Art. 26. No ajustamento de conduta, o sujeito passivo poderá, de acordo com a 
sua proposta e com prévia anuência da autoridade administrativa competente, adotar os 
procedimentos de denúncia espontânea ou de imputação dos débitos inscritos em dívida ativa. 

Art. 27. Aplica-se ao teImO de ajustamento de conduta o disposto no art. 39, 
inciso I, e art. 42 desta Lei. 

Art. 28. Assinado o teImO de transação, na forma dos arts. 23 e 24, e havendo 
processo judicial em curso sobre a matéria objeto de transação, a Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional diligenciará junto ao juiz ou tribunal onde se encontre o processo, para 
informar sobre a transação e requerer as providências processuais cabíveis. 

§ lo As execuções fiscais correspondentes aos débitos transigidos serão 
suspensas e os autos arquivados, sem baixa definitiva de distribuição, até que sejam pagos 
integralmente os montantes acordados. 
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§ 20 Nos demais casos, com a extinção da ação principal, deverão ser extintas 
todas as ações cautelares a ela vinculadas. 

§ 30 Na hipótese prevista neste artigo, o tenno de transação poderá dispor 
sobre as verbas de sucumbência e custas judicjais. 

CAPÍTULO IH 
DAS MODALIDADES ESPECÍFICAS DE TRANSAÇÃO 

Art. 29. As modalidades de transação objeto deste Capítulo observarão as 
disposições dos arts. 10 a 25 e a sua disciplina específica. 

Seção I 
Da Transação em Processo Judicial 

Art. 30. A transação em processo judicial terá por objeto o litígio entre as 
partes, como definido 110 pedido inicial, cuja solução, para a matéria de fato ou de direito, 
poderá ser alcançada inclusive mediante a consideração de elementos não constantes no 
processo judicial. 

§ 10 A transação em processo judicial somente será admitida: 

I - para créditos tributários devidamente comstituídos pur lançamento pur 
homologação ou por lançamento de oficio; 

11 - em qualquer fase do prOl..:esso judicial, anles da data de pubIicaçau du 
despacho, positivo ou negativo, de admissibilidade de recurso especial ou extraordinário, 
interposto pela Fazenda Nacional ou pelo sujeí~o passivo; ou 

IH - no caso de haver execução fiscal em curso: 

a) até o julgamentu em primdra instâm:ia dos respectivus embargos; ou 

do leilão. 
b) não sendo opostos embargos, até a publicação da decisão que designar a data 

§ 20 Admitido o processamento. da proposta de transação, nos termos do art. 
19, a Procuradoria-G<:ral da Fazenda Nacional a levará ao conhecimento do juízo responsável 
pelo processo judicial para que este o suspenda nos termos e prazos definidos nesta Lei. 

§ 30 A transação poderá induir malérias pt!rlinentes àquelas deduzidas em 
juízo e com estas relacionadas ou conexas. 

§ 40 Alcançada a transação para a solução do lilígiu, ubservar-se-á o dispusto 
nos arts. 23 e 24 desta Lei. , 

§ 50 A transação em processo judicial não poderá ocorrer em ações 
mandamentais ou em ações cautelares. 
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§ 60 Às transações que tenham por objeto créditos inscritos em dívida ativa, 
ajuizados ou não, aplicam-se, no que couber, as disposições desta Seção. 

Art. 31. Ao regime de transação a que se refere o art. 30 não se aplicam os 
arts. 331, caput e § 10,447 e 448 da Lei no 5.869, de 1973. 

Seção II 
Da Transação no Caso de Insolvência Civil, Falência ou Recuperação Judicial 

Art. 32. Declarada a insolvência civil (Lei no 10.406, de 10 de janeiro de 2002 
- Código Civil, art. 955; Lei no 5.869, de 1973, arts. 748 e seguintes) ou decretada a falência 
do empresário ou da sociedade empresária, segundo os arts. 75 e 76 da Lei no 11.101 de 9 de 
fevereiro de 2005, ou estando o sujeito passivo em processo de recuperação judicial de que 
trata o art. 47 da Lei no 11.101, de 2005, a Fazenda Nacional poderá propor ao juízo 
competente a transação tributária para os efeitos de extinção do crédito tributário de modo 
definitivo, nos termos de resolução da CGTC. 

§ 10 A transação a que se refere o caput somente poderá ser realizada pelo 
juiz, quando serão apresentadas as propostas pelas partes transatoras, para garantir a 
satisfação dos créditos tributários, sem prejuízo da tutela aos direitos do insolvente ou do 
falido, da administração da massa falida e dos titulares de créditos preferenciais, os quais 
deverão ser preservados no que for suficiente para a satisfação destes. 

§ 20 O procedimento deste artigo aplicar-se-á também aos demais casos de 
concurso de credores com insolvência declarada judicialmente, podendo a Fazenda Nacional, 
em todos eles, quando caracterizada a imprescindibilidade da medida para a recepção, total ou 
parcial, dos créditos tributários suportáveis pelos bens do devedor ou pela massa, admitir, por 
despacho fundamentado, exclusivamente no contexto das concessões recíprocas que 
caracterizam o procedimento de transação, o seguinte: 

I - conforme o inciso I do art. 172 da Lei no 5.172, de 1966, a remissão parcial 
do crédito tributário, com base na situação econômica do sujeito passivo; 

11 - conforme alínea "d" do inciso II do art. 181 da Lei no 5.172, de 1966, 
anistia de penalidade tributária, condicionada ao cumprimento do tenno de transação pelo 
sujeito passivo, no caso de este se encontrar em recuperação judicial; 

111 - nos tennos dos arts. 155-A c 156, inciso XI, do. Lei no 5.172, de 1966, a 
possibilidade de parcelamento dos débitos ou de sua extinção mediante dação em pagamento. 

Art. 33. O sujeito passivo que se submeter à transação por insolvência 
tributária, caso sobrevenha sua recuperação, com extinção da insolvência ou da falência, 
deverá finnar termo de ajustamento de conduta e manter, pelos cinco anos seguintes, 
regularidade fiscal em todos os tributos federo.is, sob pena de cobrança da diferença dos 
débitos objeto da transação, acrescidos dos encargos legais. 

Art. 34. Quando se apurar que o sujeito passivo concorreu com dolo, fraude ou 
simulação para sua insolvência ou falência ou não se utilizou da denúncia espontânea antes da 
transação tributária referida nesta Seção, o respectivo termo não poderá ser concluído ou será 
nulo, caso já se tenha por encerrado o procedimento, sem prejuízo das conseqüências penais 
cabíveis. 
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Seção IH 
Da Transação por Recuperação Tributária 

Art. 35. A recuperação tributária tem por objetivo viabilizar a superação de 
situação transitória de crise econômico-financeira do sujeito passivo, a fim de permitir a 
manutenção da fonte produtora, do emprego dos trabalhadores e o interesse público relativo à 
percepção de tributos, promovendo, assim, a preservação da empresa, sua função social e o 
estímulo à atividade econômica. 

Parágrafo úniço. A recuperação tributária não se aplica: 

I - a pessoas jurídicas que podem requerer a recuperação judicial de que trata a 
Lei no 11.10 I , de 2005; 

11 - às entidades de que trata o incíso II do art. 20 da Lei no 11.1 01, de 9 de 
fevereiro de 2005. 

Art. 36. Poderá requerer a recuperação tributária o sujeito passivo que, no 
momento do pedido, exerça regularmente suas atividades há mais de dois anos e que atenda, 
por si e por seus controladores, administradores, gestores e representantes legais, no mínimo 
aos seguintes requisitos, cumulativamente: 

I - não ser insolvente e, se o foi, que estejam declaradas extintas, por sentença 
transitada em julgado, as responsabilídades daí decorrentes; 

II - não haver, há menos de cinco anos, concluído outra transação que, nos 
teJll10S desta ou de outra lei aplicàvel à Fazenda Nacional, tenha implicado, direta ou 
indiretamente, redução do montante devido a título de tributo, juros de mora ou outros 
acréscimos pecuniários; e . 

III - não haver sido condenado, há menos de cinco anos, por fraude contra 
credores, fraude de execução ou por qualquer dos crimes contra a ordem tributária. 

Parágrafo único. O sujeito passivo deverá desistir de forma expressa e 
irrevogável de impugnação ou recurso interposto, ou de ação judicial proposta, e, 
cumulativamente, renunciar expressamente a quaIsquer alegações de direito sobre as quais se 
fundam os processos administrativos e ações judiciais que tratem dos· débitos objeto do 
pedido. 

Art. 37. O pedido de recuperação tributária deverá ser instruído, sem prejuízo 
do disposto no art. 18, com: 

I - exposição das causas da crise econômico-financeira do sujeito passivo e a 
demonstração da viabilidade econômica do plano de recuperação; 

II - demonstrações contábeis relativas aos cinco últimos exercícios sociais e as 
levantadas especialmente para instruir o pedido, confeccionadas com estrita observância da 
legislação societária aplicável e compostas obrigatoriamente do balanço patrimonial, 
demonstração de resultados acumulados, bem como do resultado desde o último exercício 
social, e do relatório gerencial de fluxo de caixa e de sua projeção; 
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III - relação completa dos débitos tributários para com a Fazenda Nacional, sua 
classificação e valor atualizado, discriminando sua origem, os respectivos vencimentos, se 
estão inscritos em dívida ativa, se são objeto de execução fiscal, c a indicação dos rcgistros 
contábeis de cada transação pendente; 

IV - certidões dos cartórios de protestos situados na comarca do domicílio ou 
sede do sujeito passivo e naquelas onde possui filial; 

v - relação, subscrita pelo sujeito passivo e por seu advogado, de todas as 
ações judiciais em que este figure como parte, inclusive as de natureza trabalhista, com a 
estimativa dos respectivos valores demandados e do grau de risco da condenação; 

VI - relação integral dos empregados, em que constem as respectivas funções, 
salários, indenizações e outras parcelas a que têm direito, com o correspondente mês de 
competência, e a di::;criminaçãu du::; valurt:s pendenles de pagamento; 

VII -laudo econômico-financeiro e de avaliação dos bens e ativos do sujeito 
passivo, subscrito por profissiunallegalmenLe habilitadu uu empresa especializada; 

VIII - relação dos bens particulares dos controladores, administradores, 
gestores e representantes legais do sujeito pas::;ivo, discriminandu a data de sua aquisição, o 
seu valor atual estimado e a existência de algum ônus, encargo ou restrição de penhora ou 
alienação, legal ou convencional, neste último caso com a indicação da data de sua 
constituição e da pessoa a quem ele favorece; 

IX - extratos atualizados das contas bancárias do devedor e de suas eventuais 
aplicações financeiras de qualquer modalidade, inclusive em fundos de inve::;timenLu uu em 
bolsas de valores, no País ou no exterior, emitidos pelas respectivas instituições financeiras 
nos cinco dias úteis antecedentes à apresentação do pedido, acompanhados de declaração do 
sujeito passivo assumindo a responsabilidade pelas informações' relativamente a valores, à 
localização e à disponibilidade dos montantes, bem assim comprometendo-se informar à 
autoridade administrativa competente sobre qualquer movimentação ou alteração que, de 
modo isolado ou no conjunto dos valores, represente percentual superior a cincu por centu; 

x -proposta de termo de ajustamento de conduta, com compromisso, por prazo 
não inferior a três anos, de continuidade da atividade empresarial, preservação ou aumenlu ue 
empregabilidade, regularidade tributária perante a União e responsabilidade solidária dos 
sócios, diretores e gerentes que tenham poderes sobre a condução das atividades financeiras e 
possam responder por eventuais descumprimentos dos contratos sociais ou t!slaluto::;; 

XI - compromisso de responsabilidade tributária, assumindo que na 
constituição ou na aquisiçãO de nova empresa, no mesmo uu em oulro ramo de comércio, 
indústria ou profissão, pelos sócios ou administradores, esta responderá integralmente pelos 
tributos devidos pela empresa em recuperação tributária; e 

XII - autorização expressa, na forma do art. 20, inciso 111, que, neste caso, não 
se limitará às obrigações que sirvam de objeto à respectiva proposta de transação. 

§ 10 A falta de indicação de algum débito vencido, inclusive aqueles que se 
encontrem com exigibilidade suspensa ou sob contestação em processo administrativo ou 
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judicial, implicará nulidade da recuperação fiscal, ao que se aplicará o disposto no art. 155 da 
Lei no 5.172, de 1966. 

§ 20 Sem prejuízo do disposto no inciso IX, no curso do procedimento de 
transação ou como condição do termo de transação que venha a ser pactuado, o sujeito 
passivo poderá ser obrigado à apresentação de contas demonstrativas mensais sob pena de 
cancelamento do procedimento ou do termo. 

Art. 38. Para extinção do crédito tributário, o sujeito passivu pudt:rá, dt: acurdo 
com o seu plano de recuperação, utilizar, sem qualquer preferência ou ordem, parcelamentos 
de débitos vencidos ou dação em pagamento de bens imóveis, nas formas e condições 
estabelecidas em lei, nestes casos com prévia anuência da Fazenda Nacional, ou ainda 
imputação dos débitos, em qualquer caso com expresso reconhecimento do débito integral 
pelo sujeito passivo, para os efeitos do art. 174, parágrafo único, inciso IV, da Lei no 5.172, 
de 1966. 

Parágrafo único. O plano de recuperação tributária não poderá prever prazo 
superior a sessenta meses para pagamento dos créditos tributários objeto do termo de 
transação. 

Art. 39. Após admitida pela Fazenda Nacional a proposta para habilitação no 
procedimento de transação por recuperação tributária, e sem prejuízo dos efeitos previstos no 
art. 20, ao sujeito passivo será vedado: . 

I - desistir da proposta de recuperação tributária; ou 

II - alit:Ilar ou onerar bens ou direitos de seu ativo permanente, sem prévia 
notificação à autoridade administrativa e desde que demonstrada a reserva de patrimônio para 
cumprimento do plano de recuperação. . . 

§ 10 A restrição disposta no inciso lI, relativamente à alienação ou oneração 
de bens ou direitos, não se aplica quando o negócio individualmente considerado representar 
menos de cincu por cenlo do ativo permanente do sujeito passivo e quando o total das 
alienações desta natureza for inferior a dez por cento do ativo permanente. 

§ 20 Em caso de inadimplência, o termo de recuperação tributária constituirá 
confissão de dívida, aplicando-se o disposto nos arts. 13 e 14 desta Lei. 

Arl. 40. Em todos os atos, contratos e documentos firmados no curso do 
procedimento de transação por recuperação tributária, desde a admissão do processamento da 
proposta pela Fazenda Nacional até o cumprimento de todas as obrigações pactuadas no 
eventual termu de transação, o sujeito passivo deverá acrescentar, após a denominação da 
pessoa jurídica, a expressão "em recuperação tributária". 

Parágrafo únicu. Após a notificação do sujeito passivo sobre a admissão do 
processamento da sua proposta de transação, ele providenciará a comunicação desta sua 
condição, e informará, no prazo de trinta dias, com a documentação correspondente: 

divulgação; 
I - ao registro público correspondente à sua natureza jurídica, para anotação e 
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II ~ às administrações tributárias federal, estadual ou distrital e municipal do 
domicílio da sua sede e de suas filiais; 

111 - ao correspondente órgão ou entidade regulador ou fiscalizador, quando se 
tratar de concessionário ou permissionário de serviço público de qualquer natureza; 

IV - onde figure como autor ou réu em todos os processos judiciais, de 
qualquer natureza e em qualquer instância ou grau de jurisdição. 

Art. 41. Cumpridas as obrigações no prazo determinado, a autoridade 
administrativa competente lavrará o termo de encerramento da recuperação tributária. 

Parágrafo único. Sem prejuízo do disposto no art. 23, § 30, inciso IV, a 
celebração de contratos com a administração pública ou a adjudicação de licitação pública, 
que se efetuar com base em certidões positivas com efeito de negativas obtidas sob o regime 
de recuperação tributária, fica condicionada à prova da regularidade dos compromissos 
assumidos, emitida conforme procedimento estabelecido pela CGTe, cabendo sua imediata 
suspensão no caso de descumprimento comprovado, por despacho fundamentado da 
autoridade competente, preservado o direito de prova em contrário por parte do sujeito 
passivo. 

Art. 42. Quando a transação por recuperação tributária for proposta por 
administrador inidôneo, a autoridade administrativa competente poderá solicitar seu 
afastamento, quc será substituído na foona prevista nos atos constitutivos da empresa ou do 
plano de recuperação tributária, sem prejuízo de manutenção dos efeitos de solidariedade 
sobre o patrimônio do substituído. 

Parágrafo único. Entende-se por administrador inidôneo aquele que: 

I - tenha contra si denúncia aceita por juízo criminal por fraude contra credores, 
fraude de execução ou por qualquer dos crimes contra a ordem tributária; 

11 - seja reincidente em ilícitos tributários administrativos; 

IH ~ se nega a prestar informações à Fazenda Nacional, ou as presta de modo 
insuficiente, no curso dos procedimentos desta Lei, anterior ou posteriormente à expedição do 
termo de transação; 

IV - descumprir obrigações decorrentes da aplicação da presente Lei; 

V - atuar com dolo, simulação ou fraude; 

VI - efetuar gastos manifestamente excessivos em relação a sua situação 
patrimonial ou a da pessoa jurídica de que seja titular, gestor, dirigente ou administrador; 

VII - realizar despesas injustificáveis por sua natureza ou vulto, em relação ao 
capital da pessoa jurídica de que seja titular, gestor, dirigente ou administrador ou ao gênero 
do negócio, ao movimento das operações e a outras circunstâncias análogas; 

VIII - descapitalizar injustificadamente a pessoa jurídica de que seja titular, 
gestor, dirigentc ou administrador, ou realizar operações prejudiciais ao seu funcionamento 
regular; 
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IX - omitir cré4itos, sem relevante razão de direito ou amparo em decisão 
judicial; ou 

x -violar condutas exigidas na legislação civil ou comercial, assim como 
àquelas previstas em acordos ou tratados internacionais dos quais o Brasil participe. 

Seção IV 
Da Transação Administrativa por Adesão 

Art. 43. A solução de controvérsias jurídicas em matéria tributária, inclusive 
as de repercussão geral, poderão ser objeto de transação por adesão, mediante: 

I - autorização do Ministro de Estado da Fazenda e do Advogado-Geral da 
União, com base na jurisprudência pacífica do Supremo Tribunal Fc;;dc;;ral ou de tribunais 
superiores; ou 

II - previsão em lei específica. 

§ lo A CGTC, mediante análise das solicitações de transação recebidas na 
fonna desta Lei, poderá encaminhar ao exame do Ministro de Estado da Fazenda as hipóteses 
identificadas como suscetíveis .de transação por adesão. 

§ 20 A resolução administrativa de adesao, que disciplinará todos os requisitos 
e condições para que os interessados possam habilitar-se e aderir aos seus termos, terá efeitos 
gerais e será aplicada a todos os casos idênticos e que tempestivamente sejam habilitados, 
mesmo quando suficiente apenas para suluyão parcial de determinados litígios. 

§ 30 O sujeito passivo interessado deverá protocolizar seu pedido de adesão 
perante a fazenda Nacional, com prova de atendimento a todos os requisitos estabelecidos 
pelaCGTC. 

Art 44. O illten::ssado deverá encaminhar proposta de adeSão perante a 
unidade da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou da Secretaria da Receita Federal do 
Brasil do seu domicílio fiscal, com prova de atendimento a todos os requisitos estabelecidos 
em resolução da COTC. 

§ 10 O sujeito passivo transator poderá requerer ao juiz o sobrestamento, por 
no máximo, noventa dias, de prucesso judicial em curso. 

§ 20 Atendidos os pressupostos, a forma e os prazos fixados na respectiva 
resolução administrativa de adesão da COTe, a autoridade administrativa formalizará o termo 
de transação. 

Art. 45. fimlado o termo de adesão, o crédito tributário somente considerar~ 
se-á extinto com o pagamento do débito ~ustado, aplicando-se o disposto nos §§ 20 e 30 do 
art. 23 desta Lei. 

CAPíTULO IV 
DAS CÂMARAS DE TRANSAÇÃO E CONCILIAÇÃO 
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Art. 46. À Câmara-Geral de Transação e Conciliação - GTC, vinculada à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional e presidida pelo Procurador-Geral da Fazenda 
Nacional ou por Procurador da Fazenda Nacional por ele indicado, compete: 

I - decidir sobre a progressiva implantação das modalidades de transação; 

II - editar, sob a forma de resoluções, regulamentos necessários à execução 
desta Lei, observados, nos casos especificados, o disposto em ato do Poder Executivo; 

lI! - editar resoluções específicas relativas à definição dos requisitos, forma e 
parâmetros de propostas de transação; 

IV - conhecer, por meio da respectiva unidade da Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional ou da Secretaria da Receita Federal do Brasil, de incidente de divergência 
entre tennos de transação expedidos pela .Fazenda Nacional, o qual será apresentado no prazo 
de trinta dias à autoridade administrativa que houver proferido a decisão supostamente 
divergente, e, uma vez instruído, será remetido à CGTC no prazo de quinze dias, tramitando 
sem efeito suspensivo; 

v -assessorar o Procurador-Geral da Fazenda Nacional em todas as atividades 
relativas ao cumprimento desta Lei. 

§ 10 A CGTC decidirá sobre o incidente de divergência previsto no inciso IV 
no prazo de trinta dias e indicará à autoridade admínístrativa competente que promova os 
ajustes no tenno de transação considerado inadequado, desde que expedido há menos de cento 
e vinte dias, de forma a ajustá-lo ao tenno de transação definido como paradigma. 

§ 20 Desde a admissão do processamento da proposta até a conclusão do 
procedimento de transação, com a assinatura do termo, todas as questões relativas a transação 
serão conhecidas e decididas pela CGrC ou pela autoridade administrativa designada para 
este fim. 

Art. 47. São requisitos obrigatórios da decisão da cure que autoriza a 
celebração de transação: 

I - forma escrita e a qualificação das partes transatoras; 

II - relatório, que conterá o resumo do conflito ou litígio, demonstrativo 
detalhado do crédito tributário consolidado objeto da transação, o montante de renúncia do 
crédito tributário, se houver, descrição do procedimento adotado e das concessões ou ajustes 
propostos; 

111 - decisão com todos os seus fundamentos, de fato e de direito, as suas 
motivações e as condições para cumprimento do acordo, incluindo: 

a) as condições econômico-financeiras consideradas; 

b) os compromissos para a extinção da obrigação tributária; 

c) as responsabilidades das partes no eventual descumprimento dos tennos 
acordados, inclusive dos sócios e administradores no caso de pessoa jurídica. 
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Parágrafo único. A motivação deverá ser clara e congruente c·om as 
circunstâncias objetivas do proponente, podendo consistir em declaração de concordância 
com anteriores pareceres, info1111ações, decisões ou propostas, que, neste caso, serão 
considerados como parte integrante do tenno de transação. 

Art. 48. Ato conjunto do Procurador.Geral da Fazenda Nacional e do 
Secretário da Receita Federal do Brasil poderá, nos termos de resolução da CGTe, instituir 
Câmaras de Transação e Conciliação - CTC, presididas por Procurador da Fazenda Nacional, 
para realizar todos os atos necessários à aplicação desta Lei. 

§ 10 A CTC competente poderá delegar a Procurador da Fazenda Nacional ou 
a Auditor da Receita Federal do Brasil, integrante ou não de sua composição, os seguintes 
atos: 

I - apreciar e deliberar quanto à àdmissibilidade de proposta de transação: 

a) nos casos relacionados no art. 70; ou 

b) quando verificada a ausência de quaisquer informações ou documentos 
indicados no art. 18, se, notificado o sujeito passivo, a deficiência não for sanada no prazo de 
dez dias; 

II - expedir notificações ao sujeito passivo ou efetuar requisições a órgãos ou 
entidades da administração pública, bem como a pessoas físicas ou jurídicas relacionadas ao 
procedimento de transação; . 

111 - decretar a caducidade do procedimento de trànsação pelo advento do prazo 
a que se refere o art. 21; 

IV - rejeitar motivadamente a proposta de transação; 

v -celebrar termo de transaçã~; e 

VI - praticar outros atos autorizados pela eTC. 

§ 20 As eTC deverão apresentar relatórios semestrais sobre o desempenho das 
suas atividades, consolidados na CGTC, com publicização por meio da Procuradoria~Geral da 
Fazenda Nacional. 

Art. 49. A CGTC e a CTC serão compostas, paritariamente, por membros 
designados pelo Ministro de Estado da Fazenda entre servidores públicos membros da carreira 
funcional de Procurador da Fazenda Nacional e Auditor-Fiscal da Receita Federal do Brasil, 
conforme os critérios a serem estabelecidos em ato do Poder Executivo. 

§ 10 Os integrantes da CGTC e da eTC deverão possuir reputação ilibada, 
conhecimentos jurídicos, contábeis e econômicos, mais de dez anos de exercício funcional nas 
suas atuais carreiras e estar habilitados, a partir de cursos de fonnação específicos, nas 
práticas de mediação e transação. 

§ 20 A permanência dos membros será limitada a quatro anos, podendo 
e~tende~-se por mais quatro, uma única vez, desde que comprovada a participação em cursos 
de atualIzação e observada a avaliação dos resultados alcançados no exercício da função. 
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§ 30 Poderão participar das reuniões da CGTC, sem competência para 
deliberar e desde que atendam aos mesmos requisitos exigidos no § lo: 

I - dois representantes da Controladoria·Oeral da União, sendo sua prévia 
convocação obrigatória; e 

11 - dois representantes dos contribuintes, escolhidos pelo Ministro de Estado 
da Fazenda, a partir de lista sêxtupla composta por conselheiros dos Conselhos de 
Contribuintes indicados por entidades de classe de categorias econômicas de nível nacional, 
mediante eleição direta, secreta e em turno único organizada na forma de ato da presidência 
do Conselho de Recursos Fiscais. 

§ 40 Além dos impedimentos previstos no art. 14 da Lei no 9.307, de 23 de 
setembro de 1996, os membros da CGTC e das CTC deverão declarar impedimento ou 
suspeição sempre que; 

I - houver atuado como autoridade lançadora, representante administrativo ou 
judicial da Fazenda Nacional 110 processo administrativo ou judicial no curso do qual haja 
sido proposto procedimento de transação ou, sob qualquer outra forma, praticado ato 
decisório; 

II - tratar-se de matéria que, desde a época dos fatos até a conclusão do 
procedimento de transação, possa ter relação, direta ou indireta, com interesses de sujeito 
passivo~ uu d~ s~us cuntroladores, administradores, gestores ou representantes legais no caso 
de pessoa jurídica, de quem seja cônjuge, companheiro ou parente, consangüíneos ou afins, 
até o terceiro grau; . . 

III - nos últimos dez anos, tenha sido empregado ou prestado serviços, a 
qualquer título, a sujeitos passivos ou a entidades envolvidos no procedimento de transação. 

§ 50 O COTC, bem como o CTC, é órgão colegiado com atribuição de 
deliberar sobre a autorização e disciplinamento para celebração de transação. 

§ 60 O COTC definirá em resolução nonnas complementares sobre cabimento, 
tempo e modo de celebração do termo de transação, tudo sendo aplicável, no que couber, às 
eTC. 

§ 70 O regimento interno da COTC, aprovado por portaria do Ministro de 
Estado da Fazenda, estabelecerá o seu fundumunento, o número de seus membros, a 
presidência atribuída a Procurador da Fazenda Nacional, bem como a formação e atuação de 
CTC, que reproduzirá os mesmos elementos e critérios da CGTC. 

Art. 50. As sessões da CaTC e eTC serão públicas, salvo decisão em 
contrário de ambas as Câmaras, mediante requerimento do sujeito passivo transator, quando 
examinar matéria sigilusa uu dados profissionais ou empresariais restritos. 

Parágrafo único. O regimento interno da CGTC regulamentará o disposto no 
capuL 

Art. 51. É defeso aos integrantes da COTC, da CTC e aos servidores públicos,. 
no desempenho das funções de transatores: 
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I • receber, a qualquer título e sob qualquer pretexto, honorários, percentagens 
ou custas processuais; 

Il- representar interesses do sujeito passivo; ou 

III - receber, a qualquer título ou pretexto, auxílios ou contribuições de pessoas 
flsicas ou de entidades públicas ou privadas, ressalvadas as exceções previstas em lei. 

Art. 52. Os membros da COTe ou da CTC e o Procurador da Fazenda 
Nacional ou o Auditor Fiscal da Receita Federal do Brasil, durante o exercício de 
competência delegada, gozarão das prerrogativas de independência funcional e 
inamovibilidade, e deverão agir com imparcialidade, independência, diligência, sigilo 
funcional e observar a todos os fundamentos, princípios e critérios desta Lei. 

Parágrafo único.' Os servidores referidos no caput, inclusive os referidos no § 
30 do art. 49, e aqueles servidores públicos que atuarem sob as ordens ou orientações da 
CGre ou eTe serão responsabilizados criminal ou administrativamente apenas nos casos de 
dolo ou fraude, comprovado mediante processo administrativo disciplinar ou ação penal. 

Art. 53. O Ministro de Estado da Fazenda, por solicitação do Procurador-Geral 
da Fazenda Nacional, poderá requisitar servidores públicos federais para atuarem 
provisoriamente em processo especifico de transação, na qualidade de assessores técnicos da 
CGrC ou das eTC. ' 

§ lo O Ministro de Estado da Fazenda poderá solicitar a cessão, com ônus 
para a União, de servidor de Estado, do Distrito Federal ou 'de Município para atender à 
finalidade prevista no caput. 

§ 20 A Procuradoria·Geral da Fazenda Nacional, atendendo a solicitação da 
COTe, poderá contratar empresas ou profissionais com competência técnica reconhecida para 
prestar assessoramento pericial nos procedimentos de transação. 

CAPÍTULO V 
DAS SANÇÕES PENAIS 

Art. 54. É suspensa a pretensão punitiva do Estado, referente aos crimes 
previstos nos arts. 10 e 20 da Lei no 8.137, de 27 de dezembro de 1990, e nos arts. 168-A e 
337-A do Decreto-Lei no 2.848, de 7 de dezembro de 1940 - Código Penal, a partir do 
período em que a pessoa jurídica relacionada com o agente dos aludidos crimes tiver 
protocolizado a proposta de transação. 

§ 10 A prescrição criminal não corre durante o período de suspensão da 
pretensão punitiva. 

§ 20 Extingue-se a punibilidade dos crimes referidos neste urtigo quando n 
pessoa jurídica relacionada com o agente efetuar o pagamento integral dos débitos oriundos 
de tributos e contribuições sociais, inclusive acessórios. 

CAPÍTULO VI 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
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Art. 55. A Lei no 9.430, de 1996, passa a vigorar com as seguintes alterações: 

"Art. 48. No âmbito da Secretaria da Receita Federal do Brasil, os processos 
administrativos de consulta serão solucionados em instância única. 

§ 10 A competência para solucionar a consulta ou declarar sua ineficácia será 
atribuída: 

I - a unidade central da Secretaria da Receita Federal do Brasil, nos casos de 
consultas formuladas por órgão central da administração pública federal, por autarquias 
federais, ainda que sob regime especial, fundações públicas federais ou por entidade 
representativa de categoria econômica ou profissional de âmbito nacional; 

" (NR) 

"Art. 48-A. A consulta especial, para dirimir conflitos ou imprecisões quanto à 
interpretação da legislação tributária federal, aplicáveis às situações de interesse geral, poderá 
ser formulada à Secretaria Receita Federal do Brasil por: 

I - representante da administração pública estadual, distrital ou municipal, 
inclusive suas autarquias, ainda que sob regime especial, e fundações; 

II ~ confederação sindical ou entidade de classe de âmbito nacional; 

lU - outros proponentes, definidos em ato do Poder Executivo. 

§ 10 A formulação da consulta deverá guardar pertinência temática direta com 
a atividade, setor, objeto social c competência institucional dos respectivos consulentes. 

. . § 20 A propositura realizada pelas entidades referidas no inciso 11I . do caput 
dependerá de autorização dos associados, na forma cstabelecidà nos seus respectivos atos 
constitutivos. 

§ 30 A solução de consulta espccial será vinculante a todos os associados da 
entidade referida no inciso 111, uma vez confirmada a adesão da entidade consulente, ou, a 
critério da administração e nos prazos estabelecidos pela Secretaria da Receita Federal do 
Brasil, a todos que vierem a aderir expressamente. 

§ 40 A competência para solucionar a consulta especial será do órgão central 
da Secretaria da Receita Federal do Drasil, ouvida a Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional. 

§ 50 A solução de consulta especial será publicada no Diário Oficial da União 
e em sítio na rede mundial de computadores e prevalecerá sobre eventual solução de consulta 
específica. 

§ 60 As consultas dc caráter individual formalizadas nos termos do art. 48 da 
Lei no 9.430, de 1996, quando tratarem de assuntos de interesse geral, serão convertidas em 
consultas especiais. 

§ 70 A consulta especial não suspende o prazo e a forma de recolhimento do 
tributo antes ou depois de sua apresentação, nem para entrega de declaração de rendimentos 
ou cumprimento de outras obrigações acessórias." (NR) 
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"Art. 50-A. O Poder Executivo regulamentará a forma, os prazos, os 
procedimentos e os efeitos das consultas e de sua adesão, bem como os requisitos necessários 
para a implementação do disposto nesta Seção." (NR) 

Art. 56. O Decreto no 70.235, de 1972, passa a vigorar com as seguintes 
alterações: 

"Art. 46. 

Parágrafo único. Também poderão formular consulta: 

I - os órgãos e entidades da administração pública; e 

11 - as entidades representativas de categorias econômicas ou 
profissionais." (NR) 

"Art. 47. 

Parágrafo único. Sem prejuízo. do disposto no caput, a consulta poderá ser 
formulada por meio da Internet, na forma disciplinada em ato da administração 
tributária." (NR) 

"Art. 49-A. No caso de a consulta a que se refere o art. 48-A da Lei no 9.430, 
de 27 de dezembro de 1996, ser eficaz, o crédito tributário relativo à matéria consultada 
poderá ser pago ou parcelado até o trigésimo dia subseqüente.à data da ciência da decisão: 

I - sem incidência de multa de mora em relação aos tributos com vencimentos 
ocorridos no período referido no art. 48; 

II - com a incidência de juros e multa de mora quanto aos tributos com 
vencimentos ocorridos anteriormente à formulação da consulta. 

. § 10 O parcelamento de que trata o caput poderá ser sulicitadu 
independentemente de o sujeito passivo já possuir outros parcelamentos para com a Fazenda 
Nacional. 

§ 20 O disposto neste artigo aplica-se aos associados ou filiados de entidade 
representativa de categoria econômica ou profissional identificados na consulta." (NR) 

HArt.53. 

Parágrafo único. Na hipótese do parágrafo único do art. 47, a administração 
tributária poderá atribuir o preparo e o exame de admissibilidade do recurso à unidade da 
administração tributária diversa da prevista no caput." (NR) 

Art. 57. A Lei no 10.522, de 2002, passa a vigorar com as seguintes alterações: 

"Art. 10. 

§ lo Ao parcelamento referido no art. 49-A do Decreto no 70.235, de 6 de 
março de ) 972, aplicam-se, no que couber, as regras fixadas nesta Lei." (NR) 
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Art. 58. O inciso VI do art. 965 da Lei no 10.406, de 2002 - Código Civil, 
passa a vigorar com a seguinte redação: 

"VI - o crédito pelos tributos devidos à Fazenda Pública;" (NR) 

CAPÍTULO VII 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Arl. 59. Tuua e qualquer transação em matéria tributária somente poderá ser 
efetivada por meio das modalidades prevista nesta Lei. 

Art. 60. O dispostu nesta Lei aplica-se, no que couber, aos créditos não
tributários inscritos em dívida ativa da União. 

Parágrafo único. Após a admissão do processamentu ua proposta de transação, 
na fonna dos §§ 20 e 30 do art. 19, o órgão ou a entidade originalmente responsável pela 
constituição ou pela administração do crédito, quando não pertencente à estrutura do 
Ministério da Fazenda, será consultado pela CGTC ou pela CTC cumpetente, cOllfonne o 
caso, para que, no prazo de trinta dias, manifeste a sua objeção à seqüência do procedimento 
ou a aspectos especIficos da proposta formulada pelo sujeito passivo. 

Art. 61. Esta Lei não se aplica ao regime previsto na Lei Complementar no 
123, de 14 de dezembro de 2006. 

Art. 62. Esta Lei entrará em vigor um ano após a data de sua publicação. 

Art. 63. Revoga-se o art. 49 do Decreto no 70.235, de' 6 de março de 1972. 

Brasília, 

EM Intenninisterial n° 00204/2008 - MF 

Brasílía, 10 de dezembro de 2008. 

Excelentissimo Senhor Presidente da República, 

1. Submetemos à elevada apreciação de Vossa Excelência a minuta do 
Anteprojeto da Lei Geral de Transação em Matéria Tributária, resultado das discussões com 
vários setores da sociedade, da administração tributária e do Poder Judiciário. 
2. O anteprojeto vem no bojo de um conjunto de medidas destinadas à 
modernização da Administração Fiscal, para tomar a sua atuação mais transparente, célere, 
desburocratizada e eficiente. As outras medidas que caminham no mesmo sentido consistem 
na edição de outras duas leis ordinárias (uma referente aos mecanismos de cobrança dos 
créditos inscritos na dívida ativa da União e a outra, à execução fiscal administrativa) e uma 
lei complementar (alteração do Código Tributário Nacional), essa última indissodável do 
presente anteprojeto, visto que alguns de seus efeitos dependem das alterações naquela lei 
propostas (como os que tratam da interrupção da prescrição, das causas de suspensão da 
exigibilidade do crédito tributário e da prova da regularidade fiscal). 
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3. O escopo do anteprojeto é o de constituir nova relação entre a administração 
tributária e os contribuintes, possibiJitando que as duas partes, mediante entendimento direto, 
alcancem uma aplicação mais homogênea da legislação tributária. O presente Anteprojeto de 
Lei parte dos pennissivos já existentes nos artigos 156, incisos III e IV, 171 e 172 do Código 
Tributário Nacional (Lei nO 5172, de 1966, entre nós vigorando com força de Lei 
Complementar). Assim é que a transação em matéria tributária está prevista no CTN, mas até 
a presente data não foi regulamentada. 
4. Hoje se estima, no âmbito da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, que a 
fase administrativa do processo tributário tenha, em média, uma duração de 04 anos para ser 
concluída e a fase judicial, 12 anos. Esse fato, somado à ineficácia da execução fiscal dos 
créditos tributários, explica, em boa medida, o fato de que menos de 1 % do estoque da dívida 
ativa da União de R$ 400 bilhões de reais ingressa nos cofres públicos a cada ano por essa 
via, sendo que o percentual do ingresso não ultrapassa a dois vírgula cinco por cento do 
estoque (R$ 9,6 bilhões de reais de arrecadação em 2006), mesmo com as medidas de 
parcelamento adotad~s ~FIS, PAES e P AEX) e com a incorporação dos depósitos judiciais. 
O estoque da divida ativa da União, incluída a da Previdência Social, já alcança a cifra de R$ 
600 bilhões de reais e, uma vez incorporado o que ainda está em litígio administrativo, chega
se à impressionante cifra de R$ 900 bilhões de reaís. Esse número representa 1,5 vezes a 
arrecadação da União de 2006 e, apenas no âmbito da arrecadação federal, cerca de metade do 
PIB do país. 
5. Vale notar, ainda, que a morosidade na resolução dos litígios tributários produz 
graves distorções nos mercados, sendo profundamente danoso para a livre concorrência. As 
sociedades empresariais que honram pontualmente suas obrigações fiscais vêem-se, muitas 
vezes, na contingência de concorrer com outras que protraem no tempo o pagamento de 
tributos por meio de discussões administrativas e judiciais meramente protelatórias. 
6. A concretização das medidas previstas no Anteprojeto em comento aumentará 
a eficácia do sistema arrecadatório nacional. Com eleito, os conflitos tributários serão 
resolvidos em menor prazo, no máximo em um ano, o que tomará, para o contribuinte, mais 
vantajosa a transação do que a aposta em longas discussões judiciais. . 
7. Assim sendo, a transação traduzir-se-á em uma maior participação do 
contribuinte na administração tributária, o que implica uma significativa mudança de 
paradigmas na relação Estado / contribuinte. Para a Fazençla Nacional, a vantagem será a 
realizaçãO imediata de créditos tributários, sem os altos custos do processo judicial, o que, 
sem dúvida, vem ao encontro do interesse público. Ademais, a adoção desses meios 
alternativos, a médio prazo, desafogará as instâncias administrativas de julgamento e o Poder 
Judiciário. 
8. Também é certo que a transação tributária importará em maior segurança 
jurídica para o contribuinte, bem como no aperfeiçoamento e uniformização da interpretação 
das normas tributárias no âmbito da Administração Fiscal. De fato, o Anteprojeto prevê o 
julgamento por um órgão técnico especializado, único apto a lidar com a grande 
complexidade da legislação tributária pátria, garantindo, assim, a resolução eficiente, segura e 
justa dos litígios tributários. Além disso, terá efeitos significativos para aliviar o Poder 
Judiciário e as instâncias administrativas de julgamento, diminuir a litigiosidade na aplicação 
da legislação tributária, permitir a maior eficiência na arrecadação dos tributos e o aumento do 
cumprimento voluntário das obrigações tributárias, com a eliminação dos desperdícios 
públicos decorrentes da sistemática em vigor. 
9. Importante ressaltar .que em vários paises, como a Alemanha, França, Reino 
Unido, Itália, Estados Unidos e México adotam o instituto, que tem-se mostrado de grande 
valia para a efetiva recuperação dos créditos e para a própria realização da justiça fiscal. Na 
atual conjuntura, a falta de sua regulamentação tem sido sentida pelos operadores do direito 
tributário no Brasil. . 
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10. . O anteprojeto prevê quatro modalidades de transação - a transação em processo 
judicial; a transação em insolvência civil, recuperação judicial e falência; a transação por 
recuperação tributária e a transação administrativa por adesão, além de prever que o termo de 
transação poderá ser condicionado à exigência de assinatura de termo de ajustamento de 
conduta, . prévio, suplementar ou incluso no próprio termo de transação, que especificará as 
condições para o cumprimento das obrigações e demais deveres tributários assumidos, 
inclusive prazos ou procedimentos a serem observados. 
11. Caberá à Câmara-Geral de Transação e Conciliação - COTC, vinculada à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional e composta paritariamente por procuradores da 
Fazenda Nacional e por auditores-fiscais da Receita Federal do Brasil, disciplinar, analisar e 
deliberar sobre os pedidos de transação. 
12. O anteprojeto estabelece os seguintes requisitos gerais para a transação: 

a) ocorrerá somente nos casos previamente disciplinados e autorizados pela 
Câmara Geral de Transação e Conciliação da Fazenda Nacional- CGTC (art. 4°); 

. b) nos casos de valores superiores a um milhão dependerá da prévia 
autorização do Procurador-Geral da Fazenda Nacional, e superiores a dez milhões, do 
Ministro da Fazenda (§3° do art. 4°); 

c) para valores inferiores ao limite mínimo de execução fiscal, a PGFN, ouvida 
a CGTC, fixará os critérios de transação (§4° do art. 4°); 

d) a transação não aproveitará nem prejudicará senão aos que nela intervirem 

e) a transação somente poderá dispor sobre multas, juros de mora, encargos de 
sucumbência e de natureza pecuniária nos seguintes limites (art. 6°): 

1. Até cem por cento no casos de exígências de multas do descumprimento de 
obrigações acessórias; . 

2. Até cinqüenta por cento das sanções pecuniárias; 
3. Até sessenta por cento dos juros de moras; e 
4. Até cem por cento dos demais encargos pecuniários como a sucumbência. 
±) a transação não poderá resultar na negociação. do montante dos tributos 

devidos, nem dispor sobre matéria de inconstitucionalidade (art. 7"'); 
g) a transação poderá ser subordinada à assinatura de termos de ajustamento de 

conduta e à substituição e à solidariedade do administrador inidôneo (art. 8°); 
h) o sujeito passivo tacultará à Fazenda Nacional o acesso e a t1scalização dos 

documentos necessários ao procedimento de transação (art. 10); 
i) a celebração da transação implicará renúncia, pelo sujeito passivo ao direito 

sobre que se funda a ação ou recurso administrativo oujudícial (art. 11); 
j) o termo de transação somente poderá ser discutido, administrativa ou 

judicialmente quanto à sua nulidade (art. 12); 
k) a transação não se anulará por erro de direito (§5U do art. 12); 
1) o termo de transação poderá ser revisto pela Fazenda Pública, com efeitos ex 

nunc, quando fundando em lei ou ato normativo declarados inconstitucionais pelo STF ou 
aplicação ou interpretação da lei ou ato normativo contrário à jurisprudência definitiva dos 
tribunais superiores e do Supremo Tribunal Federal (§6° do art. 12); 

m) o descwnprimento das obrigações firmadas na transação (art. 13), autoriza a 
interrupção da prescrição, a revogação dos compromissos presentes e futuros após 
manifestação do sujeito passivo no prazo de 15 dias, a execução da dívida integral constante 
do termo de transação e a cobrança integral do crédito tributário devido na origem, atualizado 
e acrescido de juros de mora, descontando-se o valor arrecadado no período; 

n) o sujeito passivo poderá propor ou submeter-se a termo de ajustamento de 
conduta perante a Fazenda Nacional, conforme plano de regularidade tributária, que deverá 
ser cumprido integralmente, caso admitido, sob pena de revogaçãO do termo da transação. 
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13. O anteprojeto, ainda, introduz a consulta especial, para dirimir conflitos ou 
imprecisões quanto a interpretação da legislação tributária, aplicáveis às situações de interesse 
geral. 
14. Estas são, Excelentíssimo Sen)1or Presidente da República, as razões que 
fundamentam a proposta que ora submetemos à elevada consideração de Vossa Excelência. 

Respeitosamente, 

Assinado eletronicamente por: Guido Mantega, Jose Antonio Dias To.lfoli 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CeDI 

CONSTITUIÇÃO 
DA 

REPÚBLICA FED'ERA TIV A DO BRASIL 
1988 

" ................ "', ......................... , ................................ ' .................................... " ............................. , ......... . 

TÍTULO 111 
DA ORGANIZAÇÃO DO ESTADO 

••••• 11> •••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 11 ................................................................ , ••••••• '1 •••••••••••••• 

CAPÍTULO VII 
DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

Seção I 
Disposições Gerais 

Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da 
União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de 
legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao seguinte: 

li< Artigo, capul com redação dada pela Emenda Constitucional nO /9. de 04/06/1998. 

I - os cargos, empregos e funções públicas são acessíveis aos brasileiros que 
preencham os requisitos estabelecidos em lei, assim como aos estrangeiros, na forma da lei; 

'" lnc;sQ 1 com rúdação dada pela Emenda Constitucional nO /9, de 04/06/1998. 

n - a investidura em cargo ou emp.rego público depende de aprovação prévia em 
concurso público de provas ou de provas e títulos, de acordo com a natureza e a complexidade 
du çargo ou emprego, na forma prevista em lei, ressalvadas as nomeações para cargo em 
comissão declarado em lei de livre nomeação e exoneração; 

'" Inciso fi com redação dada pela Emenda Constitucional n° /9. de 04/06//998. 
IH - O prazo de validade do concurso público será de até dois anos, prorrogável 

uma vez, por igual período; . 
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IV - durante o prazo improrrogável previsto no edital de convocação, aquele 
aprovado em concurso público de provas ou de provas e títulos será convocado com 
prioridade sobre novos concursados para assumir cargo ou emprego, na carreira; 

V - as funções de confiança, exercidas exclusivamente por servidores ocupantes 
de cargo efetivo, e os cargos em comissão, a serem preenchidos por servidores de carreira nos 
casos, condições e percentuais mínimos previstos em lei, destinam-se apenas às atribuições de 

. direção, chefia e assessoramento; 
., Inciso V com redação dada pela Emenda Constitucional n° ]9, de 04/06/1998. 
VI - é garantido ao servidor público civil o direito à livre associação sindical; 
VII - o direito de greve será exercido nos termos e nos limites definidos em lei 

específica; 
'" Inciso VJ/ com redação dada pela Emenda Constitucional n° 19. de 04/06//998. 
VIU - a lei reservará percentual dos cargos e empregos públicos para as pessoas 

portadoras de deficiência e definirá os critérios de sua admissão; 
IX - a lei estabelecerá os casos de contratação por tempo determinado para atender 

a necessidade temporária de excepcional interesse público; 
X - a remuneração dos servidores públicos e o subsídio de que trata o § 40 do art. 

39 somente poderão ser fixados ou alterados por lei específica, observada a iniciativa 
privativa em cada casu, assegurada revisão geral anual, sempre na mesma data e sem 
distinção de índices; 

>lo Inciso X com redação dada pela Emenda Constitucional nO 19, de 04/06/1998. 
XI - a remuneração e o subsídio dos ocupantes de cargos, funções e empregos 

públicos da administração direta, autárquica e fundacional, dos membros de qualquer dos 
Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, dos detentores de 
mandato eletivo e dos demais agentes políticos e os proventos, pensões ou outra espécie 
remuneratória, percebidos cumulativamente ou não, incluídas as vantagens pessoais ou de 
qualquer outra natureza, não poderão exceder o subsídio mem;al, em espécie, dos Ministros do 
Supremo Tribunal Federal, aplicando-se como limite, nos Municípios, o subsídio do Prefeito, 
e nos Estados e no Distrito Federal, o subsídio mensal do Governador no âmbito do Poder 
Executivo, o subsídio dos Deputados Estaduais e Distritais no âmbito do Poder Legislativo e 
o subsídio dos Desembargadores do Tribunal de Justiça, limitado a noventa inteiros e vinte e 
cineo centésimos por cento do subsidio mensal, em espécie, dos Ministros do Supremo 
Tribunal Federal, no âmbito do Poder Judiciário, aplicável este limite aos membros do 
Ministério Público, aos Procuradores e aos Defensores Públicos; 

'" Inciso Xl com redação dada pela t;menda Constitucional n° 41, de 19/12/2003. 

XII - OS vencimentos dos cargos do Poder Legislativo e do Poder Judiciário não 
poderão ser superiores aos pagos pelo Poder Executivo; 

XIII ~ é vedada a vinculação ou equiparação de quaisquer espécies remuneratórias 
para o efeito de remuneração de pessoal do serviço público; 

:4< Inciso XIII com redação dada pela Emenda CrJnstítucinnal n° J 9. de 04/06/1998. 
XIV - os acréscimos pecuniários percebidos por servidor público não serão 

computados nem acumulados para fins de concessão de acréscimos ulteriores; 
'" Inciso XIV çom redação dada pela Emenda Constitucional nO 19, de 04/06/1998. 

XV - O subsídio e os vencimentos dos ocupantes de cargos e empregos públicos 
são irredutíveis, ressalvado o disposto nos incisos XI e XIV deste artigo e nos arts. 39, § 4°, 
150, lI, 153,111, e 153, § 2°, I, 

184
184



185 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5369 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 2412-A/2007 

PL 2412/2007(AVULSO ANTIGO - PDF) POSSUI INTEIRO TEOR EM FORMATO DIFERENTE 

DO WORD 

Página 184 de 270 

 

  

184 

111 Inciso XV com redação dada pela Emenda Constitucional n° 19, de 04/06/ J 998. 
XVI - é vedada a acumulação remunerada de cargos públicos, exceto, quando 

huuver compatibilidade de horários, observado em qualquer caso o disposto no inciso XI: 
'" Inciso XVI. capUl, com redação dada pela Emenda Constitucional nO 19, de 04/06//998. 
a) a de dois cargos de professor; 
'" Alínea a com redação dada pela Emenda Constitucional n° J 9, de 04/06/1998. 
b) a de um cargo de professor com outro, técnico ou científico; 
'" Alínea b com redação dada pela Emenda Constitucional nO 19, de 04/06//998. 
c) a de dois cargos 'ou empregos privativos de profissionais de saúde, com 

profissões regulamentadas; 
'" AlínM c cnm rp.daçno dada pela Emenda Constitucional nO 34, de 13/12/2001. 

XVII - a proibição de acumular estende-se a empregos e funções e abrange 
autarquias, fundações, empresas públicas, sociedades de economia mista, suas subsidiárias, e 
sociedades controladas, direta e indiretamente, pelo poder público; 

>Jc /ncisoXVIJ com redação.dadape/a Emenda Constitucional n° /9. de 04/06/1998. 
XVIII - a administração fazendária e seus servidores fiscais terão, dentro de suas 

áreas de competência e jurisdição, precedência sobre os demais setores administrativos, na 
forma da lei; 

XIX - somente por 1ei específica poderá ser criada autarquia e autorizada a 
instituição de empresa pública, de sociedade de economia mista e de fundação, cabendo à lei 
complementar, neste último caso, definir as áreas de sua atuação; 

'" Inciso XLY CUIfI rl1duçau dada pela Emenda Constitucional n° 19, de 04/06/1998. 

XX - depende de autorização legislativa, em cada caso, a criação de subsidiárias 
das entidades mencionadas no inciso anterior, assim como a participação de qualquer delas 
em empresa privada; 

XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, 
compras e alienações serão contratados mediante processo de licitação pública que assegure 
igualdade de condições a todos os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações de 
pagamento, mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente 
permitirá as exigências de qualificação técnica e econômica indispensáveis à garantia do 
cumprimento das obrigações. 

xxn - as administrações tributárias da União. dos Estados. do Distrito Federal e 
dos Municípios, atividades essenciais ao funcionamento do Estado, exercidas por servidores 
de carreiras específicas, terão recursos prioritários para a realização de suas atividades e 
atuarão de fonna integrada, inclusive com o compartilhamento de cadastros e de informações 
fiscais, na forma da lei ou convênio. 

'" Inciso XXII acrescido pela Emenda Constitucional n° 42. de 19/12/2003. 
§ 10 A publicidade dos atos, programas, obras, serviços e campanhas dos órgãos 

públicos deverá ter caráter educativo, informativo ou de orientação social, dela não podendo 
constar nomes, símbolos ou imagens que caracterizem promoção pessoal de autoridades ou 
servidores públicos. . 

§ 20 A não-observância do disposto nos incisos II e III implicará a nulidade do ato 
e a punição da autoridade responsável, nos tcnnos da lei. 

§ 30 A lei disciplinará as formas de participação do usuário na administração 
pública direta e indireta, regulando especialmente: 

ofo § 3" com redaçao dada pela /:.;menda Constitucional nO 19, de 04/06/1998. 

185
185



186 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5369 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 2412-A/2007 

PL 2412/2007(AVULSO ANTIGO - PDF) POSSUI INTEIRO TEOR EM FORMATO DIFERENTE 

DO WORD 

Página 185 de 270 

 

  

185 

I - as reclamações relativas à prestação dos serviços públicos em geral, 
asseguradas a manutenção de serviços de atendimento ao usuário e a avaliação periódica, 
externa e interna, da qualidade do:; :;erviços; 

* Inciso / acrescido pela Emenda Constitucional nO 19, de 04/06/1998. 

II - O acesso dos usuários a registros administrativos e a informações sobre atos de 
governo, observado o disposto no art. 5°, X e XXXIII; 

* inciso 1/ acrescido pela Emenda Constitucional nO /9, de 04/06/1998. 

IH - a disciplina da representação contra o exercício negligente ou abusivo de 
cargo, emprego ou função na administração pública. 

'* Inciso i1/ acrescido pela Emenda Constitucional n° 19, de 04/06/1998. 
§ 4° Os atos de improbidade administrativa importarão a suspensão dos direitos 

políticos, a perda da função pública, a indiSponibilidade dos bens e o ressarcimento ao erário, 
na fonua e gradação previstas em lei, sem prejuízo da ação penal cabível. 

§ 5° A lei estabelecerá os prazos de prescrição para ilícitos praticados por 
qualquer agente, servidor ou não, que causem prejuízos ao erário, ressalvadas as respectivas 
ações de ressarcimento. 

§ 6° As pessoas jurídicas de direito público e as de direito privado prestadoras de 
serviços públicos responderão pelos danos que seus agentes, nessa qualidade, causarem a 
terceiros, assegw'ado o direito de regresso contra o respOI1Sávelllos casos de dolo ou culpa. 

§ 7° A lei disporá sobre os requisitos e as restrições ao ocupante de cargo ou 
emprego da administração direta e indireta que possibilite o acesso a informações 
privilegiadas. 

* § r acrescido pela Emenda Constitucional nO 19, de 04/061/998. 
§ RO A autonomia gerencial, orçamentária e financeira dos órgãos e entidades da 

administração direta e indireta poderá ser ampliada mediante contrato, a ser firmado entre 
seus administradores e o poder público, que tenha por objeto a fixação de metas de 
desempenho para o órgão ou entidade, cabendo à lei dispor sobre; . 

'" § 8° acrescido pela Emenda Constitucional n° 19, de 04106//998. 

I - O prazo de duração do contrato; 
'" Inciso I acrescido pela Emenda Constitucional n" 19, de 04106/1998. 
II - os controles e critérios de avaliação de desempenho, direitos, obrigações e 

responsabilidade dos dirigentes~ 
* Inciso II acrescido pela Emenda Constitucional n° 19, de 04/06//998. 

lU - a remuneração do pessoal. 
'" Inciso 1II acrescido pela Emenda Constitucional n° /9. de 04/06/1998. 
§ 9° O disposto no inciso XI aplica-se às empresas públicas e às sociedades de 

economia mista, e suas subsidiárias, que receberem recursos da União, dos Estados, do 
Distrito Federal ou dos Municípios para pagamento de despesas de pessoal ou de custeio em 
geral. 

'" § 9° acrescido pela Emenda Constitucional nO 19, de 04/06//998. 
§ 10. É vedada a percepção simultânea de proventos de aposentadoria decorrentes 

do art. 40 ou dos arts. 42 e 142 com a remuneração de cargo, emprego ou função pública, 
ressalvados os cargos acumuláveis na fonua desta Constituição, os cargos eletivos e os cargos 
em comissão declarados em lei de livre nomeação e exoneração. 

'" § 10. acrescido pela Emenda Constitucional n° 20, de 15/12/1998. 
§ 11. Não serão computadas, para efeito dos limites remuneratórios de que trata o 

inciso XI do caput deste artigo, as parcelas de caráter indenizatório previstas em lei. 
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,. § 11 acrescido pela Emenda Constitucional nO 47, de 05/07/2005. 
§ 12. Para os fins do disposto no inciso XI do caput deste artigo, fica facultado aos 

Estados e no Distrito Federa.l fixar, em seu âmbito, mediante emenda às respectivas 
Constituições e Lei Orgânica, como limite único, o subsídio mensal dos Desembargadores do 
respectivo Tribunal de Justiça, limitado a noventa inteiros e vinte e cinco centésimos por 
cento do subsídio mensal dos Ministros do Supremo Tribunal Federal, não se aplicando o 
disposto neste parágrafo aos subsídios dos Deputados Estaduais e Distritais e dos Vereadores. 

li: § 12 acrescido pela Emenda Constitucional nO 47. de 05/07/2005. 

Art. 38. Ao servidor público da administração direta, autárquica e fundacional, no 
exercício de mandato eletivo, aplicam-se as seguintes disposições: 

• Artigo, capuI, com redação dada pela Emenda Constitucional n° /9. de 04/06/1998. 
I - tratando-se de mandato eletivo federal, estadual ou distrital, ficará afastado de 

seu cargo, emprego ou função; 
11 - investido no mandato de Prefeito, será afastado do cargo, emprego ou função, 

sendo-lhe facultado optar pela sua remuneração; 
III - investido no mandato de Vereador, havendo compatibilidade de horários, 

perceberá as vantagens de seu cargo, emprego ou função, sem prejuízo da remuneração do 
cargo eletivo, e, não havendo compatibilidade, ::\e;;rá aplicada a norma do inciso anterior; 

IV - em qualquer caso que exija o afastamento para o exercício de mandato 
eletivo, seu tempo de serviço será contado para todos os efeitos legais, exceto para promoção 
por merecimento; 

V - para efeito de beneficio previdenciário, no caso de afastamento, os valores 
serão detenninados corno se no exercício. estivesse . 
.. " ... '" ... '" "''' '" '" ........... " .......... " .. '" " ...... " .. "" ........ " ... " .... " .... " " .. I .... '" .. "' .............. " .. " .. ". , .. "',,""" ....... "" '" I ............. "" .... t " ..... "" I " ............. """ ..... " " .. " .... "~""" •• ,,. '" "' ••• "" .. I • "' ... 
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LEI N° 5.172, DE 25 DE OUTUBRO DE 1966 
. '. 

Dispõe sobre o Sistema Tributário Nacional e 
institui Normas Gerais de Direito Tributário 
Aplicáveis à União, Estados e Municípios . 

.......................................................................................... , ............................................... ,." ..... , ... . 

LIVRO SEGUNDO 
NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTÁRIO 

TÍTULO I 
LEGISLAÇÃO. TRIDUT ÁlUA 

............. ••• ................. , •••••••• '.4 ......... "" ••••• , ................................ " ........................... , •••••••.•••••.•..••••• , ......... . 

CAPíTULO IV 
INTERPRETAÇÃO E INTEGRAÇÃO DA LEGISLAÇÃO TRIBUTÁRIA 
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Art. 108. Na ausência de disposição expressa, a autoridade competente para 
aplicar a legislação tributária utilizará sucessivamente, na ordem indicada: 

I - a analogia; 
11 - os princípios gerais de direito tributário; 
1I1 - os princípios gerais de direito público; 
IV - a eqüidade. 
§ 10 O emprego da analogia não poderá resultar na exigência de tributo não 

previsto em lei. 
§ 2° O emprego da eqüidade não poderá resultar na dispensa do pagamento de 

tributo devido. 

Art. 109. Os princípios gerais de direito privado utilizam-se para pesquisa da 
definição, do conteúdo e do alcance de seus institutos, conceitos e formas, mas não para 
definição dos respectivos efeitos tributários. 

TÍTULO III 
CRÉDITO TRIBUTÁRIO 

CAPÍTULO lU 
SUSPENSÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO 

Seção II 
Moratória 

Art. 155. A concessão da moratória em caráter individual não gera direito 
adquirido e será revogada de oficio, sempre que se apure que o beneficiado não satisfazia uu 
deixou de satisfazer as condições ou não cumpria ou deixou de cumprir os requisitos para a 
concessão do favor, cobrando-se o crédito acrescido de juros de mora: 

I - com imposição da penalidade cabível, nos casos de dolo ou simulação do 
beneficiado, ou de terceiro em beneficio daquele; 

II - sem imposição de penalidade, nos demais casos. 
Parágrafo único. No caso do inciso I deste artigo, o tempo decorrido entre a 

concessão da moratória e sua revogação não se computa para efeito da prescrição do direito à 
cobrança do crédito; no caso do inciso 11 deste artigo, a revogação só pode ocorrer antes de 
prescrito o referido direito. 

Art. I5S-A. O parcelamento será concedido na forma e condição estabelecidas em 
lei específica . 

... Caput acrescel/tado pela Lei Complementa!' nO /04, de 10101/2001. 

§ 10 Salvo disposição de lei em contrário, o parcelamento do crédito tributário não 
exclui a incidência de juros e multas. 

""§ /') acrescentado pela Lei Complementar n" 104, de 10/01/2001 - DOU de 11/01/200/. 
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§ 2° Aplicam-se, subsidiariamente, ao parcelamento as disposições desta Lei, 
relativas à moratória. 

*§ 2° acrescentado pela LOi Complementar nO 104, de /0/01/2001. 

§ 3° Lei específica disporá sobre as condições de parcelamento dos créditos 
tributários do devedor em recuperação judicial. 

'" § 3" acrescido pela Lei Complementar n" //8, de 09/0212005. 
§ 4° A inexistência da lei específica a que se refere o § 3° deste artigo importa na 

aplicação das leis gerais de parcelamento do ente da Federação ao devedor em recuperação 
judicial, não podendo, neste caso, ser o prazo de parcelamento inferior ao concedido pela lei 
federal específica. 

til § 4" acrescido pela Lei Complementar nO 118, de 09/02/2005. 

CAPíTULO IV 
EXTINÇÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO 

Seção I 
Modalidades de Extinção 

Art. 156. Extinguem o crédito tributário: 
I - O pagamento; 
II - a compensação; 
IH - a transação; 
IV - a remissão; 
V - a prescrição e a decadência; 
VI - a conversão de depósito em renda; 
VII - o pagamento antecipado e a homologação do lançamento nos termos do 

disposto nu art. 150 e seus parágrafos 1 ó e 4°; 
VIII - a consignação em pagamento, nos termos do disposto no § 2° do art. 164; 
IX - a decisão administrativa irreformável. assim entendida a definitiva na órbita 

administrativa, que não mais possa ser objeto de ação anulatória; 
X - a decisão jlldicial passada em julgado. 
XI - a dação em pagamento de bens imóveis, na fonna e condições estabelecidas 

em lei. 
'" Inciso Xl acrescentado pela Lei Complementar n° 104, de 10/01/2001. 
Parágrafo único. A lei disporá quanto aos efeitos da extinçãO total ou parcial do 

crédito sobre a ulterior verificação da irregularidade da sua constituição, observado o disposto 
nos artigos 144 e 149. 

Seção 11 
Pagamento 

Art. 157. A imposição de penalidade não ilide o pagamento integral do crédito 
tributário . 

.............................................................. , ............ , .................................................................................... . 
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Seção IV 
Demais Modalidades de Extinção 

Art. 170. A lei pode, nas condições e sob as garantias que estipular, ou cuja 
estipulação em cada caso atribuir à autoridade administrativa, autorizar a compensação de 
créditos tributários com créditos líquidos e certos, vencidos ou vincendos, do sujeito passivo 
contra a Fazenda Pública. 

Parágrafo único. Sendo vincendo o crédito do sujeito passivo, a lei determinará, 
para os efeitos deste artigo, a apuração do seu montante, não podendo, porém, cominar 
redução maior que a correspondente ao juro de 1 % (um por cento) ao mês pelo tempo a 
decorrer entre a data da compensação e a do vencimento. 

Art. 170-A. É vedada a compensação mediante o aproveitamento de tributo. 
objeto de contestação judicial pelo sujeito passivo, antes do trânsito em julgado da respectiva 
decisão judicial. 

:I< Artigo acrescido pela Lei Complementar"o 104, de 10/01/2001. 

Art. 171. A lei pode facultar, nas condições que estabeleça, aos sujeitos ativo e 
passivo da obrigação tributária celebrar transação que, mediante concessões mútuas, importe 
em determinação de litígio e conseqüente extinção de crédito tributário. 

Parágrafo único. A lei indicará a autoridade competente para autorizar a transação 
em cada caso. 

Art. 172. A lei pode autorizar a autoridade admini:Slrati va a conceder, por 
despacho fundamentado, remissão total ou parcial do crédito tributário, atendendo: 

I ~ à situação econômica do sujeito passivo; 
11- ao erro ou ignorância escusáveis do sujeito passivo, quanto a matéria de fato; 
IH - à diminuta importância do crédito tributário; 
IV - a considerações de eqüidade, em relação com as características pessoais ou 

materiais do caso; 
V - a condições peculiares a determinada região do território da entidade 

tributante. 
Parágrafo único. O despacho referido neste artigo não gera direito adquirido, 

aplicando-se, quando cabível, o disposto no arL 155. 

Art. 173. O direito de a Fazenda Pública constituir o crédito tributário extingue-se 
após 5 (cinco) anos, contados: 

I - do primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter 
sido efetuado; . 

11 M da data em que se tomar definitiva a decisão que houver anulado, por vício 
formal, o lançamento anteriormente efetuado. 

Parágrafo único. O direito a que se refere este artigo extingue-se definitivamente 
com o decurso do prazo nele previsto, contado da data em que tenha sido iniciada a 
constituição do crédito tributário pela notificação, ao sujeito passivo, de qualquer medida 
preparatória indispensável ao lançamento. 
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Art, 174. A ação para a cobrança do crédito tributário prescreve em 5 (cinco) 
anos, contados da data da sua constituição definitiva. 

Parágrafo único, A prescrição se interrompe: 
I - pelo despacho do juiz que ordenar a citação em execução fiscal; 
... Inciso I com redação dada pela Lei Complementar n° J J 8, de 09/02/2005. 
I1 - pelo protesto judicial; 
111 - por qualquer ato judicial que constitua em mora o devedor; 
IV - por qualquer ato inequívoco ainda que extrajudicial, que importe em 

reconhecimento do débito pelo devedor. 

CAPÍTULO V 
EXCLUSÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO 

Seção I 
Disposi~ões Gerais 

Art. 175. Excluem o crédito tributário: 
I - a isenção; 
11 - a anistia. 
Parágrafo único. A exclusão do crédito tributário não dispensa o cumprimento das 

obrigações acessórias, dependentes da obrigação principal CltiO crédito seja excluído: ou dela 
conseqüente, 
... " ..................... " ............. ~ ....................... , ......... , ............................. , .. " ................................ , ... """ ....... " fi ................................................. I ................. , ..................... I •• 

Seção UI 
Anistia 

........................................................................................... """, ••••• , ••••••••••••••••••••••• 1 •••••••••••••••• " ••• , •••• 

Art. 181. A anistia pode ser concedida: 
I - em caráter geral; 
n -limitadamente: . 
a) às infrações da legislação relativa a determinado tributo; 
b) às infrações punidas com penalidades pecuniárias até determinado montante, 

conjugadas ou não com penalidades de outra natureza; 
c) a determinada região do território da entidade tributante, em função de 

condições a ela peculiares; 
d) sob condição do pagamento de tributo no praz.o fixado pela lei que a conceder, 

ou cuja fixação seja atribuída pela mesma lei à autoridade administrativa. 

Art. 182. A anistia, quando não concedida em caráter geral, é efetivada, em cada 
caso, por despacho da autoridade administrativa, em requerimento com o qual o interessado 
faça prova do preenchimento das condições e do cumprimento dos requisitos previstos em lei 
para sua concessão. 
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Parágrafo único. O despacho referido neste artigo não gera direito adquirido, 
aplicando-se, quando cabível, o disposto no art. 155. 
lO ....................................................... ti .......................................................... ~ ........ ,. ...................... " .......................... " .................................................................. f ................ " .............. "' ............ " 

TÍTULO IV 
ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA 

CAPÍTULO 1 
FISCALIZAÇÃO 

Art. 198. Sem prejuízo do disposto na legislação criminal, é vedada a divulgação, 
por parte da Fazenda Pública ou de seus servidores, de informação obtida em razão do oficio 
sobre a situação econômica ou financeira do sujeito passivo ou de terceiros e sobre a natureza 
e o estado dos seus negócios ou atividades. 

seguintes: 

* Artigo, caput com redação dada pela Leí Complementar nO 104, de 10/01/2001. 

§ }O Excetuam-se do disposto neste artigo, além dos casos previstos no art. 199, os 

... § 1° caput com redação dada pela Lei Complementar n° 104, de /0/0//2001. 

I - requisição de autoridade judiciária no interesse da justiça; 
... Inciso I acrescido pc/a Lei Complementar nO 101, da IO/Ol/200l. 

II • solicitações de autoridade administrativa no interesse da Administração 
Pública, desde que seja comprovada a instauração regular de processo administrativo, no 
órgão ou na entidade respectiva, com o objetivo de investigar o sujeito passivo a que se refere 
a informação, por prática de infração administrativa. 

* Inciso II acrescido pela Lei Complementar nO 104, de 10/0 1/200 /. 
§ 20 O intercâmbio de informação sigilosa, no âmbito da Administração Pública, 

será realizado mediante processo regularmente instaurado, e a entrega será feita pessoalmente 
à autoridade solicitante, mediante recibo, que formalize a transferência e assegure a 
preservação do sigilo. 

* § r acrescido pela Lei Complementar nO 104, de 10/01/2001. 

§ 3° Não é vedada a divulgação de informações relativas a; 
I - representações fiscais para fins penais; 
II - inscrições na Dívida Ativa da Fazenda Pública; 
III - parcelamento ou moratória . 
... § ]O acrescido pela Lei Complementar 11° 104, de 10101/2001. 

Art. 199. A Fazenda Pública da União e as dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios prestar-se-ão mutuamente assistência para a fiscalização dos tributos respectivos e 
permuta de informações, na furma estabelecida, em caráter geral ou específico, por lei ou 
convênio. 

Parágrafo único. A Fazenda Pública da União, na forma estabelecida em tratados, 
acordos ou convênios, poderá permutar informações com Estados estrangeiros no interesse da 
arrecadação e da fiscalização de tributos. 

* Parágrafo único acrescido pela Lei Complementar nO 104. de 1010112001 . 

• , t." -lO ... t .......... "." '" •••••• " ..... lo .................. " " ••••• ~ .................. " .... ,,, ........... " ............. " ............. " •• " ................... ............................. "" •• ,." ••• to .".'O .. 
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CAPÍTULO IH 
CERTIDÕES NEGA TIV AS 

.. " ........ oi ~ ........................ 'O .. " .......... " .............. " ..... " ................ t .............................................. " ..................................... " .......... "" .............. " ............ t ............................ """ .. "" .. " .. " ................... " 

Art. 206. Tem os mesmos efeitos previstos no artigo anterior a certidão de que 
conste a existência de créditos não vencidos, em curso de cobrança executiva em que tenha 
sido efetivada a penhora, ou cuja exigibilidade esteja suspensa. 

Art. 207. Independentemente de disposição legal pennissiva, será dispensada a 
prova de quitação de tributos, ou o seu suprimento, quando se tratar de prática de ato 
indispensável para evitar a caducidade de direito, respondendo, porém, todos os participantes 
no ato pelo tributo porventura devido, juros de mora e penalidades cabíveis, exceto as 
relativas a infrações cuja responsabilidade seja pessoal ao infrator. 

LEI N° 9.784, DE 29DE JANEffiO DE 1999 

Regula o processo administrativo no âmbito da 
Administração Pública Federal. 

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

CAPÍTULO I . 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 10 Esta Lei estabelece normas básicas sobre o processo administrativo no 
âmbito da Administração Federal direta e indireta, visando, em especial, à proteção dos 
direitos dos administrados e ao melhor cumprimento dos fins da Administração. 

§ 10 Os preceitos desta Lei também se aplicam aos órgãos dos Poderes Legislativo 
e Judiciário da União, qu~do no desempenho de função administrativa. 

§ 2° Para os fins desta Lei, consideram-se: 
I - órgão - a unidade de atuação integrante da estrutura da Administração direta e 

da estrutura da Administração índíreta; 
n - entidade - a unidade de atuação dotada de personalidade jurídica; 
III - autoridade - o servidor ou agente público dotado de poder de decisão. 

Art. 2° A Administração Pública obedecerá, dentre outros, aos princípios da 
legalidade, finalidade, motivação, razoabilidade, proporcionalidade, moralidade, ampla 
defesa, contraditório, segurança jurídica, interesse público e eficiência. 

Parágrafo único. Nos processos administrativos serão observados, entre outros, os 
critérios de: 
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I - atuação conforme a lei e o Direito; 
11 - atendimento a fins de interesse geral, vedada a renúncia total ou parcial de 

poderes ou competências, salvo autorização em lei; 
III - objetividade no atendimento do interesse público, vedada a promoção pessoal 

de agentes ou autoridades~ 
IV - atuação segundo padrões éticos de probidade, decoro e boa-fé; 
V - divulgação oficial dos atos administrativos, ressalvadas as hipóteses de sigilo 

previstas na Constituição; 
VI - adequação entre meios e fins, vedada a imposição de obrigações, restrições e 

sanções em medida superior àquelas estritamente necessárias ao atendimento do interesse 
público; 

VII - indicação dos pressupostos de fato e de direito que detenninarem a decisão; 
VIII - observância das formalidades essenciais à garantia dos direitos dos 

administrados; 
IX - adoção de fonnas simples, suficientes para propiciar adequado grau de 

certeza, segurança e respeíto aos direitos dos administrados; 
X - garantia dos direitos à comunicação, à apresentação de alegações finais, à 

produção de provas e à interposição de recursos, nos processos de que possam resultar 
sanções e nas situações de litígio; 

XI - proibição de cobrança de despesas processuais, ressalvadas as previstas em 
ki; 

XII - impulsão, de oficio, do processo administrativo, sem prejuízo da atuação dos 
interessados; 

XIII - interpretação da nonna administrativa da forma que melhor garanta o 
atendimento do fim público a que se dirige, vedada aplicação retroativa de nova interpretação. 

CAPÍTULO II 
DOS DIREITOS DOS ADMINISTRADOS 

Art. 3° O administrado tem os seguintes direitos perante a Administração, sem 
prejuízo de outros que lhe sejam assegurados: 

I - ser tratado com respeito pelas autoridades e servidores, que deverão facilitar o 
exercicio de seus direitos e o cumprimento de suas obrigações;. 

II - ter ciência ua tramitação dos processos administrativos em que tenha a 
condição de interessado, ter vista dos autos, obter cópias de documentos neles contidos e 
conhecer as decisões proferidas; 

III - fonnular alegações e apresentar documentos antes da decisão, os quais serão 
objeto de consideração pelo órgão competente; 

IV - fazer-se assistir, facultativamente, por advogado, salvo quando obrigatória a 
representação, por força de lei. 
................................................................. " ................................................................................................... . 

CAPÍTULO XII 
DA MOTIVAÇÃO 
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Art. 50. Os atos administrativos deverão ser motivados, com indicação dos fatos e 
dos fundamentos jurídicos, quando: 

1- neguem, limitcm ou afctcm direitos ou interesses; 
II - imponham ou agravem deveres, encargos ou sanções; 
III - decidam processos administrativos de concurso ou seleção pública; 
IV - dispensem ou declarem a inexigibilidade de processo licitatório; 
V - decidam recursos administrativos; 
VI - decorram de reexame de oficio; 
VII • deixem de aplicar jurisprudência fInnada sobre a questão ou discrepem de 

pareceres, laudos, propostas e relatórios ofIciais; 
VIII - importem anulação, revogação, suspensão ou convalidação de ato 

administrativo. 
§ 10 A motivação deve ser explícita. clara e congruente. podendo consistir em 

declaração de concordância com fundamentos de anteriores pareceres, informações, decisões 
ou propostas, que, neste caso, serão parte integrante do ato. 

§ 20 Na solução de vários assuntos da mesma natureza, pode ser utilizado rndu 
mecânico que reproduza os fundamentos das decisões, desde que não prejudique direito ou 
garantia dos interessados. 

§ 3° A motivação das decisões de órgãos colegiados e comissões ou de decisões 
orais constará da respectiva ata ou de termo escrito. 

CAPÍTULO XIII 
DA DESISTÊNCIA E OUTROS CASOS DE EXTINÇÃO DO PROCESSO 

Art. 51. O interessado poderá, mediante manifestação escrita, desistir total ou 
parcialmente do pedido formulado ou, ainda, renunciar a direitos disponíveis. 

§ 10 Havendo vários interessados, a desistência ou renúncia atinge somente quem 
a tenha formulado. 

§ 2° A desistência ou renúncia do interessado, conforme o casu, nãu prejudica o 
prosseguimento do processo, se a Administração considerar que o interesse público assim o 
exige . 
........ ...... .. ...... lo ................ ~ .................. " .... ~ ................................ " .... " ............ " ...... " .. " " .. " ............ .. 0, ..................... " ................................................ 11 ...................................................... 11 " .......... .. 

......................................................................................................... ", •••••• t ................ , ••••••• , •••••••••••••• 

LEI N° 10.259, DE 1-2 DE JULHO DE 2001 

Dispõe sobre a instituição dos Juizados 
Especiais Cíveis e Criminais no âmbito da 
Justiça Federal. 

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

.............................. " ... , ................... , ............................................................. ·.,.,·· .. ··········" ............... ····· .. ·.4 .. 

195
195



196 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5369 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 2412-A/2007 

PL 2412/2007(AVULSO ANTIGO - PDF) POSSUI INTEIRO TEOR EM FORMATO DIFERENTE 

DO WORD 

Página 195 de 270 

 

  

195 

Art. 10. As partes poderão designar, por escrito, representantes para a causa, 
advogado ou não. 

Parágrafo único. Os representantes judiciais da União, autarquias, fundações e 
empresas públicas federais, bem como os indicados na fonua do caput, ficam autorizados a 
conciliar, transigir ou desistir, nos processos da competência dos Juizados Especiais Federais. 

Art. 11. A entidade pública ré deverá fornecer ao Juizado a documentação de que 
disponha para o esclarecimento da causa, apresentando-a até a instalação da audiência de 
conciliação. 

Parágrafo único. Para a audiência de composição dos danos resultantes de ilícito 
criminal (arts. 71, 72 e 74 da Lei n° 9.099, de 26 de setembro de 1995), o representante da 
entidade que comparecer terá poderes para acordar, desistir ou transigir, na forma do art. 10. 

LEI N° 9.430, DE 27 DE DEZEMBRO DE 1996 

Dispõe sobre a legislação tributária federal, as 
contribuições para a seguridade social, o processo 
administrativo de consulta e dá outras providências. 

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciunu a st:guiutl.: Lt:i: 

" ... , ................................................................................................................................................................. .. 

CAPÍTULO IV . 
PROCEDIMENTOS DE FISCALIZAÇÃO 

t ............... ···t ......... , ....•. ", .. ,.""., .. , •. ,, ...... " ................................................................................................. , .. . 

Seção V 
Normas sobre o Lançamento de Tributos e Contribuições 

.. , ... "", .... , ......................................................................... " ... , ................................... , ....................................... .. 

Multas de Lançamento de Oficio 
Art. 44.Nos casos de lançamento de oficio, serão aplicadas as seguintes multas: 
'" Artigo, caput, com redação dada pela Lei nO 11.488, de 15/06/2007. 
I - de 75% (setenta e cinco por cento) sobre a totalidade ou diferença de imposto 

ou contribuição nos casos de falta de pagamento ou recolhimento, de falta de declaração e nos 
de declaração inexata; 

'" Inciso I com redação dada pela Lei n° J J. 488, de 15/06/2007. 
II - de 50% (cinqüenta por cento), exigida isoladamente, sobre o valor do 

pagamento mensal: 
'" Inciso J/, caput, com redação dada pela Lei n° 11.488, de 15/06/2007. 
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a) na forma do art. 8° da Lei nO 7.713, de 22 de dezembro de 1988, que deixar de 
ser efetuado, ainda que não tenha sido apurado imposto a pagar na declaração de ajuste, no 
caso de pessoa física; 

'" Alínea a acrescida pela Lei n° 11.488, de 15/06/2007. 
b) na forma do art. 2° desta Lei, que deixar de ser efetuado, ainda que tenha sido 

apurado prejuízo fiscal ou base de cálculo negativa para a contribuição social sobre o lucro 
líquido, no ano-calendário correspondente, no caso de pessoa jurídica . 

... Alínea b acrescida pela Lei n° 11.488, de 15/06/2007. 
§ 1 ° O percentual de multa de que trata o inciso I do caput deste artigo será 

duplicado nos casos previstos nos arts. 71, 72 e 73 da Lei nO 4.502, de 30 de novembro de 
1964, independentemente de outras penalidades administrativas ou criminais cabíveis . 

... § 1 ° com redação dada pela Lei nO 11.488, de 15/06/2007. 
§ 2° Os percentuais de multa a que se referem o inciso I do caput e o § l° deste 

artigo serão aumentados de metade, nos ca!)us lle nãu atendimentu pelo sujeito passivo, no 
prazo marcado, de intimação para: 

>I< § 2~ capul, com redação dada pela Lei n° I I. 488, de 15/06/2007. 
1 - prestar esclarecimentos; 
... Inciso I acrescido pela Lei nO J 1.488, de 15/06/2007. 
II - apresentar os arquivos ou sistemas de que tratam os arts. 11 a 13 da Lei nO 

8.218, de 29 de agosto de 1991; 
... Inciso 11 acrescido pela Lei n° 11. 488, de 15/06/2007. 
IH - apresentar a documentação técnica de que trata o art. 38 desta Lei. 
'" Inciso 111 acrescido pela Lei n° I J. 488, de 15/06/2007. 
§ 3° Aplicam-se às multas de que trata este artigo ~s reduções previstas no art. 6° 

da Lei nO 8.218, de 29 de agosto de 1991, e no art. 60 da Lei nO 8.383, de 30 de dezembro de 
1991. 

§ 4° As disposições deste artigo aplicam-se, inclusive, aos contribuintes que 
derem causa a ressarcimento indevido de tributo ou contribuição decorrente de qualquer 
incentivo ou beneficio fiscal. 

Art. 45 - (Revoga,do pela Lei n° 11.488, de 15/06/2007) . 
............................................... " ••••• ,,, ............. ' •••• 11 ........ " ••• ' ••••• 111 ••••••••••••• " •• , •••• , ...................................... . 

CAPÍTULO V 
DISPOSIÇÕES GERAIS 

Seção I 
Processo Adminish'ativo de Consulta 

Art. 48. No âmbito da Secretaria da Receita Federal, os processos administrativos 
de consulta serão solucionados em instância única. 

§ 10 A competência para solucimlar a consulta ou declarar sua ineficácia será 
atribuída: 

I - a órgão central da Secretaria da Receita Federal, nos casos de consultas 
fonnuladas por órgão central da administração pública federal ou por entidade representativa 
de categoria econômica ou profissionalllt: âmbito nacional; 
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II - a órgão regional da Secretaria da Receita Federal, nos demais casos. 
§ 2° Os atos normativos expedidos pelas autoridades competentes serão 

observados quando da solução da consulta. 
§ 3° Não cabe recurso nem pedido de reconsideração da solução da consulta ou do 

despacho que declarar sua ineficácia. 
§ 4° As soluções das consultas serão publicadas pela imprensa oficial, na forma 

disposta em ato normativo emitido pela Secretaria da Receita Federal. 
§ SO Havendo diferença de conclusões entre soluções de c-Onsultas relativas a uma 

mesma matéria, fundada em idêntica norma jurídica, cabe recurso especial, sem efeito 
suspensivo, para o órgão de que trata o inciso I do § 1°. 

§ 6° O recurso de que trata o parágrafo anterior pode ser interposto pelo 
destinatário da solução divergente, no prazo de trinta dias, contados da ciência da solução. 

§ 7° Ca.be a. quem interpuser o rec.urso c.omprovar a existência das soluções 
divergentes sobre idênticas situações. 

§ 8° O juízo de admissibilidade do recurso será feito pelo órgão que jurisdiciona o 
domicilio fiscal do recorrente ou a que estiver subordinado o servidor, na hipótese do 
parágrafo seguinte, que solucionou a consulta. 

§ 9° Qualquer servidor da administração tributária deverá, a qualquer tempo,' 
formular representação ao órgão que houver proferido a decisão, encaminhando as soluções 
divergentes sobre a mesma matéria, de que tenha conhecimento. 

§ 10. O sujeito passivo que tiver conhecimento de solução divergente daquela que 
esteja observando em decorrência de resposta a consulta anteriormente formulada, sobre 
idêntica matéria, poderá adotar o procedimento previsto no §5°, no prazo de trinta dias 
contados da respectiva publicação. 

§ 11. A solução da divergência acarretará, em qualquer hipótese, a edição de ato 
específico, uniformizando o entendimento, com imediata ciência ao destinatário da solução 
reformada, aplicando-se seus efeitos a partir da data da ciência. 

§ 12. Se, após a resposta à consulta, a administração alterar o entendimento nela 
expresso, a nova orientação atingirá, apenas, os fatos geradores que ocorram após dado 
ciência ao consulente ou após a sua publicação pela imprensa oficial. 

§ 13. A partir de 1 ° de janeiro de 1997, cessarão todos os efeitos decorrentes de 
consultas não solucionadas definitivamente, ficando assegurado aos consulentes, até 31 de 
janeiro de 1997: 

I - a não instauração de procedimento de fiscalização em relação à matéria 
consultada; 

11 M a renovação da consulta anteriormente formulada, à qual serão aplicadas as 
normas previstas nesta Lei. 

Art. 49. Não se aplicam aos processos de consulta no âmbito da Secretaria da 
Receita Federal as disposições dos artigos 54 a 58 do Decreto nO 70.235, de 6 de março de 
1972. 

Art. 50. AplicamAse aos processos de consulta relativos à classificação de 
mercadorias as disposições dos artigos 46 a 53 do Decreto n° 70.235, de 6 de março de 1972 e 
do art. 48 desta Lei. 
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§ )0 O órgão de que trata o inciso I' do § }o do art. 48 poderá alterar ou refonnar, 
de oficio, as decisões proferidas nos processos relativos à classificação de mercadorias. 

§ 20 Da alteração ou refonna mencionada no parágrafo anterior, deverá ser dada 
ciência ao consulente. 

§ 3° Em relação aos atos praticados até a data da ciência ao consulente. nos casos 
de que trata o § 10 deste artigo, aplicam-se as conclusões da decisão proferida pelo órgão 
regional da Secretaria da Receita Federal. 

§ 40 O envio dc conclusões decorrentes de decisões proferidas em processos de 
consulta sobre classificação de mercadorias, para órgãos do Mercado Comum do Sul -
MERCOSUL, será efetuado exclusivamente pelo órgão de que trata o inciso I do § 1 ° do art. 
48. . 

Seção 11 
Normas sobre o Lucro Presumido e Arbitrado 

Art. 51. Os juros de que trata o art. 90 da Lei n° 9.249, de 26 de dezembro de 
1995, bem como os rendimentos e ganhos líquidos decorrentes de quaisquer operações 
financeiras, serão adicionados ao lucro presumido ou arbitrado, para efeito de determinação 
do imposto de renda devido. 

Parágrafo único. O imposto de renda incidente na fonte sobre os rendimentos de que 
trata este artigo será considerado como antecipação do devido na declaração de 
rendimentos . 

•• t ••• ""'4" •••••••• , •• t ............................ , ••••• , .............. t ••• : ..................... , ••••• ••••• ~~ •••••• ~ •••• •••• " •••• ...... ~ ••••• ~ •••• •••• "., 

LEI N° 4.502, DE 30 DE NOVEMBRO DE 1964 

O Presidente da República, 

Dispõe sobre o "Imposto sobre Produtos 
Industrializados" e reorganiza a Diretoria de Rendas 
Internas. (Expressão "Imposto de Consumo li 

alterada pelo Decreto-Lei nO 34. de 18/11/1966) 

Façu saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 
.1. to ~. to" ....... " """,,'I ••• " ~. " ••• """ • , .. "".". " ••••• , " •••• " "" •••• "" ..... ". " ...... " " ••••• , •••• " .............. ", ,," " ••••• " " .... ,,'I " .. 'I ...... "" """ 'I'" 'I •••• " ... " .. "" .... "." ~ ... " .... ". t •• 

TÍTULO IV 
DAS INFRAÇÕES E DAS PENALIDADES 

y y y ~ y w .... w ..... w .. " .. 'I'" "" .. " " ....... " , •• " ........ "" ... " ...... "" """ " •••• " " ....... 'I" •• " • "" .. " •• "." ....... """,,'I" 'I •• " ........ " """ "" ••••••• "" ...... " ...... """ •• "."" ......... " ... "" "."" ... . 

CAPÍTULO II 
DAS PENALIDADES 
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.................................................... " .................................. to .............................. to .......................... " .............. " ....... . 

Seção UI 
Das Multas 

Art. 80. A falta de lançamento do valor, total ou parcial, do imposto sobre 
produtos industrializados na respectiva nota fiscal ou a falta de recolhimento do imposto 
lançado sujeitará o contribuinte à multa de ofício de 75% (setenta e cinco por cento) do valor 
do imposto que deixou de ser lançado ou recolhido. 

* Artigo. CapUI. com redação dada pela Lei n° 11.488, de /5/06/2007. 
I - (Revogado pela Lei nO 11.488, de 15/06/2007). 
II - (Revogado pela Lei nO 11.488, de 15/06/2007). 
III - (Revogado pela Lei nO 11.488, de 15/06/2007). 
§ 10 No mesmo percentual de multa incorrem: 
,.. § 1 ~ capul. com redação dada pela Lei n° 11.488, de /5/06/2007. 
I - os fabricantes de produtos isentos que não emitirem ou emitirem de fonna 

irregular, as notas fiscais a que são obrigados; 
li - os remetentes que, nos casos previstos no art. 54, deixarem de emitir, ou 

emitirem de fonna irregular, a guia de trânsito á que são obrigados; 
IH - os que transportarem produtos tributados ou isentos, desacompanhados da 

documentação comprobatória de sua procedência; 
IV • os que possuírem, nas condições do inciso anterior, produtos tributados ou 

isentos, para fins de venda ou industrialização; 
V - os que indevidamente destacarem o imposto na nota fiscal, ou o lançarem a 

maior. 
§ 2° Nos casos do parágrafo anterior, quando o produto for isento ou a sua saída 

do estabelecimento não obrigar a lançamento, as multas serão calculadas sobre o valor do 
imposto que, de acordo com as regras de classificação e de cálculo estabelecidas nesta Lei, 
incidiria se o produto ou a operação fossem tributados. 

§ 3° Na hipótese do inciso V do § 1°, a multa regular;'se-á pelo valor do imposto 
indevidamente destacado ou lançado, e não será aplicada se o responsável, já tendo recolhido, 
antes do procedimento fiscal, a importância irregulannente lançada, provar que a infração 
decorreu de erro escusável, ajuízo da autoridade julgadora ficando, porém, neste caso, vedada 
a respectiva restituição. 

§ 4° As multas deste artigo aplicam-se, inclusive, aos casos equiparados por esta 
Lei à falta de lançamento ou de recolhimento do imposto, desde que para o fato não seja 
cominada penalidade específica. 

§ 5° A falta de identificação do contribuinte originário ou substituto não exclui a 
aplicação das multas previstas neste artigo e em seus parágrafos, cuja cobrança, juntamente 
com a do imposto que for devido, será efetivada pela venda em leilão da me'rcadoria a que se 
referir a infração, aplicando-se, ao processo respectivo, o disposto no § 3°, do art. 87. 

§ 6° O percentual de multa a que se refere o caput deste artigo, independentemente 
de outras penalidades administrativas ou criminais cabíveis, será: 

* § 6~ caput. acrescido pela Lei n~ 11.488. de J 5/06/2007. 
I - aumentado de metade, ocorrendo apenas uma circunstância agravante. exceto a 

reincidência específica; 
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'" Inciso I acrescido pela Lei n° 1 1,488, de J 5/06/2007. 
II - duplicado, ocorrendo reincidência específica ou mais de uma circunstância 

agravante e nos casos previstos nos arts. 71, 72 e 73 desta Lei. 
<li Inciso 1J acrescido pela Lei n° //.488. de /5/06/2007. 
§ 7° Os percentuais de multa a que se referem o caput e o § 6° deste artigo serão 

aumentados de metade nos casos de não atendimento pelo sujeito passivo, no prazo marcado, 
de intimação para prestar esclarecimentos. 

'" § 7° acrescido pela Lei nO 1 J. 488, de /5/06/2007. 
§ 8° A multa de que trata este artigo será exigida: 
li< § 8~ capul. acrescido pela Lei n° 1/.488, de 15/06/2007. 
T - juntamente com o imposto quando este não houver sido lançado nem recolhido; 
'" Inciso I acrescido pela Lei nO 11.488, de /5/06/2007. 
n -isoladamente nos demais casos. 
'" Inciso 11 acrescido pela Loi nO 11.188, da 15/06/2007. 

§ 9° Aplica-se à multa de que trata este artigo o disposto nos §§ 3° e 4° do art. 44 
da Lei n° 9.430, de 27 de dezembro de 1996. 

• § 9~ acrescfdo pela Lei n" 11.488, de 1 J10612007. 

Art. 81. (Revogado pelo Decreto-lei nO 1.736, de 20/12/1979) . 

............. ··,·.,.·· ........ " •••••••••••••••••••• ' •••• f •••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

LEI N° 10.522, DE 19 DE JULHO DE 2002 

Dispõe sobre o Cadastro Informativo dos créditos 
não quitados de órgãos e entidades federais e dá 
outras providências .. 

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

.............. ~ ............... " .......... oi ...... , ........ , ... , ...................... , ....... , .... , .. , ............................................. " .... " ................ 11 .......... 111 "" I .. " 111 .... " ......... " ... I ................ .. 

Art. 10. Os débitos de qualquer natureza para com a Fazenda Nacional poderão 
ser parcelados em até sessenta parcelas mensais, a exclusivo critério da autoridade fazendária, 
na forma e condições previstas nesta Lei. 

'" Artigo. capul, com redação dada pela Lei n. 10.637, de 30/12/2002. 
Parágrafo único. O Ministro de Estado da Fazenda poderá delegar; com ou sem o 

estabelecimento de alçadas de valor, a competência para autorizar o parcelamento. 

Art. 11. Ao formular o pedido de parcelamento, o devedor deverá comprovar o 
recolhimento de valor correspondente à primeira parcela, conforme o montante do débito e o 
prazo solicitado. 

§ 1 ° Observados os limites e as condições estabelecidos em portaria do Ministro 
de Estado da Fazenda, em se tratando de débitos inscritos em Dívida Ativa, a concessão do 
parcelamento fica condicionada à apresentação, pelo devedor, de garantia real ou fidejussória, 
inclusive fiança bancária, idônea e suficiente para o pagamento do débito, exceto quando se 
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tratar de microempresas e empresas de pequeno porte optantes pela inscrição no Sistema 
Integrado de Pagamento de Impostos e Contribuições das Microempresas e das Empresas de 
Pequeno Porte ~ Simples, de que trata a Lei n. 9.317, de 5 de dezembro de 1996. 

§ 2° Enquanto não deferido o pedido, o devedor fica obrigado a recolher, a cada 
mês. como antecipação, valor correspondente a uma parcela. 

§ 3° O não~cumprimento do disposto neste artigo implicará o indeferimento do 
pedido. 

§ 4° Considcrar-sc·á automaticamente dcfcrido o parcelamento, em caso de não 
manifestação da autoridade fazendária no prazo de 90 (noventa) dias, contado da data da 
protocolização do pedido. 

§ 5° O pedido de parcelamento constitui confissão irretratável de dívida, mas a 
exatidão do valor dele constante poderá ser objeto de verificação. 

§ 6° Atendendo ao princípio da economicidade, observados os. tennos, os limites e 
as condições estabelecidos em ato do Ministro de Estado da Fazenda, poderá ser concedido, 
de oficio, parcelamento simplificado, importando o pagamento da primeira parcela confissão 
irretratável da dívida e adesão ao sistema de parcelamentos de que trata esta Lei. 

§ 7° Ao parcelamento de que trata o § 6° não se aplicam as vedações estabelecidas 
no art. 14. 

§ 8° Descumprido o parcelamento garantido por faturamento ou rendimentos do 
devedor, poderá a Fazenda Nacional realizar a penhora preferencial destes, na execução fiscal, 
l(ue cunsistirá em dep6sito mensal à ordem do Juízo, ficando o devedor obrigado a comprovar 
o valor do faturamento ou rendimentos no mês, mediante documentação hábil. 

§ 9° O parcelamento simplificado de que trata o § 6° deste artigo estende-se às 
contribuições e demais importâncias arrecadadas pelo Instituto Nacional do Seguro Social -
INSS, na forma e condições estabelecidas pelo Ministro de Estado da Previdência e 
Assistência Social. . 

Art. 18. Ficam dispensados a constituição de créditos da Fazenda Nacional, a 
inscrição como Dívida Ativa da União, o ajuizamento da respectiva execução fiscal, bem 
assim cancelados o lançamento e a inscrição, relativamente: 

I - à contribuição de que trata a Lei nO 7.689, de 15 de dezembro de 1988, 
incidente sobre o resultado apurado no período-base encerrado em 31 de dezembro de 1988; 

II - ao empréstimo compuls6rio instituído pelo Decreto-Lei nO 2.288, de 23 de 
julho de 1986, sobre a aquisição de veículos automotores e de combustível; 

III - à contribuição ao Fundo de Investimento Social - Finsocial, exigida das 
empresas exclusivamente vendedoras de mercadorias e mistas, com fundamento no art. 9" da 
Lei n° 7.689, de 1988, na alíquota superior a 0,5% (cinco décimos por cento), conforme Leis 
ns. 7.787, de 30 de junho de 1989, 7.894, de 24 de novembro de 1989, e 8.147. de 28 de 
dezembro de 1990, acrescida do adicional de 0,1% (um décimo por cento) sobre os fatos 
geradores relativos ao exercício de 1988, nos termos do art. 22 do Decreto-Lei n° 2.397, de 21 
de dezembro de 1987; 

IV - ao imposto provisório sobre a movimentação ou a transmissão de valores e de 
créditos e direitos de natureza financeira - IPMF, instituído pela Lei Complementar n° 77, de 
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13 de julho de 1993, relativo ao ano-base 1993, e às imunidades previstas no art. 150, inciso 
VI, alíneas a, b, c e d, da Constituição; 

V - à taxa de licenciamento de importação, exigida nos termos do art. 10 da Lei n° 
2.145, de 29 de dezembro de 1953, com a redação da Lei n° 7.690, de 15 de dezembro de 
1988; . 

VI - à sobretarifa ao Fundo Nacional de Telecomunicações; 
VII - ao adicional de tarifa portuária, salvo em se tratando de operações de 

import,u;9.o t:: t::xportação de mercadorias quando objeto de comércio de navegação de longo 
curso; 

VIII - à parcela da contribuição ao Programa de Integração Social exigida na 
forma do Decreto-Lei nO 2.445, de 29 de junho de 1988, e do Decreto-Lei nO 2.449, de 21 de 
julho de 1988, na parte que exceda o valor devido com fulcro na Lei Complementar nO 7, de 7 
de setembro de 1970, e alterações posteriores; 

IX - à contribuição para o financiamento da seguridade social - Cofins, nos termos 
do art. 7° da Lei Complementar nO 70, de 30 de dezembro de 1991, com a redação dada pelo 
art. 10 da Lei Complementar n° 85, de 15 de fevereiro de 1996. 

§ 1 ° Ficam cancelados os débitos inscritos em Dívida Ativa da União, de valor 
consolidado igualou inferior a R$ 100,00 (cem reais). 

§ 2° Os autos das execuções fiscais dos débitos de que trata este artigo serão 
arquivados mediante despacho do juiz, ciente o Procurador da Fazenda Nacional, salvo a 
existência de valor remanescente relativo a débitos legalmente exigíveis. 

§ 3° O disposto neste artigo não implicará restituição ex officio de quantia paga. 
X - à Cota de Contribuição revigorada pelo art. 2° do Decreto-Lei nO 2.295, de 21 

de novembro de 1986. 
,.. Inciso X acrescido pela Lei nO 11.05/, de 29//2/2004. 

Art. 19. Fica a Procuradoria-Geral· da Fazenda Nacional autorizada a não 
contestar, a não interpor recurso ou a desistir do que tenha sido interposto, desde que inexista 
outro fundamento relevante, na hipótese de a decisão versar sobre: 

. '" Artigo, caput com redação dada pela Lei nO / /.033, de 2 1112/2004. 

I - matérias de que trata o art. 18; 
II - matérias que, em virtude de' jurisprudência pacífica do Supremo Tribunal 

Federal, ou do Superior Tribunal de Justiça, sejam objeto de ato declaratório do Procurador
Geral da Fazenda Nacional, aprovado pelo Ministro de Estado da Fazenda. 

§ lONas matérias de que trata este artigo, o Procurador da Fazenda Nacional que 
atuar no feito deverá, expressamente, reconhecer a procedência do pedido, quando citado para 
apresentar resposta, hipótese em que não haverá condenação em honorários, ou manisfestar o 
seu desinteresse em recorrer, quando intimado da decisão judicial. 

'" § lO com redação dada pela Lei n° J 1.03j, de 2 1/12/2004. 
§ 2° A sentença, ocorrendo a hipótese do § 1°, não se subordinará ao duplo grau de 

jurisdição obrigatório. 
§ 30 Encontrando-se o processo no Tribunal, poderá o relator da remessa negar-lhe 

seguimento, desde que, intimado o Procuradór da Fazenda Nacional, haja manifestação de 
desinteresse. . 

§ 4" A Secretaria da Receita Federal não constituirá os créditos tributários 
relativos às matérias de que trata o inciso II do ·caput deste artigo. 
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.. § 4° com redação dada pela Lei nO 11.033, de 21/12/2004. 
§ 5° Na hipótese de créditos tributários já constituídos, a autoridade lançadora 

deverá rever de oficio o lançamento, para efeito de alterar total ou parcialmente o crédito 
tributário, confOlme o caso. 

>I: § 5° com redação dada pela Lei n° 11.033. de 21/12/2004. 

Art. 20. Serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do 
Procurador da Fazenda Nacional, os autos das execuções fiscais de débitos inscritos como 
Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de 
valor consolidado igualou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais) . 

.. Artigo, caput, com redação dada pela Lei nO 11.033, de 21/12/2004. 
§ 1° Os autos de execução a que se refere este artigo serão reativados quando os 

valores dos débitos ultrapassarem os limites indicados. 
§ 2° Serão extintas, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, 

as execuções que versem exclusivamente sobre honorários devidos à Fazenda Nacional de 
valor igualou inferior a R$ 1.000,00 (mil Reais). 

'" § ]O com redação dada pela Lei n° 1/.033, de 2//12/2004. 
§ 3° O disposto neste artigo não se aplica às execuções relativas à contribuição 

para o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço. 
§ 4° No caso de reunião de processos contra o mesmo devedor, na forma do art. 

28 da Lei nO 6.830, de 22 de setembro de 1980, para os fins de que trata o limite indicado no 
caput deste artigo, será considerada a soma dos débitos consolidados das inscrições reunidas. 

* § 4° acrescido pela Lei n° 11.033, de 21/1212004. 
*Vide Medida Provisória nO 449, de 3 de Dezembro de '2008. 

~ ••• ,. .... " .......... " ... 1 & ........ " ... ,. t .... 11." .. " ...... " ........... " .... ,. t .. " ....... 'I'" t" ............. I .... " 11 ............. 1 1 .............. 1 I ...... " .... ,,, ...... ,,,, fI ... t .. " ••• " ...... "" ............... " ........ f. 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 449, DE 3 DE DEZEMBRO DE 2008 

Altera a legislação tributária federal relativa ao 
parcelamento ordinário de débitos tributários, 
concede remissão nos casos em que especifica, 
institui regime tributário de transição, e dá 
outras providências. 

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 
62 da Constituição, adota a seguinte Medída Provisória, com força de lei: 
............................................................................................................... , ............................................. . 

CAPÍTULO IV 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 23. O Decreto nO 70.235, de 6 de março de 1972, passa a vigorar com as 
seguintes alterações: 
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"Art. 9° A exigência do crédito tributário e a aplicação de penalidade isolada 
serão formalizados em autos de infração ou notificações de lançamento, 
distintos para cada tributo ou penalidade, os quais deverão estar instruídos 
com todos os termos, depoimentos, laudos e demais elementos de prova 
indispensáveis à comprovação do ilícito . 
........................................................................................... , ................................. . 
§ 4° O disposto no caput aplica-se também nas hipóteses em que, constatada 
infração à ]egisla~ãu lributária, dela não resulte exigência de crédito 
tributário. 
§ 5° Os autos de infração e as notificações de lançamento de que trata o 
caput, formalizados em decorrência de fiscalização relacionada a regime 
especial unificado de arrecadação de tributos, poderão conter lançamento 
único para todos os tributos por eles abrangidos. 
§ 6° O disposto no caput não se aplica às contribuições de que trata o art. 3° 
da Lei nO 11.457, de 16 de março de 2007. 
§ 7U O Poder Executivo poderá estabelecer outras situações nas quais um 
único lançamento abrangerá mais de um tributo." (NR) 
"Art. 23 .................................. 0 •• 000 ........................ 000 •• 0·0 •• 00.00000.0 ............ .. 

§ 10 Quando ·resultar improfícuo um dos meios previstos no caput ou quando 
u sujeiLo passivo tiver sua inscrição declarada inapta perante o cadastro 
fiscal, a intimação, poderá ser feita por edital publicado: 
.. , ........................................ , ......... " .......... , ... , ........................................................ . 
§ 2° ............................. ~ ............................................ : ............................... . 
•••••• , .................. Ii •• ' •••••••••••••••••••••••••• ,.1i.4 ....... , •••••••• , ...................... , .......................... . 

lU - se por meio eletrônico: 
a) quinze dias contados da data registrada no comprovante de entrega no 

domicílio tributário do sujeito passivo; 
b) na data em que o sujeito passivo efetuar consulta no endereço eletrônico 

a ele atribuído pela administração tributária, se ocorrida antes do prazo 
previsto na alínea "a"; ou 
c) na data registrada no meio magnético ou equivalente utilizado pelo 
sujeito passivo; 
................................................ , ................................... , ....... , ............... , ..... " (N"R) 
"Art. 24 ..................................................................................................... .. 
Parágrafo único. Quando o ato for praticado por meio eletrônico. a 
administração tributária poderá atribuir o preparo do processo a unidade da 
administração tributária diversa da prevista no caput." (NR) 
"Art. 25. O julgamento de processos sobre a aplicação da legislação 
referente a tributos o administrados pela Secretaria da Receita Federal do 
Brasil compete: 
.................................. , .................... , ............................... ,., ................... , ....... , .... ,., .. . 
li - em segunda instância, ao Conselho Administrativo de Recursos Fiscais, 
órgão colegiado, paritário, integrante da estrutura do Ministério da Fazenda, 
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com atribuição de julgar recursos de oficio e voluntários de decisão de 
primeira instância, bem como recursos de natureza especial. 
§ I ~ O Conselho Administrativo de Recursos Fiscais será constimído por 
seções e pela Câmara Superior de Recursos Fiscais. 
§ 2° As seções serão especializadas por matéria e constituídas por câmaras. 
§ 3° A Câmara Superior de Recursos Fiscais será constituída por tunnas, 
compostas pelos Presidentes e Vice-Presidentes das câmaras. 
§ 4° As câmaras poderão ser divididas em turmas. 
§ 5° O Ministro de Estado da Fazenda poderá criar, nas seções, turmas 
especiais, de caráter temporário, com competência para julgamento de 
processos que envolvam valores reduzidos ou matéria recorrente ou de baixa 
complexidade, que poderão funcionar nas cidades onde estão localizadas as 
Superintendências Regionais da Receita Federal do Brasil. 
§ 6° Na composição das câmaras, das suas turmas e das turmas especiais, 
será respeitada a paridade entre representantes da Fazenda Nacional e 
representantes dos contribuintes. 
§ 7° As turmas da Câmara Superior de Recursos Fiscais serão constituídas 
pelo Presidente do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais. pelo Vice
Presidente, pelos Presidentes e pelos Vice-Presidentes das câmaras. 
§ 8° A presidência das turmas da Câmara Superior de Recursos Fiscais será 
exercida pelo Presidente do Conselho Administrativo de Recursos fiscais e 
a vice-presidência, por conselheiro representante dos contribuintes. 
§ 9° Os cargos de Presidente das Turmas da Câmara Superior de Recursos 
Fiscais, das câmaras, das suas turmas e das tUrnlas especiais serão ocupados 
por conselheiros representantes da Fazenda Nacional, que, em caso de 
empate, terão o voto de qualidade, e os cargos de Vice-Presidente, por 
representantes dos contribuintes. 
§ 10. Os conselheiros serão designados pelo Ministro de Estado da Fazenda 
para mandato, limitando-se as reconduções, na forma e no prazo 
estabelecidos no regimento interno. 
§ 11. O Ministro de Estado da Fazenda. observado o devido processo legal. 
decidirá sobre a perda do mandato, para os conselheiros que incorrerem em 
falta grave, definida no regimento interno." (NR) 
"Arlo 26. A Câmara Superior de Recursos Fiscais poderá, nos tennos do 
regimento interno, após reiteradas decisões sobre determinada matéria e 
com a prévia manifestação da Secretaria da Receita Federal do Brasil e da 
Procuradoria~Geral da Fazenda Nacional, editar enunciado de súmula que, 
mediante aprovação de dois terços dos seus membros e do Ministro de 
Estado da Fazenda, terá efeito vinculante em relação aos demais órgãos da 
administração tributária federal, a partir, de sua publicação na imprensa 
oficial. 
Parágrafo único. A Câmara Superior de Recursos Fiscais poderá rever uu 
cancelar súmula, de oficio ou mediante proposta apresentada pelo 
Procurador-Geral da Fazenda Nacional ou pelo Secretário da Receita 
Federal do Brasil." (NR) 
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"Art. 26-A. No âmbito do processo administrativo fiscal, fica vedado aos 
órgãos de julgamento afastar a aplicação ou deixar de observar tratado, 
acordo internacional, lei ou decreto, sob fundamento de 
inconstitucionalidade. 
Parágrafo único. O disposto 'no caput não se aplica aos casos de tratado, 
acordo internacional, lei ou ato normativo: 
I - que já tenha sido declarado inconstitucional por decisão plenária 
definitiva do Supremo Tribunal Federal; 
11 - que fundamente crédito tributário objeto de: 
a) dispensa legal de constituição ou de ato declaratório do Procurador-Geral 
da Fazenda Nacional, na forma dos arts. 1 B e 19 da Lei n° 10.522, de 19 de 
junho de 2002; 
b) súmula da Advocacia-Geral da União, na forma do art. 43 da T .ei 

Complementar nO 73, de 10 de fevereiro de 1993; ou 
c) pareceres do Advogado-Geral da União aprovados pelo Presidente da 

República, na forma do art. 40 da Ld Complementar nO 73, de 1993. fi (NR) 
11 Art. 37. O julgamento no Conselho Administrativo de Recursos Fiscais far
se-á conforme dispuser o regimento interno . 
.................. , ..... , ..................... ,. ... ,,, ........... " ................ , ... , ...... , ................................. . 
§ 2° Caberá recurso especial à Câmara Superior de Recursos Fiscais, no 
prazo de quinze dias da ciência do acórdão ao interessado: 
I" de decisão não-unânime' de Câmara, turma de Câmara ou turma especial, 
quando for contrária à lei ou à evidência da prova; 
II - de decisão que der à lei tributária interpretação divergente da que lhe 
tenha dado outra Câmara, turma de Câmara, turma especial ou a própria 
Câmara Superior de Recursos 'Fiscais. 
§ 3° No caso do inciso I do § 2°, o recurso é privativo do Procurador da 
Fazenda Nacional. 
§ 4° Das decisões de Câmara, de turma de Câmara ou de turma especial que 
der provimento a recurso de oficio, caberá recurso voluntário, no prazo de 
trinta dias, à Câmara Superior de Recursos Fiscais." (NR) 

••• 11 ........................................................ , •••••••••••• .1./1 ......... , •••••••••••••••••••••••••••••••••••••• "11'.11 .......................... . 

Art. 34. A Lei nO 10.522, de 2002, passa a vigorar com as seguintes alterações: 

"Art. 2° ........................................................................................................ . 
................................... , ... , ...................... , ............................................................. . 
11 - ............................................................................................................. . 
a) cancelada no Cadastro de Pessoas Físicas - CPF; 

.......... /I ......... /I ......... , .. " .... , ...... ~ ................ " ......... li ..................... , ........... ~ ............. , ........ , ..... '11 ............................. 4. , ......... .. 

§ 4° A notificação expedida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil, 
pelu Procuradoria-Geral da F~cnda Nacional ou pela Procuradoria-Geral 
Federal, dando conhecimento ao devedor da existência do débito ou da sua 
inscrição em Dívida Ativa atenderá ao disposto no § 2° . 
.......... , ....... , .......................... _ ............................ , ............. , ......................... , .. "(NR) 

207
207



208 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5369 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 2412-A/2007 

PL 2412/2007(AVULSO ANTIGO - PDF) POSSUI INTEIRO TEOR EM FORMATO DIFERENTE 

DO WORD 

Página 207 de 270 

 

  

"Art. 11. O parcelamento terá sua formalização condicionada: 
I - ao prévio pagamento da primeira prestação, conforme o montante do 
débito t; o prazo solici tado, observado o disposto no § lOdo rut. 13; 
II - ao oferecimento, pelo devedor, de garantia real ou fidejussória, inclusive 
fiança bancária, idônea e suficiente para o pagamento do débito, observados 
os limites e as condições estabelecidos no ato de que trata o art. 14-F. 
§ 10 O disposto no inciso II não se aplica aos pedidos de parcelamento de 
optantes do Regime Especial Unificado de Arrecadação de Tributos e 
Contribuições devidos pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte -
Simples Nacional, instituído pela Lei Complementar nO 123, de 14 de 
dezembro de 2006. 
§ 2° Para efeito do disposto no inciso lI, poderão também ser oferecidos 
como garantia o fahlramento ou o~ rendimentos do devedor. 
§ 3° Descumprido o parcelamento garantido por faturamento ou 
rendimentos do devedor, poderá a Fazenda Nacional realizar a penhora 
preferencial destes na execução fiscal, que consistirá t;m depósito mensal à 
ordem do Juízo, ficando o devedor obrigado a comprovar o valor do 
faturamento ou rendimentos no mês, mediante documentação hábil." (NR) 
"Art. 12. O pedido de parcelamento constitui confissão de dívida e 
instrumento hábil e suficiente para a exigência do crédito tributário, 
podendo a exatidão dos valores parcelados ser objeto de verificação. 
Parágrafo único. Cumpridas as condições estabelecidas no art. 11, o 
parcelamento será: 
I - consolidado na data do pedido; e 
II - considerado automaticamente deferido quando decorrido o prazo de 
noventa dias contados da data do pedido de parcelamento sem que a 
Fazenda Nacional tenha se pronunciado. 11 (NR) . 
"Art. 13. O valor de cada prestação mensal, por ocasião do pagamento, será 
acrescido de juros equivalentes à taxa referencial do Sistema Especial de 
Liquidação e de Custódia - SELIC para títulos federais, acumulada 
mensalmente, calculados a partir do mês subseqüente ao da consolidação até 
o mês anterior ao do pagamento, e de um por cento relativamente ao mês em 
que o pagamento estiver sendo efetuado. 
§ 10 O valor mínimo dc cada prestação será fixado em ato conjunto do 
Secretário da Receita Federal do Brasil e do Procurador-Geral da Fazenda 
Nacional. 
§ 2° No caso de parcelamento de débito inscrito em Dívida Ativa da União, 
o devedor pagará custas, emolumentos e demais encargos legais." (NR) 
"Art. l1-A. O parcelamento dos débitos decorrentes das contribuições 
sociais instituídas pelos arts. 10 e 20 da Lei Complementar nO 110, de 29 de 
junho de 2001, será requerido perante a Caixa Econômica Federal, 
aplicando-se-lhe o disposto no caput do art. 10, nos arts. 11 e 12, no § 20 do 
art. 13 e nos arts. 14 e 14-B desta Lei. 
, ...... " .................................................................................................................................... . 
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§ 5° É vedado o reparcelamento de débitos a que se refere o caput, exceto 
quando inscritos em Dívida Ativa da União." 
"Art .. 14 ............................................. " ....... , ....... , ............. , .............................. . 
I ~ tributos passíveis de retenção na fonte, de desconto de terceiros ou de 
sub-rogação; 
••• _ .................. , •• , ••••••••••••••• " •••• " •• " •••••••••••••••••••••••••• "." ......................... " •••• ".t •• , •••••• 

IV - tributos devidos no registro da Declaração de Importação; 
V - incentivos fiscais devidos ao Fundo de Investimento do Nonh::Slt: D 

FINOR, Fundo de Investimento da Amazônia - FINAM e Fundo de 
Recuperação do Estado do Espírito Santo - FUNRES; 
VI - crédito tributário ou outra exação objeto de ação judicial proposta pelo 
sujeito passivo com depósito do montante discutido; 
VII - pagamento mensal por estimativa do Imposto sobre a Renda da Pessoa 
Jurídica ~ IRPJ e da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido - CSLL, na 
forma do art. 2° da Lei nO 9.430, de 27 de dezembro de 1996; 
VIII - recolhimento mensal obrigatório da pessoa tisica relativo a 
rendimentos de que trata o art. 8° da Lei nO 7.713, de 22 de dezembro de 
1988; 
IX - tributo ou outra exação qualquer; enquanto não integralmente pago 
parcelamento anterior relativo ao mesmo tributo ou exação, salvo na 
hipótese prevista no ali. .49-A do Decreto n° 70.235, Ü~ 6 Ü~ março de 1972, 
e nas hipóteses previstas no art. 14-A desta Lei; 
X - tributos devidos por pessoa jurídica com falência ou pessoa fisica com 
insolvência civil decretadas; e 
XI - créditos tributários devidos na forma do art. 4° da Lei nO 10.931, de 2 de 
agosto de 2004, pela iI).corporadora optante do Regime Especial Tributár.io 
do Patrimônio de Afetação." (NR) 
"Art. 14-A. Observadas as condições previstas neste artigo, será admitido 
reparcelamento de débitos constantes de parcelamento em andamento ou 
que tenha sido rescindido. 
§ 10 No reparcelamento de que trata o caput poderão ser incluídos novos 
débitos. 
§ 2° A formalização do pedido de reparcelamento previsto neste artigo fica 
condicionada ao rec?lhimento da primeira parcela t;m valor correspondente 
a: 
I - vinte por cento do total dos débitos consolidados; ou 
II - cinqüenta por cento do total dos débitos consolidados, caso haja débito 
com histórico de reparcelamento anterior. 
§ 30 Aplicam-se subsidiariamente aos pedidos de que tratá este artigo as 
demais disposições relativas ao parcelamento previstas nesta Lei." (NR) 
"Art. 14-B. Implicará imediata rescisão do parcelamento e remessa do 
débito para inscrição em Divida Ativa da União ou prosseguimento da 
execução, conforme o caso, a falta de pagamento: 
I - de duas parcelas, consecutivas ou não; ou 
II - de uma parcela, estando pagas todas as demais." (NR) 
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"Art. 14-C. Poderá ser concedido, de oficio ou a pedido, parcelamento 
simplificado, importando ° pagamento da primeira prestação em confissão 
de dívida e instrumento hábil e suficiente para a exigência do crédito 
tributário. 
Parágrafo único. Ao parcelamento de que trata o caput não se aplicam as 
vedações estabelecidas no art. 14." (NR) 
"Art. 14-D. Os parcelamentos concedidos a Estados, Distrito Federal ou 
MUlÚdpios conterão cláusulas em que estes autorizem a retenção do Fundo 
de Participação dos Estados - FPE ou do Fundo de Participação dos 
Municípios - FPM e o repasse à União do valor correspondente: 
I - a cada prestação mensal do parcelamento, por ocasião do vencimento 
desta; 
II - às obrigações tributárias correntes do mês anterior ao do recebimento do 
respectivo Fundo de Participação; 
111 - à mora, quando verificado atraso superior a sessenta dias no 
cumprimento das obrigações tributárias correntes, ínclusíve prestações de 
parcelamento em atraso. 
§ 10 O pedido de parcelamento deverá também conter cláusula autorizando a 
retenção, pelas instituições financeiras, de outras receitas estaduais, distritais 
ou municipais nelas depositadas e o repasse à União do restante da dívida 
tributária apurada, na hipótese em que uos recursos oriundos do FPE e do 
FPM não forem suficientes para a quitação do parcelamento e das 
obrigações tributárias correntes. . 
§ 20 O valor mensal das obrigações previdenciárias correntes, para efeito 
deste artigo, será apurado com base na respectiva Guia de Recolhimento do 
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço ede Infonnações à Previdência 
Social - GFIP ou, no caso de sua não-apresentação no prazo legal, estimado, 
utilizando-se a média das últimas doze competências recolhidas anteriores 
ao mês da retenção prevista no inciso II do caput deste artigo, sem prejuízo 
da cobrança ou restituição ou compensação de eventuais diferenças. n (NR) 
"Art. 14-R Mensalmente, a Secretaria da Receita Federal do Brasil e a 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional divulgarão, em seus sítios na 
Internet, demonstrativos dos parcelamentos concedidos no âmbito de suas 
competências." (NR) 
"Art. 14-F. A Secretaria da Receita Federal do Brasil e a Procuradoria-Geral 
da Fazenda Nacional, no âmbito de suas competências, editarão atos 
necessários à execução do parcelamento de que trata esta Lei." (NR) 
"Art. 25. O termo de inscrição em Dívida Ativa da União, bem como o das 
autarquias e fundações públicas federais, a Certidão de Dívida Ativa dele 
extraída e a petição inicial em processo de execução fiscal poderão ser 
subscritos manualmente, ou por chancela mecânica ou eletrônica, 
observadas as disposições legais . 
............................................................................................................ " (NR) 
"Art. 37-A. Os créditos das autarquias e fundações públicas federais, de 
qualquer natureza, não pagos nos prazos previstos na legislação, serão 
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acrescido.s de juro.s e multa de mo.ra, calculado.s no.s termos e na fo.rma da 
legislação aplicável aos tributo.s federais. 
§ 1° Os créditos inscrjtos em Dívida Ativa s~rão acrescidos de encargo. 
legal, substitutivo da condenação do. devedor em ho.norários advo.catícios, 
calculado. no.s termo.s e na forma da legislação. aplicável à Dívida Ativa da 
União.. 
§ 2° O dispo.sto neste artigo. não. se aplica ao.s crédito.s do. Banco Central do. 
Brasil." (NR) 
"Art. 37-B. Os créditos das autarquias e fundações públicas federais, de 
qualquer natureza, po.derão ser parcelados em até trinta prestações mensais. 
§ 10 O dispo.sto neste artigo somente se aplica ao.s créditos inscritos em 
Dívida Ativa e centralizados nas Pro.curado.rias Regionais Federais, 
Procurado.rias Federais nos Estados e Procuradorias Seccionais Federais, 
nos termos dos §§ 11 e 12 do art. 10 da Lei n° 10.480, de 2 de julho. de 
2002, e do art. 22 da Lei nO 11.457, de 2007. 
§ 2° O parcelamento. terá sua fo.rmalização. co.ndicionada ao. prévio 
pagamento da primeira prestação., confo.rme o montante do débito. e o prazo. 
so.licitado., observado o dispo.sto. no. § 9°. 
§ 3° Enquanto. não. deferido. o. pedido, o devedo.r fica o.brigado. a recolher, a 
cada mês, o valo.r co.rrespo.ndente a uma prestação. 
§ 4° O não-cumprimento do disposto neste artigo implieaní o indeferimento 
do. pedido. 
§ 5° Co.nsiderar-se-á auto.maticamente deferido o. parcelamento., em caso de 
não. maniíestação da autoridade co.mpetente no. prazo. de noventa dias, 
co.ntado. da data da pro.to.co.lização. do pedido.. 
§ 6° O pedido. de parcelamento constitui confissão de dívida e instrumento 
hábil e suficiente para exigência do crédito., po.dendo a exatidão dos valo.res 
parcelados ser o.bjeto. de verificação.. . 
§ 7° O débito objeto de parcelamento. será co.nso.lidado na data do pedido. 
§ 8° O devedo.r pagará as custas, emo.lumento.s e demais encargos legais. 
§ 9° O valor mínimo. de cada prestação mensal será definido por ato. do. 
Procurado.r-Geral Federal. 
§ 10. O valor de cada prestação mensal, por ocasião do pagamento, será 
acrescido de juros equivalentes à taxa referencial do Sistema Especial de 
Liquidação. e de Custódia - SELIC para títulos federais, acumulada 
mensalmente, calculados a partir do mês subseqüente ao da conso.lidação até 
o. mês anterio.r ao do. pagamento., e de um po.r cento. relativamente ao. mês em 
que o. pagamento. estiver sendo. efetuà.do.. 
§ 11. A falta de pagamento. de duas parcelas, consecutivas ou não, ou de 
uma parcela, estando. pagas to.das as. demais, implicará a imediata rescisão. 
do. parcelamento. e, co.nforme o. caso., o. pro.sseguimento da co.brança. 
§ 12. Atendendo ao princípio da economicidade, observados os termos, os 
limites e as condições estabelecidos em ato. do Procurado.r-Geral Federal, 
poderá ser co.ncedido., de oficio. o.u a pedido., parcelamento. simplificado, 
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importando o pagamento da primeira prestação em confissão de dívida e 
instrumento hábil e suficiente para a exigência do crédito. 
§ 13. Observadas as condições previstas neste artigo, ~erá admitido 
reparcelamento dos débitos, inscritos em Dívida Ativa das autarquias e 
fundações públicas federais, éonstantes de parcelamento em andamento ou 
que tenha sido rescindido. 
§ 14. A formalização do pedido de reparcelamento fica condicionada ao 
recolhimento da primeira parcela em valor correspondente a: 
I - vinte por cento do total dos débitos consolidados; ou 
11 • cinqüenta por cento do total dos débitos consolidados, caso haja débito 
com histórico de reparcelamento anterior. 
§ 15. Aplicam-se subsidiariamente aos pedidos de reparcelamento, naquilo 
que não os contrariar, as demais disposições relativas ao parcelamento 
previstas neste artigo. 
§ 16. O parcelamento de que trata este artigo será requerido exclusivamente 
perante as Procuradorias Regionais Federais, as Procuradorias Federais nos 
Estados e as Procuradorias Seccionais Federais. 
§ 17. A concessão do parcelamento dos débitos a que se refere este artigo 
compete privativamente às Procuradorias Regionais Federais, às 
Procuradorias Federais nos Estados e às Procuradorias Seccionais Federais. 
§ 18. A Procuradoria-Geral Federal editará atos necessários à execução do 
parcelamento de que trata este artigo. 
§ 19. Mensalmente, a Procuradoria-Geral Federal divulgará, no sítio da 
Advocacia-Geral da União, demonstrativos dos parcelamentos concedidos 
no âmbito de sua competência. 
§ 20. Ao disposto neste artigo aplicam-se subsidiariamente as regras 
previstas nesta lei para o parcelamento dos créditos da Fazenda Nacional." 
(NR) 

...... ,_ ............ ~ .................................. " ...................... 1<11 .. " ........ " ..... " .................... " ........... " ......................................... -", .... -_ ................ - ........... ..-. -". --

Art. 65. Ficam revogados: 

I ~ os §§ 1° e 3° a 8° do art. 32, o art. 34, os §§ 1° a 4° do art. 35, os §§ 1° e 2° do 
art. 37, os arts. 38 e 41. o § 8° do art. 47, o § 4° do art. 49. o parágrafo único do art. 52, o 
inciso 11 do art. 80, o art. 81, os §§ 1°, 2°, 3°, 5°,6° e 7° do art. 89, e o parágrafo único do art. 
93 da Lei nO 8.212, de 24 de julho de 1991; 

11 - o art. 60 da Lei nO 8.383, de 30 de dezembro de 1991; 
IH - O parágrafo único do art. 133 da Lei n° 8.213, de 24 de julho de 1991; 
IV - o art. 7° da Lei n° 9.469, de 10 de julho de 1997; 
V - o parágrafo único do art. 10, os §§ 4° ao 9° do art. 11 e o parágrafo único do 

art. 14 da Lei nO 10.522, de 19 de julho de 2002; 

1966; 

VI - o parágrafo único do art. 15 do Decreto nO 70.235, de 6 de março de 1972; 
VII - o art. 13 da Lei nO 8.620, de 5 de janeiro de 1993; 
VIII - os §§ 1°, 2° e 3° do art. 84 do Decreto-Lei n° 73, de 21 de novembro de 
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IX ~ o art. 10 da Lei nO I 0.190, de 14 de fevereiro de 2001, na parte em que altera 
o art. 84 do Decreto-Lei nO 73, de 21 de novembro de 1966; 

X· o § 7° do art. 177, o inciso V do art. 179, o art. 181, o inciso VI do art. 183 e 
os incisos 111 e IV do art. 188 da Lei nO 6.404, de 15 de dezembro de 1976; e 

XI" a partir da instalação do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais: 
a) o Decreto nO 83.304, de 28 de março de 1979; 
b) o Decreto nO 89.892, de 2 de julho de 1984; e 
c) o art. 112 da Lei nO 11.196, de 21 de novembro de 2005. 

Art. 66. Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação, exceto 
quanto ao disposto nos arts. 40 a 42, que passam a vigorar a partir da publicação do 
regulamento a ser editado pelo Poder Executivo. 

Brasília, 3 de dezembro de 2008; 18r da Independência e 1200 da República. 

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA 
Guido Mantega . 
Paulo Bernardo Silva 
José Antonio Dias Toffoli 

LEI COMPLEMENTAR N° 73, DE 10 DE FEVEREIRO DE 1993 

Institui a Lei Orgânica da Advocacia-Geral da União. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei 

complementar: 

TÍTULO V 
DOS PARECERES E DA SÚMULA DA ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 

Art. 40. Os pareceres do Advogado-Geral da União são por este submetidos à 
aprovação do Presidente da República. 

§ 10 O parecer aprovado e publicado juntamentt:! cum o despacho presidencial 
vincula a Administração Federal, cujos órgãos e entidades ficam obrigados a lhe dar fiel 
cumprimento. 

§ 2<> O parecer aprovado, mas não publicado, obriga apenas as repartições 
interessadas, a partir do momento em que dele tenham ciência. 

Art. 41. Consideram-se, igualmente, pareceres do Advogado-Geral da União, para 
os efeitos do artigo anterior, aqueles que, emitidos pela Consultoria-Geral da União, sejam 
por ele aprovados e subrm:tidus ao Presidente da República. 
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Art. 42. Os pareceres das Consultorias Jurídicas, aprovados pelo Ministro de 
Estado, pelo Secretário-Geral e pelos titulares das demais Secretarias da Presidência da 
República ou pelo Chefe do Estado-Maior das Forças Annadas, obrigam, também, os 
respectivos órgãos autônomos e entidades vinculadas. 

Art. 43. A Súmula da Advocacia-Geral da União tem caráter obrigatório quanto a 
todos os órgãos juridicos enumerados nos artigos 2° e 17 desta Lei Complementar. 

§ l° O enunciado da Súmula editado pelo Advogado.Geral da União há de ser 
publicado no "Diário Oficial" da União, por três dias consecutivos. 

§ 2° No início de cada ano, os enunciados existentes devem ser consolidados e 
publicados no "Diário Oficial" da União. 

Art. 44. Os pareceres aprovados do Advogado-Geral da União inserem-se em 
coletânea denominada Pareceres da Advocacia-Geral da União, a ser editada pela Imprensa 
Nacional. 

LEI N° 5.869, DE 11 DE JANEIRO DE 1973 

Institui o Código de Processo Civil. 

o PRESIDENTE DA REPÚDLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

LIVRO I 
DO PROCESSO DE CONHECIMENTO 

TÍTULO II 
DASPARTESEDOSPROCURADORES 

CAPÍTULO 11 
DOS DEVERES DAS PARTES EDOS SEUS PROCURADORES 

... f ............ _ .................................................................................................................................................... oi .............. ~ .......................................................................................... " .. , ... . 

Seção 11 
Da Responsabilidade das Partes por Dano Processual 

......................... , ....................................... It.,,, ........................... • •• ··.·,,· .. •• .. ••••••• ••••••••• , ................................... . 

Art. 17. Reputa-se litigante de má~ fé aquele que: 
'" Capul com redação dada pela Lei n° 6. 771. de 27/03/1980. 
I - deduzir pretensão ou defesa contra texto expresso de lei ou fato incontroverso; 
* Inciso / com redação dada pela Lei n° 6. 771, de 27/03//980. 
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11 - alterar a verdade dos fatos; 
'" Inciso /1 com redação dada pela Lei n° 6.771, de 27/03/1980. 
IH - usar do processo para conseguir objetivo ilegal; 
'" Inciso 11/ com redação dada pela Lei n° 6.771, de 27/03/1980. 
IV - opuser resistência injustificada ao andamento do processo; 
'" Inciso IV com redação dada pela Lei nO 6.771, de 27/03/1980. 
V - proceder de modo temerário em qualquer incidente ou ato do processo; 
'" Inciso V com redação dada pela Lei n° 6. 77 J, de 27/03/1980. 
VI - provocar incidentes manifestamente infundados; 
'" Inciso VI com redação dada pela Lei nQ 6.771, de 27/0311980. 
VII - interpuser reCllrSO com intuito manifestamente protelatório. 
>lo Inciso V/f acrescido pela Lei nO 9.668, de 23/06/1998. 

Art. 18. O juiz ou tribunal, de oficio ou a requerimento, condenará o Litigante de 
má-fé a pagar multa não excedente a um por cento sobre o valor da causa e a indenizar a parte 
contrária dos prejuízos que esta sofreu, mais o's honorários advocatícios e todas as despesas 
que efetuou. 

111 Artigo, caput, com redação dada pela Lei nO 9.668. de 23/06/1998. 
§ 10 Quando forem dois ou mais os litigantes de má-fé, o juiz condenará cada um 

na proporção do seu respectivo interesse na causa, ou solidariamente aqueles que se coligaram 
para lesar a parte contrária. 

§ 2° O valor da indenização será desde logo fixado pelo juiz, em quantia não 
superior a vinte por cento sobre o valor da causa, ou liquidado por arbitramento. 

'" § ]O com redação dada pela Lei nO 8.952, de /3/12/1994. 

Seção IH 
Das Despesas e das Multas. 

Art. 19. Salvo as disposições concernentes à justiça gratuita, cabe às partes prover 
as despesas dos atos que realizam ou n:quc.:n:m nu processu, antedpando-lhes o pagamento 
desde o início até sentença final; e bem ainda, na execução, até a plena satisfação do direito 
declarado pela sentença. 

§ 10 O pagamento de que trata este artigo será feito por ocasião de cada ato 
processual. 

§ 20 Compete ao autor adiantar as despesas relativas a atos, cuja realização o juiz 
determinar de oficio ou a requerimento do Ministério Público . 
........................................ , .................................................................................................................. . 

TÍTULO VIII 
DO PROCEDIMENTO ORDINÁRIO 

........................................... " ••••••• , .................................................... " ............................... 11 ... " •••••• ,. ••••• , .. 

CAPÍTULO VII 
DA AUDIÊNCIA 

..................................................................................................................... , •••• , •••••••••••••• 4 ................... . 
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Seção II 
Da Conciliação 

Art. 447. Quando o litígio versar sobre direitos patrimoniais de caráter privado, o 
juiz, de oficio, detenninará o comparecimento das partes ao início da audiência de instrução e 
julgamento. 

Parágrafo único. Em causas relativas à família, terá lugar igualmente a 
conciliação, nos casos e para os fins em que a lei consente a transação. 

Art. 448. Antes de iniciar a instrução, o juiz tentará conciliar as partes. Chegando 
a acordo, o juiz mandará tomá-lo por termo. 

Art. 449. O termo de conciliação. assinado pelas partes e homologado pelo juiz. 
terá valor de sentença. 

LIVRO II 
DO PROCESSO DE EXECUÇÃO 

....... ,. ........... " .............. " .................................... " .......... " ...... ,. ........ ,. .................................................... t ~ ............. " .... " .... t ........ .lo .................................. fi ................................... " .................... .. 

TÍTULO IV 
DA EXECUÇÃO POR QUANTIA CERTA CONTRA DEVEDOR INSOLVENTE 

CAPiTULO I 
DA INSOLVÊNCIA 

Art. 748. Dá-se a insolvência toda vez que as dívidas excederem à importância 
dos bens do devedor. 

Art. 749. Se o devedor for casado e o outro CODJuge, assumindo a 
responsabilidade por dívidas, não possuir bens próprios que bastem ao pagamento de todos os 
credores, poderá ser declarada, nos autos do mesmo processo, a insolvência de ambos . 
•• •••• ,. t •••••••••••••••••••••••••• t ........... , ............................. , .................... • ' •• ........................................... - ......................... . 

DECRETO N° 70.235, DE 6 DE MARÇO DE 1972 

Dispõe sobre o processo administrativo fiscal e dá 
outras providências. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que lhe confere o 
artigo 81, item lU, da Constituição, e tendo em vista o disposto no artigo 2° do Decreto-lei nO 
822, de 5 de setembro de 1969, 
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DECRETA: 

CAPÍTULO I 
DO PROCESSO FISCAL 

, " ., •• , .................... ,.lo ........... , .......... , •• ". , •• , ............. ,. ............ ~ .... OI" " ... , •• ,., ...................... " •• I ........................ ,., ••••••••••• 

Seção IV 
Da Intimação 

Art. 23. Far-se-á a intimação: 
§ 10 Quando resultar improficuo um dos meios previstos no caput deste artigo, a 

.intimação poderá ser feita por edital publicado: 
'" § 1~ capul, com redação dada pela Lei n° 11./96. de 2//1//2005. 
I - pessoal, pelo autor do procedimento ou por agente do órgão preparador, na 

repartição ou fora dela, provada com a assinatura do sujeito passivo, seu mandatário ou 
preposto, ou, no caso de recusa; com declaração escrita de quem o intimar; 

"'Inciso I com redação dada pela Lei nO 9.532, de 10/12/1997. 
II - por via postal, telegráfica ou por qualquer outro meio ou via, com prova de 

recebimento no domicílio tributário eleito pelo sujeito passivo. 
'" Inciso 11 com redação dada pela Lei n° 9.532, de 10//2//997. 
IIJ - por meio eletrônico, com prova de recebimento, mediante: 
'" Inciso /li. capuI, com redação dada pela Lei n° 11. 196, de 21/11/2005. 
a) envio ao domicílio tributário do sujeito passivo; ou 
'" Alínea a acrescida pela Lei nO 1 1./96, de 2//11/2005. 
b) registro em meio magnético ou equivalente utilizado pelo sujeito passivo. 
'" Alínea b acrescida pela Lei n° 11.196, de 2//11/2005. 
§ 10 Quando resultar improficuo um dos meios previstos no caput deste artigo, a 

intimação poderá ser feita por edital publicado: 

ou 

pessoal; 

.. § 1~ capUI, com redação dada pela Lei nO 1/.196, de 2//11/2005. 
I - no endcrcyo da administração tributária na internet; 
... 1nciso / acrescido pela Lei nO 11.196, de 2 1/11/2005. 
II - em dependência, franqueada ao público, do órgão encarregado da intimação; 

!li 1nciso 11 acrescido pela Lei n° 11.196, de 2//1//2005. 
1I1 • uma única vez, em órgão da imprensa oficial local. 
.. Inciso 1/1 acrescido pela Lei n° 11.196, de 21/11/2005. 
§ 2° Considera-se feita a intimação: 
I - na data da ciência do intimado ou da declaração de quem fizer a intimação, se 

II - no caso do inciso 11 do caput deste artigo, na data do recebimento ou, se 
omitida, quinzc dias após a data da expedição da intimação; 

li< Inciso 11 com redação dada pela Lei nO 9.532, de 10/12//997. 
IH - se por meio eletrônico, 15 (quinze) dias contados da data registrada: 
.. Inciso Ill, capul, com redação dada pela Lei n" 1/./96, de 21/11/2005. 

a) no comprovante de entrega no domicílio tributário do sujeito passivo; ou 
.. Alínea a acrescida pela Lei nO J /. 196, de 21/1//2005. 
b) no meio magnético ou equivalente utilizado pelo sujeito passivo; 
'" Alínea b acrescida pela Lei n° 11.196, de 2 1/11/2005. 
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§ 3° Os meios de intimaçao previstos nos incisos do caput deste artigo nao estão 
sujeitos a ordem de preferência. 

'" § 3° com redação dada pela Lei n° 11.196, de 2/////2005. 
§ 4° Para fms de intimação, considera-se domicílio tributário do sujeito passivo: 
'" § 4~ caput, com redação dada pela Lei n° 11.196, de 2 i/I 1/2005. 
I - O endereço postal por ele fornecido, para fins cadastrais, à administração 

tributária; e 
'" Inciso / acrescido pela Lei n° 1 1./96, de 21/11/2005. 
li - o endereço eletrônico a ele atribuído pela administração tributária, desde que 

autorizado pelo sujeito passivo .. 
'" Inciso II acrescido pela Lei n° 11.196, de 2 lIi i/2005. 
§ 5° O endereço eletrÔnico de que trata este artigo somenle será implementado 

com expresso consentimento do sujeito passivo, e a administração tributária informar-lhe-á as 
normas e condições de sua utilização e manutenção. 

'" § 5° acrescido pela Lei n° 11. i96, de 2 i/i 1/2005. 
§ 6° As alterações efetuadas por este artigo serão disciplinadas em ato da 

administração tributária. 
'" § 6° acrescido pela Lei n° 11.196, de 2//1 i/2005. 
§ 7° Os Procuradores da Fazenda Nacional serão intimados pessoalmente das 

decisões do Conselho de Contribuintes e da Câmara Superior de Recursos Fiscuis, do 
Ministério da Fazenda na sessão das respectivas câmaras subseqüente à formalização do 
acórdão. 

'" § 7° acrescido pela Lei n° 11.457, de 16/03/2007. 
§ 8° Se os Procuradores da Fazenda Nacional não tiverem sido intimados 

pessoalmente em até 40 (quarenta) dias contados da formalização do acórdão do Conselho de 
Contribuintes ou da Câmara Superior de Recursos Fiscais, do "Ministério da Fazenda, os 
respectivos autos serão remetidos e entregues, mediante protocolo, à Procuradoria da Fazenda 
Nadunal, para fins de intimação. 

'" § 8° acrescido pela Lei n° 11.457, de /6/03/2007. 
§ 9° Os Procuradores da Fazenda Nacional serão considerados intimados 

pessoalmente das decisões do Conselho de Contribuintes e da Câmara Superior de Recursos 
Fiscais, do Ministério da Fazenda, com o término do prazo de 30 (trinta) dias contados da data 
em que os respectivos auto~ forem entregues à Procuradoria na forma do § 80 deste artigo. 

'" § 9° acrescido pela Lei n° 11.457, de 16/03/2007. 

Seção V 
Da Competência 

Art. 24. O preparo do processo compete à autoridade local do órgão encarregado 
da administração do tributo . 
.. " ......................................................... "" .. .. " .......................... lO .. " ...... " .... ,. ............................ " ...... ~ .................... " ...... ,. ............................ " .......... " ............................ " ....................................... " 

CAPÍTULO II 
DO PROCESSO DA CONSULTA 
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Art. 46. O sujeito passivo poderá formular consulta sobre dispositivos da 
legislação tributária aplicáveis a fato determinado. 

Parágrafo único. Os órgãos da administração pública e as entidades 
representativas de categorias econômicas ou profissionais também poderão formular consulta. 

Art. 47. A consulta deverá ser apresentada por escrito, no domicílio tributário do 
consulente, ao órgão local da entidade incumbida de administrar o tributo sobre que versa. 

Art. 48. Salvo o disposto no artigo seguinte, nenhum procedimento fiscal será 
instaurado contra o sujeito passivo relativamente à espécie consultada, a partir da 
apresentação da consulta até o trigésimo dia subseqüente à data da ciência: 

I - de decisão de primeira instância 9a qual não haja sido interposto recurso; 
II - de decisão de segunda instância. 

Art. 49. A consulta não suspende o prazo para recolhimento de tributo, retido na 
fonte ou autolançado antes ou depois de sua apresentação, ne::m o prazo para apresentação de 
declaração de rendimentos. 

Art. 50. A decisão de segunda instância não obriga ao recolhimento de tributo que 
deixou de ser retido ou auto lançado após a decisão reformada e de acordo com a orientação 
desta, no período compreendido entre as datas de ciência das duas decisões. 

*Vide Medida Provisória nO 449, de 3 de Dezembro de 2008 • 
•••••••• to •• t ••••••••• , ............................... tI ........ ", ••••••••••••• a .......... 4 ••••••• " ", .......................... ,. ,., ....................... .. 

............................... " ............ " ......... '" .................................................................................................... ,. 

LEI N° 10.406, DE 10 DE JANEIRO DE 2002 

Institui o Código Civil. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

.... , ................................................................................ " ...................... , ......................... " ................. . 

PAR TE ESPECIAL 

LIVRO I 
DO DIREITO DAS OBRIGAÇÕES 

•• 4." ......................................................................... " •••••••••• , ........................................................ , ........ , •••• 

TÍTULO X 
DAS PREFERÊNCTAS E PRIVILÉGIOS CREDITÓRIOS 

Art. 955. Procede-se à declaração de insolvência toda vez que as dívidas excedam 
à importância dos bens do deve::uor. . 
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Art. 956. A discussão entre os credores pode versar quer sobre a preferência entre 
eles disputada, quer sobre a nulidade, simulação, fraude, ou falsidade das dívidas e contratos. 
,. ........................................................................... " .................................................................................... . 

Art. 965. Goza de privilégio geral, na ordem seguinte. sobre os bens do devedor: 
I ~o crédito por despesa de seu funeral, feito segundo a condição do morto e o 

costume do lugar; . 
11 - o crédito por custas judiciais, ou por despesas com a arrecadação e liquidação 

da massa; 
IH - o crédito por despesas com o luto do cônjuge sobrevivo e dos filhos do 

devedor falecido, se foram moderadas; 
IV - o crédito por despesas com a doença de que faleceu o devedor, no semestre 

anterior à sua morte; 
V - O crédito pelos gastos necessários à mantença do devedor falecido e sua 

família, no trimestre anterior ao falecimento; 
VI - o crédito pelos impostos devidos à Fazenda Publica, no ano corrente e no 

anterior; 
VII - o crédito pelos salários dos empregados do serviço doméstico do devedor. 

nos seus derradeiros seis meses de vida; 
VIII - os demais créditos de privilégio geral. 

DO DIREITO DE EMPRESA 

TÍTULO I 
DO EMPRESÁRIO 

CAPÍTULO I . 
DA CARACTERIZAÇÃO E DA INSCRIçÃO 

Art. 966. Considera-se empresário quem exerce profissionalmente atividade 
econômica organizada para a produção ou a circulação de bens ou de serviços. 

Parágrafo único. Não se considera empresário quem exerce profissão intelectual, 
de natureza científica, literária ou artística, ainda com o concurso de auxiliares ou 
colaboradores, salvo se o exercício da profissão constituir elemento de empresa . 
................... " ....................................... t ••••••••••• ,.t, ....................................................................................... . 

••••••••• tt ............... • ...... • ........................................................................................................................................ . 

LEI N° 11.101, DE 9 DE FEVEREffiO DE 2005 

Regula a recuperação judicial, a extrajudicial e 
a falência do empresário e da sociedade 
empresária. 
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o PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

CAPÍTULO I 
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Art. l° Esta Lei disciplina a recuperação judicial, a recuperação extrajudicial e a 
falência do empresário e da sociedade empresária, doravante referidos simplesmente como 
devedor. 

Art. 2° Esta Lei não se aplica a: 
I - empresa pública e sociedade de economia mista; 
11 - instituição financeira pública ou privada, cooperativa de crédito, consórcio, 

entidade de previdência complementar, sociedade operadora de plano de assistência à saúde, 
sociedade seguradora, sociedade de capitalização e outras entidades legalmente equiparadas 
às anteriores. 

Art. 3° É competente para homologar o plano de recuperação extrajudicial, deferir 
a recuperação judicial ou decretar a falência o juízo do local do principal estabelecimento do 
devedor ou da filial de empresa que tenha sede fora do Brasil. 

CAPÍTULO lU 
DA RECUPERAÇÃO JUDICIAL 

Seção I 
Disposições Gerais 

Art. 47. A recuperação judicial tem por objetivo viabilizar a superação da situação 
de crise econômico-financeira do devedor, a fim de permitir a manutenção da fonte produtora, 
do emprego rios trabalhadores e. dos interesses dos credores, promovendo, assim, a 
preservação da empresa, sua função social e o estímulo à atividade econômica. 

Art. 48. Poderá requerer recuperação judicial o devedor que, no momento do 
pedido, exerça regularmente suas atividades há mais de 2 (dois) anos e que atenda aos 
seguintes requisitos, cumulativamente: 

I - não ser falido e, se o foi, estejam declaradas extintas, por sentença transitada 
em julgado, as responsabilidades daí decorrentes; 

II - não ter, há menos de 5 (cinco) anos, obtido concessão dc recuperação judicial; 
UI - não ter, há menos de 8 (oito) ;mos, obtido concessão de recuperação judicial 

com base no plano especial de que trata a Seção V deste Capítulo; 
IV • não ter sido condenado ou não ter, corno administrador ou sócio controlador, 

pessoa condenada por qualquer dos crimes previstos nesta Lei. 
Parágrafo único. A recuperação judicial também poderá ser requerida pelo 

cônjuge sobrevivente, herdeiros do devedor, inventariante ou sócio remanescente. 
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.............................................................................................................................. .1.. ...................... . 

CAPÍTULO V 
DA FALÊNCIA 

Seção I 
Disposições Gerais 

Art. 75. A falência, ao promover o afastamento do devedor de suas atividades, 
visa a preservar e otimizar a utilização produtiva dos bens, ativos e recursos produtivos, 
inclusive os intangíveis, da empresa. 

Parágrafo único. O processo de falência atenderá aos princípios da celeridade e da 
economia processual. 

Art. 76. O juízo da falência é indivisível e competente para conhecer todas as 
ações sobre bens. interesses e negócios do falido, ressalvadas as causas trabalhistas. fiscais e 
aquelas não reguladas nesta Lei em que o falido figurar como autor ou litisconsorte ativo. 

Parágrafo único. Todas as ações, inclusive as excetuadas no caput deste artigo, 
terãu pru:s:scguimcnto com o administrador judicial, que deverá ser intimado para representar a 
massa falida, sob pena de nulidade do processo. 

Art. 77. A decretação da falência detennina o vencimento antecipado das dívidas 
do devedor e dos sócios ilimitada e solidariamente responsáveis, com o abatimento 
proporcional dos juros, e converte todos os créditos em moeda estrangeira para a moeda do 
País, pelo câmbio do dia da decisão judicial, para todos os efeitos desta Lei. 
........................................................................................... " ...................................................................... . 
.. •••••• •••••• ......... •••••••• It ............................................ , ..................................................... " ................................. .. 

LEI N° 9.307, DE 23 DE SETEMBRO DE 1996 

Dispõe sobre a Arbitragem. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

........................................................................................................... " .................. f····· ................................. .. 

CAPÍTULO IH 
DOS ÁRBITROS 

.................................................................................................................................. " .................... " ................ . 

Art. 14. Estão impedidos de funcionar como árbitros as pessoas que tenham, com 
as partes ou com o litígio que lhes for submetído, algumas das relações que caracterizam os 
casos de impedimento ou suspeição de juízes, aplicando-se-lhes, no que couber, os mesmos 
deveres e responsabilidades, conforme previsto no Código de Processo Civil. 
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§ 10 As pessoas indicadas para funcionar como árbitro têm o dever de revelar, 
antes da aceitação da função, qualquer fato que denote dúvida justificada quanto à sua 
imparcialidade e independência. 

§ 20 O árbitro somente poderá ,ser recusado por motivo ocorrido após sua 
nomeação. Poderá) entretanto, ser recusado por motivo anterior à sua nomeação, quando: 

a) não tor nomeado, diretamente, pela parte; ou 
b) o motivo para a recusa do 'árbitro for conhecido posteriormente à sua 

nomeação. 

Art. 15. A parte interessada em argüir a recusa do árbitro apresentará, nos termos 
do arL 20, a respectiva exceçao, diretamente ao árbitro ou ao presidente do tribunal arbitral, 
deduzindo suas razões e apresentando as provas pertinentes. 

Parágrafo único. Acolhida a exceção, será afastado o árbitro suspeito ou 
impedido, que será substituído, na forma do art. 16 desta Lei. 
......................................................... , ••••••••••••••••• 4 ........................................... 41 .................................... . 

......................................... " ....................... " ..................... , ........................................... , ............................... . 

LEI N° 8.137, DE 27 DE DEZEMBRO DE 1990 

Define crimes contra a ordem tributária, econômica 
e contra as relações de consumo, e dá outras 
providências. 

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei: 

CAPÍTULO I 
DOS CRIMES CONTRA A ORDEM TRIBUTÁRIA 

Seção I 
Dos Crimes Pratiçad,os por Particulares 

Art. 10 Constitui crime contra a ordem tributária suprimir ou reduzir tributo, ou 
contribuíção social e qualquer acessório, mediante as seguintes condutas: 

I - omitir informação, ou prestar declaração falsa às autoridades fazendárias; 
II - fraudar a fi~CAli7.AÇão tributária, inserindo elementos inexatos, ou omitindo 

operação de qualquer natureza, em documento ou livro exigido pela lei fiscal; 
III - falsificar ou alterar nota fiscal,. fatura, duplicata, nota de venda, ou qualquer 

outro documento relativo à opl:ravGo tributável; 
IV - elaborar, distribuir, fornecer, emitir ou utilizar documento que saiba ou deva 

saber falso ou inexato; , 
V - negar ou deixar de fornecer, quando obrigatório, nota fiscal ou documento 

equivalente, relativa a venda de mercadoria ou prestação de serviço, efetivamente realizada, 
ou fornecê-la em desacordo com a legislação. 

Pena - reclusão, de 2 (dois) a 5 (cinco) anos, e muIta. 
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Parágrafo único. A falta de atendimento da exigência da autoridade, no prazo de 
1 O (dez) dias, que poderá ser convertido em horas em razão da maior ou menor complexidade 
da matéria ou da dificuldade quanto ao atendimento da exigência, caracteriza a infração 
prevista no inciso V. 

Art. 2° Constitui crime da mesma natureza: 
I - fazer declaração falsa ou omitir declaração sobre rendas, bens ou fatos, ou 

empregar outra fraude, para eximir-se, total ou parcialmente, de pagamento de tributo; 
H - deixar de recolher, no prazo legal, valor de tributo ou de contribuição social, 

descontado ou cobrado, na qualidade de sujeito passivo de obrigação e que deveria recolher 
aos cofres públicos; 

IH - exigir, pagar ou receber, para si ou para o contribuinte beneficiário, qualquer 
percentagem sobre a parcela dedutível ou deduzida de imposto ou de contribuição como 
incentivo fiscal; 

IV - deixar de aplicar, ou aplicar em desacordo com o estatuído, incentivo fiscal 
ou parcelas de imposto liberadas por órgão ou entidade de desenvolvimento; 

V - utilizar ou divulgar programa de processamento de dados que permita ao 
sujeito passivo da obrigação tributária possuir informação contábil diversa daquela que é, por 
lei, fornecida à Fazenda Pública. 

Pena - detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, e multa. 

Seção II 
Dos Crimes Praticados por Funcionários Públicos (artigo 3°) 

Art. 3° Constitui crime funcional contra a ordem tributária, além dos previstos no 
Decreto-Lei nO 2.848. de 7 de dezembro de 1940- Código Penal (Título XI, Capítulo I): 

I - extraviar livro oficial, processo fiscal ou qualquer documento, de que tenha a 
guarda em razão da função; sonegá-lo, ou inutilizá~lo, total ou parcialmente, acarretando 
pagamento indevido ou inexato de tributo ou contribuição social; . 

II ~ exigir, solicitar ou receber, para si ou pata outrem, direta ou indiretamente, 
ainda que fora da função ou antes de iniciar seu exercício, mas em razão dela, vantagem 
indevida; ou aceitar promessa de tal vantagem, para deixar de lançar ou cobrar tributo ou 
contribuição social, ou cobrá-los parcialmente. 

Pena - reclusão, de 3 (três) a 8 (oito) anos, e multa. 
lU - patrocinar, direta ou indiretamente, interesse privado perante a administração 

fazendária, valendo-se da qualidade de funcionário público. 
Pena - reclusão, de 1 (um) a 4 (quatro) anos, e multa . 

.............................................................................................................................. " ... , ................................ . 
••• It ••••••••••••••• , ....... ••••• ........................................................................................... " ...................................... . 

DECRETO-LEI N° 2.848, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1940 

Código Penal 

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 180 
da Constituição, decreta a seguinte lei: 
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•••• , •• " •••••••••••••• " ••••• ,." ••••••••••••••••••••••••••••• , ••••••••• lI .............................................................................. . 

PARTE ESPECIAL 

TíTULO 11 
DOS CRIMES CONTRA O PATRIMÔNIO 

" .............. ,,, ....... I ... II ............. ,." .. ...... , I • ti I." I ............ " •• ", .... , .......................... " .................................... - _ .............................................. ~ ...... - - ............. . 

. CAPÍTULO V 
DA APROPRIAÇÃO INDÉBITA 

................. , ....................... , .................................................................... , ................................ , .... " .. 

Apropriação indébita 
Art. 168-A. Deixar de repassar à previdência social as contribuições recolhidas 

dos contribuintes, no prazo e fonna legal ou convencional: 
Pena - reclusão, de 2 (dois) a 5 (cinco) anos, e muIta. 
§ lONas mesmas penas incorre quem deixar de: 
I - recolher, no prazo legal, contribuição ou outra imp0l1ância destinada à 

previdência social que tenha sido descontada de pagamento efetuado a segurados, a terceiros 
ou arrecadada do público; 

II - recolher contribuições devidas à previdência social que tenham integrado 
despesas contábeis ou custos relativos à venda de produtos ou à, prestação de serviços; 

m - pagar beneficiu ut:vidu a segurado, quando as respectivas cotas ou valores jâ 
tiverem sido reembolsados à empresa pela previdência social. , 

§ 20 É extinta a punibilidade se o agente, espontaneamente, declara. confessa e 
efetua o pagamento das contribuições, importâncias ou valores e presta as informações 
devidas à previdência social, na fonna definida em lei ou regulamento, antes do início da ação 
fiscal. 

§ 30 É facultado ao juiz deixar de aplicar a pena ou aplicar somente a de multa se 
o agente for primário e de bons antecedentes, desde que: 

I - tenha promovido, após o início da ação fiscal e antes de oferecida a denúncia, o 
pagamento da contribuição social previdenciária, inclusive acessórios; ou 

II - o valor das contribuições devidas, inclusive acessórios, seja igualou inferior 
àquele estabelecido pela previdência social, administrativamente, como sendo o mínimo para 
o ajuizamento de suas execuções fiscais. 

'" Artigo, copul, incisos e §§ acrescidos pela Lei ,,°9.983, de 14/07/2000. 

Art. 169. Apropriar-se alguém de coisa alheia vinda ao seu poder por erro, caso 
fortuito ou força da natureza: 

Pena - detenção. de 1 (um) mês a 1 (um) ano, ou multa. 
Parágrafo único. Na mesma pena incorre: 
Apropriação de tesouro 

I - quem acha tesouro em prédio alheio e se apropria, no todo ou em parte, da quota a 
que tem direito o proprietário 90 prédio; 
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Apropriação de coisa achada 
II - quem acha coisa alheia perdida e dela se apropria, total ou parcialmente, deixando 
ut: n:::slituí-Ia ao dono ou legítimo possuidor ou de entregá-la à autoridade competente, 
dentro no prazo de 15 ( quinze) dias. 

TITULO XI 
DOS CRIMES CONTRA A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

CAPÍTULO 11 
DOS CRIMES PRATICADOS POR PARTICULAR CONTRA A ADMINISTRAÇÃO EM 

GERAL 

SonegaçãO de contribuição previdenciária 
Art. 337-A. Suprimir ou reduzir contribuição social previdenciária e qualquer 

acessório, mediante as seguintes condutas: 
* Artigo, caput, acrescido pela Lei n° 9.983, de 14/07/2000. 
I - omitir de folha de pagamento da empresa ou de documento de informações 

previsto pela legislação previdenciária segurados empregado, empresário, trabalhador avulso 
ou trabalhador autônomo ou a este equiparado que lhe prestem serviços; 

'" Inciso I acrescido pela Lei n° 9.983, de 14/07/2000. 
II - deixar de lançar mensalmente nos títulos próprios d~ contabilidade da empresa 

as quantias descontadas dos segurados ou as devidas pelo empregador ou pelo tomador de 
serviços; 

,.. Inciso JI acrescido pela Lei n° 9.983, de 14/07/2000. 
III - omitir, total ou parcialmente, receitas ou lucros auferidos, remunerações 

pagas ou creditadas e demais fatos geradores de contribuições soCiais previdenciárias: 
Pena - reclusão~ de 2 (dois) a 5 (cinco) anos, e multa . 
... Inciso III acrescido pela Lei nO 9.983, de 14/07/2000. 
§ 10 É extinta a punibilidade se o agente~ espontaneamente, declara e confessa as 

contribuições, importâncias ou valores e presta as informações devidas à previdência social, 
na forma definida em lei ou regulamento, antes do início da ação fiscal. 

* § r acrescido pela Lei n° 9.983, de 14/07/2000. 

§ 2° É facultado ao juiz deixar de aplicar a pena ou aplicar somente a de multa se 
o agente for primário e de bons antecedentes, desde que: 

"* § 2~ caput, acrescido pela Lei n° 9.983, de 14/07/2000. 
I - (VETADO) 
TT - o va10r das contribuições devidas. inclusive acessórios, seja igualou inferior 

àquele estabelecido pela previdência social, administrativamente, como sendo o mínimo para 
o ajuizamento de suas execuções fiscais . 

... Inciso 11 acrescido pela Lei nO 9.983, de 14/07/2000. 
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§ 3° Se o empregador não é pessoa jurídica e sua folha de pagamento mensal não 
ultrapassa R$ 1.510,00 (um mil, quinhentos e dez reais), o juiz poderá reduzir a pena de um 
terço até a metade ou aplicar apenas a de multa. 

'" § r acrescido pela Lei nO 9.983, de /4/07/2000. 
§ 4° O valor a que se refere o. parágrafo anterior será reajustado nas mesmas datas 

e nos mesmos índices do reajuste dos beneficios da previdência social. 
• § 4° acrescido pela Lei nO 9.983, de 14/07/2000. 

CAPÍTULO lI-A 

DOS CRIMES PRATICADOS POR PARTICULAR CONTRA A 

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA ESTRANGEIRA 
(CapíwJo acrescido peja I.p.i nO 10.467, de 11/611002) 

Corrupção ativa em transação comercial internacional 
Art. 337-8. Prometer, oferecer ou dar, direta ou indiretamente, vantagem indevida 

a funcionário público estrangeiro, ou a terceira pessoa, para determiná-lo a praticar, omitir ou 
retardar ato de ofício relacionado ti transação comercial internacional: 

Pena - reclusão, de 1 (um) a 8 (oito) anos, e multa . 
... Artigo, capul, acrescido pela Lei nO 10.467, de J 1/06/2002. 
Parágrafo único. A pena é aumentada de 1/3 (um terço), se, em razão da vantagem 

ou promessa, o funcionário público estrangeiro· retarda ou omite o ato de oficio, ou o pratica 
infringindo dever funcional. . 

• § único acrescido pela Lei nO 10.467, de J 1/06/2002 . 
.. •• • " ..... 111 ...... 4 ... , ... , ..................................................... " .................. ~ ... t ................................ " ..... " .. , ............. lo ti ....... f"'"'' ••• .................... , .. # .... , ..... I ........... . 

LEI COMPLEMENTAR N° 123, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006 

Institui o Estatuto Nacional da Microempresa e 
da Empresa de Pequeno Portc; altera dispositivos 
das Leis nOs 8.212 e 8.213, ambas de 24 de julho de 
1991, da Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, 
aprovada pelo Decreto-Lei nO 5.452, de 1\) de maio 
de 1943, da Lei n° 10.189, de 14 de fevereiro de 
2001, da Lei Complementar nO 63, de 11 de janeiro 
de 1990; e revoga as Leis nOs 9.317, de 5 de 
dezempro de 1996, e 9.841, de 5 de outubro de 
1999 .. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei 

Complementar: 

CAPÍTULO 1 
DISPOSICÕES PRELIMINARES 

227
227



228 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5369 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 2412-A/2007 

PL 2412/2007(AVULSO ANTIGO - PDF) POSSUI INTEIRO TEOR EM FORMATO DIFERENTE 

DO WORD 

Página 227 de 270 

 

  

227 

Art. 10 Esta Lei Complementar estabelece normas gerais relativas ao tratamento 
diferenciado e favorecido a ser dispensado às microempresas e empresas de pequeno porte no 
âmbito dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, 
especialmente no que se refere: 

I - à apuração e recolhimento dos impostos e contribuições da União, dos Estados, do 
Distrito Federal e dos Municípios, mediante regime único de arrecadação, inclusive 
obrigações acessórias; . 

II - ao cumprimento de obrigações trabalhistas e previdenciárias, inclusive 
obrigações acessórias; 

In - ao acesso a crédito e ao mercado, inclusive quanto à preferência nas 
aquisições de bens e serviços pelos Poderes Públicos, à tecnologia, ao associativismo e às 
regras de inclusão. 

§ 10 Cabe ao Comitê Gestor de que trata o inciso I do caput do art. 20 desta Lei 
. Complementar apreciar a necessidade de revisão dos valores expressos em moeda nesta Lei 
Complementar. 

§ 2° (VETADO). 

Art. 20 O tratamento diferenciado e favorecido a ser dispensado às microempresas 
e empresas de pequeno porte de que trata o art. 10 desta Lei Complementar será gerido pelas 
instâncias a seguir especificadas: 

I - Comitê Gestor do Simples Nacional, vinculado ao Ministério da fazenda, 
composto por 4 (quatro) representantes da Secretaria da Receita Federal do Brasil, como 
representantes da União, 2 (dois) dos Estados e do Distrito Federal e 2 (dois) dos Municípios, 
para tratar dos aspectos tributários; e Onciso com redação dada pela Lei Complementar n° 
128, de 19/12/2008) 

II - Fórum Permanente das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, com a 
participação dos órgãos federais competentes e das entidades vinculadas ao setor, para tratar 
dos demais aspectos, ressalvado o disposto no inciso IH do caput deste artigo; (Inciso com 
redação dada pela Lei Complementar n° J 28. de 19/12/2008. em vigor a partir de 1/1/2009) 

III - Comitê para Gestão da Rede Nacional para a Simplificação do Registro e da 
Legalização de Empresas e Negócios, vinculado ao Ministério do Desenvolvimento, Indústria 
e Comércio Exterior, composto por representantes da União, dos Estados e do Distrito 
Federal, dos Municípios e demais órgãos de apoio e de registro empresarial, na forma definida 
pelo Poder Executivo, para tratar do proçesso de registro e de legalização de empresários e de 
pessoas jurídicáS. (Inciso acrescido pela Lei Comelementar n° J 28, de J 9/12/2008. em vigor a 
ll.artir de 1/1/2009) 

§ 10 Os Comitês de que tratam os incisos I e UI do caput deste artigo serão 
presididos e coordenados por representantes da União. (parágrafO com redação dada pela Lei 
Complementar n Q 128. de 19/12/2008. em vigor a partir de 1/1/2009) 

§ 2° Os representantes dos Estados e do Distrito Federal nos Comitês referidos nos 
incisos I e 111 do caput deste artigo serão indicados pelo Conselho Nacional de Política 
Fazendária - CONFAZ e os dos Municípios serão indicados, um pela entidade repre:;\;;utativa 
das Secretarias de Finanças das Capitais e outro pelas entidades de representação nacional dos 
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Municípios brasileiros. (Parágrafo com redação dada pela Lei Complementar n° 128. de 
19/12/2008. em vigor a partir de 1/1/2009) 

§ 3° As entidades de representação referidas no inciso 111 do capul e no § 2u deste 
artigo serão aquelas regulannente constituídas há pelo menos 1 (um) ano antes da publicação 
desta Lei Complementar. (Pqr:.ágrafo com redação dada nela Lei Complementar n° J 28. de 
19/12/2008, em vigor a em·tir de 1/1/2009) 

§ 4° Os Comitês de que tratam os inciso's I e 111 do çaput deste artigo elaborarão 
seus regimentos internos mediante resolução. (Parúgrafu com redaçOo dada pela Lei 
Complementar n° 128, de 19/12/2008. em vigor a partir de 1/1/2009} 

§ 5° O Fórum referido no inciso II do caput deste artigo, que tem por finalidade 
orientar e assessorar a fonnulação e coordenação da política nacional de desenvolvimento das 
microempresas e empresas de pequeno porte, bem como acompanhar e avaliar a sua 
implantação, será presidido e coordenado pelo Ministério do Desenvolvimento, Indústria e 
Comércio Exterior. 

§ 6° Ao Comitê de que trata o inciso I do caput deste artigo compete regulamentar 
a opção, exclusão, tributação, fisc'alização, arrecadação, cobrança, dívida ativa, recolhimento 
e demais itens relativos ao regime de que trata o art. 12 desta Lei Complementar, observadas 
as demais disposições desta Lei Complementar. (Parágrafo acrescido nela reÍ Complementar 
n° 128. de 19/12/2008. em vigor a partir de 1/1/2009) 

§ 7° Ao Comitê de que trata o inciso 111 do caput deste artigo compete, na fonna 
da lei, regulamentar a inscrição, I,;aúaslro, abertura, alvará, arquivamento, lícenças, pennissão, 
autorização, registros e demais itens relativos à abertura, legalização e funcionamento de 
empresários e de pessoas jurídicas de qualquer porte, atividade econômica ou composição 
societária. (Parágrafo acrescido pela Lei Complementar n° 128. de 19/12/2008. em vigor a 
partir de 1/1/2009) 

§ 8° Os membros dos Comitês de que tratam os incisos I e IH do capul destc 
artigo serão designados, respectivamente, pelos Ministros de Estado da Fazenda e do 
Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior, mediante indicação dos órgãos e entidades 
vinculados. (Parágrafo acrescido pela Lei Complementar n° 128. de 19/12/2008, em vigor a 
partir de 1/1/2009) 

.............. ~ •• a .............. " ...... It .... " ............. "" ...... " ........ I ........... " ............ " .................................... 4 •• , .............. " ....... , ......................... , • , ......................... . 
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COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO 
 

EMENDA 1/2009 
 

EMENDA ADITIVA AO PROJETO DE LEI Nº 5082, DE 2009 
(Do  Sr. Alfredo Kaefer) 

 
 
Dispõe sobre transação tributária, nas 
hipóteses que especifica, altera a legislação 
tributária e dá outras providências 
 
 

Acrescentes novos arts ao Projeto de Lei nº 5082 de 2009 (do Executivo), passa a 
vigorar com a seguinte redação: 
 

Art. 1º. O sujeito passivo de obrigação referente a tributos de competência da União, 
vencida até 31 de dezembro de 2008, poderá liquidar o débito mediante compensação com 
créditos contra a União, de que for titular originário ou por aquisição de terceiros, observado o 
seguinte: 
 
I - a compensação, que extingue o crédito tributário, sob condição resolutória de sua ulterior 
homologação, será efetuada mediante a entrega, pelo sujeito passivo, de declaração na qual 
constarão informações relativas aos créditos utilizados e aos débitos compensados, bem 
como: 
 
a) no caso de transferência de créditos de terceiros para compensação de obrigações vencidas 
até 31 de dezembro de 2006 as declarações de compensação de que trata esse inciso, para 
efeito de controle, deverão ser acompanhados dos títulos de transferência de titularidade dos 
créditos, entre cedentes e cessionários. 
 
II – excetuando-se créditos de que cogita a Lei n° 1.474, de 26 de novembro de 1951, e a Lei 
nº 2.973, de 26 de novembro de 1956, não poderão ser objeto da compensação: 
 
a) os créditos representados por títulos públicos;  
 
b) o débito que já tenha sido objeto de compensação não homologada, exceto se a 
compensação tiver sido efetuada com base no previsto nesta Lei ou que venha a ser autorizada 
por força da prerrogativa prevista no art.8º; 
 
c) o valor objeto de pedido de restituição ou de ressarcimento já indeferido pela autoridade 
competente da Secretaria da Receita Federal - SRF, exceto se o pedido se referir à créditos, 
cuja autorização de compensação esteja prevista nesta Lei ou que venha a ser autorizada por 
força da prerrogativa prevista no art.8º; 
 
III – poderão ser compensados os débitos relativos a tributos e contribuições que já tenham 
sido encaminhados à Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional para inscrição em Dívida Ativa 
da União; 
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IV – na hipótese do inciso anterior, caso a cobrança já tenha sido ajuizada, a compensação 
somente poderá se efetuada se o contribuinte suportar o pagamento da verba de sucumbência 
decorrente da extinção do processo em virtude da compensação à razão de um por cento do 
valor do débito consolidado, desde que o juízo não estabeleça outro montante; 
 
V – quaisquer créditos apurados por contribuintes que tenham optado por Programas de 
Recuperação Fiscal ou que possuam dívidas submetidas a parcelamento normal devem, 
primeiramente, ser compensados com dívidas habilitadas nesses programas ou parceladas, 
vedada qualquer compensação com tributos correntes e transferência para terceiros para efeito 
do disposto no art. 1º, enquanto houver dívidas submetidas a regime especial de pagamento, 
revogada qualquer disposição de lei, em contrário. 
 

Art. 2º. O deságio correspondente à diferença entre o valor do débito e o custo de 
aquisição de direitos de créditos contra a União, referidos no art. 1º, cedidos por terceiros e 
utilizados na compensação, não integrarão o lucro real da pessoa jurídica, sujeitando-se à 
incidência do imposto sobre a renda e da contribuição social sobre o lucro líquido às alíquotas 
de 25% (vinte e cinco por cento) e 9% (nove por cento), respectivamente, como tributação 
exclusiva. 
 
§ 1º No caso de compensação efetuada por pessoa física, o deságio ficará sujeito à incidência 
exclusiva do imposto sobre a renda à alíquota de 25% (vinte e cinco por cento). 
 
§ 2º Para efeito deste artigo, considera-se auferida a receita correspondente ao deságio no mês 
em que ocorrer a homologação da compensação. 
 

Art. 3º. O ganho ou a perda de capital decorrente da cessão dos direitos de crédito 
contra a União, referidos no art. 1º, não integrará o lucro real da pessoa jurídica. 
 
§ 1º A perda de capital a que se refere o caput não poderá ser compensada com nenhum tipo 
de receita, rendimento ou ganho de capital auferido pelo contribuinte. 
 
§2º É vedado o pagamento do imposto de que trata este artigo e o subseqüente mediante 
compensação com os créditos a que se refere o art. 1º e art. 8º ou com qualquer outro, 
independentemente de sua procedência. 
 

Art.4º. O ganho de capital a que se refere o art. 3º sujeitar-se-á à incidência, como 
tributação exclusiva: 

 
I – do imposto sobre a renda e da contribuição social sobre o lucro líquido, às alíquotas de 
25% (vinte e cinco por cento) e 9% (nove por cento), respectivamente, quando auferido por 
pessoa jurídica; 
 
II – do imposto sobre a renda, à alíquota de 25% (vinte e cinco por cento), quando auferido 
por pessoa física. 
 

Art. 5º. O imposto sobre a renda e a contribuição social a que se referem os arts. 2º e 
3º serão pagos em parcela única, até o último dia útil do mês subseqüente àquele em que o 
deságio ou o ganho de capital houver sido auferido, em DARF distintos, separados dos 
demais tributos a serem pagos pelo contribuinte. 
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§1º Alternativamente ao pagamento em parcela única, o contribuinte poderá optar pelo 
recolhimento mensal dos tributos a que se refere o caput em tantas parcelas quantos forem os 
meses contados a partir do mês subseqüente ao do auferi mento da receita correspondente ao 
deságio ou do ganho de capital, referidos nos arts. 2º e 4º, até o mês de dezembro do ano de 
2010. 
 
§ 2º Na hipótese do parágrafo anterior, as parcelas serão acrescidas de juros equivalentes à 
taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e Custódia - SELIC, para títulos federais, 
calculados a partir do primeiro dia do segundo mês subseqüente ao do auferimento da receita 
correspondente ao deságio ou do ganho de capital, até o último dia do mês anterior ao do 
pagamento e de um por cento no mês do pagamento. 
 
§ 3º. A Secretaria da Receita Federal deverá instituir códigos específicos para o pagamento 
dos tributos a que se refere o caput. 
 

Art. 6º. O valor do imposto sobre a renda, deduzido das parcelas de que trata o inciso I 
do art. 159 da Constituição Federal, e o total da contribuição social sobre o lucro líquido, 
arrecadados na forma do art. 5º, poderá integrar os recursos necessários aos gastos públicos 
vinculados ao Programa de Aceleração do Crescimento - PAC. 

 
Art.7º. O disposto nos arts. 1º a 6º, a critério do Poder Executivo, poderá ser aplicado, 

também, em relação aos débitos do contribuinte para com o Instituto Nacional da Seguridade 
Social - INSS. 

 
Art. 8º. Além dos créditos de que cogita a Lei n° 1.474, de 26 de novembro de 1951, e 

a Lei nº 2.973, de 26 de novembro de 1956 previstos nesta Lei para compensação de dívidas 
tributárias vencidas até 31 de dezembro de 2006, fica o Poder Executivo autorizado a 
estender, a qualquer espécie de obrigação da União, poder liberatório para dívidas tributárias 
de sua competência, relativas a tributos e contribuições para o Instituto Nacional da 
Seguridade Social – INSS, na forma que estabelecer e a seu critério. 
 

 
JUSTIFICATIVA 

 
A emenda à Medida Provisória n° 340, de 29 de dezembro de 2008, ora apresentada tem por 
objetivo permitir aos contribuintes, com débitos relativos a tributos de competência da União, 
bem como, a critério do Poder Executivo, débitos relativos às contribuições para previdência 
social, administradas pelo Instituto Nacional do Serviço Social – INSS, que possam liquidá-
los ou amortizá-los, mediante compensação com créditos, contra a própria União, de que 
sejam titulares originários ou por aquisição de terceiros. 
 
A legislação em vigor permite a compensação de débitos tributários, vencidos e vincendos, 
com créditos de titularidade do contribuinte, entretanto veda a transferência de créditos para 
terceiros, como também veda sua utilização para compensação de dívidas submetidas a 
parcelamentos especiais ou normais. Tal vedação, contida na legislação em vigor, faz com 
que os créditos, a rigor, somente possam ser compensados, com tributos correntes, o que 
prejudica a realização orçamentária. Essa medida resolve essa distorção, e, ao mesmo tempo, 
garante que o estado honre, perante os contribuintes, suas próprias dívidas, sem reflexo na 
realização do orçamento.Alem disso, e de mais importância, possibilita a realização de receita 
extraordinária de imenso valor, que gerará recursos que poderão ser canalizados para a área de 
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investimentos públicos, nas três esferas de governo, ao mesmo tempo em que desafoga as 
empresas devedoras, permitindo, tanto ao setor público, quanto ao privado, contribuir para 
Programa de Aceleração do Crescimento – PAC. 
 
Isso ocorre, porque a autorização para a transferência de créditos para terceiros, somente para 
compensar débitos, desses últimos, vencidos até 31 de dezembro de 2006, inibe a utilização, 
desses mesmos créditos, com dívidas correntes do cedente o que produziria reflexos na 
realização orçamentária. 
 
Por outro lado, como essas transferências ocorrem sempre com deságio, que favorece o 
cessionário, a emenda estabelece que essas diferenças de valor, na pessoa do cessionário serão 
submetidas à tributação exclusiva e na pessoa do cedente não produzirão nenhum reflexo na 
apuração do seu lucro real, regramento esse que garante realização de receita extraordinária, 
tanto para União, quanto para as demais unidades federadas, visto que a tributação se dará 
também pelo Imposto Sobre a Renda, que possuiu regra constitucional de participação de 
estados e municípios.A Emenda ainda contempla a utilização de créditos não alcançados pela 
decadência cobrados como adicional restituível do imposto de renda, desde que a 
compensação se faça com débitos de seu titular ou de terceiros vencidos até 31 de dezembro 
de 2008. 
 
Ainda que submetidos a Programa de Recuperação Fiscal ou parcelamentos especiais, 
permitido que o governo, ao mesmo tempo, que honra dívidas passadas gere receita adicional 
de impostos e contribuições, sem comprometer a realização do orçamento corrente, É sabido 
que existe no mercado um volume de obrigações da União, ainda não honradas, representadas 
por precatórios, títulos judiciais decorrentes de ações transitadas em julgado, empréstimos 
compulsórios não resgatados, dentre outros, cujo montante se estima, bastante expressivo. 
Esses direitos de crédito, pela impossibilidade de sua realização no curto prazo, são raramente 
negociados e, para sê-lo, o credor tem de oferecer deságio superior a 70% (setenta por cento), 
sendo bastante comum aproximar-se da faixa dos 90% (noventa por cento). 
 
Assim, tendo em vista que a emenda determina a tributação do deságio de forma exclusiva, 
mediante incidência do imposto de renda a alíquota  de 25% (vinte e cinco por cento) e 
contribuição social sobre o lucro líquido a alíquota de 9% (nove por cento) e não permite a 
sua compensação com qualquer espécie de prejuízo, a arrecadação daí advinda – 34% (trinta e 
quatro por cento) de 320 (trezentos e vinte) bilhões reais, valor esse divulgado pela 
Procuradoria Geral da Fazenda Nacional - poderá exceder de 110 (cento e dez) bilhões de 
reais, totalmente realizada até o final do ano de 2010. 
 
Como já anteriormente dito, não há previsão orçamentária para essa receita. Por conseguinte, 
a sua totalidade constituirá um adicional de recursos a irrigar sobremaneira os cofres das três 
esferas do Poder Público, a Federal, a Estadual e a Municipal, em virtude da destinação de 
parte do imposto de renda – aproximadamente 40 (quarenta) bilhões de reais -, para o Fundo 
de Participação dos Estados e Municípios.A parcela correspondente à União – 
aproximadamente 70 (setenta) bilhões de reais - poderão, como estabelece a emenda, ser 
destinados ao pagamento de despesas vinculadas ao Programa de Aceleração do Crescimento 
– PAC, reforçando-se, assim, a certeza de sua execução. 
 
Mesmo assim, a Emenda não regulamenta para outras obrigações da União, o poder 
liberatório de tributos, apenas delega ao Poder Executivo a prerrogativa de estender, a 
qualquer espécie de obrigação da União, poder liberatório para dívidas tributárias, de sua 

233



Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5369 
CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 2412-A/2007 

competência, relativas a tributos e contribuições para o Instituto Nacional da Seguridade 
Social – INSS, na forma que estabelecer e a seu critério, tudo com o objetivo de garantir ao 
governo, à possibilidade de obter receita adicional necessária a execução do Programa de 
Aceleração de Crescimento – PAC. 
 
Por tudo isso é que se propugna pela aprovação da presente proposição. 
 
 

Sala das sessões, 09 de de junho de 2009. 
 

 
ALFREDO KAEFER 

Deputado Federal 

PSDB/PR 

 
 

EMENDA Nº 2/2009 

Substitua-se a redação do § 7º do Art. 49 pela seguinte:  

§ 7o - O regimento interno da CGTC, aprovado por portaria do Ministro de Estado da 
Fazenda, estabelecerá o seu funcionamento, o número de seus membros, a 
presidência, a ser ocupada por membro eleito na seção de instalação, bem como a 
formação e atuação de CTC, que reproduzirá os mesmos elementos e critérios da 
CGTC. 

JUSTIFICATIVA : 

O parágrafo original atribui à PGFN a presidência da CGTC, sendo que esta é um 
órgão paritário. Não se justifica, portanto, atribuir exclusividade para o exercício da 
presidência.  

Esta emenda visa a reforçar o papel independente e colegiado da CGTC. Com estes 
qualificativos, é uma conseqüência lógica que o pleno da Câmara eleja, 
democraticamente, o seu presidente dentre os seus próprios membros, 
indistintamente de serem Procuradores da Fazenda Nacional ou Auditores-Fiscais 
da Receita Federal do Brasil.  

 
Sala das Comissões, 10 de JUNHO  de 2009 

 
 
 

VICENTINHO 
Deputado Federal – PT/SP 

 

EMENDA Nº 3/2009 

Substitua-se todo o caput do Art. 47, conforme a seguir.  
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Art. 47. As decisões da CGTC que autorizam a celebração de transação deverão ser 
obrigatoriamente publicadas e conterão os seguintes requisitos: 

JUSTIFICATIVA : 

Há necessidade de publicidade da decisão em respeito ao Princípio Constitucional 
da Publicidade, previsto no Art. 37 da Constituição Federal. Desta forma, viabiliza-se 
que os contribuintes tomem conhecimentos dos parâmetros utilizados numa 
determinada transação para efeitos de utilização em outras transações que lhes 
digam respeito.  

 
Sala das Comissões, 10 de JUNHO  de 2009 

 
 
 

VICENTINHO 
Deputado Federal – PT/SP 

 

EMENDA Nº 4/2009 

Modifique-se o Art. 48 conforme a seguir: 

Art. 48. Ato conjunto do Procurador-Geral da Fazenda Nacional e do Secretário da 
Receita Federal do Brasil poderá, nos termos de resolução da CGTC, instituir 
Câmaras de Transação e Conciliação - CTC, presididas alternadamente por Auditor-
Fiscal da Receita Federal do Brasil e por Procurador da Fazenda Nacional, para 
realizar todos os atos necessários à aplicação desta Lei. 

JUSTIFICATIVA : 

A presidência da CTC deve ser exercida por representantes das categorias 
funcionais que a compõe, de forma alternada. Assim, esta câmara reunirá condições 
plenas de funcionamento, com autonomia e independência de seus próprios 
membros. 
 
 

Sala das Comissões, 10 de JUNHO  de 2009 
 
 
 

VICENTINHO 
Deputado Federal – PT/SP 
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EMENDA Nº 5/2009 
 

Suprima-se o inciso V do art. 46, abaixo indicado, pela razão que se expõe a seguir. 
 
Art. 46 (...) 
V – assessorar o Procurador-Geral da Fazenda Nacional em todas as atividades 
relativas ao cumprimento desta Lei. 

 
 

JUSTIFICATIVA 
 

O papel da CGTC na transação deve ser reforçado tendo em vista a sua forma 
colegiada e, principalmente, independente de agir. De fato, a lei deve garantir que 
seus membros atuem com a máxima independência no âmbito de suas atribuições.  

Assim, não faz sentido que ela se transforme em órgão de assessoramento ao 
Procurador-Geral da Fazenda Nacional, dado o caráter de subordinação que pode 
ser atribuído a esta função.  

 
Sala das Comissões, 10 de JUNHO  de 2009 

 
 

VICENTINHO 
Deputado Federal – PT/SP 

 

EMENDA Nº 6/2009 

Modifique-se o caput do Art. 6º conforme abaixo: 

Art. 6º - A transação nas modalidades previstas nesta Lei poderá dispor somente 
sobre multas, de mora e de ofício, encargo de sucumbência e demais encargos de 
natureza pecuniária, bem como valores oferecidos em garantia ou situações em que 
a interpretação da legislação relativa a obrigações tributárias seja conflituosa ou 
litigiosa. 

JUSTIFICATIVA 

Esta emenda suprime a expressão “juros de mora” da redação original. Os juros de 
mora permitem a recomposição do valor do tributo no tempo. Eles compõem o valor 
da obrigação principal (valor original do tributo e os juros de mora), que não é objeto 
da transação. São  tão indisponíveis quanto o valor do próprio tributo, e ao contrário 
dos demais encargos mencionados neste artigo, não se constituem em sanção. 
Portanto, os juros de mora não devem se incluir entre os itens objeto da transação. 

 
Sala das Comissões, 10 de JUNHO  de 2009 

 
 

VICENTINHO 
Deputado Federal – PT/SP 
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EMENDA MODIFICATIVA 7/2009 

 

Modifique-se o inciso III do art. 7º, conforme abaixo 
 
Art. 7º (...) 
 
III - dispor sobre matéria de fato ou de direito sem observar os limites do 
conflito ou litígio. 
 

JUSTIFICATIVA: 
         

Esta emenda propõe excluir da redação original a expressão “sem 
observar os limites do conflito ou litígio”. O conceito de conflito é ambíguo 
e não está definido na legislação tributária, dando margem a entender que 
poderiam estar compreendidos discussões anteriores à própria 
constituição do crédito tributário.   

Da maneira como está a redação, ela nega sistemicamente o Código 
Tributário Nacional, pois, conforme reza o art. 150, inciso III, do referido 
diploma legal, a transação é uma modalidade de extinção do crédito 
tributário.  

A aceitação da extinção de conflitos pode compreender situações em que 
sequer exista o crédito tributário constituído. 

Para situações em que haja divergência entre o posicionamento público e 
o interesse privado (conflito) e ainda não haja crédito tributário 
constituído, já existem institutos capazes de chegar a soluções 
satisfatórias.  

Não há, então, necessidade de incluir os conflitos, de forma generalizada, 
no rol das aplicações da transação. 
 

Brasília, 10 de junho de 2009. 
 
 
 

PEPE VARGAS 

Deputado Federal PT/RS 
 

EMENDA SUBSTITUTIVA 8/2009 

 

Substitua-se o parágrafo único do art. 52 pelo parágrafo abaixo indicado.  
 
Art. 52 (...) 
 
Parágrafo único. Será garantido aos membros da CGTC ou CTC o direito 
de retorno à unidade administrativa de origem ao final do seu mandato.  
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JUSTIFICATIVA: 

 

O art. 52 trata das prerrogativas e deveres dos membros da CGTC e da 
CTC. Da forma como está redigido, limita a responsabilização aos 
membros da CGTC ou CTC. Esta redação é desnecessária ao ordenamento 
jurídico posto que todos os servidores são inteiramente  responsáveis 
pelos seus atos. Dentre as leis que regulam esta matéria cita-se a Lei 
8.112/90.             

A nova redação aborda o retorno à unidade de origem, permitindo maior 
tranqüilidade funcional para os servidores que vierem a compor as 
câmaras, harmonizando-se com as prerrogativas do caput do artigo 52.  

 
Brasília, 10 de junho de 2009. 

 
 

PEPE VARGAS 

Deputado Federal PT/RS 
 

EMENDA MODIFICATIVA 9/2009 

 

Modifique-se o Art. 46 conforme a redação abaixo: 
 
 
Art. 46. À Câmara-Geral de Transação e Conciliação - CGTC, órgão 
vinculado ao Ministério da Fazenda, será presidida, alternadamente, por 
Auditores-Fiscais da Receita Federal do Brasil e Procuradores da Fazenda 
Nacional eleitos dentre seus próprios membros, para mandatos bi-anuais, 
compete: 
 

JUSTIFICATIVA: 
 

Ao vincular-se ao Ministério da Fazenda, a CGTC ganha autonomia para 
realizar a transação, sem vinculação a outros órgãos que não o próprio 
Ministério da Fazenda.  

Assim, a sua presidência deverá ser exercida por representantes das 
carreiras que a compõe, de forma alternada, dando a CGTC as condições 
plenas de funcionamento com autonomia e independência de seus 
próprios membros.   
 

Brasília, 10 de junho de 2009. 
 
 

PEPE VARGAS 

Deputado Federal PT/RS 
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EMENDA SUPRESSIVA 10/2009 

 

Suprima-se artigo 10, renumerando-se os demais, pela razão abaixo 
indicada.  
 
Art. 10. Sem prejuízo das competências originárias da autoridade 
administrativa tributária, em quaisquer das modalidades de transação, o 
sujeito passivo, no exercício dos deveres a que se refere o art. 3o desta 
Lei, facultará à Fazenda Nacional acesso e fiscalização dos livros e 
documentos necessários aos procedimentos referidos nesta Lei, 
identificadas conforme a proposta, ou às questões que forem objeto do 
termo de transação ou com estas relacionadas. 
 

JUSTIFICATIVA: 
 

O instituto de transação tem como objeto o crédito tributário constituído 
pelo lançamento, isto é, o montante que consta do processo 
administrativo fiscal. Portanto, não cabe mais, nesta fase, acrescer novos 
elementos que ensejariam a revisão do crédito originário, a não ser 
aplicando-se os próprios parâmetros da norma de transação tributária.  

Ora, uma vez que o crédito tributário encontra-se constituído, e o 
lançamento não pode ser alterado, não cabem também mais exames de 
documentação e livros, voltando-se ao termo inicial da fiscalização.  

 

 
Brasília, 10 de junho de 2009. 

 
 
 

PEPE VARGAS 

Deputado Federal PT/RS 
 
 

EMENDA 11/2009 
 
Modifique-se o caput art. 1º, conforme abaixo 
 
Art. 1º - Esta Lei estabelece as condições e os procedimentos que a União, por meio 
da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional e da Secretaria da Receita Federal do 
Brasil, e os sujeitos passivos de obrigação tributária deverão observar para a 
realização de transação, que importará em composição de litígio, para extinção do 
crédito tributário, nos termos dos arts. 156, inciso III, e 171 da Lei no 5.172, de 25 de 
outubro de 1966 - Código Tributário Nacional. 
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JUSTIFICATIVA: 
 

Esta emenda exclui a expressão “de conflitos ou terminação” da redação original. O 
conceito de conflito é ambíguo e não está definido na legislação tributária, dando 
margem a entender que poderiam estar compreendidos discussões anteriores à 
própria constituição do crédito tributário.   

Da maneira como está a redação, ela nega sistemicamente o Código Tributário 
Nacional, pois, conforme reza o art. 150, inciso III, do referido diploma legal, a 
transação é uma modalidade de extinção do crédito tributário. A aceitação da 
extinção de conflitos, no bojo desta lei,  pode compreender situações em que sequer 
exista o crédito tributário constituído.   

 

Deputado SEBASTIÃO BALA ROCHA 

 
EMENDA 12/2009 

 
Modifique-se o parágrafo único do Art. 1º conforme abaixo. 
 
Art. 1º (...) 
 
Parágrafo único. Em qualquer das modalidades de transação de que trata esta Lei, a 
Fazenda Nacional poderá, obedecidos os dispositivos desta Lei, celebrar transação, 
explicitando expressamente as razões pelas quais a aplicação do instituto é viável e 
atende o interesse público. 
 
 
JUSTIFICATIVA: 
 

Ao suprimirem-se as expressões “em juízo de conveniência e oportunidade” e 
“sempre que motivadamente entender que atende ao interesse público”, pretendeu-
se afastar a possibilidade de desvio de finalidade dos atos vinculados à transação, 
permitindo, assim, a responsabilização do agente público.  

Ainda, afasta a discricionariedade na aplicação da transação, vez que será 
imprescindível a vinculação de sua celebração às hipóteses trazidas no bojo legal, 
além de atender aos princípios da motivação, impessoalidade e moralidade. 
 

Deputado SEBASTIÃO BALA ROCHA 
 
 

EMENDA 13/2009 
 
Modifique-se o § 3º do art. 4º conforme abaixo.  
 
Art 4º (...) 
 
§ 3º   (...)  
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I - da Câmara Geral de Transação e Conciliação – CGTC, quando os valores 
envolvidos forem inferiores a R$ 10.000.000,00 (dez milhões de reais); 
 
II - da Câmara Geral de Transação e Conciliação – CGTC, com anuência do Ministro 
de Estado da 
Fazenda, quando os valores envolvidos forem iguais ou superiores a R$ 
10.000.000,00 (dez milhões de reais). 
 
 
JUSTIFICATIVA: 
 

A princípio, o art. 131, parágrafo 3º da Constituição Federal, combinado com o inciso 
VI do art. 4º da Lei Complementar 73 de 1993, atribui competência para a 
Procuradoria da Fazenda Nacional  atuar exclusivamente dentro no Poder Judiciário.  

Esta emenda transfere a competência de transacionar à CGTC, reforçando o seu 
papel na transação, dada a forma colegiada e independente como atuará.  

A CGTC como órgão especifico e especializado tem maior capacidade técnica de 
analise das diversas situações, podendo deste modo decidir de forma mais eficaz as 
demandas. Os diferentes pontos de vista do colegiado favorecerão decisões mais 
equilibradas e impessoais.  

Ademais, a transação de valores expressivos para os cofres públicos não ficará à 
mercê de decisões individualizadas. 

 

Deputado SEBASTIÃO BALA ROCHA 

 
EMENDA 14/2009 

 
Modifique-se o § 1º do Art. 4º, conforme a seguir 
 
 
Art. 4º –  (...) 
 
§ 1o Nos procedimentos de transação tributária, deverão ser observados, 
obrigatoriamente, o histórico fiscal, a forma de cumprimento de obrigações 
tributárias e a situação econômica do contribuinte.  
 
JUSTIFICATIVA 
 

A expressão suprimida tem caráter subjetivo, o que pode afastar a aplicação correta 
do instituto da transação. O texto original do Projeto de Lei não explicita o que 
seriam os “critérios de boa governança”, o que prejudica sobremaneira a aplicação 
objetiva da Lei.  

Ademais, a matéria diz respeito a um bem público indisponível, o crédito tributário, 
fazendo-se necessária maior clareza e explicitação do que seriam os ditos “critérios 
de boa governança”. Estes não podem ser deixados ao sabor da interpretação da 
autoridade administrativa.  
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Deputado SEBASTIÃO BALA ROCHA 

 
 

EMENDA 15/2009 
 
Modifique-se o caput do Art. 6º para a redação seguinte: 
 
Art. 6º A transação nas modalidades previstas nesta Lei poderá dispor somente 
sobre multas de mora e de oficio, juros de mora, encargo de sucumbência de 
demais encargos de natureza pecuniária, bem como valores oferecidos em garantia. 
 
JUSTIFICATIVA: 
 
Ao suprimir a expressão “ou situações em que a interpretação da legislação relativa 
a obrigações tributárias seja conflituosa ou litigiosa”, pretende-se adequar o texto ao 
que prevê o nosso ordenamento jurídico. 
 
Para situações conflituosas ou litigiosas existe o instituto da consulta fiscal, não 
cabendo a esta lei, portanto, prever transação nos casos em que caiba consulta. À 
ela cabe cuidar apenas e tão somente do crédito tributário constituído e não de 
situações conflituosas, matéria afeta ao Poder Judiciário e às leis gerais do 
ordenamento jurídico. 
 

Deputado SEBASTIÃO BALA ROCHA 
 

 

EMENDA Nº 16/2009 

 
Modifique-se, o caput do Art. 49 conforme abaixo: 

 

Art. 49. A CGTC e a CTC serão compostas, paritariamente, por membros 

designados pelo Ministro de Estado da Fazenda entre servidores públicos membros 

da carreira funcional de Procurador da Fazenda Nacional e Auditor-Fiscal da Receita 

Federal do Brasil, com mandato de quatro anos, conforme os critérios a serem 

estabelecidos em ato do Poder Executivo, 

 

JUSTIFICAÇÃO 

 Esta emenda propõe que os membros da CGTC e da CTC tenham mandato 

de quatro anos. 
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 Não basta que os membros da CGTC e da CTC gozem de independência 

funcional e inamovibilidade, conforme reza o caput do artigo 52. Para assegurar-lhes 

esta independência é necessário que eles possam exercer a sua função com 

autonomia. Para tanto é indispensável que exista um mandato por tempo 

determinado, sendo que as possibilidades de destituição por desvio funcional estão 

previstas em legislação própria.     

 O mandato de quatro anos garante ao membro da câmara a segurança e 

tranqüilidade necessárias para o seu posicionamento. O membro da câmara 

somente terá seu mandato interrompido em caso de condenação em processo 

administrativo disciplinar ou em processo judicial em que seu direito de ampla 

defesa tenha sido garantido 

 

Sala da Comissão, em 10 de junho de 2009. 
 

Deputado Paulo Rubem Santiago 

PDT /PE 

 
EMENDA Nº 17/2009 

 
 Suprima-se o  § 1º  do  Art. 7º, renumerando-se os demais, pela razão abaixo 

indicada. 

 

Art. 7º - A transação, em qualquer das suas modalidades, não poderá: 

(...) 

 

§ 1º Não constituem negociação do montante dos tributos as reduções que 

decorram do procedimento de transação, quanto à interpretação de conceitos 

indeterminados do direito ou à identificação e relevância do fato, aplicáveis ao caso, 

cujo resultado seja a redução de parte do crédito tributário. 

 

JUSTIFICAÇÃO 

  

 A redação é contraditória, haja vista que o inciso I do Art. 7º, abaixo transcrito, 

impede de transacionar o tributo devido. Ao contrário, a redação do parágrafo que se 
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propõe seja excluído abre possibilidades a múltiplas e indeterminadas exceções, 

incabível em legislação de cunho tributário.  

 

Art. 7º - A transação, em qualquer das suas modalidades, não poderá: 

 

I - implicar negociação do montante do tributo devido; 

 

Sala da Comissão, em 10 de junho de 2009. 

 

Deputado Paulo Rubem Santiago 

PDT /PE 

 

EMENDA Nº 18/2009 

 
Modifique-se o caput do art. 3º, conforme abaixo 

 

Art. 3º Caso não se chegue a uma composição do litígio, os ajustes prévios, 

informações, dados e eventuais propostas de concessões recíprocas não serão 

oponíveis ou exigíveis de uma parte em relação à outra. 

 

JUSTIFICAÇÃO 

  

 Esta emenda exclui a expressão “do conflito ou solução” da redação original. 

O conceito de conflito é ambíguo e não está definido na legislação tributária, dando 

margem a entender que poderiam estar compreendidos discussões anteriores à 

própria constituição do crédito tributário.   

 Da maneira como está a redação, ela nega sistemicamente o Código 

Tributário Nacional, pois, conforme reza o art. 150, inciso III, do referido diploma 

legal, a transação é uma modalidade de extinção do crédito tributário. A aceitação 

da extinção de conflitos, no bojo desta lei, pode compreender situações em que 

sequer exista o crédito tributário constituído. 
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Sala da Comissão, em 10 de junho de 2009. 

 

Deputado Paulo Rubem Santiago 

PDT /PE 

 

EMENDA Nº 19/2009 

 

Substitua-se o § 2º do Art. 49 pela redação abaixo indicada.  

Art. 49 (...)  

§ 2º A destituição dos membros da CGTC e da CTC somente poderá ocorrer 

mediante condenação em Processo Administrativo Disciplinar, ou em processo 

judicial.  

 

JUSTIFICAÇÃO 

 Para evitar interferências externas na atuação dos membros da CGTC e da 

CTC faz-se necessário que qualquer suspeição acerca da sua atuação seja 

devidamente apurada conforme a previsão legal, assegurando-lhe o exercício do 

contraditório e a ampla defesa.  

 Com a nova redação exclui-se a possibilidade da extensão do mandato por 

mais de quatro anos com o objetivo de uma maior renovação e atualização da 

câmara. O tempo do mandato excluído do § 2º original é estipulado em outra 

emenda ao caput do artigo 49.  

 

Sala da Comissão, em 10 de junho de 2009. 

 

Deputado Paulo Rubem Santiago 

PDT /PE 

 

EMENDA Nº 20/2009 

 
 Modifique-se o caput do art. 52, conforme abaixo.  

 

Art. 52. Os membros da CGTC ou da CTC e o Procurador da Fazenda Nacional ou o 

Auditor Fiscal da Receita Federal do Brasil, durante o exercício do mandato, gozarão 
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das prerrogativas de independência funcional e inamovibilidade, e deverão agir com 

imparcialidade, independência, diligência, sigilo funcional e observar a todos os 

fundamentos, princípios e critérios desta Lei 

 

JUSTIFICAÇÃO 

 Esta alteração faz-se necessária para compatibilizar o caput deste artigo com 

a emenda ao caput Art. 49 que introduz mandato para os membros da CGTC ou da 

CTC. 

 Esta emenda visa fixar o tempo de atuação dos membros da câmara. O 

mandato com tempo determinado dá aos membros a segurança e independência 

necessários para efetuarem seus trabalhos. Somente ocorrerá interrupção de seus 

mandatos nos casos de condenação por Processo Administrativo Disciplinar ou 

condenação judicial. Dessa forma, evita-se o desligamento de um membro por 

razões vinculadas às opiniões e posicionamentos nas análises de que participe 

 

Sala da Comissão, em 10 de junho de 2009. 

 

Deputado Paulo Rubem Santiago 

PDT /PE 

 

EMENDA Nº 21/2009 

 Modifique-se o caput do Art. 53, conforme abaixo: 

 

Art. 53. O Ministro de Estado da Fazenda, por solicitação do Presidente da CGTC, 

poderá requisitar servidores públicos federais para atuarem provisoriamente em 

processo especifico de transação, na qualidade de assessores técnicos da CGTC ou 

das CTC. 

 

JUSTIFICAÇÃO 

 Pretende-se, por emendas ao PL, que o presidente da CGTC deva ser um 

dos seus integrantes. Assim, esta medida visa revigorar a independência da câmara, 

atribuindo ao presidente da CGTC a competência para praticar atos meramente 
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administrativos de requisição de servidores, não existindo razão para que essa 

atribuição seja exercida pelo Procurador-Geral da Fazenda Nacional 

Sala da Comissão, em 10 de junho de 2009. 

 

 

Deputado Paulo Rubem Santiago 

PDT /PE 
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  EMENDA Dl; PLENÁRIO AO 

PROJETO DE LEI N° 5.082, DE 2009 

Dê-se ao item IV do caput do art. 37 
a seguinte redação: 

Art. 37 .................................... . 
IV - certidões dos cartórios de protesto e do registro de distribuição ou . 
do distribuidor judicial situados na comarca do domicílio ou' sede do 
sujeito passivo e naquelas onde possui filial; 

•• " ..................................... t.; •• , .. .. 

JUSTIFICATIVA 

. r= preciso exigir que o pedido de recuperação tributária seja 
instrufdo, também, com a certidão dos feitos ajuiiados. Trata-se de uma 
decorrência lógica de toda a sistemática legal estabelecida no projeto em 
discussão, que prevê informações sobre: 

- art. 36, I do caput: sentença transitada em julgado; 
- art. 36, 111 do caput ausência de condenação por fraude contra credores, 

fraude de execução ou por qualquer dos crimes contra a ordem tributária; 
. - art, 37, 111 do caput débitos tributários que são objeto de ação fiscal e 

- art. 37, V do. caput: todas as ações judiciais em que o requerente seja 
parte. 

Essas informações são prestadas pelos cartórios de registro de 
dist;ribuição ou pelo distribuidor judicial, conforme a lei de organização judiciária 
de cada unidade da federação. . 

Sala das Sessões, em 05 de agosto de 2009 
~----

r./ 

Deputado Regis de Olivelr 
~ 

It~ C/tAJ'ZI'AII/I-Pí_8 ________ _ 

J0?~ 
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i 
APRESENTAÇÃO DE RMEND 002 

nATA --..... Projeto de lei nO Pl 508212009 

TIPO 

1 O :,.,....~" .... , :2 O ~,,""""""M"JV 31X1 ~(" .• ri,.ro.,.. 4 O .......... , 9 O;!~ ~ 
~===============AuroR==================~~~nomvAroo 

Deputado Pedro Fernandes 

Modifique-se o § 1° do artigo 4°, conforme a seguir 

Art. 4D _ ( ... ) 

§ 10 Nos procedimentos de transação tributária, deverão· ser observados, 
obrigatoriamente, o histórico fiscal, a fonna de cumprimento de obrigações tributárias 
e a situação econômica do contribuinte. 

JUSTIFICATIVA 

Esta emenda suprime a expressão "a adoção de critérios de boa govemança" da 
redação original. 

A expressão suprimida tem caráter subjetivo, o que pode afastar a aplicação correta 
do instituto da transação. A bem do instituto da vinculação legal e da necessâria 
explicitação dos conceitos utilizados, a lei deve necessariamente explicitar o que 
seriam os "critérios de boa govemança". Não é o que ocorre se for mantida esta . 
expressão o que implicaria, também, em grande prejufzo à aplicação objetiva da Lei. 

Maior clareza também se faz necessâria porque a matéria diz respeito a um bem 
público indisponrvel. qual seja, (, crédito tributário. Por esta razão, o entendimento do 
seriam os assim chamados "critérios de boa govemança- não pode ser eivado de 
discricionariedade. Isto certamente ocorrerá caso este entendimento seja deixado ao 
sabor da interpretação da autoridade administrativa, como pretenda a redaçAo 
original. " 

Observe--se que, em se tratando da elaboração de uma "legislação tão precisa e 
objetiva quanto possivel restringindo ao máximo os espaços para interpretaçóes 
subjetivas. Qualquer interpretação da lei deve ser plenamente vinculada ao que nela 
está previsto ou definido. Logo. decisões e interpretações não podem ser deixadas 
ao sabor da conveniência e da oportunidade. O agente público deve agir sempre em 
busca de se atender o interesse . pllblico da coletividade, sem qualquer 
discricionariedade. 
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,.----- El'lQUB .,.. 

APRESENTACÃODEEMENDAS 
Projeto de Lei nO PL 508212009 

t--------- AUTOR N"PRONTIJÁRlO 

[ 

Deputado Pedro Fernandes 

TIPO 

llXl :.. ___ ~_. 2 O :" ___ .3 O : ____ ~._ 4 O -, __ . 9 O -Y..~ 

PÃ~lN ~ 1L-__ AR_T_IO_--l'--_PARA_·_GRAF_O_I......1.-__ lN_C1_s0 __ ..l-... __ AL_fNE_~----J 

Suprima-se o inciso V do artigo 46, abaixo indicado, reposicionando-se os seus 
parágrafos primeiro e segundo para o inciso IV, com as devidas adaptações de 
redação. 

Art. 46 ( ... ) 

V - assessorar o Procurador-Geral da Fazenda Nacional em todas as atividades 
relativas ao cumprimento desta lei. 

JUSTIFICATIVA 

o papel da CGTC na transáção deve ser reforçado tendo em vista ,a sua forma de agir 
colegiada e, principalmente, independente. Sendo esta a filosofia que deve nortear a 
ação da CGTC, deve a lei garantir que seus membros, no âmbito de suas atribuições e 
no exercício de suas funções, atuem com autonomia e a máxima independência. 

Assim, não faz sentido que ela se transforme em órgão de assessoramento ao 
Procurador...(3eral da Fazenda Nacional, dado o caráter de subordinação que pode ser 
atribuído a esta função. 

Na medida em que esta competênCia lhe é atribuída, o exerclcio de suas funções 
primordiais será comprometido posto que é comum que órgãos de assessoramento 
sejam freqOentemente requisitados a emitirem pareceres e similares. Tais 
incumbências tendem a ocupar, gradativamente, tempo e energia que devem ser, 
primordialmente, dedicados às. suas funções primordiais, quais sejam, decidir sobre 
modalidades de transação, editar regulamentos e resoluções e tomar conhecimento de 
divergência entre termos de transação, todos alhados nos incisos I a IV do artigo 
46; portanto, para que se preserve o objetr da GTC - por fim a uma demanda
deve-se suprimir o citado inciso V. 
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r--------- ETIQmITA 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

,---- DATA --...., I I Projeto de Lei nO PL 508212009 
I--------L---:'--L. AUTOR -----------_r-- N"PRONTUÁRlo -

Deputado Pedro Fernandes f 1 
~----------------------~ ~----~ 

,[ 

TIPO 

PAGINA:=J LL __ AR_TI_G_---I __ P_ARÁ_GRAFO ___ T-1-__ IN.;..C_ISO __ ....J.... __ -\L_INEA __ =:J_...J 

Suprima-se todo o artigo 3°, abaixo reproduzido, renumerando-se os demais. 

J}rt. 3° Caso não se chegue a uma composição do conflito ou solução do Iitigio, 
os ajustes prévios, informações, dados e eventuais propostas de concessões 
reoíprocas não serão oponfveis ou exigíveis de uma parte em relação à outra. 

Parágrafo único. O disposto no caput não se aplica,' quanto às informaÇÕes e 
dados, nos casos em que: 
I • a lei determine a formalização de representação fiscal para fins penais; ou 
11 - seja objeto de declaração ou apresentação obrigatória: 

JUSTIFICATIVA: 

O processo de 'fiscalização apóia-se no acesso a informações dos contribuintes, 
sejam pessoas físicas ou, pessoas. juridicas. Com a previsão do artigo objeto 
desta emenda, a utilização de tais informações coletadas pelo Fisco não mais 
poderia ser utilizada na constituição de eventuais créditos tributários, pois ele 
eleva tais dados ao status de prova ilegal para futuros lançamentos. 

Há assim. com a previsãó constante neste artigo. uma espécie de blindagem 
contra o Fisco até mesmo pela simples confissao do contribuinte. . 

Bem assim, o Código Tributário Nacional, em seu artigo 195. prevê literalmente 
que "para os efeitos da legislação tributária nao têm aplicação quaisquer 
disposições legais excludentes ou limitativas do direito de examinar mercadorias, 
livros, arquivos, documentos, papéis 9 efeitos comerciais ou fiscais, dos 
comerciantes industriais ou produtores. ou da obrigação destes de exibi-los". 
Ora, por este dispositivo as pessoas jurídicas aqui mencionadas são obrigadas a 
oferecerem seus documentos contábeis e as autoridades tributá las m o direito 
de examiná-los. E mai le isla ão não ode limitar este dir ito. dados e 

'", 
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ínfonnações a que se refere o artigo 30 também podem ser obtidos, no processo 
de transação, pelo exame de livros, arquivos, documentos e papéis. A redação 
do artigo afronta, assim, este dispositivo do Código Tributário Nacional. 

Ademais, o conceito de conflito é ambíguo e não está definido na legislação 
tributária, dando margem a entender que poderiam estar compreendidos 
discussões anteriores à própria constituição do crédito tributário. Há, assim, uma 
sistemática negação do Código Tributário Nacional, pois conforme reza o art. 
156, inciso UI, a transação é uma modalidade de extinção dO~ tributário já 
constituido. ./ \ \l 

. LY~ 
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~--------- ETIQillITA 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

Projeto de lei nO PL 508212009 
L,r----'-'----- AUTOR -----------L-I-N" PRoNTUÃiuO--->-.---.I 

Deputado Pedro Ferna~des 
TIPO 

4 O -."' ...... ,. 9 O -SURSTlT 
,.... "'DA'I 

6 

MomA~r=== ~ ____ AR_n_o __ ~ ___ P~ __ o_~ ___ =r==~ ____ ~_a_w ____ ~I ____ Mhffi ___ ._~~ 

Modifique-se o artigo 48 conforme a seguir: 

.Ali. 48. Ata-eeAjuntoi:fo ProcuradoF-"Geral da Fazenda Nacional·e do Secretária da Receita 
Federal do Brasil poderá, nos termos de resolução da CGTC, instituir Câmaras de Transação e 
Conoiliação - CTC, presididas altemadamente por Auditor..fiscal da Receita Federal do Brasil e 
por Procurador da Fazenda Nacional, para realiZar todos os atos necessários à aplicação desta 
Lei. . 

JUSTIFICATIVA: 

Esta emenda propõe que a eTC seja presidida alternadamente por AuditOr-Fiscal da Receita 
Federal do Brasil e por Procurador da Fazenda Nacional, ao contrário da redaçao OriginaI que 
prevê que a presidência seja exercida-apenas por Procurador da Fazenda Nacional. 

A fim de democratizar o exerclcio da presidência faz-se mister que ela seja exercida, 
altemadamente, por representantes das· carreiras que a compõe. Esta proposição dar ..\he-á 
condições plenas de funcionamento. com autonomia e Independência de seus próprios 
membros. Garante. também, coesão à estrutura da CGTC e. está em consonância com os artigos 
que prevêem a composição mista do órgão. 

A alternância no exerclcio da presidência é uma prática salutar que visa a promover o equillbrio 
da representativid.ade das instituições que nela atuam. O enfoque do exercrcio altemado da 
presidência é na relevância compartilhada e igualmente ponderada das funções desempenhadas 
por cada uma das duas instituições que participam do processo de transação. 

A Receita Federal do Brasil é órgão competente· nos assuntos de fiscalização e de constituição 
do crédito tributário e a Procuradoria da Fazenda Nacional é o órgão competente para a 
promover a CObrança, amigável ou JUdiCial, do crédito trlb~rlo. Ambas as funçOes s!o 
igualmente relevantes no processo de transação. Essas competências estão entre as mais 
relevantes no processo de transação tributária. 
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Gabinete da Deputada Federal &ita. Camata -PMDBIES 

Projeto de lei nO 5.082/2009 

(Do Poder Executivo) 

Dispõe sobre transação tribut6ria, nas 
hipóteses que especifica, altera a 
legislação tributária e dá outras 
providências. 

EMENDA DE PLENÁRIO No 06 

Suprima-se o inciso I, §3°, do artigo 23 

Art. 23 ................................................................................................................ . 
...... ...... ••• ,., ........... , •••••••• I ••• "f' I ............. ~ ........................................... f •• ' ....... t .......................... I'." 

§ 1 o ....................... ~ .•• ,t •••••••••••••• tl ............................... tI •••••• , •••••••••• ~ ................. •••••• , •• 

§ 2° .......................................................... __ ...................................................... .. 
§ 3° ....................... , ........ , ..................................... " .... , ............ , ............................ , 

I - .. ~ ................................................................................................... : ...................... . 
11- .................................................................................................................... . 

111 - SUPRIMIDO 

IV - ................................................................................................................... . 

JU~TlfICATIVA 

A própria Exposição de Motivos que justifica a apresentação do PL nO 
5.082, de 2009, feita por S. Exa. o Ministro dá Fazenda, dá conta de que a 
proposição parte de permissivos já existentes nos 'artigos 156, incisos 11\ e IV, 171 
(3 172 do Código Tributário Nacional (Lei nO 5172, de 1966), "de forma a constituir 
uma nova relação entre a administração tributária e os contribuintes, 
possibilitando que as duas partes, mediante entendimento direto, alcancem uma 
aplicação maís homogênea da legís/ação tributárfa n

, ao desburocratizar e dar 
celeridade à composição de conflitos ou por fim a litígio para extinção de crédito 
tributário. 

o dispositivo que se pretende' suprimir com a presente emenda, faz parte 
do artigo que trata do exame da transação que importará na composigão de 
conflitos ou terminação de litígio, visando a extinção do crédito tributário. Ocorre 
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que tal dispositivo prevê que essa transação "extingue o crédito tributário após o 
cumprimento integral das obrigações e condições pactuadas nas cláusulas 
do seu respectivo termo", mas tal previsão contradiz o que determina o 
próprio Código Tributário Nacional no seu art. 156, inciso 111, o qual prevê que 
a transação como forma de extinção do crédito tributário se dá desde o 
momento em que o termo é assinado, independentemente do cumprimento 
parcial ou Integra} de suas cláusulas. 

Se ocorrer inadimplência do termo de transação (não cumprimento das 
cláusulas) .origina-se um novo crédito tributário a ser cobrado pela Fazenda, e 
nesse caso tal crédito não é mais aquele que foi inicialmente transacionado. 

Portanto, pleiteamos seja aprovada a supressão do inciso I, do parágrafo 
3° I do art. 23, de forma a manter o já disposto no Código Tributário Nacional sobre 
o tema, o qual não é revogado pelo PL, e resguarda de forma adequada tanto o 
contribuinte, quanto a administração tributária. 

Deputada i/([c!a: 
PMDB/ES 

(?~~)Pi) 
~~~--~-:r::::.::::::::o 
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Projeto de Lei nO 5.082/2009 

(Do Poder Executivo) 

DIspõe sobre transação trIbutárIa, nas 
hipóteses que especifica, altera a 
legislação tributária e dá outras 
providências. 

EMENDA DE PLENÁRIO No 07· 
o §3°, do artigo 24 passa a ter a seguinte redação: 

Art.. 24 .......................... a •••••••••••••••• , ........................................... , .............. " •••••••••••••••• 

.... -......................................................................................................................... . 

I... . ............................... , ....................................................................................... ,. 
11- ....................................................................................................... ~ ......... .. 
111- .................................................................................................................. . 
IV - ............................................................................................ , .......................... "". 
v- .. " ..... , ................... " .................................................................... ,., ........ , .... , ........ .. 
·VI - ................................................................................ , .......................................... . 
VII - ........................................................................................................................ . 
V[II - ....................................... , .. ,~ ........................................................................... . 
§1° .............................................................................................................................. . 
§ 2° ............................................................................................ "' .... "' ..................... . 

§ 3° Os documentos que compõem o processo de transação serão arquivados na 
unidade da Fazenda Pública que jurisdiciona o domicílio fiscal do contribuinte. e a 
íntegra de cada tenno de transação será publicada no Diário Oficial da União e na 
rede mundial de computadores, na forma de regulamento, preservadas as 
infonnações sujeitas a sigilo na forma do art. 198 da lei no 5.172. de 1966. 

JUSTIFICATIVA 

A presente emenda amplia a publicidade a ser dada aos tennos de 
transação tributária que têm por finalidade solucionar conflitos e por fim a IiUgios, 
visando a extinção de crédito tributário. Com a redação que se pretende dar. não 
apenas as ementas dos termos de transação serão divulgadas, mas sua íntegra. 
garantindo-se porém, o sigilo das infonnações previstas no Código Tributário 
Nacional (lei 5.172, de 1966) em seu art. 198. A emenda prevê ainda que, além 
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da divulgação na rede mundial de computadores, os tennos de transação também 
serão publicados no Diário Oficial da União. 

A divulgação dessas transações, respeita os princípios constitucionais da 
Publicidade e da Isonomia Tributária, previstos nos Arts. 37 e 150, inciso \I da 
Constituição Federal viabilizando, inclusive, que os contribuintes tomem 
conhecimento dos parâmetros utilizados para efeito de outras transações que 
porventura lhes digam respeito e sejam similares. ' 

Os contribuintes interessados em eventuais transações tributárias devem 
estar cientes de qu~ será dada ampla publicidade às decisões relativas aos seus 
respectivos casos. Na medida em que a própria legislação explicite que o 
resultado da transação será tomado públiCO, não se pode alegar que o direito ao 
sigilo fiscal foi ferido. Nesta hipótese ele fica tacitamente relativizado. 
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Projeto de lei nO 5.082/2009 

(Do Poder Executivo) 

Dispõe sobre transação tributária, nas 
hipóteses que especifica, altera a 
legislação tributária e dá outras 
providências. 

EMENDA DE PLENÁRIO 
o inciso 111 do §1° do artigo 30 passa a ter a seguinte redação: 

Art. 30 ............... , .... " .......... , ..................................................................................... . 
,-, •••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• , .................. r .......... t •••••••• 

§1° ................................................................................................... , ...................... , 

I - ., ........... ... ~ ............... .................... t •••••••••••••• , •••••••••••••••• , ................................... . 

11 - .................................................................................................................. . 

111 - no caso de embargos à execução fiscal, somente até o julgamento da 
decisão de primeIra Instância. 
a) suprimido 
b) suprimido 
to." lo. lo ................. " ....................................... _ ••••• 11 •••••• , ................................................ "' ••••• 

JUSTIFICATIVA 

A redação original do dispositivo prevê· que a transação tributária em 
processo judicial será admitida quando houver execução fiscal em curso, até o 
julgamento em primeira instância dos respectivos embargos ou, no caso de não 
haver embargo, até a publicação da decisão que designar a data do leilão. 

A nosso ver, admitir a realização de transação tributária quando houver 
apenas execução fiscal, sem a propositura de embargos a essa execução é um 
equivoco. . 
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A execução fiscal não é· mais um litigio, trata-se de uma cobrança. Em 
outras palavras, é a execução de um crédito definitivamente constituído. É claro 
que isso ocorre quando há a perda da possibilidade de praticar ato processual 
para o oferecimento de embargos quando, em principio, a cobrança não pode 
mais ser sequer discutida. 

Nesse sentidq, a presente emenda visa alterar a redação do dispositivo 
para que a transação tributária em processo judicial seja admitida somente no 
caso de embargos à execução fiscal, mantendo o prazo até o julgamento da 
decisão em primeira instância, confonne o texto original do projeto, mas 
suprimindo essa possibilidade no caso da não oposição de' embargos. 

Deputada Ri~n:. 
. PMDBfES 
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PROJETO DE LEI N° 5.082/2009 

(Do Poder Executivo) 

Dlspôe sobre transação tributária, nas hip6teses que 

eSÍ»,3cific:a, altera a legislação tributária e dá outras providências. 

EMENDA;·.,:~N·'O 09· 
Dê-se nova redação ao aft. 43 do Projeto de lei nl! 5.082. de 2009, na seguinte fonna: 

uAft.43 ............................................................................................................ . 

I ................................. "' ........................................................ t ................. , ................ . 

11. previsão em lei específica que vier a vigorar após a publicação desta Lei. 

§40 A lei especifica a que se refere o inciso 11 dO'caput deste artigo poderá dispor sobre 

outras modalidades de extinção do crédito tributário." 

JUSllF1CAÇÃO 

A emenda visa garantir que a solução de controvérsias juridicas em' matéria tributária 

possa ser objeto de transação por adesão, mediante prevlsao em lei especifica que vier a vigorar 

ap6s a conversão em lei do projeto de lei nO 5.08212009. Propõe-se, ainda. que a aludida lei 

especifica possa dispor sobre outras modalidades de extinção do crédito tributário. 
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PROJETO DE L,EI N° 5.08212009 

(Do Podar Executivo) 

DispfJe .. sobre transaç!o tributária. nas hipóteses que 

especffica, altera a legislaçãO tributária e dá outras providências. 

EMENDA.N" "- -º-, 1 O 
Dê--se nova redação ao § 4° do art. 48~A da Lei na 9.430, de 1996, alterado pelo aft. 55 do 

Projeto de lei n2 5.082, de 2009. na seguinte forma: 

"Art. 55. A lei nO 9.430, de 1996, passa a vigorar com as seguintes alterações: 

'M 48-A. ............................. ; ................................ : ........................................ . 

••••••••••••••••••••••••••••••••• ... u ••••• uu ............................................................................. . 

§ 4° A competência para solucionar a consulta especial é do 6rgio central da Secretaria 

da Receita Federal do Brasil. 
,,, 

•••••••• .... ···,· .. • •• , ......................... u ................ , ......................................................... " .......... . 

JUSTIFICAÇÃO 

A competência para interpretar e aplicar la legislação tributária, aduaneira, de custeio 

previdenciário e correlata, editando os atos" normativos e as instruções necessárias à sua 

execução no âmbito do Ministério da Fazenda" é da Secretaria da Receita Federal do Brasil, não 

se justificando assim a submissio de suas decisões à Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, 

prevista na redação original do dispositivo. 
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forma: 

PROJETO DE LEI N° 5.082/2009 

(Do Poder Executivo) 

Dispõe sobre transação tributária, nas hipóteses que 

especifica, altera a legislação tributária e dá outras 

providências, 

EMENDA '1.1' 

Dê-se nova redação ao caput do art. 43 do Projeto de lei n2 5.082, de 2009, na seguinte 

"Art,43. A solução de controvérsias jurídicas em matéria tributária, inclusive a de 

repercussão geral, poderá ser objeto de transação por adesão. mediante:" 

JUSTIFICAÇÃO 

A alterayão proposta corrige a redaçao original dúbia, que impedia a interpretaçao 

inequlvoca do dispositivo. 

Sala das Sessões, em __ ' __ /2009·, 
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PROJETO DE LEI N° 5.082/2009 

(Do Poder Ex@cutivo) 

Dispõe sobre transação tributária, nas hipóteses que 

especifica, altera a legislação tributária e dá outras 

providencias. 

EMENDA ?J'~. -~--12 

Suprima·se o § 1° do art. ro do Projeto de Lei nO 5.082, de 2009. 

JUSTIFICAÇÃO 

A supressão do § 1° do art. 7° tem por objetivo retirar a subjetividade e a 

discricionariedade na celebração da transação, albergadas no § 10
, que prevê a . 

possibilidade de redução do montante do tributo devido nos casos de dúvida quanto "à 

interpretação de conceitos indeterminados do direito ou à identificação e relevãncia do 

fato». 

Sala das Sessões, em __ ' __ /2009. 

#k/~rCY 
/7 Depulaao ~dO Caiado 
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PROJETO DE lEI N° 5.082/2009 

(Do Poder Executivo) 

Dispõe sobre transação tributária, nas hipóteses que 

especifica, altera a legislação tributária e çJá outras providências. 
I 

EMENDA t,y N~L 13 
,?ê--se nova redação ao art. 4° do Projeto de lei nO 5.082, de 2009, nos seguintes termos: 

"Art. 4° Os procedimentos de transação somente serão aplicados nos casos previstos 

nesta Lei e previamente disciplinados em regulamento quanto aos requisitos, forma e parâmetros. 

§ 1° Nos procedimentos de transação tributária, deverão ser observados, 

obrigatoriamente, o histórico fiscal e a regularidade no cumprimento de obrigações tributárias . 

.. ••••••• .. ••••• .. ••••• ..................... n" ....... u ....... u •• H ........................... H ........................ ~ ...... . 

§ 3° A transação ficará IimHada a valores envolvidos inferiores a R$ 1.000.000,00 (um 

milhão de reais) e dependerá de autorização expressa, mediante parecer fundamentado do 

Procurador-Geral da Fazenda Nacional, com anuência do Ministro de Estado da Fazenda . .. 
JUSTIFICAÇÃO 

Propõe-se a nova redação para o caput do ar\. 4° e para os seus §§ 1° e 3° com o 

objetivo de reduzir a margem de discricionariedade contida na redação original, que prevê 

disclpllnamento dos procedimentos de transação por ato da Câmara Geral de Transação e 

Conciliação da Fazenda Nacional - CGTC. Ademais, pretende--se retirar critérios subjetivos na 

avaliação da situação do sujeito passivo, como também estabelecer limite de um milhão de reais 

para os valores a serem transacionados. 

/2009 .. 

~--~~~~~~=~~.,~.~~ 
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PROJETO DE lEI N° 5.082/2009 

(Do Poder Executivo) 

Dispõe sobre transação tributária, nas hipóteses que 

especifica, altera a legislação tributária ". rj~ !':~:fras providências. 

EMENDAj\;," 

Dê-se nova redação ao art. 4° do Projeto de lei nO 5.082, de 2009, nos seguintes termos: 

"Art. 4° Os procedimentos de transação somenta serão aplicados nos casos previstos 

nesta Lei e previamente disciplinados e~ regulamento quanto aos requisitos, forma e parâmetros. 

§ 1° Nos procedimentos de transação tributária, deverão ser observados, 

obrigatoriamente, o histórico fiscal e a regularidade no cumprimento de obrigações tributárias . 

• w .......... u ................... u ............................... ........ , ............... ~ ...... u ............................. ,,''''0 

§ 30 A transação ficará limitada a valores envolvidos inferiores a R$ 5.000.000,00 (cinco 

milhões de reais) e dependera de autorização expressa. mediante parecer fundamentado do 

Procurador-Geral da Fazenda Nacional, com anuência do Ministro de Estado da Fazenda . 

................................. --............... , ......... --·········"JusnFicÃç"Aõ·············· .. ·· .. ··············· ....... . 

Propõe.se a nova redação para o caput do art. 40 e para os seus §§ 1° e 3° com o 

objetivo de reduzir a margem de discricionariedade contida na redação original, que prevê 

disciplinamento dos procedimentos de transação por ato da Câmara Geral de Transação e 

Conciliação da Fazenda Nacional - CGTC. Ademais, pretende-se retirar critérios subjetivos na 

avaliação da situação do sUjeito passivo, como também estabelecer limite de cinco milhões de 

reais para os valores a serem transacionados. 
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  PROJETO DE lEI N° 5.08212009 

(Do Poder Executivo) 

Dispõe sobro transação tributária, nas hip6teses que 

especifiGa, aI/era a legislaçtJo tributéria e dél outras providências. 

EMENDA N° __ _ 

Dê-se nova redação ao caput do art. 1° do Projeto de lei nO 5.082, de 2009, nos 
seguintes termos: 

GArI. 1° Esta lei estabelece as condições e os procedimentos que a União, por meio da 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional e da Secretaria da ReCQita Federal do Brasil, e os 

sujeitos passivos de obrigação tributária deverão observar para a realização de transação que, 

mediante concessões mt:Jtuas, importe em detenninação de IHIgio. para extinção do crédito 

tributário, nos termos dos arts. 156, inciso 111, e 171 da lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -

Código Tributário Nacional. n 

JUSTlF1CAÇÃO 

propõe-se nova redação para o art. 1° com vistas a afastar a ilega,ldade da proposta 

originaI, que contraria o art. 171 da lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário 

Nacional. Nesse contexto, o termo modfficado ·composição de conflitos' constante do projeto 

carrega em sua essência a generafidade suficiente para o juízo de conveniência e oportunidade, 

que não condiz com atividade administrativa plenamente vinculada. 
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ETIQUETA 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

I_DAT'\~ I Projeto de lei n° PlS 508212009 

AlITOR ____________ --, 

~1_D_ep_u_t_ad_O_J_O_Ã_O_D_A_D_O ______________________ ~1 c= N" PIWNTUÁRIO 

I 
~ 

TIPO 

1 IR] .SUPRESSIVA 2 O ·SUBSTITUTIVA 3 O .iIIODlFICATlVA 4 O .,\DITIV,\ 9 O -SUB5TITGLOllAL 

PARÁGRAFO ~ INCISO ALINEA~ 

I Suprima-se o inteiro teor do § 3° do artigo 30, renumerando-se os demais. 

JUSTIFICATIVA: 

o parágrafo 3° admite a inclusão, na transação, de matérias relacionadas ou conexas e 
pertinentes àquelas deduzidas em juízo. 

Este parágrafo cOl'1tradiz o "caput" que restringe a transaçõo ao litígio instaurado entre as 
partes, conforme definido na petição inicial. 

Se é assim, não se pode admitir que a transação venha a abranger outras matérias. mesmo 
que conexas com aquela discutida em juízo, mas que não sejam parte do litígio instaurado 
propriamente dito. 

Nem mesmo o:) juízes têm o poder de decidir questões com base em elementos não constantes 
dos autos. Portanto, tampouco a CGTC poderia tê-lo, sob pena de subverter o ordenamento 
jurídico pátrio. 

r-L __ CO_D_'GO __ ~L ______________ ~N_OM_a_oo_p_AR_LA_M_e~_A_n ____ ~ ____ . ____ ~I[;;l[ 
PARllDO 

POT J 
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ETIQUETA 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

, I Projeto de lei n° Pl 5082/2009 
~ DATA ~ L ____________________________________________________________ ~ 

l __________________________ A_IIT_O_R ____________________________ ~1 ~ N·PRONTU~O ~ Deputado JOÃO DADO _ L -.J 
TIPO 

1 O -SUPRESSIVA 2 O -SUBSTITUTIVA 3 00 -MODIFICATIVA 4 O -ADITIVA 9 O -SUlIISTITGLOBAL 

PAGINA~ C ARTIGO PARÁGRAFO INCLSO 

Modifique-se a redação do § 7° do artigo 49 pela seguinte: 

§ 70 - O regimento interno da CGTC, aprovado por portaria do Ministro de Estado da Fazenda, estabelecerá o seu 
funcionamento, o número de seus membros, a presidência, a ser ocupada por membro eleito na seção de 
instalação, bem como a formação e atuação de eTC, Que reproduzirá os mesmos elementos e critérios da CGTC. 

JUSTIFICATIVA: 

A redação original deste parágrafo manda que o regimento atribua a presidência da CGTC a um procurador da 
Procuradoria Geral da Fazenda Nacional, mas não define a forma de eleição ou indicação. 

A CGTC é um órgão paritário Que age de forma colegiada e Independente. Este papel, a bem da autonomia das 
decisões por ele tomadas, deve ser reforçado em todas as suas instânéias e práticas de organização. 

Por esta razão, não se justifica atribuir exclusividade para o exercicio da presidência a um membro de uma das 
instituições que a compõem. E a bem de sua autonomia e independência deve a rei definir que a indicação do seu 
preSidente se faça de forma democrática pelos membros que a compõem. 

Com estes Qualificativos. é uma conseqüência lógica Que o pleno da Câmara eleja. democraticamente, o seu 
_ presidente dentre os seus próprios membros, indistintamente de serem Procuradores da Fazenda Nacional ou 
Auditores~Fiscais da Receita Federal do Brasil. 

POT J ['CÓDIGO J João Dado 
NOIlE DO PARlAMeNTAR 
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,---------- EnQUmA 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

~ DATA -----1 I ~ _ Projeto de Lei n° PL 5082/2009 . 

1-r-_-_-_-_-_~-_-_-_-_-_-_-_-_=_-_-_-_-_-_-_-_-_-__ A_IITO_R ____ -.... ________ -", r N'PRomuÁruo ~ Deputado JOÃO DADO . L ~ 
, 

TIPO 

1 O -SUPRESSIVA 2 O -SUBSTITVTIVA 3 O ·MODIFICATIVA 4 lJf] -ADITIVA 9 O .SUBSTlTGLOBAL 

PARÁGRAFO 

I 
INCISO 

Inclua-se o parágrafo abaixo no Artigo. 49. 

Art. 49 ( ... ) 

§ _ A destituição dos membros da CGTC e da eTC somente poderá ocorrer medianle condenação em Processo 
,Admlnistratfvo Disciplinar ou em processo Judicial. 

JUSTIFICATIVA: 

o papel da CGTC na transação deve ser reforçado tendo em vista a sua atuação colegiada e, principalmente, 
independente. Sendo esta a filosofia que deve nortear a açao da CGTC, a leI deverá assegurar que seus membros, 
n6 âmbito de suas atribuições e no exerclcio de suas funções, possuam autonomia e máxima independência. 

Assim sendo, e a fim de evitar interferências externas na composição destas comissões, qualquer suspeição 
acerca da atuação dos membros da CGTC e da eTC ~eve ser devidamente apurada conforme a previsão legal, 
assegurando o exerclcio do contraditório e a ampla defesa. 

Esta emenda assegura que é possivel afastar algum membro da CGTC e da CTC, mas evidencia que Isto ocorrerá 
somente em caso de já haver condenação em processo administrativo ou Judicial. 

L-_oo __ mG_O __ ~L ________________ ~Noo_e_D_O_M_~ ___ an_A_R ______________ ~[SUpF lr-~ __ P~_R~ ____ J~ [. J João Dado L POT _ 
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,------ ETIQUETA 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

DATA r~~~~~~~~~~~~---------------------------C ~ I Projeto de lei n° Pl 5082/2009 --I 
==D=e=p=u=t=a=d=o=J=O=A=-=O==D=AD===o~_A_tlTO_R ___________ --lI C N'PRONTUÁRlO ---J 

TIPO 

1 O -SUPRESSIVA 2 00 -SUB!mTUTIVA 3 O -MODIFICATIVA 4 O -ADITIVA 9 O -SUBSTITGLOBAL 

pÁaINA~ c ARTlOO PARÁGRAFO T INCISO 

Substitua-se todo o caput do artigo 47i conforme a seguir. 

Art. 47. As decisões da CGTC que autorizam a celebração de transação deverão ser 
obrigatoriamente publicadas e conterão os seguintes requisi~os: 

JUSTIFICATIVA: 

Todos os órgãos da administração pública, direta e indireta, devem observar, em sua plenitude, o 
Princípio Constitucional da Publicidade, conforme reza o artigo _ 37 da Constituição Federal. 
Portanto. todos os atos administrativos devem ser, obrigatoriamente, publicados. Este é o caso 
das decisões da CGTC. 

Esta subs~ituição permite que os contribuintes tomem conhecimento dos parâmetros e 
fundamentos utilizados numa decisão de transação. Viabiliza, também, que as decisões sejam 
utilizadas como precedentes, contribuindo para a unifonnização dos julgamentos da CGTC. Ao 
mesmo tempo, garante a publicidade do ato praticado e possibilita o controle externo dos atos 
ilegais elou abusIVOS, além de dar transparência para a sociedade dos atos manipulatórtos dos 
créditos tributários da União. 

r CODIGO NOME DO PARLAMENTM 

Ib ______ J~~J_O_á_O_D_a_d_O ______ -+ ______________ ~._--~ 
DJt.TA 
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,........---- ID1QUETA 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

DATA :J Projeto de lei nO PL 5082/2009 

====================~_A_'ITO_R :_-_-_-_-_-::_-:_-::_-:_-_-_-_-::_-_-~I r= N"I'RONTIJÁlUO ~ Deputado JOÃO DADO , L ~ 
TIPO 

1 O ,SUPRESSIVA 2 O ·St!BSTtTIl11VA 3 00 ·MODIFICATIVA 4 O ·ADITIVA 9 O .SUBSTITGLOBAL 

• PÁ(jINA~ C'--__ AR_TI_OO __ -J-_p_~_· G_RAF_O_I--'-___ lN_C_ISO __ --'-___ ALlNEA_· __ :J_-I 
Modifique-se o qcaput" do artigo 30, que passe a ter a seguinte redação: 

Art. 30. A transação em processo judicial terá por objeto o litígio entre as partes, como definido no 
pedido inicial ", ' 

JUSTIFICATIVA: 

Esta emenda suprime da redação original o trecho ·cuja solução. para a matéria de fato ou de 
direito, poderá ser alcançada inclusive mediante a consideração 'de elementos não constantes no 
processo judicial". 
Não se pode admitir que, ao postular a transação perante a Câmara Geral de Transação e 
Conciliação, o contribuinte possa apresentar elementos não constantes no processo judicial, pois, 
de acordo com o Código de Processo Civil, o autor de'uma lide define os seus limites subjetivos e 
objetivos com a petição inicial, conforme explicitam, principalmente, os artigos 264, 283, 286, 333, 
396 Código de Processo Civil. ' 
Tais artigos, em suma, definem, que, ao propor uma ação, o autor deve especificar todos os 
elementos de sua tese, expondo os fatos controvertidos e sustentando a razão pela qual o réu 
interfere em seus direitos, instruindo sua petição com documentos que comprovem suas 
alegações. A exposição dos fatos e a adequação da ação são elementos cruciais para que o juiz. 
receba e, por conseguinte, dê inicio à instrução do processo. Por isto. as provas que corroboram as 
alegações das partes, em regra, devem ser produzidas, exclusivamente, durante o curso do 
processo, dentro do prazo legal. É através dos elementos ali constantes que o juiz forma seu 
convencimento e, de forma imparcial, emite sua opinião, baseando-se nas provas dos autos. O 
processo é o instrumento pelo qual o juiz ·ouve" as partes e. portanto, éo instrumento Que lhe 
serve para julgar. Permitir que elementos extemos sirvam para embasar o jUlgamento acarretará 
sempre no afastamento dos limites pelos quais o litígio ocorre, pois semp' e que houver novos 
elemE:mtos, existirão novas alegações, tomando a lide intenninável. 

M~diante aplicação da transação deseja-se por fim a um litígio instaurado n o dar in~' um outro fundado em elementos distintos. L.-_--__________ -,--__ -+-;;;;>:...---::;#~~::;:>--- _ _ _, ,___ _ _ _ 

~ 
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Nem mesmo os juízes têm o poder de decidir questões com base em elementos não constantes 
dos autos. Portanto, tampouco a CGTC poderia tê-lo, sob pena de subverter o ordenamento 
jurídico pátrio. 

cODlGO NOMe 00 PARLAMENTAR 

[ J .... J_O_ã_O_D_a_d_o ___ -+ _____ --::-____ ---' 

PARTIDO ] 

PDr __ 

~ 

h 
~ V 

C10 . I/-' 
\rvJ , 
""?!l í 
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APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

I Ul08/2~~ propo,ição 

PL 5082/2009 

ETIQUETA 

~ __________________ V~I~G~aNA~to~rTT~I~ __ ~ ____________ ~1 ~L ____ ~_d_oP_N_n_ru_án_'o __ ~ 

1 O Supressivn 2. O Substitutiva 3. O Modlfieatlva 4. O Aditiva S. O SuustiMlvo global 

Página Artigo I Parágrafo I Inciso alínea 
TEXTO I JUSTIFICA o 

EMENDA ADITlV A 

Art. As receitas decorrentes de exportay5es ficam isentas da incidência da contribuição social 
sobre o lucro liquido - CSLL, desde a edição da Emenda ConstitucionaL nO. 33, de 11 
dezembro de 2001. 
Parágrafo Único - Aplica-se o disposto no caput do presente artigo, inclusive em relação aos 
contribuintes que tiveram rec0nhecido, por decisão judicial transitada em julgada, a não 
incidência da referida contribuição instituída pela Lei nO. 7.689. de 1988." 

JUSTIFICATIVA 

o objetivo da presente Emenda é assegurar a isenção da incidência da contribuição sobre o 
lucro líquido em relação às receitas decorrentes das exportações. 
Tal medida é de fundamentaI importância para assegurar a competitividade das exportações 
brasileiras. 
Além disso deve-se ressaltar que o texto constitucional determina, expressamente, a não
incidência de contribuições sooiais sobre as receitas decorrentes de exportação, estendendo 
para o universo das contribuições sociai a regra que já havia sido fixada para a Cofins, o PIS e 
a Contribuição Social devida a groindústria, criada pela Lei nO. 10.256, de 9 de julho de 
2001. 

/ 
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APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

112/08/2~ propo~içlo 

PL5082/2009 

ETIQUETA 

'--________________ ~~B~ut~~~~~------------~1 L ___ A_'d_~_pro_n_m_ári_O __ ~ . VIGNAlTI . ._ 

1 O SlIpreui.w. 3. O Modlfiutiva 4. O Adill"a S. O SubiCilalho globAl 

Página I 1-1 _.......:.:Arti::.::.;c·g~o_--:!I="..:P:..;:a:::,:ra~' g~raf~o~,=,I __ I:.:.:n=ci:.;:.so::....-_-,-__ a:::.lí;;.:tl=êa~_-I 
TE"-To I JUSTIf'ICA Ao 

Art .... : Os direitos creditórios contra a União transitados em julgado em 
execução e aqueles em fase de execução de seo.te.1lça, poderá o Tihüar 
habilitado nos autos, desde que optante pelo parcelamento, requerer a 
compensação integral ou parcial dos débitos de que trata esta Lei. 

Justificativa: 

A presente Emenda busca precipuamente permitir a Çlportunidade dos 
contribuintes normalizarem suas relações com o Pisco. Tanto a Receita Federal 
como o INSS, conforme se depreende do presente texto legal, ao se assegurarem 
de seus direitos devem também levar em conta os legítim~s direitos daqueles 
que possuem créditos junto a União já apreciados em todas as instâncias 
processuais, Sentenças transitadas em julgado já não mais merecem 
contestaçôes, podendo estabelecer-se, então, a possibilidade de compensações 
que levem à redução dos passivos da União. 
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APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

I U(08IZ~~ proposição 
PL 5082/2009 

ETlQUErA 

~[ ______________ V~A~N=D=E~R~~~rO~U~B~E~T~ ____________ ~1 ~I ___ n_'d_o_pro_n_w~ __ o __ ~ 
1 O SlIprCsslVR l. Ó Snbstltutlva 3, O Modificativa 4.0 Adifh'. 

Página I .... 1 :_-=-:M;..:;I;..oaQ.:;;..O _-==~P.,:::ar=á~gr;,;:a:;.:fo:""'·=.L.1 _.....;;,;;ln.;.;:;c.:.;:;is-=-o_---' __ ....:a=:.:lí~ne~a=__ _ _I 

TEXTO I JUSTIFICA ÃO 

Art .... : Os direitos creditórios contra a União transitados em julgado em 
execução e aqueles em fase de execução de sentença, poderá o Titular 
habilitado nos autos, desde que optante pelo parcelamento, requerer a 
compensação integral ou parcial dos débitos de que trata esta Lei. 

Justificativa: 

A presente Emenda buscaprecipua.tp.ente permitir a oportunidade. dos 
contribuintes normalizarem suas relações com o Fisco; Tanto a Receita Federal 

, como o INSS, conforme se depreende do presente texto legal, ao se assegurarem 
de seus direitos devem também levar em conta os legítimos direitos daqueles 
que possuem créditos junto a União já apreciados em todas as instâncias 
processuais. s~nt nças transitadas em julgado já não mais merecem 
contesta~õ ,po4énd}r'es~lecer~se, então, a possibilidade de compensações 
q lev m red~~s PaJsivos da União. 

! l_tAti:J 
/' , fbCP/I lY ) 

1fo ~ rf 
?/~J)~" 
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PROJETO DE LEI N° 5.082, de 2009 
(do. Poder Executivo) 

Dispõe sobre transação 
tributária, nas hipóteses que 
. especifica, altera a legislação 
tributária e. dá outras 
providências. . 

EMENDA ADITIVA DE PLENÁRIO 

Art. As receitas- decorrentes de exportações ficam isentas 

da incidência da contribuição social sobre o lucro Iíqüido- CSLL, 

desde a eqição da Emenda Constitucional n~ 33, de 11 de dezembro 

de 2001. 

Parágrafo único. Aplica-se o disposto no caput do presente 

artigo, inclusive em relação aos contribuintes que tiveram 

reconhecido, por decisão judicial transitada em' julgada, a não 

incidência da referida contribuição instituída pela lei nO 7.689,ge 

1988_" 

JUSTIFICATIVA 
O objetivo da presente Emenda é assegurar a isenção da 

. incidência da contribuição sobre o lucro líquido em relação às receitas 

decorrentes das exportações. 

Tal medida é de fundamental importância para assegurar a 

competitividade das exportações brasileir 
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Além disso, deve-se ressaltar que o texto constitucional 

determina, expressamente, oé'l não-incidência de contribuições sociais 

sobre as receitas decorrentes de exportação, estendendo para o 

universo das contribuições sociais a regra que já havia sido fixada 

para a Cofins, o PIS e a Contribuição Social devida pela Agroindústria. 

criada pela Lei n° 10.256, de 9 de julho de 2001. 

°Esta nova relação jurfdica passou a ter vigência com a o 

nova redação do art. 149, § 2°, I da Constituição Federal, dada pela 

Emenda Constitucional n 33, de 2001. 

Assim, face à não existência de qualquer norma na 

legislação ordinária que permita a exclusão das receitas de 

exportação da base de cálculo da CSSL, é que e apresentamos a 

presente Emenda. 

Sala das Sessões, em de agosto de 2009. 

!loj {JJJP-,~. o 

Deputado LmZ CARLOS HAUL Y 
o (PSDB- PR) . 
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APRESENTAÇÃ~ DE EMENDAS 

I data 
12/0812009 

ETIQUETA 

praputlçio 

PL 5082/2009 

~[ ________________ V~A~N~D~E~R~m~L~O~U~B~E~T ________________ ~1 LI ____ n._d_o_pr_Dn_m_án_.o __ ~ 
1 O Supresslva 2. O Substitutiva 3. O Modificativa 4.0 Adith'a 

Página I .... 1 _--:A:...:::rt~i:.eg.::.o __ .L1 =-..:.p..=a=ra:,s· g!!:ra::::f~o--,-:.-::LI_--:I::.:n.:::;ci:.:::s'::'O __ ..J...-__ =al~ín:..:e:.:;::a __ .....J 
TEXTO I JUSTIFICAi '\'0 

EMENDA ADITN A 

Art. As receitas decorrentes de exportações ficam isentas da incidência da contribuição social 
sobre o lucro liquido - CSLL, desde a edição da Emenda Constitucional nO. 33, de ,lI 
dezembro de 2001. 
Parágrafo Único - Aplica-se o disposto no caput do presente artigo, inclusive em relação aos 
contribuintes que tiveram reconhecido, por decisão judicial transitada em julgada, a não 
incidência da referida contribuição instituída pela Lei n". 7.689, de 1988." 

JUSTIFICATN A 

o objetivo da presente Emenda é assegurar a isenção da incidência da contribuição sobre o 
.lucro liquido em relação às receitas decorrentes das exportações. 
Tal medida é de fundamental importância para assegurar a comp,etitividade das exportações 
brasileiras. 
Além disso deve-se ressaltar que o texto constitucional deterro1na, expressamente, a niío
incidência de contribuições sociais sobre as receitas decorrentes de exportação, estendendo 
para o universo das contribuições sociai a regra que já havia sido fixada para a Cofins, o PIS e 
a Contribuição Social devida pela AgroindúStria, criada pela Lei n°. 10.256, de 9 de julho de 
2001. . 
Esta nova relação jurídica passou a ter vigência com a nova redação do art. 149, § 2°, I da 
Constituição Federal, dada pela Emenda Constitucional n°. 33, de 2001 
Assim, face à não existência de qualquer forma na legi ção ordinária que permita a exclusão 
das receitas de exportação da base de cálculo da CSSL, e ue apresentamos a pr sente medida. 
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PROJETO DE LEI N° 5.082, de 2009 

(do Poder Executivo) 

Dispõe sobre transação tributária, 
nas hipóteses que especifica, altera a 
legislação tributária e dá outras 
providências. 

EMENDA ADITIVA DE PLENÁRIO 

Art..... Os direitos creditórios contra a União transitados 

em julgado em execução e aqueles em fase de execução de 

sentença, poderá o Titular .habilitado nos autos, desde que optante 

pelo parcelamento, requerer a compensação integral ou parcial dos 

débitos de que trata esta Lei. 

Justificativa: 

A presente Emenda busca precipuamente permitir a 

oportunidade dos contribuintes normalizarem suas relações com o 

Fisco. Tanto a Receita Federal como o INSS, conforme se depreende 

do presente texto legal, ao' se assegurarem de seus direitos devem 

também levar em conta os legitimas direitos daqueles que possuem 

créditos junto a União já apreciados em todas as instâncias 

~P\rf 
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processuais. Sentenças transitadas em julgado já não mais merecem 

contestações, podendo estabelecer-se, então, a possibilidade de 

compensações que levem à redução dos passivos da União. 

Sala das Sessõess, em de agosto de 2009. 

Pu 
/}jJIL· ............, 
'/~" 

Deputad LUIZ CARLOS HAULY 

(PSDB ~ PR) 
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EMENDA DE PLENÁRIO 

Projeto de Lei nO 5.082, de 2009 

Dispõe sobre transação tributária, 
nas hipóteses que especifica, 
altera a legislação tributária e dá 
outras providências. 

EMENDA ADITIVA fi~':j .;, O 27 
Acrescente-se, onde couber, os seguintes dispositivos: 

Art. "X" A pessoa jurídica que seja detentora de créditos tributários próprios ou de 
terceiros poderá oferecê.-Ios no processo de transaçãO para a liquidação de seus 
débitos. 

Parágrafo Único. Para efeitos deste artigo, os créditos poderão ser transferidos 
entre pessoas jurídicas controladoras, controladas ou coligadas que tenham 
relação de capital de no minimo de 24 meses contados a partir da data da primeira 
transferência. 

Sala das Sessões, 12 de agosto de 2009 
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EMENDA DE PLENÁRIO 

Projeto de lei nO 5.082, de 2009 

Dispõe sobre transação tributária, nas 
hipóteses que especifica, altera a 
legislação tributária e dá outras 
providências. 

',-.----.. 

E.MENDA ADITIVA ~:'PN° 28 
Acresc.ente-se, onde couber, os seguintes dispositivos: 

Art. "X" As empresas que optarem pelo procedimento de transação nos termos desta 
lei poderão liquidar os valores correspondentes a multa, de mora ou de ofício, e a juros 

.. moratórios, inclusive as relativas a débitos inscritos em dívida ativa, com a utilização de 
prejUízo fiscal e de base de cálculo negativa da contribuição social sobre o lucro liquido 
-próprios ou de terceiros desde que, cumulativamente: 

I - sejam empresas controladoras, controladas e coligadas; 

11- tenham relação de capital igualou superior a 2 (dois) anos. 

Parágrafo Único. Não será computada na apuração da base de cálculo do Imposto de 
Renda, da Contribuição Social sobre o Lucro. liquido, da Contribuição para o 
PIS/PASEP e da Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social - COFINS a 
parcela equivalente· ã redução do valor das multas, juros e encargo legal em 
decorrência dos descontos na aquisição de prejurzos fiscais de terceiros. 

Sala das Sessões, 12 de agosto de 2009 
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EMENDA DE PLENÁRIO 

Projeto de Lei nO 5.082, de 2009 

Dispõe sobre transação tributária, 
nas hipóteses que especifica, 
altera a legislação tributária e dá 
outras providências. 

EMENDA ADITIVA, N° ....... . 

Acrescente-se, onde couber; os seguintes dispositivos: 

Art. uX· As empresas que optarem pelo procedimento de transação nos termos 
desta Lei poderão liquidar os valores correspondentes a multa, de mora ou de 
oficio, e a Juros moratórios. inclusive as relativas a débitos inscritos em divida 
ativa, com a utilização de prejufzo fiscal e de base de cálculo negativa da 
contribuição social sobre o lucro Hquido próprios ou de terceiros desde que, 
cumulativamente: . 

I -- sejam empresas controladoras, controladas e coligadas; 
. , 

11 - tenham relação de capital igualou superior a 2 (dois) anos. 

Parágrafo Único. Nêo será computada na apuração da base de cálculo do 
Imposto de Renda, da Contribuição Social ~obre o Lucro Líquido, da Contribuição 
para o PISIPASEP e da ContribuiçãO para o Financiamento da Seguridade Social 
~ COFINS a parcela eq!Jivalente à reduçãO do valor das multas, juros e encargo 
legal em decorrência dos descontos na aquiSição de prejurzos fiscais de terceiros. 

Sala das Sessões, 12 de agosto de 2009 
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EMENDA AO PROJETO DE LEI N° 5082/2009 

r----------- AUTOR -------------, 
Deputado POMPEO DE MATTOS 

Modifique-se o inciso m do artigo 7~ conforme abaixo 

Art. r'(. .. ) 

III - dispor sobre matéria de fato ou de direito, sem observar os limites do litígio. 

JUSTIFICATIVA 

Esta emenda suprime a expressão "do conflito" da redação original. O conceito de conflito 
é ambíguo e não está definido na legislaçao tributária. O Código Tributário Nacional 
sequer menciona a palavra "conflito" em sua redação. O ordenamento jurídico brasileiro 
não propicia, portanto, uma referência Jega) para que o uso do tennó conflito se faça de 
maneira apropriada e 'precisa. 

A inclusão desta expressão 4á margem a entender que poderiam estar compreendidas 
discussões em que sequer exista o crédito tributário cOnstituído. ' 

Na fase do processo administrativo tributário, o sujeito passiv<;> discute com o fisco, isto é, 
a Receita Federal do Brasil, questões de mérito e de valor quanto à constithlção do crédito 
tributário. A discussão administrativa, por si mesma, caracteriza a ''falta de entendimento 
entre duas partes" que. segundo o Dicionário Houaiss. define o termo conflito. E. neste 
caso, trata-se conflito tributário por se tratar de matéria tributária. 

Da maneira como está, a redação nega sistemicamente o Código Tributário Nacional, pois, 
conforme reza o art. 150, inciso III, do referido diploma legal, a 1ransação é uma 
modalidade de extinção do crédito tributário. Por .conseguinte, a supressão da expressão 
em tela visa também tomar a redação compativel e não conflitante com o CTN. 

Para situações em que haja divergência entre o posicionamento público e o interesse 
privado. ou seja, um conflito estabelecido, e ainda não-haja crédito tributário constituído. 
já existem institutos capazes de chegar a soluções satisfatórias. ' 

Não há, então, necessidade de incluir os conflitos, de forma generalizada, no rol das 
aplicações da transação. 

265 

266
284



267 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5369 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 2412-A/2007 

PL 2412/2007(AVULSO ANTIGO - PDF) POSSUI INTEIRO TEOR EM FORMATO DIFERENTE 

DO WORD 

Página 266 de 270 

 

  

· " 

266 

267
285



268 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5369 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 2412-A/2007 

PL 2412/2007(AVULSO ANTIGO - PDF) POSSUI INTEIRO TEOR EM FORMATO DIFERENTE 

DO WORD 

Página 267 de 270 

 

  

EMENDA AO PROJETO DE LEI N° 5082/2009 

AlTrOR --------------.1 ,r- WPRONTUÁRIO I De[6utado POMPEO DE MATTOS I 

Modifique-se o § 3" do artigo 4" bem como seus incisos I e lJ, conforme abaixo. 

§ 30 Em nenhuma hiPótese de transação poderá resultar a dispensa de valores 
superiores'u R$ 10. QOO. 000, 00 (dez milhões de reais) e nos casos que envolvam 

./ 

valores superigres a R$ 1. 000. 000, 00 (um milhão de reais) dependerá de 
auJurizuç".,eipressa, medianle parecer fimdamenlado;· 

I - do Presidente da Camara Geral de Transação e Conciliação - CGTC, quando 
os valóres envolvidosforem injerióres a R$ 5.000.000,00 (cinco milhões de reais),' 

11 - do Presidente da CânJara .Geral de Transação c Conciliação - CGTC, com 
anuência do Ministro de Estado da Fazenda, quando os valores envolvidos forem 
iguais ou superiores a R$ 5.000.000,00 (cinco milhões de reais), até o valor limite 
de 10.000.000,00 (dez milhões de·reais). 

JUSTIFlCATIV A 

Esta emenda substitui a expressão "do Procurador-Geral da Fazenda Nacional" por 
"da Câmara Oeral de Transação e Conciliação - COTC" do texto original e institui 
um teto máximo de valor para a real~ção de transação. 

Ao transferir a competência de transacionar à COTC evita-se o conflito legal ao 
mesmo tempo em que se. reforça o seu papel na transação, dada a forma colegiada 
e independente como atuará. 

A CGTC como órgão especifico e especializado tem maior capacidade técnica ~e 
análise das diversas situações, podendo deste modo decidir as demandas de forma 
mais eficaz. Os diferentes pontos -de vista do colegiado favorecerão decisões mais 
equilibradas e impessoais. ' 

Na medida em que a core fique Vinculada à estrutura do próprio Ministério da 
Fazenda, não faz mais sentido fixar-lhe alçadas de valor subordinadas à 
autorização de qualquer outro órgão da estrutura, sendo o maís lógico deixar tais 
autorizações com o próprio Presjdente da Câmara. 
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Ademais, a transação de valor.es expressivos para os cofres públicos não ficará à 
mercê de decisões individualizadas. 

Quanto ao lim.ite máximo de R$ 10.000.000,00 (dez milhões de reais), dado que os 
valores de débitos tributários federais usualmente alcançam alguns milhões de 
reais, é inadmissível que um órgão subordinado ao Poder Executivo possa ter a 
atribuição de dispensar valores, sob critérios discricionários, sem qualquer limite 
máximo. Acima desse valor. há que se reconhecer que a dispensa de parte do 
débito só pode se dar por decisão judicial transitada em julgado ou lei específica, 
sob pena do Estado. e do Governo ficarem sem recursos para gerir os custeios e 
investimentos tão necessários e indispensáveis à. sociedade brasileira, mormente a 
população carente. 

Sala 

Depu'tado O DE MA OS 

\J\tt LA~ rv:>T 

~CJ.~ ~ 
/ \.I\~ \À~ ~'1 
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EMENDA AO PROJETO DE LEI N° 5082/2009 

r---------------------- AtITOR ________________________ -, 

Deputado POMPEO DE MATTOS 

ModifU{w-se o teor do artigo 6° dando-lhe a redação a seguir indicada: 

Art. 6° A transação nas modalidades prévistas nesta Lei poderá dispor somente sobre 
multas, de mC?ra e de oficio. encargo de sucumbência e demais encargos de natureza 
pecuniária, bem como valores oftrecidós em garantia. 

§ 10 A redução de sanç~es de natureza pecuniária, de juros de mora e demais acréscimos 
pecuniários, conforme 'os critérios desta Lei, será admitida somente nas modalidades 
e::.pecific~ de . transação por insolvência ciVil, falência e recuperação judicial ou 
recuperação tributária, respeitados os seguintes limites: 

I - até cem por cento do seu valqr, no caso de exigências de multas decorrentes unicamente 
do descumprimento de obrigações acessórias;·. ' 
n -até cinqüenta por cento das multas, de mora e de oficiu; 
lI! - até cem por cento do encargo de sucumbência e demais encargos de' natureza 
pecuniária. ' 

§ 2° O montante de reduções de que tratam o inciso 11 do § 10,limita-se a cinqüenta por 
cento do montante do crédito tributprio consolidado. 

§ 3D Nas modalidades de transação em processo judicial ou administrativa por adesão, 
poderá ser relevado o encargo legal e as verb,!s sucumbenciais. . 

§ 4° O disposto nos incisos I e II do § ]O não se aplica às multas não passíveis de redução 
em decorrência de prévisão expressa em lei e às multas previstas 110 § lodo art. 44 da Lei 
no 9.430, de 27 de dezembro de 1996, e no § 60 do art. 80 da Lei no 4.502, de 30 de 
novembro de 1964. 

JUSTIFICATIVA 
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ou conflito de interesse entre a Fazenda e o contribuinte. \\~ 1 
Há imprecisl10 quanto ao termo "situações", o que pode dar margens a interpretaÇÕes que' 
incluam o tributo como objeto de transação. Em regra, por sua natureza jurídica, os tributos 
são indispOníveis. Para que haja segurança jurídica na utilização do· instituto. faz-se 
necessário delimitar o rol de cabimento da transação. A utilização da palavra "situações" 
generaliza a aplicação do instituto, que poderá se submeter apenas a juízo de conveniência, 
violando o princípio da estrita legalidade. Ademais, a interpretação de legislação é 
incumbência do Poder Judiciário, sendo inadmissível facultar que o Poder Executivo usurpe 
t1iis atribuições.· . 

O legislador precisa delimitar quais seriam essas situações de interpretação, tendo em vista 
que não deve haver subjetividade e discricionariedade no trato de bens públicos; Em 
observância ao princípio da vin,culação do ato administrativo ao que preceitua a legislação, 
os aspectos que compõem q realização de uma transação devem ser tão precisos quanto 
possível, para não ficarem sujeitos à discricionariedade do agente público responsâvel. . 

Para situações conflituosas ou litigiosas existe o instituto da consulta fiscal, não cabendo a 
esta lei, portanto, prever transação nos casos em que caiba consulta. À ela cabe cuidar 
apenas e tão somente do crédito tributário constituído e não de situações conflituosas, 
matéria afeta ao Poder Judiciário e às leis gerais do ordenamento jurídico brasileiro. 

Esta emenda também suprime a expressão ')uros ~e mora" da redação original. 

Os juros de mora, em especial os atualmente aplicáveis na esfera federal pela Taxa SEUC 
(Leis ns. 9.065/95 e 9.250/95), penilitem a recomposiçlio do valor do tributo no tempo. Eles 
compõem o valor da obrigação principal (valor original do tributo mais os juros de mora), 
que não é objeto da transação. São tão indisponiveís quanto o valor do próprio tributo. e ao 
contrârio dos demais encargos mencionados neste artigo, não se Constituem em sanção. 
Portanto, os juros de mora não devem se incluir entre os itens objeto da transação. Autorizar 
a transação a respeito implica, apnaI, atingir-se o próprio valór do tributo. 

Uma vez que a expressão juros de mora foi suprimida da redação elo caput do artigo, por 
uma questão de coerência deve-se também suprimir o inciso m, cuja redação original eles 
se referem da maneira a seguir transcrita: 

m -até sessenta por cento dos juros' de mora incidentes após a constituíção do crédito 
tributário. 

Por conseguinte, o inciso IV passa a ser renumerado para inciso m. 
Pela mesma razão, do parágrafo segundo suprime-se a referência ao inciso m, 
permanecendo a mesma redação p!U'tl os parógrofos terceiro e quarto. 

Sala daSM~de agosto de 009 . 

. Deputad~ D~TTO 
, \I\tL LJM P 
/~ '.AU-<\ ~ r 

Secretaria Especial de Editoração e Publicações do Senado Federal .. Brasília .. DF 

08:15474/20009 
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PROJETO DE LEI N.º 5.488, DE 2013 
(Do Sr. Ronaldo Nogueira) 

 
Institui parcelamento de dívidas de pequeno valor com a Fazenda 
Nacional cujos devedores sejam pessoas físicas.   
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-5081/2009. 
 

 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1o  As dívidas de pessoas físicas com a Fazenda Nacional, 

cujo valor seja, nos termos desta Lei, considerado de pequeno valor, inscritas ou não 

em Dívida Ativa da União, poderão ser pagas ou parceladas, atendidas as condições e 

os limites previstos neste artigo. 

§ 1o  Considera-se de pequeno valor a dívida de pessoa física 

vencida até 31 de dezembro de 2012, consolidada por sujeito passivo, com 

exigibilidade suspensa ou não, cujo valor não seja superior a R$ 20.000,00 (vinte mil 

reais), considerados isoladamente: 

I - os débitos inscritos em Dívida Ativa da União, no âmbito da 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional; 

II - os débitos decorrentes das contribuições sociais previstas 

na Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991, administradas pela Secretaria da Receita 

Federal do Brasil; e 

III - os demais débitos administrados pela Secretaria da 

Receita Federal do Brasil. 

§ 2o  Observados os requisitos e as condições estabelecidos 

em ato conjunto do Procurador-Geral da Fazenda Nacional e do Secretário da 

Receita Federal do Brasil, os débitos a que se refere este artigo poderão ser pagos 

ou parcelados da seguinte forma: 

I - à vista ou parcelados em até seis prestações mensais, com 

redução de cem por cento das multas de mora e de ofício, de trinta por cento dos 

juros de mora e de cem por cento sobre o valor do encargo legal; 
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II - parcelados em até trinta prestações mensais, com redução 

de sessenta por cento sobre o valor das multas de mora e de ofício e cem por cento 

sobre o valor do encargo legal; ou 

III - parcelados em até sessenta prestações mensais, com 

redução de quarenta por cento sobre o valor das multas de mora e de ofício e de 

cem por cento sobre o valor do encargo legal. 

§ 3o  O requerimento do parcelamento abrangerá, 

obrigatoriamente, todos os débitos de que trata este artigo, no âmbito de cada um 

dos órgãos, ressalvado o disposto no § 4o deste artigo 

§ 4o  O disposto neste artigo não se aplica às multas isoladas e 

às multas decorrentes de descumprimento de obrigações tributárias acessórias e de 

infrações à legislação penal e eleitoral, inscritas ou não em Dívida Ativa da União.  

§ 5o  A dívida com a Fazenda Nacional de valor consolidado 

superior ao indicado no § 1o deste artigo poderá ser parcelada desde que o valor 

excedente ao limite máximo fixado seja quitado à vista e sem as reduções previstas 

neste artigo.  

§ 6o  A dívida objeto do parcelamento será consolidada na data 

do seu requerimento e será dividida pelo número de prestações que forem indicadas 

pelo sujeito passivo, nos termos do § 2o deste artigo, não podendo cada prestação 

mensal ser inferior a R$ 50,00 (cinquenta reais).  

Art. 2o  Ao parcelamento de que trata o art. 1o desta Lei não se 

aplicam o disposto no § 1o do art. 3o da Lei no 9.964, de 4 de abril de 2000, no § 2o 

do art. 14-A da Lei no 10.522, de 19 de julho de 2002, e no § 10 do art. 1o da Lei n o 

10.684, de 30 de maio de 2003. 

Art. 3o  A opção pelo parcelamento de que trata o art. 1o desta 

Lei importa confissão irrevogável e irretratável da totalidade dos débitos existentes 

em nome do sujeito passivo na condição de contribuinte ou responsável, configura 

confissão extrajudicial nos termos dos arts. 348, 353 e 354 da Lei no 5.869, de 11 de 

janeiro de 1973 – Código de Processo Civil, e condiciona o sujeito passivo à 

aceitação plena e irretratável de todas as condições estabelecidas nesta Lei. 

Art. 4o  O sujeito passivo que possuir ação judicial em curso, 

em que requer o restabelecimento de sua opção ou a sua reinclusão em outros 

parcelamentos, deverá desistir da respectiva ação judicial e renunciar a qualquer 

alegação de direito sobre o qual se funda a referida ação, protocolando 
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requerimento de extinção do processo com resolução do mérito, nos termos do 

inciso V do art. 269 do Código de Processo Civil, até a data do requerimento do 

parcelamento. 

Art.5o  A opção pelo pagamento à vista ou pelo parcelamento 

de débitos de que trata os art. 1o desta Lei deverá ser efetivada até o último dia útil 

do 6o (sexto) mês subsequente ao da publicação desta Lei. 

Art. 6o  A inclusão de débitos no parcelamento de que trata o 

art. 1o desta Lei não implica novação de dívida. 

Art. 7o  As reduções previstas no art. 1o desta Lei não são 

cumulativas com outras previstas em lei e serão aplicadas somente em relação aos 

saldos devedores dos débitos. 

Parágrafo único.  Na hipótese de anterior concessão de 

redução de multa, de mora e de ofício, de juros de mora ou de encargos legais em 

percentuais diversos dos estabelecidos no art. 1o desta Lei, prevalecerão os 

percentuais mais favoráreis para o sujeito passivo, aplicados sobre os respectivos 

valores originais. 

Art. 8o  Os depósitos existentes, vinculados aos débitos a 

serem pagos ou parcelados nos termos do art. 1o desta Lei, serão automaticamente 

convertidos em renda da União, aplicando-se as reduções para pagamento à vista 

ou parcelamento sobre o saldo remanescente. 

Art. 9o  O parcelamento requerido na forma e condições de que 

trata o art. 1o desta Lei: 

I - não depende de apresentação de garantia ou de 

arrolamento de bens, exceto quando já houver penhora em execução fiscal ajuizada; 

e 

II - no caso de débito inscrito em Dívida Ativa da União, 

abrangerá inclusive os encargos legais, quando devidos. 

Art. 10. A Secretaria da Receita Federal do Brasil e a 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, no âmbito de suas respectivas 

competências, editarão os atos necessários à execução do parcelamento de que 

trata o art. 1o desta Lei, inclusive quanto à forma e o prazo para confissão dos 

débitos a serem parcelados.  
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Art. 11. Aplicam-se, subsidiariamente, ao parcelamento 

previsto no art. 1o desta Lei as disposições dos arts. 10 a 13, do caput e dos §§ 1o e 

3o do art. 14-A e do art. 14-B da Lei no 10.522, de 2002. 

Parágrafo único. Não se aplica o disposto no art. 14 da Lei no 

10.522, de 2002, ao parcelamento de que trata o art. 1o desta Lei. 

Art. 12.  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Recentemente, o Ministro da Fazenda expediu a Portaria no 

75, de 22 de março de 2012, determinando o não ajuizamento de execuções fiscais 

de débitos com a Fazenda Nacional, cujo valor consolidado seja igual ou inferior a 

R$ 20 mil. Até então, o valor era de R$ 10 mil. A alteração desse valor baseou-se no 

Comunicado no 127 do Ipea — Instituto de Pesquisa Econômica Aplicada,  segundo 

o qual, em ações de execução de dívidas menores do que R$ 21,7 mil, a União 

dificilmente consegue recuperar valor igual ou superior ao custo do processo judicial. 

Nesse contexto, é fundamental adotar medidas que facilitem o 

recebimento desses valores. Como a cobrança judicial desses débitos de pequeno 

valor é economicamente inviável, torna-se vantajoso para o Fisco conceder 

incentivos para receber uma parte dessas dívidas. 

Por isso, resolvi apresentar o presente projeto. Ele sugere a 

instituição de parcelamento especial, em até 60 meses, para débitos que sejam de 

pequeno valor e de pessoas físicas, bem como propõe reduções de acréscimos 

legais, como forma de incentivar a quitação das referidas dívidas.  Com efeito, essa 

medida, além de contribuir para a recuperação de receitas tributárias, tornará 

possível a regularização de pendências fiscais, permitindo que contribuintes retirem 

seus nomes dos cadastros negativos da União.  

Tendo em vista os relevantes interesses de que se reveste 

esta proposição, espero contar com o apoio dos nobres Pares do Congresso 

Nacional. 

Sala das Sessões, em 30 de abril de 2013. 

 

Deputado RONALDO NOGUEIRA 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

LEI Nº 8.212, DE 24 DE JULHO DE 1991 
 

Dispõe sobre a organização da Seguridade 

Social, institui Plano de Custeio, e dá outras 

providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

 

LEI ORGÂNICA DA SEGURIDADE SOCIAL 

 

TÍTULO I 

CONCEITUAÇÃO E PRINCÍPIOS CONSTITUCIONAIS 

 

Art. 1º A Seguridade Social compreende um conjunto integrado de ações de 

iniciativa dos poderes públicos e da sociedade, destinado a assegurar o direito relativo à 

saúde, à previdência e à assistência social. 

Parágrafo único. A Seguridade Social obedecerá aos seguintes princípios e 

diretrizes: 

a) universalidade da cobertura e do atendimento; 

b) uniformidade e equivalência dos benefícios e serviços às populações urbanas e 

rurais; 

c) seletividade e distributividade na prestação dos benefícios e serviços; 

d) irredutibilidade do valor dos benefícios; 

e) eqüidade na forma de participação no custeio; 

f) diversidade da base de financiamento; 

g) caráter democrático e descentralizado da gestão administrativa com a 

participação da comunidade, em especial de trabalhadores, empresários e aposentados. 

 

TÍTULO II 

DA SAÚDE 

 

Art. 2º A Saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante políticas 

sociais e econômicas que visem à redução do risco de doença e de outros agravos e ao acesso 

universal e igualitário às ações e serviços para sua promoção, proteção e recuperação. 

Parágrafo único. As atividades de saúde são de relevância pública e sua 

organização obedecerá aos seguintes princípios e diretrizes: 

a) acesso universal e igualitário; 

b) provimento das ações e serviços através de rede regionalizada e hierarquizada, 

integrados em sistema único; 

c) descentralização, com direção única em cada esfera de governo; 

d) atendimento integral, com prioridade para as atividades preventivas; 

e) participação da comunidade na gestão, fiscalização e acompanhamento das 

ações e serviços de saúde; 
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f) participação da iniciativa privada na assistência à saúde, obedecidos os 

preceitos constitucionais. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 9.964, DE 10 DE ABRIL DE 2000 
 

Institui o Programa de Recuperação Fiscal - 

Refis e dá outras providências, e altera as Leis 

nºs 8.036, de 11 de maio de 1990, e 8.844, de 

20 de janeiro de 1994. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 3º A opção pelo Refis sujeita a pessoa jurídica a:  

I - confissão irrevogável e irretratável dos débitos referidos no art. 2º;  

II - autorização de acesso irrestrito, pela Secretaria da Receita Federal, às 

informações relativas à sua movimentação financeira, ocorrida a partir da data de opção pelo 

Refis;  

III - acompanhamento fiscal específico, com fornecimento periódico, em meio 

magnético, de dados, inclusive os indiciários de receitas;  

IV - aceitação plena e irretratável de todas as condições estabelecidas;  

V - cumprimento regular das obrigações para com o Fundo de Garantia do Tempo 

de Serviço - FGTS e para com o ITR;  

VI - pagamento regular das parcelas do débito consolidado, bem assim dos 

tributos e das contribuições com vencimento posterior a 29 de fevereiro de 2000.  

§ 1º A opção pelo Refis exclui qualquer outra forma de parcelamento de débitos 

relativos aos tributos e às contribuições referidos no art. 1º.  

§ 2º O disposto nos incisos II e III do caput aplica-se, exclusivamente, ao período 

em que a pessoa jurídica permanecer no Refis.  

§ 3º A opção implica manutenção automática dos gravames decorrentes de 

medida cautelar fiscal e das garantias prestadas nas ações de execução fiscal.  

§ 4º Ressalvado o disposto no § 3º, a homologação da opção pelo Refis é 

condicionada à prestação de garantia ou, a critério da pessoa jurídica, ao arrolamento dos bens 

integrantes do seu patrimônio, na forma do art. 64 da Lei nº 9.532, de 10 de dezembro de 

1997.  

§ 5º São dispensadas das exigências referidas no § 4º as pessoas jurídicas optantes 

pelo Simples e aquelas cujo débito consolidado seja inferior a R$ 500.000,00 (quinhentos mil 

reais).  

§ 6º Não poderão optar pelo Refis as pessoas jurídicas de que tratam os incisos II 

e VI do art. 14 da Lei nº 9.718, de 27 de novembro de 1998.  

 

Art. 4º As pessoas jurídicas de que tratam os incisos I e III a V do art. 14 da Lei nº 

9.718, de 1998, poderão optar, durante o período em que submetidas ao Refis, pelo regime de 

tributação com base no lucro presumido.  

Parágrafo único. Na hipótese deste artigo, as pessoas jurídicas referidas no inciso 

III do art. 14 da Lei nº 9.718, de 1998, de 1998, deverão adicionar os lucros, rendimentos e 
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ganhos de capital oriundos do exterior ao lucro presumido e à base de cálculo da contribuição 

social sobre o lucro líquido.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 10.522, DE 19 DE JULHO DE 2002 
 

Dispõe sobre o Cadastro Informativo dos 

créditos não quitados de órgãos e entidades 

federais e dá outras providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 10. Os débitos de qualquer natureza para com a Fazenda Nacional poderão 

ser parcelados em até sessenta parcelas mensais, a exclusivo critério da autoridade fazendária, 

na forma e condições previstas nesta Lei. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 

10.637, de 30/12/2002) 

Parágrafo único. (Revogado pela  Medida Provisória nº 449, de 3/12/2008, 

convertida na Lei nº 11.941, de 27/5/2009) 

 

Art. 11. O parcelamento terá sua formalização condicionada ao prévio pagamento 

da primeira prestação, conforme o montante do débito e o prazo solicitado, observado o 

disposto no § 1º do art. 13 desta Lei. ("Caput" do artigo com redação dada pela Lei nº 

11.941, de 27/5/2009) 

§ 1º Observados os limites e as condições estabelecidos em portaria do Ministro 

de Estado da Fazenda, em se tratando de débitos inscritos em Dívida Ativa, a concessão do 

parcelamento fica condicionada à apresentação, pelo devedor, de garantia real ou fidejussória, 

inclusive fiança bancária, idônea e suficiente para o pagamento do débito, exceto quando se 

tratar de microempresas e empresas de pequeno porte optantes pela inscrição no Sistema 

Integrado de Pagamento de Impostos e Contribuições das Microempresas e das Empresas de 

Pequeno Porte - Simples, de que trata a Lei nº 9.317, de 5 de dezembro de 1996.  

§ 2º Enquanto não deferido o pedido, o devedor fica obrigado a recolher, a cada 

mês, como antecipação, valor correspondente a uma parcela.  

§ 3º O não-cumprimento do disposto neste artigo implicará o indeferimento do 

pedido.  

§ 4º (Revogado pela  Medida Provisória nº 449, de 3/12/2008, convertida na Lei 

nº 11.941, de 27/5/2009) 

§ 5º (Revogado pela  Medida Provisória nº 449, de 3/12/2008, convertida na Lei 

nº 11.941, de 27/5/2009) 

§ 6º (Revogado pela  Medida Provisória nº 449, de 3/12/2008, convertida na Lei 

nº 11.941, de 27/5/2009) 

§ 7º (Revogado pela  Medida Provisória nº 449, de 3/12/2008, convertida na Lei 

nº 11.941, de 27/5/2009) 

§ 8º (Revogado pela  Medida Provisória nº 449, de 3/12/2008, convertida na Lei 

nº 11.941, de 27/5/2009) 

§ 9º (Revogado pela  Medida Provisória nº 449, de 3/12/2008, convertida na Lei 

nº 11.941, de 27/5/2009) 
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Art. 12. O pedido de parcelamento deferido constitui confissão de dívida e 

instrumento hábil e suficiente para a exigência do crédito tributário, podendo a exatidão dos 

valores parcelados ser objeto de verificação.  

§ 1º Cumpridas as condições estabelecidas no art. 11 desta Lei, o parcelamento 

será:  

I - consolidado na data do pedido; e  

II - considerado automaticamente deferido quando decorrido o prazo de 90 

(noventa) dias, contado da data do pedido de parcelamento sem que a Fazenda Nacional tenha 

se pronunciado.  

§ 2º Enquanto não deferido o pedido, o devedor fica obrigado a recolher, a cada 

mês, como antecipação, valor correspondente a uma parcela. (Artigo com redação dada pela 

Lei nº 11.941, de 27/5/2009) 

 

Art. 13. O valor de cada prestação mensal, por ocasião do pagamento, será 

acrescido de juros equivalentes à taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e de 

Custódia - SELIC para títulos federais, acumulada mensalmente, calculados a partir do mês 

subsequente ao da consolidação até o mês anterior ao do pagamento, e de 1% (um por cento) 

relativamente ao mês em que o pagamento estiver sendo efetuado.  

§ 1º O valor mínimo de cada prestação será fixado em ato conjunto do Secretário 

da Receita Federal do Brasil e do Procurador-Geral da Fazenda Nacional.  

§ 2º No caso de parcelamento de débito inscrito em Dívida Ativa da União, o 

devedor pagará custas, emolumentos e demais encargos legais. (Artigo com redação dada 

pela Lei nº 11.941, de 27/5/2009) 

 

Art. 13-A. O parcelamento dos débitos decorrentes das contribuições sociais 

instituídas pelos arts. 1º e 2º da Lei Complementar nº 110, de 29 de junho de 2001, será 

requerido perante a Caixa Econômica Federal, aplicando-se-lhe o disposto no caput do art. 10, 

nos arts. 11 e 12, no § 2º do art. 13 e nos arts. 14 e 14-B desta Lei. ("Caput" do artigo 

acrescido pela Lei nº 11.345, de 14/9/2006 e com nova redação dada pela Lei nº 11.941, de 

27/5/2009) 

§ 1º O valor da parcela será determinado pela divisão do montante do débito 

consolidado pelo número de parcelas. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.345, de 14/9/2006) 

§ 2º Para fins do disposto no § 1º deste artigo, o montante do débito será 

atualizado e acrescido dos encargos previstos na Lei nº 8.036, de 11 de maio de 1990, e, se for 

o caso, no Decreto-Lei nº 1.025, de 21 de outubro de 1969. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

11.345, de 14/9/2006) 

§ 3º O Ministro de Estado da Fazenda poderá, nos limites do disposto neste artigo, 

delegar competência para regulamentar e autorizar o parcelamento dos débitos não inscritos 

em dívida ativa da União. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.345, de 14/9/2006) 

§ 4º A concessão do parcelamento dos débitos a que se refere este artigo inscritos 

em dívida ativa da União compete privativamente à Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.345, de 14/9/2006) 

§ 5º É vedado o reparcelamento de débitos a que se refere o caput, exceto quando 

inscritos em Dívida Ativa da União. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 449, de 

3/12/2008, convertida na Lei nº 11.941, de 27/5/2009) 

 

Art. 14. É vedada a concessão de parcelamento de débitos relativos a:  

I - tributos passíveis de retenção na fonte, de desconto de terceiros ou de sub-

rogação; (Inciso com redação dada pela Lei nº 11.941, de 27/5/2009)  
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II - Imposto sobre Operações de Crédito, Câmbio e Seguro e sobre Operações 

relativas a Títulos e Valores Mobiliários - IOF, retido e não recolhido ao Tesouro Nacional;  

III - valores recebidos pelos agentes arrecadadores não recolhidos aos cofres 

públicos.  

IV - tributos devidos no registro da Declaração de Importação; (Inciso acrescido 

pela  Medida Provisória nº 449, de 3/12/2008, convertida na Lei nº 11.941, de 27/5/2009)  

V - incentivos fiscais devidos ao Fundo de Investimento do Nordeste - FINOR, 

Fundo de Investimento da Amazônia - FINAM e Fundo de Recuperação do Estado do 

Espírito Santo - FUNRES; (Inciso acrescido pela  Medida Provisória nº 449, de 3/12/2008, 

convertida na Lei nº 11.941, de 27/5/2009) 

VI - pagamento mensal por estimativa do Imposto sobre a Renda da Pessoa 

Jurídica - IRPJ e da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido - CSLL, na forma do art. 2º da 

Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996; (Inciso acrescido pela  Medida Provisória nº 449, 

de 3/12/2008, convertida na Lei nº 11.941, de 27/5/2009) 

VII - recolhimento mensal obrigatório da pessoa física relativo a rendimentos de 

que trata o art. 8º da Lei nº 7.713, de 22 de dezembro de 1988; (Inciso acrescido pela  Medida 

Provisória nº 449, de 3/12/2008, convertida na Lei nº 11.941, de 27/5/2009) 

VIII - tributo ou outra exação qualquer, enquanto não integralmente pago 

parcelamento anterior relativo ao mesmo tributo ou exação, salvo nas hipóteses previstas no 

art. 14-A desta Lei; (Inciso acrescido pela  Medida Provisória nº 449, de 3/12/2008, 

convertida na Lei nº 11.941, de 27/5/2009) 

IX - tributos devidos por pessoa jurídica com falência decretada ou por pessoa 

física com insolvência civil decretada; e (Inciso acrescido pela  Medida Provisória nº 449, de 

3/12/2008, convertida na Lei nº 11.941, de 27/5/2009) 

X - créditos tributários devidos na forma do art. 4º da Lei nº 10.931, de 2 de 

agosto de 2004, pela incorporadora optante do Regime Especial Tributário do Patrimônio de 

Afetação. (Inciso acrescido pela  Medida Provisória nº 449, de 3/12/2008, convertida na Lei 

nº 11.941, de 27/5/2009) 

Parágrafo único. (Revogado pela  Medida Provisória nº 449, de 3/12/2008, 

convertida na Lei nº 11.941, de 27/5/2009) 

 

Art. 14-A. Observadas as condições previstas neste artigo, será admitido 

reparcelamento de débitos constantes de parcelamento em andamento ou que tenha sido 

rescindido.  

§ 1º No reparcelamento de que trata o caput deste artigo poderão ser incluídos 

novos débitos.  

§ 2º A formalização do pedido de reparcelamento previsto neste artigo fica 

condicionada ao recolhimento da primeira parcela em valor correspondente a:  

I - 10% (dez por cento) do total dos débitos consolidados; ou  

II - 20% (vinte por cento) do total dos débitos consolidados, caso haja débito com 

histórico de reparcelamento anterior.  

§ 3º Aplicam-se subsidiariamente aos pedidos de que trata este artigo as demais 

disposições relativas ao parcelamento previstas nesta Lei. (Artigo acrescido pela  Medida 

Provisória nº 449, de 3/12/2008, convertida na Lei nº 11.941, de 27/5/2009) 

 

Art. 14-B. Implicará imediata rescisão do parcelamento e remessa do débito para 

inscrição em Dívida Ativa da União ou prosseguimento da execução, conforme o caso, a falta 

de pagamento:  

I - de 3 (três) parcelas, consecutivas ou não; ou  
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II - de 1 (uma) parcela, estando pagas todas as demais. (Artigo acrescido pela  

Medida Provisória nº 449, de 3/12/2008, convertida na Lei nº 11.941, de 27/5/2009) 

 

Art. 14-C. Poderá ser concedido, de ofício ou a pedido, parcelamento 

simplificado, importando o pagamento da primeira prestação em confissão de dívida e 

instrumento hábil e suficiente para a exigência do crédito tributário.  

Parágrafo único. Ao parcelamento de que trata o caput deste artigo não se aplicam 

as vedações estabelecidas no art. 14 desta Lei. (Artigo acrescido pela  Medida Provisória nº 

449, de 3/12/2008, convertida na Lei nº 11.941, de 27/5/2009) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 10.684, DE 30 DE MAIO DE 2003 
 

Altera a legislação tributária, dispõe sobre 

parcelamento de débitos junto à Secretaria da 

Receita Federal, à Procuradoria-Geral da 

Fazenda Nacional e ao Instituto Nacional do 

Seguro Social e dá outras providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º Os débitos junto à Secretaria da Receita Federal ou à Procuradoria-Geral 

da Fazenda Nacional, com vencimento até 28 de fevereiro de 2003, poderão ser parcelados 

em até cento e oitenta prestações mensais e sucessivas.  

§ 1º O disposto neste artigo aplica-se aos débitos constituídos ou não, inscritos ou 

não como Dívida Ativa, mesmo em fase de execução fiscal já ajuizada, ou que tenham sido 

objeto de parcelamento anterior, não integralmente quitado, ainda que cancelado por falta de 

pagamento.  

§ 2º Os débitos ainda não constituídos deverão ser confessados, de forma 

irretratável e irrevogável.  

§ 3º O débito objeto do parcelamento será consolidado no mês do pedido e será 

dividido pelo número de prestações, sendo que o montante de cada parcela mensal não poderá 

ser inferior a:  

I - um inteiro e cinco décimos por cento da receita bruta auferida, pela pessoa 

jurídica, no mês imediatamente anterior ao do vencimento da parcela, exceto em relação às 

optantes pelo Sistema Simplificado de Pagamento de Impostos e Contribuições das 

Microempresas e das Empresas de Pequeno Porte - SIMPLES, instituído pela Lei nº 9.317, de 

5 de dezembro de 1996, e às microempresas e empresas de pequeno porte enquadradas no 

disposto no art. 2º da Lei nº 9.841, de 5 de outubro de 1999, observado o disposto no art. 8º 

desta Lei, salvo na hipótese do inciso II deste parágrafo, o prazo mínimo de cento e vinte 

meses;  

II - dois mil reais, considerado cumulativamente com o limite estabelecido no 

inciso I, no caso das pessoas jurídicas ali referidas;  

III - cinqüenta reais, no caso de pessoas físicas.  

§ 4º Relativamente às pessoas jurídicas optantes pelo SIMPLES e às 

microempresas e empresas de pequeno porte, enquadradas no disposto no art. 2º da Lei nº 

9.841, de 5 de outubro de 1999, o valor da parcela mínima mensal corresponderá a um cento e 

oitenta avos do total do débito ou a três décimos por cento da receita bruta auferida no mês 
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imediatamente anterior ao do vencimento da parcela, o que for menor, não podendo ser 

inferior a:  

I - cem reais, se enquadrada na condição de microempresa;  

II - duzentos reais, se enquadrada na condição de empresa de pequeno porte.  

§ 5º Aplica-se o disposto no § 4º às pessoas jurídicas que foram excluídas ou 

impedidas de ingressar no SIMPLES exclusivamente em decorrência do disposto no inciso 

XV do art. 9º da Lei nº 9.317, de 5 de dezembro de 1996, desde que a pessoa jurídica exerça a 

opção pelo SIMPLES até o último dia útil de 2003, com efeitos a partir de 1º de janeiro de 

2004, nos termos e condições definidos pela Secretaria da Receita Federal.  

§ 6º O valor de cada uma das parcelas, determinado na forma dos §§ 3º e 4º, será 

acrescido de juros correspondentes à variação mensal da Taxa de Juros de Longo Prazo - 

TJLP, a partir do mês subseqüente ao da consolidação, até o mês do pagamento.  

§ 7º Para os fins da consolidação referida no § 3º, os valores correspondentes à 

multa, de mora ou de ofício, serão reduzidos em cinqüenta por cento.  

§ 8º A redução prevista no § 7º não será cumulativa com qualquer outra redução 

admitida em lei, ressalvado o disposto no § 11.  

§ 9º Na hipótese de anterior concessão de redução de multa em percentual diverso 

de cinqüenta por cento, prevalecerá o percentual referido no § 7º, determinado sobre o valor 

original da multa.  

§ 10. A opção pelo parcelamento de que trata este artigo exclui a concessão de 

qualquer outro, extinguindo os parcelamentos anteriormente concedidos, admitida a 

transferência de seus saldos para a modalidade desta Lei.  

§ 11. O sujeito passivo fará jus a redução adicional da multa, após a redução 

referida no § 7º, à razão de vinte e cinco centésimos por cento sobre o valor remanescente 

para cada ponto percentual do saldo do débito que for liquidado até a data prevista para o 

requerimento do parcelamento referido neste artigo, após deduzida a primeira parcela 

determinada nos termos do § 3º ou 4º.  

 

Art. 2º Os débitos incluídos no Programa de Recuperação Fiscal - REFIS, de que 

trata a Lei nº 9.964, de 10 de abril de 2000, ou no parcelamento a ele alternativo, poderão, a 

critério da pessoa jurídica, ser parcelados nas condições previstas no art. 1º, nos termos a 

serem estabelecidos pelo Comitê Gestor do mencionado Programa.  

Parágrafo único. Na hipótese deste artigo:  

I - a opção pelo parcelamento na forma deste artigo implica desistência 

compulsória e definitiva do REFIS ou do parcelamento a ele alternativo;  

II - as contribuições arrecadadas pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

retornarão à administração daquele órgão, sujeitando-se à legislação específica a elas 

aplicável;  

III - será objeto do parcelamento nos termos do art. 1º o saldo devedor dos débitos 

relativos aos tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 5.869, DE 11 DE JANEIRO DE 1973 
 

Institui o Código de Processo Civil.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 
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LIVRO I 

DO PROCESSO DE CONHECIMENTO 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO VI 

DA FORMAÇÃO, DA SUSPENSÃO E DA EXTINÇÃO DO PROCESSO 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO III 

DA EXTINÇÃO DO PROCESSO 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 269.  Haverá resolução de mérito: (“Caput” do artigo com redação dada 

pela Lei nº 11.232, de 22/12/2005, publicada no DOU de 23/12/2005, em vigor 6 meses após 

a publicação) 

I - quando o juiz acolher ou rejeitar o pedido do autor; (Inciso com redação dada 

pela Lei nº 5.925, de 1/10/1973) 

II - quando o réu reconhecer a procedência do pedido; (Inciso com redação dada 

pela Lei nº 5.925, de 1/10/1973) 

III - quando as partes transigirem; (Inciso com redação dada pela Lei nº 5.925, de 

1/10/1973) 

IV - quando o juiz pronunciar a decadência ou a prescrição; (Inciso com redação 

dada pela Lei nº 5.925, de 1/10/1973) 

V - quando o autor renunciar ao direito sobre que se funda a ação. (Inciso com 

redação dada pela Lei nº 5.925, de 1/10/1973) 

 

TÍTULO VII 

DO PROCESSO E DO PROCEDIMENTO 

 

CAPÍTULO I 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Art. 270.  Este Código regula o processo de conhecimento (Livro I), de execução 

(Livro II), cautelar (Livro III) e os procedimentos especiais (Livro IV). 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO VIII 

DO PROCEDIMENTO ORDINÁRIO 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO VI 

DAS PROVAS 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção III 

Da Confissão 

 

Art. 348.  Há confissão, quando a parte admite a verdade de um fato, contrário ao 

seu interesse e favorável ao adversário. A confissão é judicial ou extrajudicial. 
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Art. 349.  A confissão judicial pode ser espontânea ou provocada. Da confissão 

espontânea, tanto que requerida pela parte, se lavrará o respectivo termo nos autos; a 

confissão provocada constará do depoimento pessoal prestado pela parte. 

Parágrafo único. A confissão espontânea pode ser feita pela própria parte, ou por 

mandatário com poderes especiais. 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 353.  A confissão extrajudicial, feita por escrito à parte ou a quem a 

represente, tem a mesma eficácia probatória da judicial; feita a terceiro, ou contida em 

testamento, será livremente apreciada pelo juiz. 

Parágrafo único. Todavia, quando feita verbalmente, só terá eficácia nos casos em 

que a lei não exija prova literal. 

 

Art. 354.  A confissão é, de regra, indivisível, não podendo a parte, que a quiser 

invocar como prova, aceitá-la no tópico que a beneficiar e rejeitá-la no que lhe for 

desfavorável. Cindir-se-á, todavia, quando o confitente lhe aduzir fatos novos, suscetíveis de 

constituir fundamento de defesa de direito material ou de reconvenção. 

 

Seção IV 

Da Exibição de Documento ou Coisa 

 

Art. 355.  O juiz pode ordenar que a parte exiba documento ou coisa, que se ache 

em seu poder. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

PORTARIA Nº 75, DE 22 DE MARÇO DE 2012 
 

Dispõe sobre a inscrição de débitos na Dívida 

Ativa da União e o ajuizamento de execuções 

fiscais pela Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional. 

 

O MINISTRO DE ESTADO DA FAZENDA, no uso da atribuição que lhe 

confere o parágrafo único, inciso II, do art. 87 da Constituição da República Federativa do 

Brasil e tendo em vista o disposto no art. 5º do Decreto-Lei nº 1.569, de 8 de agosto de 1977; 

no parágrafo único do art. 65 da Lei nº 7.799, de 10 de julho de 1989; no § 1º do art. 18 da Lei 

nº 10.522, de 19 de julho de 2002; no art. 68 da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996; e 

no art. 54 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, resolve: 

 

Art. 1º Determinar: 

I - a não inscrição na Dívida Ativa da União de débito de um mesmo devedor com 

a Fazenda Nacional de valor consolidado igual ou inferior a R$ 1.000,00 (mil reais); e 

II - o não ajuizamento de execuções fiscais de débitos com a Fazenda Nacional, 

cujo valor consolidado seja igual ou inferior a R$ 20.000,00 (vinte mil reais). 

§ 1º Os limites estabelecidos no caput não se aplicam quando se tratar de débitos 

decorrentes de aplicação de multa criminal. 

§ 2º Entende-se por valor consolidado o resultante da atualização do respectivo 

débito originário, somado aos encargos e acréscimos legais ou contratuais, vencidos até a data 

da apuração. 
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§ 3º O disposto no inciso I do caput não se aplica na hipótese de débitos, de 

mesma natureza e relativos ao mesmo devedor, que forem encaminhados em lote, cujo valor 

total seja superior ao limite estabelecido. 

§ 4º Para alcançar o valor mínimo determinado no inciso I do caput, o órgão 

responsável pela constituição do crédito poderá proceder à reunião dos débitos do devedor na 

forma do parágrafo anterior. 

§ 5º Os órgãos responsáveis pela administração, apuração e cobrança de créditos 

da Fazenda Nacional não remeterão às unidades da Procuradoria- Geral da Fazenda Nacional 

(PGFN) processos relativos aos débitos de que trata o inciso I do caput. 

§ 6º O Procurador da Fazenda Nacional poderá, após despacho motivado nos 

autos do processo administrativo, promover o ajuizamento de execução fiscal de débito cujo 

valor consolidado seja igual ou inferior ao previsto no inciso II do caput, desde que exista 

elemento objetivo que, no caso específico, ateste elevado potencial de recuperabilidade do 

crédito. 

§ 7º O Procurador-Geral da Fazenda Nacional, observados os critérios de 

eficiência, economicidade, praticidade e as peculiaridades regionais e/ou do débito, poderá 

autorizar, mediante ato normativo, as unidades por ele indicadas a promoverem a inscrição e o 

ajuizamento de débitos de valores consolidados inferiores aos estabelecidos nos incisos I e II 

do caput. 

 

Art. 2º O Procurador da Fazenda Nacional requererá o arquivamento, sem baixa 

na distribuição, das execuções fiscais de débitos com a Fazenda Nacional, cujo valor 

consolidado seja igual ou inferior a R$ 20.000,00 (vinte mil reais), desde que não conste dos 

autos garantia, integral ou parcial, útil à satisfação do crédito.(Redação dada pela Portaria 

130/2012/MF) 

Parágrafo único. (Revogado pela Portaria 130/2012/MF) 

 

Art. 3º A adoção das medidas previstas no art. 1º não afasta a incidência de 

correção monetária, juros de mora e outros encargos legais, não obsta a exigência legalmente 

prevista de prova de quitação de débitos perante a União e suspende a prescrição dos créditos 

de natureza não tributária, de acordo com o disposto no art. 5° do Decreto-Lei nº 1.569, de 8 

de agosto de 1977.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE LEI N.º 1.575, DE 2015 
(Da Sra. Professora Dorinha Seabra Rezende) 

 
Altera a Lei nº 6.830, de 22 de setembro de 1980, para dispor sobre os 
embargos à execução fiscal. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-5080/2009.  
 

 

O Congresso Nacional decreta: 
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Art. 1º O art. 16 da Lei nº 6.830, de 22 de setembro de 1980, 

passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 16. O executado, independentemente de penhora, 
depósito ou caução, poderá opor-se à execução por meio de 
embargos, devendo alegar nestes toda matéria útil à defesa, 
requerer provas e juntar aos autos os documentos e rol de 
testemunhas, até três, ou, a critério do juiz, até o dobro desse 
limite. 

§ 1º Não será admitida reconvenção, nem compensação, 
e as exceções, salvo as de suspeição, incompetência e 
impedimentos, serão arguidas como matéria preliminar e serão 
processadas e julgadas com os embargos. 

§ 2º Os embargos à execução serão distribuídos por 
dependência, autuados em apartado e instruídos com cópias 
das peças processuais relevantes, que poderão ser declaradas 
autênticas pelo advogado, sob sua responsabilidade pessoal. 

§ 3º Os embargos serão oferecidos no prazo de 30 (trinta) 

dias, contados da data da juntada aos autos do mandado de 
citação. 

§ 4º Quando houver mais de um executado, o prazo para 
cada um deles embargar conta-se a partir da juntada do 

respectivo mandado citatório, salvo tratando-se de cônjuges. 

§ 5º Aos embargos do executado não se aplica o disposto 

no art. 229 da Lei nº 13.105, de 16 de março de 2015 - Código 

de Processo Civil. 

§ 6º Os embargos do executado não terão efeito 

suspensivo. 

§ 7º O juiz poderá, a requerimento do embargante, 

atribuir efeito suspensivo aos embargos quando, sendo 
relevantes seus fundamentos, o prosseguimento da execução 
manifestamente possa causar ao executado grave dano de 

difícil ou incerta reparação, e desde que a execução já esteja 
garantida por penhora, depósito ou caução suficientes. 

§ 8º A decisão relativa aos efeitos dos embargos poderá, 
a requerimento da parte, ser modificada ou revogada a 
qualquer tempo, em decisão fundamentada, cessando as 
circunstâncias que a motivaram. 

§ 9º Quando o efeito suspensivo atribuído aos embargos 

disser respeito apenas a parte do objeto da execução, essa 
prosseguirá quanto à parte restante. 

§ 10º A concessão de efeito suspensivo aos embargos 
oferecidos por um dos executados não suspenderá a execução 
contra os que não embargaram, quando o respectivo 
fundamento disser respeito exclusivamente ao embargante. 
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§ 11º Quando o efeito suspensivo atribuído aos embargos 

disser respeito apenas a parte do objeto da execução, esta 
prosseguirá quanto à parte restante. 

§ 12º A concessão de efeito suspensivo não impedirá a 
efetivação dos atos de substituição, de reforço ou de redução 
da penhora e de avaliação dos bens.”. (NR) 

Art. 2º. Esta lei entra em vigor 90 (noventa) dias após a sua 

publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

O presente projeto tem por finalidade atualizar o rito processual 

das execuções fiscais, cujo regramento data dos anos 80, sendo, assim, anterior à 

Constituição Federal vigente. Tal atualização se dará especificamente quanto à 

oportunidade do executado apresentar sua defesa em juízo por meio de oposição de 

embargos. 

De fato, pela regra vigente, “O executado oferecerá embargos, 

no prazo de 30 (trinta) dias, contados: I - do depósito; II - da juntada da prova da 

fiança bancária; III - da intimação da penhora” (art. 16, da Lei nº 6.830, de 22 de 

setembro de 1980). 

Dessa forma, a defesa do executado somente será possível 

quando e se houver a garantia do juízo, ou seja, quando houver a penhora de seus 

bens. Esta situação, não raras vezes, impossibilita que o executado exerça os 

constitucionalmente assegurados direitos ao contraditório e à ampla defesa em 

virtude da ausência de bens para fazer frente ao valor da execução. 

Ressalte-se que a apresentação de exceção de pré-

executividade, segundo a jurisprudência consolidada, não admite produção de 

prova, o que estreita demasiadamente o escopo da defesa inicial do executado. 

Além de não se oportunizar a defesa pelo executado, a 

exigência do artigo 16 retro referido ocasiona a perpetuação do processo executório 

sem que ao menos possa o Poder Judiciário adentrar no mérito da pretensão 

estatal, o que fere frontalmente o princípio constitucional previsto no artigo 5º, 

LXXVIII, o qual estabelece que “a todos, no âmbito judicial e administrativo, são 

assegurados a razoável duração do processo e os meios que garantam a celeridade 

de sua tramitação”. 

Outra, aliás, não foi a razão do Congresso Nacional ter 

aprovado o projeto de lei nº 4467/2004, que deu origem à Lei nº 11.382, de 6 de 

dezembro de 2006, que, alterando o Código de Processo Civil, estabeleceu que o 

prazo para oposição de embargos à execução civil tem início com a juntada aos 
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autos do mandado de citação do executado, independentemente de penhora, e não 

mais da intimação da penhora, como hoje ainda se dá no processo executivo fiscal. 

Ressalte-se que o Colendo Superior Tribunal de Justiça 

consolidou entendimento no sentido de que a alteração promovida pela Lei nº 

11.382, de 6 de dezembro de 2006, é aplicável às execuções fiscais na medida em 

que o eventual efeito suspensivo dos embargos fica condicionado tanto à garantia 

do juízo quanto à presença de verossimilhança da alegação do embargante e à 

existência de risco de dano irreparável.1 

Destarte, a situação do contribuinte executado, com a 

alteração legislativa de 2006, tornou-se ainda mais gravosa. 

Assim, o presente projeto busca dispensar ao processo 

executivo fiscal o mesmo tratamento que ao processo executivo civil foi conferido 

pela Lei nº 11.382/2006, o qual foi mantido na sistemática da Lei nº 13.105, de 16 de 

março de 2015 – novo Código de Processo Civil.  

Dessa forma, compatibiliza-se a necessidade de célere 

adimplemento dos créditos do Fisco com a amplitude de defesa do contribuinte. 

Dada a sua relevância, contamos com o apoio de nossos pares 

para a aprovação deste nosso projeto de lei. 

Sala das Sessões, em 18 de maio de 2015. 

 

PROFESSORA DORINHA SEABRA REZENDE 

Deputada Federal 

DEMOCRATAS/TO 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  

DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
 

...................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO II 

DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS 

 

                                                      
1
  STJ. REsp 1272827/PE, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, PRIMEIRA SEÇÃO, 

julgado em 22/05/2013, DJe 31/05/2013. Recurso representativo da controvérsia no sistema de 
julgamento do art. 543-C do CPC. 
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CAPÍTULO I 

DOS DIREITOS E DEVERES INDIVIDUAIS E COLETIVOS 

 

Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, 

garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito 

à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes:  

I - homens e mulheres são iguais em direitos e obrigações, nos termos desta 

Constituição;  

II - ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa senão em 

virtude de lei;  

III - ninguém será submetido a tortura nem a tratamento desumano ou degradante;  

IV - é livre a manifestação do pensamento, sendo vedado o anonimato;  

V - é assegurado o direito de resposta, proporcional ao agravo, além da 

indenização por dano material, moral ou à imagem;  

VI - é inviolável a liberdade de consciência e de crença, sendo assegurado o livre 

exercício dos cultos religiosos e garantida, na forma da lei, a proteção aos locais de culto e a 

suas liturgias;  

VII - é assegurada, nos termos da lei, a prestação de assistência religiosa nas 

entidades civis e militares de internação coletiva;  

VIII - ninguém será privado de direitos por motivo de crença religiosa ou de 

convicção filosófica ou política, salvo se as invocar para eximir-se de obrigação legal a todos 

imposta e recusar-se a cumprir prestação alternativa, fixada em lei;  

IX - é livre a expressão da atividade intelectual, artística, científica e de 

comunicação, independentemente de censura ou licença;  

X - são invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e a imagem das pessoas, 

assegurado o direito a indenização pelo dano material ou moral decorrente de sua violação;  

XI - a casa é asilo inviolável do indivíduo, ninguém nela podendo penetrar sem 

consentimento do morador, salvo em caso de flagrante delito ou desastre, ou para prestar 

socorro, ou, durante o dia, por determinação judicial;  

XII - é inviolável o sigilo da correspondência e das comunicações telegráficas, de 

dados e das comunicações telefônicas, salvo, no último caso, por ordem judicial, nas hipóteses 

e na forma que a lei estabelecer para fins de investigação criminal ou instrução processual 

penal;  

XIII - é livre o exercício de qualquer trabalho, ofício ou profissão, atendidas as 

qualificações profissionais que a lei estabelecer;  

XIV - é assegurado a todos o acesso à informação e resguardado o sigilo da fonte, 

quando necessário ao exercício profissional;  

XV - é livre a locomoção no território nacional em tempo de paz, podendo 

qualquer pessoa, nos termos da lei, nele entrar, permanecer ou dele sair com seus bens;  

XVI - todos podem reunir-se pacificamente, sem armas, em locais abertos ao 

público, independentemente de autorização, desde que não frustrem outra reunião 

anteriormente convocada para o mesmo local, sendo apenas exigido prévio aviso à autoridade 

competente;  

XVII - é plena a liberdade de associação para fins lícitos, vedada a de caráter 

paramilitar;  

XVIII - a criação de associações e, na forma da lei, a de cooperativas independem 

de autorização, sendo vedada a interferência estatal em seu funcionamento;  

XIX - as associações só poderão ser compulsoriamente dissolvidas ou ter suas 

atividades suspensas por decisão judicial, exigindo-se, no primeiro caso, o trânsito em 

julgado;  
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XX - ninguém poderá ser compelido a associar-se ou a permanecer associado;  

XXI - as entidades associativas, quando expressamente autorizadas, têm 

legitimidade para representar seus filiados judicial ou extrajudicialmente;  

XXII - é garantido o direito de propriedade;  

XXIII - a propriedade atenderá a sua função social;  

XXIV - a lei estabelecerá o procedimento para desapropriação por necessidade ou 

utilidade pública, ou por interesse social, mediante justa e prévia indenização em dinheiro, 

ressalvados os casos previstos nesta Constituição;  

XXV - no caso de iminente perigo público, a autoridade competente poderá usar 

de propriedade particular, assegurada ao proprietário indenização ulterior, se houver dano;  

XXVI - a pequena propriedade rural, assim definida em lei, desde que trabalhada 

pela família, não será objeto de penhora para pagamento de débitos decorrentes de sua 

atividade produtiva, dispondo a lei sobre os meios de financiar o seu desenvolvimento;  

XXVII - aos autores pertence o direito exclusivo de utilização, publicação ou 

reprodução de suas obras, transmissível aos herdeiros pelo tempo que a lei fixar;  

XXVIII - são assegurados, nos termos da lei:  

a) a proteção às participações individuais em obras coletivas e à reprodução da 

imagem e voz humanas, inclusive nas atividades desportivas;  

b) o direito de fiscalização do aproveitamento econômico das obras que criarem 

ou de que participarem aos criadores, aos intérpretes e às respectivas representações sindicais 

e associativas;  

XXIX - a lei assegurará aos autores de inventos industriais privilégio temporário 

para sua utilização, bem como proteção às criações industriais, à propriedade das marcas, aos 

nomes de empresas e a outros signos distintivos, tendo em vista o interesse social e o 

desenvolvimento tecnológico e econômico do País;  

XXX - é garantido o direito de herança;  

XXXI - a sucessão de bens de estrangeiros situados no País será regulada pela lei 

brasileira em benefício do cônjuge ou dos filhos brasileiros, sempre que não lhes seja mais 

favorável a lei pessoal do de cujus ; 

XXXII - o Estado promoverá, na forma da lei, a defesa do consumidor;  

XXXIII - todos têm direito a receber dos órgãos públicos informações de seu 

interesse particular, ou de interesse coletivo ou geral, que serão prestadas no prazo da lei, sob 

pena de responsabilidade, ressalvadas aquelas cujo sigilo seja imprescindível à segurança da 

sociedade e do Estado;  

XXXIV - são a todos assegurados, independentemente do pagamento de taxas:  

a) o direito de petição aos poderes públicos em defesa de direitos ou contra 

ilegalidade ou abuso de poder;  

b) a obtenção de certidões em repartições públicas, para defesa de direitos e 

esclarecimento de situações de interesse pessoal;  

XXXV - a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a 

direito;  

XXXVI - a lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa 

julgada;  

XXXVII - não haverá juízo ou tribunal de exceção;  

XXXVIII - é reconhecida a instituição do júri, com a organização que lhe der a 

lei, assegurados:  

a) a plenitude de defesa;  

b) o sigilo das votações;  

c) a soberania dos veredictos;  

d) a competência para o julgamento dos crimes dolosos contra a vida;  
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XXXIX - não há crime sem lei anterior que o defina, nem pena sem prévia 

cominação legal;  

XL - a lei penal não retroagirá, salvo para beneficiar o réu;  

XLI - a lei punirá qualquer discriminação atentatória dos direitos e liberdades 

fundamentais;  

XLII - a prática do racismo constitui crime inafiançável e imprescritível, sujeito à 

pena de reclusão, nos termos da lei;  

XLIII - a lei considerará crimes inafiançáveis e insuscetíveis de graça ou anistia a 

prática da tortura, o tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins, o terrorismo e os definidos 

como crimes hediondos, por eles respondendo os mandantes, os executores e os que, podendo 

evitá-los, se omitirem;  

XLIV - constitui crime inafiançável e imprescritível a ação de grupos armados, 

civis ou militares, contra a ordem constitucional e o Estado democrático;  

XLV - nenhuma pena passará da pessoa do condenado, podendo a obrigação de 

reparar o dano e a decretação do perdimento de bens ser, nos termos da lei, estendidas aos 

sucessores e contra eles executadas, até o limite do valor do patrimônio transferido;  

XLVI - a lei regulará a individualização da pena e adotará, entre outras, as 

seguintes:  

a) privação ou restrição da liberdade;  

b) perda de bens;  

c) multa;  

d) prestação social alternativa;  

e) suspensão ou interdição de direitos;  

XLVII - não haverá penas:  

a) de morte, salvo em caso de guerra declarada, nos termos do art. 84, XIX;  

b) de caráter perpétuo;  

c) de trabalhos forçados;  

d) de banimento;  

e) cruéis;  

XLVIII - a pena será cumprida em estabelecimentos distintos, de acordo com a 

natureza do delito, a idade e o sexo do apenado;  

XLIX - é assegurado aos presos o respeito à integridade física e moral;  

L - às presidiárias serão asseguradas condições para que possam permanecer com 

seus filhos durante o período de amamentação;  

LI - nenhum brasileiro será extraditado, salvo o naturalizado, em caso de crime 

comum, praticado antes da naturalização, ou de comprovado envolvimento em tráfico ilícito 

de entorpecentes e drogas afins, na forma da lei;  

LII - não será concedida extradição de estrangeiro por crime político ou de 

opinião;  

LIII - ninguém será processado nem sentenciado senão pela autoridade 

competente;  

LIV - ninguém será privado da liberdade ou de seus bens sem o devido processo 

legal;  

LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e aos acusados em 

geral são assegurados o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos a ela 

inerentes;  

LVI - são inadmissíveis, no processo, as provas obtidas por meios ilícitos;  

LVII - ninguém será considerado culpado até o trânsito em julgado de sentença 

penal condenatória;  
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LVIII - o civilmente identificado não será submetido a identificação criminal, 

salvo nas hipóteses previstas em lei;  

LIX - será admitida ação privada nos crimes de ação pública, se esta não for 

intentada no prazo legal;  

LX - a lei só poderá restringir a publicidade dos atos processuais quando a defesa 

da intimidade ou o interesse social o exigirem;  

LXI - ninguém será preso senão em flagrante delito ou por ordem escrita e 

fundamentada de autoridade judiciária competente, salvo nos casos de transgressão militar ou 

crime propriamente militar, definidos em lei;  

LXII - a prisão de qualquer pessoa e o local onde se encontre serão comunicados 

imediatamente ao juiz competente e à família do preso ou à pessoa por ele indicada;  

LXIII - o preso será informado de seus direitos, entre os quais o de permanecer 

calado, sendo-lhe assegurada a assistência da família e de advogado;  

LXIV - o preso tem direito à identificação dos responsáveis por sua prisão ou por 

seu interrogatório policial;  

LXV - a prisão ilegal será imediatamente relaxada pela autoridade judiciária;  

LXVI - ninguém será levado à prisão ou nela mantido quando a lei admitir a 

liberdade provisória, com ou sem fiança;  

LXVII - não haverá prisão civil por dívida, salvo a do responsável pelo 

inadimplemento voluntário e inescusável de obrigação alimentícia e a do depositário infiel;  

LXVIII - conceder-se-á habeas corpus sempre que alguém sofrer ou se achar 

ameaçado de sofrer violência ou coação em sua liberdade de locomoção, por ilegalidade ou 

abuso de poder;  

LXIX - conceder-se-á mandado de segurança para proteger direito líquido e certo, 

não amparado por habeas corpus ou habeas data , quando o responsável pela ilegalidade ou 

abuso de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de atribuições 

do poder público;  

LXX - o mandado de segurança coletivo pode ser impetrado por:  

a) partido político com representação no Congresso Nacional;  

b) organização sindical, entidade de classe ou associação legalmente constituída e 

em funcionamento há pelo menos um ano, em defesa dos interesses de seus membros ou 

associados;  

LXXI - conceder-se-á mandado de injunção sempre que a falta de norma 

regulamentadora torne inviável o exercício dos direitos e liberdades constitucionais e das 

prerrogativas inerentes à nacionalidade, à soberania e à cidadania;  

LXXII - conceder-se-á habeas data : 

a) para assegurar o conhecimento de informações relativas à pessoa do impetrante, 

constantes de registros ou bancos de dados de entidades governamentais ou de caráter 

público;  

b) para a retificação de dados, quando não se prefira fazê-lo por processo sigiloso, 

judicial ou administrativo;  

LXXIII - qualquer cidadão é parte legítima para propor ação popular que vise a 

anular ato lesivo ao patrimônio público ou de entidade de que o Estado participe, à 

moralidade administrativa, ao meio ambiente e ao patrimônio histórico e cultural, ficando o 

autor, salvo comprovada má-fé, isento de custas judiciais e do ônus da sucumbência;  

LXXIV - o Estado prestará assistência jurídica integral e gratuita aos que 

comprovarem insuficiência de recursos;  

LXXV - o Estado indenizará o condenado por erro judiciário, assim como o que 

ficar preso além do tempo fixado na sentença;  

LXXVI - são gratuitos para os reconhecidamente pobres, na forma da lei:  
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a) o registro civil de nascimento;  

b) a certidão de óbito;  

LXXVII - são gratuitas as ações de habeas corpus e habeas data , e, na forma da 

lei, os atos necessários ao exercício da cidadania.  

LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a 

razoável duração do processo e os meios que garantam a celeridade de sua tramitação. (Inciso 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 1º As normas definidoras dos direitos e garantias fundamentais têm aplicação 

imediata.  

§ 2º Os direitos e garantias expressos nesta Constituição não excluem outros 

decorrentes do regime e dos princípios por ela adotados, ou dos tratados internacionais em 

que a República Federativa do Brasil seja parte.  

§ 3º Os tratados e convenções internacionais sobre direitos humanos que forem 

aprovados, em cada Casa do Congresso Nacional, em dois turnos, por três quintos dos votos 

dos respectivos membros, serão equivalentes às emendas constitucionais. (Parágrafo 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 4º O Brasil se submete à jurisdição de Tribunal Penal Internacional a cuja 

criação tenha manifestado adesão. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, 

de 2004) 

 

CAPÍTULO II 

DOS DIREITOS SOCIAIS 

 

Art. 6º São direitos sociais a educação, a saúde, a alimentação, o trabalho, a 

moradia, o lazer, a segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e à infância, a 

assistência aos desamparados, na forma desta Constituição. (Artigo com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 26, de 2000) e (Artigo com nova redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 64, de 2010)    

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 6.830, DE 22 DE SETEMBRO DE 1980 
 

Dispõe sobre a cobrança judicial da Dívida 

Ativa da Fazenda Pública e dá outras 

providências.  
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o CONGRESSO NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte 

Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 16. O executado oferecerá embargos, no prazo de 30 (trinta) dias, contados:  

I - do depósito;  

II - da juntada da prova da fiança bancária ou do seguro garantia; (Inciso com 

redação dada pela Lei nº 13.043, de 13/11/2014) 

III - da intimação da penhora.  

§ 1º  Não são admissíveis embargos do executado antes de garantida a execução.  
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§ 2º  No prazo dos embargos, o executado deverá alegar toda matéria útil à defesa, 

requerer provas e juntar aos autos os documentos e rol de testemunhas, até três, ou, a critério 

do juiz, até o dobro desse limite.  

§ 3º  Não será admitida reconvenção, nem compensação, e as exceções, salvo as 

de suspeição, incompetência e impedimentos, serão argüidas como matéria preliminar e serão 

processadas e julgadas com os embargos.  

 

Art. 17. Recebidos os embargos, o Juiz mandará intimar a Fazenda, para impugná-

los no prazo de 30 (trinta) dias, designando, em seguida, audiência de instrução e julgamento.  

Parágrafo único. Não se realizará audiência, se os embargos versarem sobre 

matéria de direito, ou, sendo de direito e de fato, a prova for exclusivamente documental, caso 

em que o Juiz proferirá a sentença no prazo de 30 (trinta) dias.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 13.105, DE 16 DE MARÇO DE 2015 
 

Código de Processo Civil. 

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

LIVRO IV 

DOS ATOS PROCESSUAIS 

 

TÍTULO I 

DA FORMA, DO TEMPO E DO LUGAR DOS ATOS PROCESSUAIS 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO III 

DOS PRAZOS 

 

Seção I 

Disposições Gerais 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 229. Os litisconsortes que tiverem diferentes procuradores, de escritórios de 

advocacia distintos, terão prazos contados em dobro para todas as suas manifestações, em 

qualquer juízo ou tribunal, independentemente de requerimento.  

§ 1º Cessa a contagem do prazo em dobro se, havendo apenas 2 (dois) réus, é 

oferecida defesa por apenas um deles.  

§ 2º Não se aplica o disposto no caput aos processos em autos eletrônicos.  

 

Art. 230. O prazo para a parte, o procurador, a Advocacia Pública, a Defensoria 

Pública e o Ministério Público será contado da citação, da intimação ou da notificação.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 11.382, DE 6 DE DEZEMBRO DE 2006 
 

Altera dispositivos da Lei nº 5.869, de 11 de 

janeiro de 1973 - Código de Processo Civil, 

relativos ao processo de execução e a outros 

assuntos.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta 

e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º  Esta Lei altera dispositivos da Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973 - 

Código de Processo Civil, relativos ao processo de execução e dá outras providências.  

 

Art. 2º  A Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973 - Código de Processo Civil, passa 

a vigorar com as seguintes alterações:  

 

 

"Art. 143........................................................................................................... 

.......................................................................................................................... 

 

V - efetuar avaliações." (NR) 

"Art. 238. ........................................................................................................  

 

Parágrafo único. Presumem-se válidas as comunicações e intimações 

dirigidas ao endereço residencial ou profissional declinado na inicial, 

contestação ou embargos, cumprindo às partes atualizar o respectivo 

endereço sempre que houver modificação temporária ou definitiva." (NR) 

"Art. 365. ........................................................................................................ 

..........................................................................................................................  

 

IV - as cópias reprográficas de peças do próprio processo judicial declaradas 

autênticas pelo próprio advogado sob sua responsabilidade pessoal, se não 

lhes for impugnada a autenticidade." (NR) 

"Art. 411. ....................................................................................................... 

.......................................................................................................................... 

 

IV - os ministros do Supremo Tribunal Federal, do Superior Tribunal de 

Justiça, do Superior Tribunal Militar, do Tribunal Superior Eleitoral, do 

Tribunal Superior do Trabalho e do Tribunal de Contas da União; 

....................................................................." (NR) 

 

"Art. 493. .........................................................................................................  

 

I - no Supremo Tribunal Federal e no Superior Tribunal de Justiça, na forma 

dos seus regimentos internos; 

.............................................................................................................." (NR) 

 

"Art. 580.  A execução pode ser instaurada caso o devedor não satisfaça a 

obrigação certa, líquida e exigível, consubstanciada em título executivo.  
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Parágrafo único. (Revogado)." (NR) 

 

"Art. 583.  (Revogado)." 

"Art. 585. ..................................................................................................... 

.......................................................................................................................... 

 

III - os contratos garantidos por hipoteca, penhor, anticrese e caução, bem 

como os de seguro de vida;  

IV - o crédito decorrente de foro e laudêmio;  

V - o crédito, documentalmente comprovado, decorrente de aluguel de 

imóvel, bem como de encargos acessórios, tais como taxas e despesas de 

condomínio;  

VI - o crédito de serventuário de justiça, de perito, de intérprete, ou de 

tradutor, quando as custas, emolumentos ou honorários forem aprovados por 

decisão judicial;  

VII - a certidão de dívida ativa da Fazenda Pública da União, dos Estados, 

do Distrito Federal, dos Territórios e dos Municípios, correspondente aos 

créditos inscritos na forma da lei;  

VIII - todos os demais títulos a que, por disposição expressa, a lei atribuir 

força executiva. ......................................................................................." 

(NR) 

 

"Art. 586.  A execução para cobrança de crédito fundar-se-á sempre em 

título de obrigação certa, líquida e exigível.  

 

§ 1º (Revogado).  

 

§ 2º (Revogado)." (NR) 

 

"Art. 587.  É definitiva a execução fundada em título extrajudicial; é 

provisória enquanto pendente apelação da sentença de improcedência dos 

embargos do executado, quando recebidos com efeito suspensivo (art. 

739)." (NR) 

"Art. 592. ..............................................................................................  

 

I - do sucessor a título singular, tratando-se de execução fundada em direito 

real ou obrigação reipersecutória; 

............................................................................................................" (NR) 

"Art. 600.  Considera-se atentatório à dignidade da Justiça o ato do 

executado que:  

...........................................................................................................  

 

IV - intimado, não indica ao juiz, em 5 (cinco) dias, quais são e onde se 

encontram os bens sujeitos à penhora e seus respectivos valores." (NR) 

"Art. 614. ........................................................................................  

 

I - com o título executivo extrajudicial; 

......................................................................................." (NR) 
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"Art. 615-A.  O exeqüente poderá, no ato da distribuição, obter certidão 

comprobatória do ajuizamento da execução, com identificação das partes e 

valor da causa, para fins de averbação no registro de imóveis, registro de 

veículos ou registro de outros bens sujeitos à penhora ou arresto.  

 

§ 1º O exeqüente deverá comunicar ao juízo as averbações efetivadas, no 

prazo de 10 (dez) dias de sua concretização.  

 

§ 2º Formalizada penhora sobre bens suficientes para cobrir o valor da 

dívida, será determinado o cancelamento das averbações de que trata este 

artigo relativas àqueles que não tenham sido penhorados.  

 

§ 3º Presume-se em fraude à execução a alienação ou oneração de bens 

efetuada após a averbação (art. 593).  

§ 4º O exeqüente que promover averbação manifestamente indevida 

indenizará a parte contrária, nos termos do § 2º do art. 18 desta Lei, 

processando-se o incidente em autos apartados.  

 

§ 5º Os tribunais poderão expedir instruções sobre o cumprimento deste 

artigo." 

 

"Art. 618...........................................................................................   

 

I - se o título executivo extrajudicial não corresponder a obrigação certa, 

líquida e exigível (art. 586); 

.........................................................................................................." (NR) 

 

"Art. 634.  Se o fato puder ser prestado por terceiro, é lícito ao juiz, a 

requerimento do exeqüente, decidir que aquele o realize à custa do 

executado.  

 

Parágrafo único. O exeqüente adiantará as quantias previstas na proposta 

que, ouvidas as partes, o juiz houver aprovado.  

 

§ 1º (Revogado).  

 

§ 2º (Revogado).  

 

§ 3º (Revogado).  

 

§ 4º (Revogado).  

 

§ 5º (Revogado).  

 

§ 6º (Revogado).  

 

§ 7º (Revogado)." (NR) 

"Art. 637. ...............................................................................................  
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Parágrafo único. O direito de preferência será exercido no prazo de 5 (cinco) 

dias, contados da apresentação da proposta pelo terceiro (art. 634, parágrafo 

único)." (NR) 

 

"Art. 647. ..................................................................................................  

 

I - na adjudicação em favor do exeqüente ou das pessoas indicadas no § 2º 

do art. 685-A desta Lei;  

II - na alienação por iniciativa particular;  

III - na alienação em hasta pública;  

IV - no usufruto de bem móvel ou imóvel." (NR) 

 

"Art. 649.......................................................................................................... 

..........................................................................................................................  

 

II - os móveis, pertences e utilidades domésticas que guarnecem a residência 

do executado, salvo os de elevado valor ou que ultrapassem as necessidades 

comuns correspondentes a um médio padrão de vida;  

III - os vestuários, bem como os pertences de uso pessoal do executado, 

salvo se de elevado valor;  

IV - os vencimentos, subsídios, soldos, salários, remunerações, proventos de 

aposentadoria, pensões, pecúlios e montepios; as quantias recebidas por 

liberalidade de terceiro e destinadas ao sustento do devedor e sua família, os 

ganhos de trabalhador autônomo e os honorários de profissional liberal, 

observado o disposto no § 3º deste artigo;  

V - os livros, as máquinas, as ferramentas, os utensílios, os instrumentos ou 

outros bens móveis necessários ou úteis ao exercício de qualquer profissão;  

VI - o seguro de vida;  

VII - os materiais necessários para obras em andamento, salvo se essas 

forem penhoradas;  

VIII - a pequena propriedade rural, assim definida em lei, desde que 

trabalhada pela família;  

IX - os recursos públicos recebidos por instituições privadas para aplicação 

compulsória em educação, saúde ou assistência social;  

X - até o limite de 40 (quarenta) salários mínimos, a quantia depositada em 

caderneta de poupança.  

 

§ 1º A impenhorabilidade não é oponível à cobrança do crédito concedido 

para a aquisição do próprio bem.  

 

§ 2º O disposto no inciso IV do caput deste artigo não se aplica no caso de 

penhora para pagamento de prestação alimentícia.  

 

§ 3º (VETADO)." (NR) 

 

"Art. 650.  Podem ser penhorados, à falta de outros bens, os frutos e 

rendimentos dos bens inalienáveis, salvo se destinados à satisfação de 

prestação alimentícia.  

 

Parágrafo único. (VETADO)." (NR) 
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"Art. 651.  Antes de adjudicados ou alienados os bens, pode o executado, a 

todo tempo, remir a execução, pagando ou consignando a importância 

atualizada da dívida, mais juros, custas e honorários advocatícios." (NR) 

 

"Art. 652.  O executado será citado para, no prazo de 3 (três) dias, efetuar o 

pagamento da dívida.  

 

§ 1º Não efetuado o pagamento, munido da segunda via do mandado, o 

oficial de justiça procederá de imediato à penhora de bens e a sua avaliação, 

lavrando-se o respectivo auto e de tais atos intimando, na mesma 

oportunidade, o executado.  

 

§ 2º O credor poderá, na inicial da execução, indicar bens a serem 

penhorados (art. 655).  

 

§ 3º O juiz poderá, de ofício ou a requerimento do exeqüente, determinar, a 

qualquer tempo, a intimação do executado para indicar bens passíveis de 

penhora.  

 

§ 4º A intimação do executado far-se-á na pessoa de seu advogado; não o 

tendo, será intimado pessoalmente.  

 

§ 5º Se não localizar o executado para intimá-lo da penhora, o oficial 

certificará detalhadamente as diligências realizadas, caso em que o juiz 

poderá dispensar a intimação ou determinará novas diligências." (NR) 

 

"Art. 652-A.  Ao despachar a inicial, o juiz fixará, de plano, os honorários 

de advogado a serem pagos pelo executado (art. 20, § 4º).  

 

Parágrafo único. No caso de integral pagamento no prazo de 3 (três) dias, a 

verba honorária será reduzida pela metade." 

 

"Art. 655.  A penhora observará, preferencialmente, a seguinte ordem:  

 

I - dinheiro, em espécie ou em depósito ou aplicação em instituição 

financeira;  

II - veículos de via terrestre;  

III - bens móveis em geral;  

IV - bens imóveis;  

V - navios e aeronaves;  

VI - ações e quotas de sociedades empresárias;  

VII - percentual do faturamento de empresa devedora;  

VIII - pedras e metais preciosos;  

IX - títulos da dívida pública da União, Estados e Distrito Federal com 

cotação em mercado;  

X - títulos e valores mobiliários com cotação em mercado;  

XI - outros direitos.  
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§ 1º Na execução de crédito com garantia hipotecária, pignoratícia ou 

anticrética, a penhora recairá, preferencialmente, sobre a coisa dada em 

garantia; se a coisa pertencer a terceiro garantidor, será também esse 

intimado da penhora.  

 

§ 2º Recaindo a penhora em bens imóveis, será intimado também o cônjuge 

do executado." (NR) 

 

"Art. 655-A.  Para possibilitar a penhora de dinheiro em depósito ou 

aplicação financeira, o juiz, a requerimento do exeqüente, requisitará à 

autoridade supervisora do sistema bancário, preferencialmente por meio 

eletrônico, informações sobre a existência de ativos em nome do executado, 

podendo no mesmo ato determinar sua indisponibilidade, até o valor 

indicado na execução.  

 

§ 1º As informações limitar-se-ão à existência ou não de depósito ou 

aplicação até o valor indicado na execução.  

 

§ 2º Compete ao executado comprovar que as quantias depositadas em conta 

corrente referem-se à hipótese do inciso IV do caput do art. 649 desta Lei ou 

que estão revestidas de outra forma de impenhorabilidade.  

 

§ 3º Na penhora de percentual do faturamento da empresa executada, será 

nomeado depositário, com a atribuição de submeter à aprovação judicial a 

forma de efetivação da constrição, bem como de prestar contas 

mensalmente, entregando ao exeqüente as quantias recebidas, a fim de 

serem imputadas no pagamento da dívida." 

 

"Art. 655-B.  Tratando-se de penhora em bem indivisível, a meação do 

cônjuge alheio à execução recairá sobre o produto da alienação do bem." 

 

"Art. 656.  A parte poderá requerer a substituição da penhora:  

 

I - se não obedecer à ordem legal;  

II - se não incidir sobre os bens designados em lei, contrato ou ato judicial 

para o pagamento;  

III - se, havendo bens no foro da execução, outros houver sido penhorados;  

IV - se, havendo bens livres, a penhora houver recaído sobre bens já 

penhorados ou objeto de gravame;  

V - se incidir sobre bens de baixa liquidez;  

VI - se fracassar a tentativa de alienação judicial do bem; ou  

VII - se o devedor não indicar o valor dos bens ou omitir qualquer das 

indicações a que se referem os incisos I a IV do parágrafo único do art. 668 

desta Lei.  

 

§ 1º É dever do executado (art. 600), no prazo fixado pelo juiz, indicar onde 

se encontram os bens sujeitos à execução, exibir a prova de sua propriedade 

e, se for o caso, certidão negativa de ônus, bem como abster-se de qualquer 

atitude que dificulte ou embarace a realização da penhora (art. 14, parágrafo 

único).  

318



301 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5369 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 2412-A/2007 

 

§ 2º A penhora pode ser substituída por fiança bancária ou seguro garantia 

judicial, em valor não inferior ao do débito constante da inicial, mais 30% 

(trinta por cento).  

 

§ 3º O executado somente poderá oferecer bem imóvel em substituição caso 

o requeira com a expressa anuência do cônjuge." (NR) 

 

"Art. 657.  Ouvida em 3 (três) dias a parte contrária, se os bens inicialmente 

penhorados (art. 652) forem substituídos por outros, lavrar-se-á o respectivo 

termo.  

 

Parágrafo único. O juiz decidirá de plano quaisquer questões suscitadas." 

(NR) 

 

 

"Art. 659.  A penhora deverá incidir em tantos bens quantos bastem para o 

pagamento do principal atualizado, juros, custas e honorários advocatícios.  

 

§ 1º Efetuar-se-á a penhora onde quer que se encontrem os bens, ainda que 

sob a posse, detenção ou guarda de terceiros.  

..............................................................................................  

 

§ 4º A penhora de bens imóveis realizar-se-á mediante auto ou termo de 

penhora, cabendo ao exeqüente, sem prejuízo da imediata intimação do 

executado (art. 652, § 4º), providenciar, para presunção absoluta de 

conhecimento por terceiros, a respectiva averbação no ofício imobiliário, 

mediante a apresentação de certidão de inteiro teor do ato, 

independentemente de mandado judicial.  

....................................................................................................  

 

§ 6º Obedecidas as normas de segurança que forem instituídas, sob critérios 

uniformes, pelos Tribunais, a penhora de numerário e as averbações de 

penhoras de bens imóveis e móveis podem ser realizadas por meios 

eletrônicos." (NR) 

 

"Art. 666.  Os bens penhorados serão preferencialmente depositados:  

......................................................................................................  

 

III - em mãos de depositário particular, os demais bens.  

 

§ 1º Com a expressa anuência do exeqüente ou nos casos de difícil remoção, 

os bens poderão ser depositados em poder do executado.  

 

§ 2º As jóias, pedras e objetos preciosos deverão ser depositados com 

registro do valor estimado de resgate.  

 

§ 3º A prisão de depositário judicial infiel será decretada no próprio 

processo, independentemente de ação de depósito." (NR) 
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"Art. 668.  O executado pode, no prazo de 10 (dez) dias após intimado da 

penhora, requerer a substituição do bem penhorado, desde que comprove 

cabalmente que a substituição não trará prejuízo algum ao exeqüente e será 

menos onerosa para ele devedor (art. 17, incisos IV e VI, e art. 620).  

 

Parágrafo único. Na hipótese prevista neste artigo, ao executado incumbe:  

 

I - quanto aos bens imóveis, indicar as respectivas matrículas e registros, 

situá-los e mencionar as divisas e confrontações;  

II - quanto aos móveis, particularizar o estado e o lugar em que se 

encontram;  

III - quanto aos semoventes, especificá-los, indicando o número de cabeças 

e o imóvel em que se encontram;  

IV - quanto aos créditos, identificar o devedor e qualificá-lo, descrevendo a 

origem da dívida, o título que a representa e a data do vencimento; e  

V - atribuir valor aos bens indicados à penhora." (NR) 

 

"Art. 669.  (Revogado)." 

 

"Art. 680.  A avaliação será feita pelo oficial de justiça (art. 652), ressalvada 

a aceitação do valor estimado pelo executado (art. 668, parágrafo único, 

inciso V); caso sejam necessários conhecimentos especializados, o juiz 

nomeará avaliador, fixando-lhe prazo não superior a 10 (dez) dias para 

entrega do laudo." (NR) 

 

"Art. 681.  O laudo da avaliação integrará o auto de penhora ou, em caso de 

perícia (art. 680), será apresentado no prazo fixado pelo juiz, devendo 

conter: .....................................................................................................  

 

Parágrafo único. Quando o imóvel for suscetível de cômoda divisão, o 

avaliador, tendo em conta o crédito reclamado, o avaliará em partes, 

sugerindo os possíveis desmembramentos." (NR) 

 

"Art. 683.  É admitida nova avaliação quando:  

 

I - qualquer das partes argüir, fundamentadamente, a ocorrência de erro na 

avaliação ou dolo do avaliador;  

II - se verificar, posteriormente à avaliação, que houve majoração ou 

diminuição no valor do bem; ou  

III - houver fundada dúvida sobre o valor atribuído ao bem (art. 668, 

parágrafo único, inciso V)." (NR) 

 

"Art. 684. ......................................................................................  

 

I - o exeqüente aceitar a estimativa feita pelo executado (art. 668, parágrafo 

único, inciso V);  

......................................................................................................  

III - (revogado)." (NR) 

"Art. 685. ........................................................................................  

........................................................................................................  

320



303 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5369 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 2412-A/2007 

 

Parágrafo único. Uma vez cumpridas essas providências, o juiz dará início 

aos atos de expropriação de bens." (NR) 

 

"Art. 686.  Não requerida a adjudicação e não realizada a alienação 

particular do bem penhorado, será expedido o edital de hasta pública, que 

conterá:  

 

I - a descrição do bem penhorado, com suas características e, tratando-se de 

imóvel, a situação e divisas, com remissão à matrícula e aos registros;  

.........................................................................................  

IV - o dia e a hora de realização da praça, se bem imóvel, ou o local, dia e 

hora de realização do leilão, se bem móvel;  

............................................................................................  

 

§ 3º Quando o valor dos bens penhorados não exceder 60 (sessenta) vezes o 

valor do salário mínimo vigente na data da avaliação, será dispensada a 

publicação de editais; nesse caso, o preço da arrematação não será inferior 

ao da avaliação." (NR) 

 

"Art. 687. ........................................................................  

........................................................................................  

 

§ 2º Atendendo ao valor dos bens e às condições da comarca, o juiz poderá 

alterar a forma e a freqüência da publicidade na imprensa, mandar divulgar 

avisos em emissora local e adotar outras providências tendentes a mais 

ampla publicidade da alienação, inclusive recorrendo a meios eletrônicos de 

divulgação.  

..............................................................................  

 

§ 5º O executado terá ciência do dia, hora e local da alienação judicial por 

intermédio de seu advogado ou, se não tiver procurador constituído nos 

autos, por meio de mandado, carta registrada, edital ou outro meio idôneo." 

(NR) 

"Art. 689-A.  O procedimento previsto nos arts. 686 a 689 poderá ser 

substituído, a requerimento do exeqüente, por alienação realizada por meio 

da rede mundial de computadores, com uso de páginas virtuais criadas pelos 

Tribunais ou por entidades públicas ou privadas em convênio com eles 

firmado.  

 

Parágrafo único. O Conselho da Justiça Federal e os Tribunais de Justiça, no 

âmbito das suas respectivas competências, regulamentarão esta modalidade 

de alienação, atendendo aos requisitos de ampla publicidade, autenticidade e 

segurança, com observância das regras estabelecidas na legislação sobre 

certificação digital." 

"Art. 690.  A arrematação far-se-á mediante o pagamento imediato do preço 

pelo arrematante ou, no prazo de até 15 (quinze) dias, mediante caução.  

 

§ 1º Tratando-se de bem imóvel, quem estiver interessado em adquiri-lo em 

prestações poderá apresentar por escrito sua proposta, nunca inferior à 
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avaliação, com oferta de pelo menos 30% (trinta por cento) à vista, sendo o 

restante garantido por hipoteca sobre o próprio imóvel.  

 

I - (revogado).  

II - (revogado).  

III - (revogado).  

 

§ 2º As propostas para aquisição em prestações, que serão juntadas aos 

autos, indicarão o prazo, a modalidade e as condições de pagamento do 

saldo.  

 

§ 3º O juiz decidirá por ocasião da praça, dando o bem por arrematado pelo 

apresentante do melhor lanço ou proposta mais conveniente.  

 

§ 4º No caso de arrematação a prazo, os pagamentos feitos pelo arrematante 

pertencerão ao exeqüente até o limite de seu crédito, e os subseqüentes ao 

executado." (NR) 

 

"Art. 690-A.  É admitido a lançar todo aquele que estiver na livre 

administração de seus bens, com exceção:  

 

I - dos tutores, curadores, testamenteiros, administradores, síndicos ou 

liquidantes, quanto aos bens confiados a sua guarda e responsabilidade;  

II - dos mandatários, quanto aos bens de cuja administração ou alienação 

estejam encarregados;  

III - do juiz, membro do Ministério Público e da Defensoria Pública, 

escrivão e demais servidores e auxiliares da Justiça.  

 

Parágrafo único. O exeqüente, se vier a arrematar os bens, não estará 

obrigado a exibir o preço; mas, se o valor dos bens exceder o seu crédito, 

depositará, dentro de 3 (três) dias, a diferença, sob pena de ser tornada sem 

efeito a arrematação e, neste caso, os bens serão levados a nova praça ou 

leilão à custa do exeqüente." 

 

"Art. 693.  A arrematação constará de auto que será lavrado de imediato, 

nele mencionadas as condições pelas quais foi alienado o bem.  

 

Parágrafo único. A ordem de entrega do bem móvel ou a carta de 

arrematação do bem imóvel será expedida depois de efetuado o depósito ou 

prestadas as garantias pelo arrematante." (NR) 

 

"Art. 694.  Assinado o auto pelo juiz, pelo arrematante e pelo serventuário 

da justiça ou leiloeiro, a arrematação considerar-se-á perfeita, acabada e 

irretratável, ainda que venham a ser julgados procedentes os embargos do 

executado.  

 

§ 1º A arrematação poderá, no entanto, ser tornada sem efeito:  

 

I - por vício de nulidade;  

II - se não for pago o preço ou se não for prestada a caução;  
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III - quando o arrematante provar, nos 5 (cinco) dias seguintes, a existência 

de ônus real ou de gravame (art. 686, inciso V) não mencionado no edital;  

IV - a requerimento do arrematante, na hipótese de embargos à arrematação 

(art. 746, §§ 1º e 2º);  

V - quando realizada por preço vil (art. 692);  

VI - nos casos previstos neste Código (art. 698).  

 

§ 2º No caso de procedência dos embargos, o executado terá direito a haver 

do exeqüente o valor por este recebido como produto da arrematação; caso 

inferior ao valor do bem, haverá do exeqüente também a diferença." (NR) 

 

"Art. 695.  Se o arrematante ou seu fiador não pagar o preço no prazo 

estabelecido, o juiz impor-lhe-á, em favor do exeqüente, a perda da caução, 

voltando os bens a nova praça ou leilão, dos quais não serão admitidos a 

participar o arrematante e o fiador remissos.  

 

§ 1º (Revogado).  

 

§ 2º (Revogado).  

 

§ 3º (Revogado)." (NR) 

 

"Art. 697.  (Revogado)." 

 

"Art. 698.  Não se efetuará a adjudicação ou alienação de bem do executado 

sem que da execução seja cientificado, por qualquer modo idôneo e com 

pelo menos 10 (dez) dias de antecedência, o senhorio direto, o credor com 

garantia real ou com penhora anteriormente averbada, que não seja de 

qualquer modo parte na execução." (NR) 

 

"Art. 699.  (Revogado)." 

 

"Art. 700.  (Revogado)." 

 

"Art. 703. .................................................................................  

 

I - a descrição do imóvel, com remissão à sua matrícula e registros;  

II - a cópia do auto de arrematação; e  

III - a prova de quitação do imposto de transmissão.  

IV - (revogado)." (NR) 

"Art. 704.  Ressalvados os casos de alienação de bens imóveis e aqueles de 

atribuição de corretores da Bolsa de Valores, todos os demais bens serão 

alienados em leilão público." (NR) 

 

"Art. 706.  O leiloeiro público será indicado pelo exeqüente." (NR) 

 

"Art. 707.  Efetuado o leilão, lavrar-se-á o auto, que poderá abranger bens 

penhorados em mais de uma execução, expedindo-se, se necessário, ordem 

judicial de entrega ao arrematante." (NR) 

"Art. 713.  Findo o debate, o juiz decidirá." (NR) 
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"Art. 714.  (Revogado)." 

 

"Art. 715.  (Revogado)." 

 

"Art. 716.  O juiz pode conceder ao exeqüente o usufruto de móvel ou 

imóvel, quando o reputar menos gravoso ao executado e eficiente para o 

recebimento do crédito." (NR) 

 

"Art. 717.  Decretado o usufruto, perde o executado o gozo do móvel ou 

imóvel, até que o exeqüente seja pago do principal, juros, custas e 

honorários advocatícios." (NR) 

 

"Art. 718.  O usufruto tem eficácia, assim em relação ao executado como a 

terceiros, a partir da publicação da decisão que o conceda." (NR) 

 

"Art. 720.  Quando o usufruto recair sobre o quinhão do condômino na co-

propriedade, o administrador exercerá os direitos que cabiam ao executado." 

(NR) 

 

"Art. 722.  Ouvido o executado, o juiz nomeará perito para avaliar os frutos 

e rendimentos do bem e calcular o tempo necessário para o pagamento da 

dívida.  

 

I - (revogado).  

II - (revogado).  

 

§ 1º Após a manifestação das partes sobre o laudo, proferirá o juiz decisão; 

caso deferido o usufruto de imóvel, ordenará a expedição de carta para 

averbação no respectivo registro.  

 

§ 2º Constarão da carta a identificação do imóvel e cópias do laudo e da 

decisão.  

 

§ 3º (Revogado)." (NR) 

 

"Art. 724.  O exeqüente usufrutuário poderá celebrar locação do móvel ou 

imóvel, ouvido o executado.  

 

Parágrafo único. Havendo discordância, o juiz decidirá a melhor forma de 

exercício do usufruto." (NR) 

"Art. 725.  (Revogado)." 

"Art. 726.  (Revogado)." 

"Art. 727.  (Revogado)." 

"Art. 728.  (Revogado)." 

"Art. 729.  (Revogado)." 

"Art. 736.  O executado, independentemente de penhora, depósito ou 

caução, poderá opor-se à execução por meio de embargos.  
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Parágrafo único. Os embargos à execução serão distribuídos por 

dependência, autuados em apartado, e instruídos com cópias (art. 544, § 1º, 

in fine) das peças processuais relevantes." (NR) 

 

"Art. 737.  (Revogado)." 

 

"Art. 738.  Os embargos serão oferecidos no prazo de 15 (quinze) dias, 

contados da data da juntada aos autos do mandado de citação.  

 

I - (revogado).  

II - (revogado).  

III - (revogado).  

IV - (revogado).  

 

§ 1º Quando houver mais de um executado, o prazo para cada um deles 

embargar conta-se a partir da juntada do respectivo mandado citatório, salvo 

tratando-se de cônjuges.  

 

§ 2º Nas execuções por carta precatória, a citação do executado será 

imediatamente comunicada pelo juiz deprecado ao juiz deprecante, inclusive 

por meios eletrônicos, contando-se o prazo para embargos a partir da 

juntada aos autos de tal comunicação.  

 

§ 3º Aos embargos do executado não se aplica o disposto no art. 191 desta 

Lei." (NR) 

 

"Art. 739. .....................................................................................  

 

I - quando intempestivos;  

II - quando inepta a petição (art. 295); ou  

III - quando manifestamente protelatórios.  

 

§ 1º (Revogado).  

 

§ 2º (Revogado).  

 

§ 3º (Revogado)." (NR) 

 

"Art. 739-A.  Os embargos do executado não terão efeito suspensivo.  

 

§ 1º O juiz poderá, a requerimento do embargante, atribuir efeito suspensivo 

aos embargos quando, sendo relevantes seus fundamentos, o 

prosseguimento da execução manifestamente possa causar ao executado 

grave dano de difícil ou incerta reparação, e desde que a execução já esteja 

garantida por penhora, depósito ou caução suficientes.  

 

§ 2º A decisão relativa aos efeitos dos embargos poderá, a requerimento da 

parte, ser modificada ou revogada a qualquer tempo, em decisão 

fundamentada, cessando as circunstâncias que a motivaram.  
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§ 3º Quando o efeito suspensivo atribuído aos embargos disser respeito 

apenas a parte do objeto da execução, essa prosseguirá quanto à parte 

restante.  

 

§ 4º A concessão de efeito suspensivo aos embargos oferecidos por um dos 

executados não suspenderá a execução contra os que não embargaram, 

quando o respectivo fundamento disser respeito exclusivamente ao 

embargante.  

 

§ 5º Quando o excesso de execução for fundamento dos embargos, o 

embargante deverá declarar na petição inicial o valor que entende correto, 

apresentando memória do cálculo, sob pena de rejeição liminar dos 

embargos ou de não conhecimento desse fundamento.  

 

§ 6º A concessão de efeito suspensivo não impedirá a efetivação dos atos de 

penhora e de avaliação dos bens." 

 

"Art. 739-B.  A cobrança de multa ou de indenizações decorrentes de 

litigância de má-fé (arts. 17 e 18) será promovida no próprio processo de 

execução, em autos apensos, operando-se por compensação ou por 

execução." 

 

"Art. 740.  Recebidos os embargos, será o exeqüente ouvido no prazo de 15 

(quinze) dias; a seguir, o juiz julgará imediatamente o pedido (art. 330) ou 

designará audiência de conciliação, instrução e julgamento, proferindo 

sentença no prazo de 10 (dez) dias.  

 

Parágrafo único. No caso de embargos manifestamente protelatórios, o juiz 

imporá, em favor do exeqüente, multa ao embargante em valor não superior 

a 20% (vinte por cento) do valor em execução." (NR) 

 

"Art. 744.  (Revogado)." 

 

"Art. 745.  Nos embargos, poderá o executado alegar:  

 

I - nulidade da execução, por não ser executivo o título apresentado;  

II - penhora incorreta ou avaliação errônea;  

III - excesso de execução ou cumulação indevida de execuções;  

IV - retenção por benfeitorias necessárias ou úteis, nos casos de título para 

entrega de coisa certa (art. 621);  

V - qualquer matéria que lhe seria lícito deduzir como defesa em processo 

de conhecimento.  

 

§ 1º Nos embargos de retenção por benfeitorias, poderá o exeqüente 

requerer a compensação de seu valor com o dos frutos ou danos 

considerados devidos pelo executado, cumprindo ao juiz, para a apuração 

dos respectivos valores, nomear perito, fixando-lhe breve prazo para entrega 

do laudo.  
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§ 2º O exeqüente poderá, a qualquer tempo, ser imitido na posse da coisa, 

prestando caução ou depositando o valor devido pelas benfeitorias ou 

resultante da compensação." (NR) 

 

"Art. 745-A.  No prazo para embargos, reconhecendo o crédito do 

exeqüente e comprovando o depósito de 30% (trinta por cento) do valor em 

execução, inclusive custas e honorários de advogado, poderá o executado 

requerer seja admitido a pagar o restante em até 6 (seis) parcelas mensais, 

acrescidas de correção monetária e juros de 1% (um por cento) ao mês.  

 

§ 1º Sendo a proposta deferida pelo juiz, o exeqüente levantará a quantia 

depositada e serão suspensos os atos executivos; caso indeferida, seguir-se-

ão os atos executivos, mantido o depósito.  

 

§ 2º O não pagamento de qualquer das prestações implicará, de pleno 

direito, o vencimento das subseqüentes e o prosseguimento do processo, 

com o imediato início dos atos executivos, imposta ao executado multa de 

10% (dez por cento) sobre o valor das prestações não pagas e vedada a 

oposição de embargos." 

 

"Art. 746.  É lícito ao executado, no prazo de 5 (cinco) dias, contados da 

adjudicação, alienação ou arrematação, oferecer embargos fundados em 

nulidade da execução, ou em causa extintiva da obrigação, desde que 

superveniente à penhora, aplicando-se, no que couber, o disposto neste 

Capítulo.  

 

§ 1º Oferecidos embargos, poderá o adquirente desistir da aquisição.  

 

§ 2º No caso do § 1º deste artigo, o juiz deferirá de plano o requerimento, 

com a imediata liberação do depósito feito pelo adquirente (art. 694, § 1º, 

inciso IV).  

 

§ 3º Caso os embargos sejam declarados manifestamente protelatórios, o 

juiz imporá multa ao embargante, não superior a 20% (vinte por cento) do 

valor da execução, em favor de quem desistiu da aquisição." (NR) 

 

"Art. 787.  (Revogado)." 

 

"Art. 788.  (Revogado)." 

 

"Art. 789.  (Revogado)." 

 

"Art. 790.  (Revogado)." 

 

"Art. 791. ...............................................................  

 

I - no todo ou em parte, quando recebidos com efeito suspensivo os 

embargos à execução (art. 739-A);................................................................... 

.............................................................................." (NR) 
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Art. 3º  O Livro II da Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973 - Código de Processo 

Civil, passa a vigorar acrescido das seguintes Subseções:  

 

Subseção VI-A 

Da Adjudicação 

 

Art. 685-A.  É lícito ao exeqüente, oferecendo preço não inferior ao da 

avaliação, requerer lhe sejam adjudicados os bens penhorados.  

 

§ 1º Se o valor do crédito for inferior ao dos bens, o adjudicante depositará 

de imediato a diferença, ficando esta à disposição do executado; se superior, 

a execução prosseguirá pelo saldo remanescente.  

 

§ 2º Idêntico direito pode ser exercido pelo credor com garantia real, pelos 

credores concorrentes que hajam penhorado o mesmo bem, pelo cônjuge, 

pelos descendentes ou ascendentes do executado.  

 

§ 3º Havendo mais de um pretendente, proceder-se-á entre eles à licitação; 

em igualdade de oferta, terá preferência o cônjuge, descendente ou 

ascendente, nessa ordem.  

§ 4º No caso de penhora de quota, procedida por exeqüente alheio à 

sociedade, esta será intimada, assegurando preferência aos sócios.  

 

§ 5º Decididas eventuais questões, o juiz mandará lavrar o auto de 

adjudicação.  

 

Art. 685-B.  A adjudicação considera-se perfeita e acabada com a lavratura e 

assinatura do auto pelo juiz, pelo adjudicante, pelo escrivão e, se for 

presente, pelo executado, expedindo-se a respectiva carta, se bem imóvel, 

ou mandado de entrega ao adjudicante, se bem móvel.  

 

Parágrafo único. A carta de adjudicação conterá a descrição do imóvel, com 

remissão a sua matrícula e registros, a cópia do auto de adjudicação e a 

prova de quitação do imposto de transmissão." 

 

Subseção VI-B 

Da Alienação por Iniciativa Particular 

 

 

Art. 685-C.  Não realizada a adjudicação dos bens penhorados, o exeqüente 

poderá requerer sejam eles alienados por sua própria iniciativa ou por 

intermédio de corretor credenciado perante a autoridade judiciária.  

 

§ 1º O juiz fixará o prazo em que a alienação deve ser efetivada, a forma de 

publicidade, o preço mínimo (art. 680), as condições de pagamento e as 

garantias, bem como, se for o caso, a comissão de corretagem.  

 

§ 2º A alienação será formalizada por termo nos autos, assinado pelo juiz, 

pelo exeqüente, pelo adquirente e, se for presente, pelo executado, 
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expedindo-se carta de alienação do imóvel para o devido registro 

imobiliário, ou, se bem móvel, mandado de entrega ao adquirente.  

 

§ 3º Os Tribunais poderão expedir provimentos detalhando o procedimento 

da alienação prevista neste artigo, inclusive com o concurso de meios 

eletrônicos, e dispondo sobre o credenciamento dos corretores, os quais 

deverão estar em exercício profissional por não menos de 5 (cinco) anos." 

 

Art. 4º  Os seguintes agrupamentos de artigos do Livro II da Lei nº 5.869, de 11 

de janeiro de 1973 - Código de Processo Civil, passam a ter a seguinte denominação:  

 

I - Capítulo III do Título III: "DOS EMBARGOS À EXECUÇÃO";  

II - Seção I do Capítulo IV do Título II: "Da Penhora, da Avaliação e da 

Expropriação de Bens";  

III - Subseção II da Seção I do Capítulo IV do Título II: "Da Citação do 

Devedor e da Indicação de Bens";  

IV - Subseção VII da Seção I do Capítulo IV do Título II: "Da Alienação em 

Hasta Pública"; e  

V - Subseção IV da Seção II do Capítulo IV do Título II: "Do Usufruto de 

Móvel ou Imóvel".  

 

Art. 5º  Fica transferido o art. 746 para o Capítulo III do Título III do Livro II da 

Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973 - Código de Processo Civil, renumerando-se o atual 

Capítulo V como Capítulo IV desse Título.  

 

Art. 6º  (VETADO).  

 

Art. 7º  Ficam revogados na Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973 - Código de 

Processo Civil:  

I - os arts. 714 e 715 da Subseção III da Seção II do Capítulo IV do Título II do 

Livro II e a referida Subseção;  

II - os arts. 787, 788, 789 e 790 do Título V do Livro II e o referido Título;  

III - o parágrafo único do art. 580, os §§ 1º e 2º do art. 586; os §§ 1º a 7º do art. 

634, o inciso III do art. 684, os incisos I a III do § 1º do art. 690, os §§ 1º a 3º do art. 695, o 

inciso IV do art. 703, os incisos I a II do caput e o § 3º do art. 722, os incisos I a IV do art. 

738, os §§ 1º a 3º do art. 739; e  

IV - os arts. 583, 669, 697, 699, 700, 725, 726, 727, 728, 729, 737, 744.  

 

Brasília, 6 de dezembro de 2006; 185º da Independência e 118º da República.  

 

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA 

Márcio Thomaz Bastos  

Dilma Rousseff  
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PROJETO DE LEI N.º 3.337, DE 2015 
(Do Sr. Vicente Candido e outros) 

 
Dispõe sobre a cessão de créditos da Dívida Ativa da União a pessoas 
jurídicas de direito privado e dá outras providências.  
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL 2412/2007 
 

 
Art. 1º Esta lei trata da alienação de créditos da Dívida Ativa 

da União. 

Art. 2º A União, por intermédio da Advocacia-Geral da União, 
fica autorizada a ceder a pessoas jurídicas de direito privado créditos referentes à 

sua dívida ativa consolidada. 

Art. 3º A cessão se dará por licitação na modalidade leilão, 
considerado vencedor o licitante que oferecer o menor valor de deságio entre o 

crédito cedido e o valor pago à União. 

§ 1º O instrumento convocatório fixará o valor máximo do 
deságio, considerada a classificação do crédito de acordo com sua qualidade, a 
viabilidade da execução e as características socioeconômicas do devedor. 

§ 2º Se não constar do instrumento convocatório, a 
informação referida no §1º deste artigo possuirá caráter sigiloso e será 

disponibilizada estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e interno. 

§ 3º O licitante vencedor efetuará o pagamento à União no 
momento da assinatura do instrumento de cessão, autorizada a autoridade 

administrativa a parcelar o montante em até seis prestações mensais. 

Art. 4º O crédito cedido mantém as garantias e privilégios 

assegurados à dívida ativa da Fazenda Pública. 

Art. 5º A cobrança correrá por conta e risco da instituição 
financeira, respondendo a União exclusivamente pela existência e legalidade do 

crédito. 

Art. 6º A arrecadação decorrente da cessão de créditos da 

dívida ativa respeitará a repartição prevista nos artigos 157, 158 e 159 da 
Constituição Federal, bem como as demais vinculações constitucionais e legais.  

Art. 7º Os honorários de sucumbência devidos aos advogados 
públicos nos termos do art. 85, § 19, da Lei nº 13.105, de 16 de março de 2015 – 
Código de Processo Civil, e o encargo legal previsto no Decreto-lei nº 1.025, de 21 
de outubro de 1969, serão destacados proporcionalmente do valor pago à União 

pelo cessionário.  
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Art. 8º. A cessão de créditos cuja execução já tenha sido 
ajuizada implica a modificação da competência em razão da pessoa, devendo o 
juízo competente para as ações da Fazenda Pública remeter os autos à 
redistribuição.  

Parágrafo único. Redistribuídos os autos, a instituição 
financeira prosseguirá na ação seguindo o rito do art. 824 e seguintes da Lei nº 
13.105, de 2015 – Código de Processo Civil, observado o previsto no artigo 4º desta 
Lei. 

Art. 9º. Os Estados, Distrito Federal e Municípios, mediante 

lei, poderão autorizar a cessão de seus créditos. 

Art. 10 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

A presente proposição objetiva conferir à Fazenda Pública um 

meio alternativo de cobrança da dívida ativa, no intuito de aumentar o 

aproveitamento de créditos de difícil recuperação. 

A cobrança da dívida ativa pela estreita via da execução fiscal 

muitas vezes dificulta a recuperação de créditos, justamente por se submeter às 

formalidades dos procedimentos administrativo e judicial.  

O que se propõe é que a Fazenda Pública possa ceder a 

instituições financeiras esses créditos que ela própria tem dificuldade de recuperar, 

tornando mais econômica e eficiente sua cobrança pelo setor privado. 

Evidentemente, a remuneração será devida ao ente privado, mediante a aplicação 

de um valor de deságio.  

Não se busca aqui, à revelia dos artigos 131 e 132 da 

Constituição, substituir as procuradorias estatais. As instituições financeiras não 

representarão o Estado, mas sim cobrarão créditos próprios, objeto de cessão.  

Tampouco se busca por vias transversas permitir operações de 

crédito à revelia da legislação financeira. A operação de cessão de créditos da 

dívida ativa não se amolda à descrição de operação financeira no art. 29, inciso III, 

da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000 – Lei de Responsabilidade 

Fiscal. 

Forte nessas considerações, confio na aprovação da 

proposição pelos eminentes Pares. 

Sala das Sessões, em 20 de outubro  de 2015. 
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Deputado VICENTE CÂNDIDO 

 

Deputado SIBÁ MACHADO                        

Deputado LEONARDO PICCIANI                     

Deputado EDUARDO DA FONTE 

Deputado ROGÉRIO ROSSO                            

Deputado CELSO RUSSOMANNO 

Deputado LINCOLN PORTELA 

Deputado CHICO LOPES                                

Deputado FERNANDO COELHO FILHO 

Deputada FLÁVIA MORAIS                                 

Deputado ANDRÉ MOURA 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  
DA 

 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL  

1988 
 

....................................................................................................................................................... 
 

TÍTULO IV 

DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES 

....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO IV 

DAS FUNÇÕES ESSENCIAIS À JUSTIÇA 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção II  

Da Advocacia Pública 

(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 
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Art. 131. A Advocacia-Geral da União é a instituição que, diretamente ou através 

de órgão vinculado, representa a União, judicial e extrajudicialmente, cabendo-lhe, nos termos 

da lei complementar que dispuser sobre sua organização e funcionamento, as atividades de 

consultoria e assessoramento jurídico do Poder Executivo.  

§ 1º A Advocacia-Geral da União tem por chefe o Advogado-Geral da União, de 

livre nomeação pelo Presidente da República dentre cidadãos maiores de trinta e cinco anos, 

de notável saber jurídico e reputação ilibada.  

§ 2º O ingresso nas classes iniciais das carreiras da instituição de que trata este 

artigo far-se-á mediante concurso público de provas e títulos.  

§ 3º Na execução da dívida ativa de natureza tributária, a representação da União 

cabe à Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, observado o disposto em lei.  

 

Art. 132. Os Procuradores dos Estados e do Distrito Federal, organizados em 

carreira, na qual o ingresso dependerá de concurso público de provas e títulos, com a 

participação da Ordem dos Advogados do Brasil em todas as suas fases, exercerão a 

representação judicial e a consultoria jurídica das respectivas unidades federadas. (“Caput” 

do artigo  com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

Parágrafo único. Aos procuradores referidos neste artigo é assegurada estabilidade 

após três anos de efetivo exercício, mediante avaliação de desempenho perante os órgãos 

próprios, após relatório circunstanciado das corregedorias. (Parágrafo único acrescido pela 

Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 
 

Seção III 

Da Advocacia 

(Denominação da Seção com redação dada pela Emenda Constitucional nº 80, de 2014) 

 

Art. 133. O advogado é indispensável à administração da justiça, sendo inviolável 

por seus atos e manifestações no exercício da profissão, nos limites da lei.  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO VI 

DA TRIBUTAÇÃO E DO ORÇAMENTO 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção VI 

Da Repartição das Receitas Tributárias 
 

Art. 157. Pertencem aos Estados e ao Distrito Federal:  

I - o produto da arrecadação do imposto da União sobre renda e proventos de 

qualquer natureza, incidente na fonte sobre rendimentos pagos, a qualquer título, por eles, 

suas autarquias e pelas fundações que instituírem e mantiverem;  

II - vinte por cento do produto da arrecadação do imposto que a União instituir no 

exercício da competência que lhe é atribuída pelo art. 154, I.  

 

Art. 158. Pertencem aos Municípios:  

I - o produto da arrecadação do imposto da União sobre renda e proventos de 

qualquer natureza, incidente na fonte sobre rendimentos pagos, a qualquer título, por eles, 

suas autarquias e pelas fundações que instituírem e mantiverem;  

II - cinqüenta por cento do produto da arrecadação do imposto da União sobre a 

propriedade territorial rural, relativamente aos imóveis neles situados, cabendo a totalidade na 
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hipótese da opção a que se refere o art. 153, § 4º, III; (Inciso com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 42, de 2003) 

III - cinqüenta por cento do produto da arrecadação do imposto do Estado sobre a 

propriedade de veículos automotores licenciados em seus territórios;  

IV - vinte e cinco por cento do produto da arrecadação do imposto do Estado 

sobre operações relativas à circulação de mercadorias e sobre prestações de serviços de 

transporte interestadual e intermunicipal e de comunicação.  

Parágrafo único. As parcelas de receita pertencentes aos Municípios, mencionadas 

no inciso IV, serão creditadas conforme os seguintes critérios:  

I - três quartos, no mínimo, na proporção do valor adicionado nas operações 

relativas à circulação de mercadorias e nas prestações de serviços, realizadas em seus 

territórios;  

II - até um quarto, de acordo com o que dispuser lei estadual ou, no caso dos 

Territórios, lei federal.  

 

Art. 159. A União entregará:  

I - do produto da arrecadação dos impostos sobre renda e proventos de qualquer 

natureza e sobre produtos industrializados, 49% (quarenta e nove por cento), na seguinte 

forma: (“Caput” do inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 84, de 2014, 

publicada no DOU de 3/12/2014, em vigor na data de sua publicação, com efeitos financeiros 

a partir de 1º de janeiro do exercício subsequente) 

a) vinte e um inteiros e cinco décimos por cento ao Fundo de Participação dos 

Estados e do Distrito Federal;  

b) vinte e dois inteiros e cinco décimos por cento ao Fundo de Participação dos 

Municípios;  

c) três por cento, para aplicação em programas de financiamento ao setor 

produtivo das Regiões Norte, Nordeste e Centro-Oeste, através de suas instituições financeiras 

de caráter regional, de acordo com os planos regionais de desenvolvimento, ficando 

assegurada ao semi-árido do Nordeste a metade dos recursos destinados à região, na forma 

que a lei estabelecer;  

d) um por cento ao Fundo de Participação dos Municípios, que será entregue no 

primeiro decêndio do mês de dezembro de cada ano; (Alínea acrescida pela Emenda 

Constitucional nº 55, de 2007) 

e) 1% (um por cento) ao Fundo de Participação dos Municípios, que será entregue 

no primeiro decêndio do mês de julho de cada ano; (Alínea acrescida pela Emenda 

Constitucional nº 84, de 2014. publicada no DOU de 3/12/2014, em vigor na data de sua 

publicação, com efeitos financeiros a partir de 1º de janeiro do exercício subsequente) 

II - do produto da arrecadação do imposto sobre produtos industrializados, dez por 

cento aos Estados e ao Distrito Federal, proporcionalmente ao valor das respectivas 

exportações de produtos industrializados;  

III - do produto da arrecadação da contribuição de intervenção no domínio 

econômico prevista no art. 177, § 4º, 29% (vinte e nove por cento) para os Estados e o Distrito 

Federal, distribuídos na forma da lei, observada a destinação a que refere o inciso II, c, do 

referido parágrafo. (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 44, de 2004) 

§ 1º Para efeito de cálculo da entrega a ser efetuada de acordo com o previsto no 

inciso I, excluir-se-á a parcela da arrecadação do imposto de renda e proventos de qualquer 

natureza pertencente aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios, nos termos do 

disposto nos arts. 157, I, e 158, I.  

§ 2º A nenhuma unidade federada poderá ser destinada parcela superior a vinte 

por cento do montante a que se refere o inciso II, devendo o eventual excedente ser 
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distribuído entre os demais participantes, mantido, em relação a esses, o critério de partilha 

nele estabelecido.  

§ 3º Os Estados entregarão aos respectivos Municípios vinte e cinco por cento dos 

recursos que receberem nos termos do inciso II, observados os critérios estabelecidos no art. 

158, parágrafo único, I e II.  

§ 4º Do montante de recursos de que trata o inciso III que cabe a cada Estado, 

vinte e cinco por cento serão destinados aos seus Municípios, na forma da lei a que se refere o 

mencionado inciso. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 42, de 2003) 

 

Art. 160. É vedada a retenção ou qualquer restrição à entrega e ao emprego dos 

recursos atribuídos, nesta Seção, aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios, neles 

compreendidos adicionais e acréscimos relativos a impostos.  

Parágrafo único. A vedação prevista neste artigo não impede a União e os Estados 

de condicionarem a entrega de recursos: (Parágrafo único com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 29, de 2000) 

I – ao pagamento de seus créditos, inclusive de suas autarquias; (Inciso acrescido 

pela Emenda Constitucional nº 29, de 13/09/00) 

 

II – ao cumprimento do disposto no art. 198, § 2º, incisos II e III. (Inciso 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 29, de 2000) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 13.105, DE 16 DE MARÇO DE 2015 
 

Código de Processo Civil. 

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

PARTE GERAL 

 

LIVRO I 

DAS NORMAS PROCESSUAIS CIVIS 

 

TÍTULO ÚNICO 

DAS NORMAS FUNDAMENTAIS E DA APLICAÇÃO DAS NORMAS PROCESSUAIS 

 

CAPÍTULO I 

DAS NORMAS FUNDAMENTAIS DO PROCESSO CIVIL 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 4º As partes têm o direito de obter em prazo razoável a solução integral do 

mérito, incluída a atividade satisfativa.  

 

Art. 5º Aquele que de qualquer forma participa do processo deve comportar-se de 

acordo com a boa-fé.  

....................................................................................................................................................... 
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LIVRO III 

DOS SUJEITOS DO PROCESSO 

 

TÍTULO I 

DAS PARTES E DOS PROCURADORES 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DOS DEVERES DAS PARTES E DE SEUS PROCURADORES 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção III 

Das Despesas, dos Honorários Advocatícios e das Multas 

 

Art. 85. A sentença condenará o vencido a pagar honorários ao advogado do 

vencedor.  

§ 1º São devidos honorários advocatícios na reconvenção, no cumprimento de 

sentença, provisório ou definitivo, na execução, resistida ou não, e nos recursos interpostos, 

cumulativamente.  

§ 2º Os honorários serão fixados entre o mínimo de dez e o máximo de vinte por 

cento sobre o valor da condenação, do proveito econômico obtido ou, não sendo possível 

mensurá-lo, sobre o valor atualizado da causa, atendidos:  

I - o grau de zelo do profissional;  

II - o lugar de prestação do serviço;  

III - a natureza e a importância da causa;  

IV - o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço.  

§ 3º Nas causas em que a Fazenda Pública for parte, a fixação dos honorários 

observará os critérios estabelecidos nos incisos I a IV do § 2º e os seguintes percentuais:  

I - mínimo de dez e máximo de vinte por cento sobre o valor da condenação ou do 

proveito econômico obtido até 200 (duzentos) salários-mínimos;  

 

II - mínimo de oito e máximo de dez por cento sobre o valor da condenação ou do 

proveito econômico obtido acima de 200 (duzentos) salários-mínimos até 2.000 (dois mil) 

salários-mínimos;  

III - mínimo de cinco e máximo de oito por cento sobre o valor da condenação ou 

do proveito econômico obtido acima de 2.000 (dois mil) salários-mínimos até 20.000 (vinte 

mil) salários-mínimos;  

IV - mínimo de três e máximo de cinco por cento sobre o valor da condenação ou 

do proveito econômico obtido acima de 20.000 (vinte mil) salários-mínimos até 100.000 (cem 

mil) salários-mínimos;  

V - mínimo de um e máximo de três por cento sobre o valor da condenação ou do 

proveito econômico obtido acima de 100.000 (cem mil) salários-mínimos.  

§ 4º Em qualquer das hipóteses do § 3º:  

I - os percentuais previstos nos incisos I a V devem ser aplicados desde logo, 

quando for líquida a sentença;  

II - não sendo líquida a sentença, a definição do percentual, nos termos previstos 

nos incisos I a V, somente ocorrerá quando liquidado o julgado;  

III - não havendo condenação principal ou não sendo possível mensurar o proveito 

econômico obtido, a condenação em honorários dar-se-á sobre o valor atualizado da causa;  
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IV - será considerado o salário-mínimo vigente quando prolatada sentença líquida 

ou o que estiver em vigor na data da decisão de liquidação.  

§ 5º Quando, conforme o caso, a condenação contra a Fazenda Pública ou o 

benefício econômico obtido pelo vencedor ou o valor da causa for superior ao valor previsto 

no inciso I do § 3º, a fixação do percentual de honorários deve observar a faixa inicial e, 

naquilo que a exceder, a faixa subsequente, e assim sucessivamente.  

§ 6º Os limites e critérios previstos nos §§ 2º e 3º aplicam-se independentemente 

de qual seja o conteúdo da decisão, inclusive aos casos de improcedência ou de sentença sem 

resolução de mérito.  

§ 7º Não serão devidos honorários no cumprimento de sentença contra a Fazenda 

Pública que enseje expedição de precatório, desde que não tenha sido impugnada.  

§ 8º Nas causas em que for inestimável ou irrisório o proveito econômico ou, 

ainda, quando o valor da causa for muito baixo, o juiz fixará o valor dos honorários por 

apreciação equitativa, observando o disposto nos incisos do § 2º.  

§ 9º Na ação de indenização por ato ilícito contra pessoa, o percentual de 

honorários incidirá sobre a soma das prestações vencidas acrescida de 12 (doze) prestações 

vincendas.  

§ 10. Nos casos de perda do objeto, os honorários serão devidos por quem deu 

causa ao processo.  

§ 11. O tribunal, ao julgar recurso, majorará os honorários fixados anteriormente 

levando em conta o trabalho adicional realizado em grau recursal, observando, conforme o 

caso, o disposto nos §§ 2º a 6º, sendo vedado ao tribunal, no cômputo geral da fixação de 

honorários devidos ao advogado do vencedor, ultrapassar os respectivos limites estabelecidos 

nos §§ 2º e 3º para a fase de conhecimento.  

§ 12. Os honorários referidos no § 11 são cumuláveis com multas e outras sanções 

processuais, inclusive as previstas no art. 77.  

§ 13. As verbas de sucumbência arbitradas em embargos à execução rejeitados ou 

julgados improcedentes e em fase de cumprimento de sentença serão acrescidas no valor do 

débito principal, para todos os efeitos legais.  

§ 14. Os honorários constituem direito do advogado e têm natureza alimentar, 

com os mesmos privilégios dos créditos oriundos da legislação do trabalho, sendo vedada a 

compensação em caso de sucumbência parcial.  

§ 15. O advogado pode requerer que o pagamento dos honorários que lhe caibam 

seja efetuado em favor da sociedade de advogados que integra na qualidade de sócio, 

aplicando-se à hipótese o disposto no § 14.  

§ 16. Quando os honorários forem fixados em quantia certa, os juros moratórios 

incidirão a partir da data do trânsito em julgado da decisão.  

§ 17. Os honorários serão devidos quando o advogado atuar em causa própria.  

§ 18. Caso a decisão transitada em julgado seja omissa quanto ao direito aos 

honorários ou ao seu valor, é cabível ação autônoma para sua definição e cobrança.  

§ 19. Os advogados públicos perceberão honorários de sucumbência, nos termos 

da lei.  

 

Art. 86. Se cada litigante for, em parte, vencedor e vencido, serão 

proporcionalmente distribuídas entre eles as despesas.  

Parágrafo único. Se um litigante sucumbir em parte mínima do pedido, o outro 

responderá, por inteiro, pelas despesas e pelos honorários. 

....................................................................................................................................................... 
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TÍTULO II 

DAS DIVERSAS ESPÉCIES DE EXECUÇÃO 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO IV 

DA EXECUÇÃO POR QUANTIA CERTA 

  

Seção I 

Disposições Gerais 

 

Art. 824. A execução por quantia certa realiza-se pela expropriação de bens do 

executado, ressalvadas as execuções especiais.  

 

Art. 825. A expropriação consiste em:  

I - adjudicação;  

II - alienação;  

III - apropriação de frutos e rendimentos de empresa ou de estabelecimentos e de 

outros bens.  

 

Art. 826. Antes de adjudicados ou alienados os bens, o executado pode, a todo 

tempo, remir a execução, pagando ou consignando a importância atualizada da dívida, 

acrescida de juros, custas e honorários advocatícios. 

 

Seção II 

Da Citação do Devedor e do Arresto 

 

Art. 827. Ao despachar a inicial, o juiz fixará, de plano, os honorários 

advocatícios de dez por cento, a serem pagos pelo executado.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

DECRETO-LEI Nº 1.025, DE 21 DE OUTUBRO DE 1969 
 

Declara extinta a participação de servidores 

públicos na cobrança da Dívida Ativa da 

União e dá outras providências.  
 

OS MINISTROS DA MARINHA DE GUERRA, DO EXÉRCITO E DA 

AERONÁUTICA MILITAR, usando das atribuições que lhes confere o artigo 3º do Ato 

Institucional nº 16, de 14 de outubro de 1969, combinado com o parágrafo 1º do artigo 2º do 

Ato Institucional nº 5, de 13 de dezembro de 1968, 
 

 DECRETAM:  
 

Art 1º É declarada extinta a participação de servidores públicos na cobrança da 

Dívida da União, a que se referem os artigos 21 da Lei nº 4.439, de 27 de outubro de 1964, e 

1º, inciso II, da Lei nº 5.421, de 25 de abril de 1968, passando a taxa, no total de 20% (vinte 

por cento), paga pelo executado, a ser recolhida aos cofres públicos, como renda da União. 

(Vide Decreto-lei nº 1.407, de 1975)      (Vide Decreto-lei nº 1.569, de 1977)      (Vide 

Decreto-lei nº 1.645, de 1978)     (Vide Decreto-lei nº 1.893, de 1981)      (Vide Decreto-lei nº 

2.163, de 1984)     (Vide Decreto-lei nº 2.331, de 1987)     (Vide Lei nº 7.450, de 1985)  
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Art 2º Fica fixada em valor correspondente até a um mês do vencimento 

estabelecido em lei, e será paga mensalmente com êste, a parte da remuneração, pela cobrança 

da dívida ativa e defesa judicial e extrajudicial da Fazenda Nacional, dos cargos de 

Procurador da República e Procurador da Fazenda Nacional, observado o limite de retribuição 

fixado para os servidores civis e militares.  

§ 1º É fixada no valor correspondente a um mês do vencimento do cargo de 

Procurador da República de 1ª categoria a parte variável da remuneração dos cargos de 

Procurador-Geral da Fazenda Nacional, Procurador-Geral da República e Subprocurador-

Geral da República.  

§ 2º Para efeito do cálculo de proventos da aposentadoria ou disponibilidade, será 

computada a parte variável de que trata êste artigo.  
 

Art 3º As parcelas de percentagem pela cobrança da Dívida Ativa da União, 

incorporadas aos proventos da inatividade dos Procuradores da República e dos Procuradores 

da Fazenda Nacional, nos têrmos da legislação vigente, sòmente serão reajustadas quando 

houver aumento do funcionalismo, na mesma base percentual atribuída para majoração da 

parte fixa e será calculada, em relação aos que forem aposentados ou requererem 

aposentadoria até o dia 30 de outubro de 1969, tomando-se por base a média percebida nos 

últimos doze meses, devendo ser observado, no tocante ao total dos proventos, os tetos 

previstos em lei.  
 

Art 4º Da execução dêste Decreto-lei não poderá decorrer aumento de despesa.  
 

Art 5º Êste Decreto-lei entrará em vigor a 30 de outubro de 1969, salvo o artigo 3º 

que entrará em vigor na data de sua publicação.  
 

Brasília, 21 de outubro de 1969; 148º da Independência e 81º da República.  
 

AUGUSTO HAMANN RADEMAKER GRÜNEWALD  

AURÉLIO DE LYRA TAVARES  

MÁRCIO DE SOUZA E MELLO  

Antônio Delfim Netto  
 

LEI COMPLEMENTAR Nº 101, DE 4 DE MAIO DE 2000 
 

Estabelece normas de finanças públicas 

voltadas para a responsabilidade na gestão 

fiscal e dá outras providências.  
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei 

Complementar:  

....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO VII 

DA DÍVIDA E DO ENDIVIDAMENTO 
 

Seção I 

Definições Básicas 
 

Art. 29. Para os efeitos desta Lei Complementar, são adotadas as seguintes 

definições:  

I - dívida pública consolidada ou fundada: montante total, apurado sem 

duplicidade, das obrigações financeiras do ente da Federação, assumidas em virtude de leis, 
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contratos, convênios ou tratados e da realização de operações de crédito, para amortização em 

prazo superior a doze meses;  

II - dívida pública mobiliária: dívida pública representada por títulos emitidos pela 

União, inclusive os do Banco Central do Brasil, Estados e Municípios;  

III - operação de crédito: compromisso financeiro assumido em razão de mútuo, 

abertura de crédito, emissão e aceite de título, aquisição financiada de bens, recebimento 

antecipado de valores provenientes da venda a termo de bens e serviços, arrendamento 

mercantil e outras operações assemelhadas, inclusive com o uso de derivativos financeiros;  

IV - concessão de garantia: compromisso de adimplência de obrigação financeira 

ou contratual assumida por ente da Federação ou entidade a ele vinculada;  

V - refinanciamento da dívida mobiliária: emissão de títulos para pagamento do 

principal acrescido da atualização monetária.  

§ 1º Equipara-se a operação de crédito a assunção, o reconhecimento ou a 

confissão de dívidas pelo ente da Federação, sem prejuízo do cumprimento das exigências dos 

arts. 15 e 16.  

§ 2º Será incluída na dívida pública consolidada da União a relativa à emissão de 

títulos de responsabilidade do Banco Central do Brasil.  

§ 3º Também integram a dívida pública consolidada as operações de crédito de 

prazo inferior a doze meses cujas receitas tenham constado do orçamento.  

§ 4º O refinanciamento do principal da dívida mobiliária não excederá, ao término 

de cada exercício financeiro, o montante do final do exercício anterior, somado ao das 

operações de crédito autorizadas no orçamento para este efeito e efetivamente realizadas, 

acrescido de atualização monetária.  

 

Seção II 

Dos Limites da Dívida Pública e das Operações de Crédito 

 

Art. 30. No prazo de noventa dias após a publicação desta Lei Complementar, o 

Presidente da República submeterá ao:  

I - Senado Federal: proposta de limites globais para o montante da dívida 

consolidada da União, Estados e Municípios, cumprindo o que estabelece o inciso VI do art. 

52 da Constituição, bem como de limites e condições relativos aos incisos VII, VIII e IX do 

mesmo artigo;  

II - Congresso Nacional: projeto de lei que estabeleça limites para o montante da 

dívida mobiliária federal a que se refere o inciso XIV do art. 48 da Constituição, 

acompanhado da demonstração de sua adequação aos limites fixados para a dívida 

consolidada da União, atendido o disposto no inciso I do § 1º deste artigo.  

§ 1º As propostas referidas nos incisos I e II do caput e suas alterações conterão:  

I - demonstração de que os limites e condições guardam coerência com as normas 

estabelecidas nesta Lei Complementar e com os objetivos da política fiscal;  

II - estimativas do impacto da aplicação dos limites a cada uma das três esferas de 

governo;  

III - razões de eventual proposição de limites diferenciados por esfera de governo;  

IV - metodologia de apuração dos resultados primário e nominal.  

§ 2º As propostas mencionadas nos incisos I e II do caput também poderão ser 

apresentadas em termos de dívida líquida, evidenciando a forma e a metodologia de sua 

apuração.  

§ 3º Os limites de que tratam os incisos I e II do caput serão fixados em 

percentual da receita corrente líquida para cada esfera de governo e aplicados igualmente a 
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todos os entes da Federação que a integrem, constituindo, para cada um deles, limites 

máximos.  

§ 4º Para fins de verificação do atendimento do limite, a apuração do montante da 

dívida consolidada será efetuada ao final de cada quadrimestre.  

§ 5º No prazo previsto no art. 5º, o Presidente da República enviará ao Senado 

Federal ou ao Congresso Nacional, conforme o caso, proposta de manutenção ou alteração 

dos limites e condições previstos nos incisos I e II do caput.  

§ 6º Sempre que alterados os fundamentos das propostas de que trata este artigo, 

em razão de instabilidade econômica ou alterações nas políticas monetária ou cambial, o 

Presidente da República poderá encaminhar ao Senado Federal ou ao Congresso Nacional 

solicitação de revisão dos limites.  

§ 7º Os precatórios judiciais não pagos durante a execução do orçamento em que 

houverem sido incluídos integram a dívida consolidada, para fins de aplicação dos limites.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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